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Edita a Planta Genérica de Valores 
- PGV, regula a forma de apuração 
do valor venal de imóveis do 
Município para fins fiscais e dá 
outras providências. 

Art. 1° Fica editáda, através desta Lei, a Planta Genérica de Valores ­
PGV, de imóveis situados na zona urbana e de expansão urbana do Município de 
Bertioga, nos termos do art. 14, da Lei Municipal n. 324, de 22 de dezembro de 1998, seus 
incisos e parágrafos, para fins de lançamentos de impostos predial urbano e territorial 
urbano que, devidamente rubricada e seus anexos, fazem parte desta Lei. 

• Art. 2° Esta Lei estabelece para fins de cálculo de imposto predial 
urbano e territorial urbano: 

I - valores por metro quadrado de terreno, de acordo com a sua 
localização urbana no Município (Anexo I); 

11 - valores por metro quadrado de edificação, de acordo com sua 
destinação, classificação e padrão (Anexo 11); 

Parágrafo Único. Os valores estabelecidos nos Anexos I e 11 desta Lei 
estão expressos em reais (R$) e serão atualizados monetariamente, com periodicidade 
anual, nos termos do Código Tributário do Município de Bertioga. 

Art. 3° Além do contido no art. 2°, ficam ainda estabelecidos por este 
dispositivo legal: 

• I - setores urbanos cadastrais (Anexo 111); 

11 - mapas de localização dos setores urbanos cadastrais (Anexo IV); 

111 - os fatores de profundidade, obsolescência e Coeficiente de 
Testada, (Anexo V), que serão aplicados no cálculo dos valores venais. 

Art. 4° Os Valores Venais do Terreno, da Construção e do Imóvel 
(construído e não construído) utilizados para lançamento de tributos serão obtidos 
conforme disposto nos artigos 10, 11 e 12 desta Lei, sendo que os valores de referência 
observam a distribuição dos valores venais nos diversos padrões considerados, de acordo 
com a fórmula proposta pelo IBAPE e consubstanciada na NB-S02/89; NBR-S676/90 e 
NBR 12.721-2006, tomando por base pesquisa de mercado. 

§ 1° Para ajuste ao poder contributivo da população, será aplicado o 
Redutor (R) equivalente a um desconto sobre os Valores Venais do Terreno calculados 
nos termos do art. 10, nos lançamentos do IPTU, nos seguintes percentuais: 
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I - 60,0 % (sessenta inteiros por cento) no primeiro exercício de 
vigência desta Lei; 

11 - 50,0 % (cinquenta inteiros por cento) no segundo exercício de 
vigência desta Lei; 

111 - 40,0 % (quarenta inteiros por cento) no terceiro exercício de 
vigência desta Lei; e 

IV - 30,0 % (trinta inteiros por cento) a partir do quarto exercício de 
vigência desta Lei. 

• 
§ 2° Nos lançamentos de IPTU sobre fatos geradores ocorridos a partir 

do primeiro exercício de vigência desta Lei, para ajuste adicional ao poder contributivo 
da população, será aplicado um limitador (L) para que a diferença de valor entre o crédito 
tributário apurado para lançamento referente ao exercício e o crédito tributário lançado no 
exercício anterior e devidamente atualizado monetariamente não exceda a 9,50% (nove 
inteiros e cinquenta centésimos por cento). 

§ 3° Havendo alteração de dados cadastrais do imóvel com efeitos a 
partir da vigência desta Lei, nos termos da Lei Municipal n. 324, de 22 de dezembro de 
1998, art. 12, incisos I, 11 e 111, o limitador (L) previsto no § 2° deste artigo será aplicado 
considerando o valor do imposto que seria devido no exercício anterior se fossem 
considerados os novos dados cadastrais e a atualização monetária. 

§ 4° Para as hipóteses em que a aplicação do redutor (R) previsto no 
parágrafo § I°deste artigo resultar em decréscimo do valor do lançamento fiscal de IPTU 
quando comparado ao exercício anterior, fica estabelecido um piso (P) para o lançamento 
do IPTU sobre os fatos geradores ocorridos a partir do início de vigência desta Lei. 

• § 5° O piso (P) para lançamento do tributo, previsto no § 4° deste artigo, 
equivalerá ao valor apurado para o IPTU no exercício anterior, atualizado 
monetariamente. 

Art. 5° Na determinação do valor venal não serão considerados: 

I - o valor dos bens móveis mantidos, em caráter permanente ou 
temporário, no imóvel, para efeito de sua utilização, exploração, aformoseamento ou 
comodidade; 

11 - as vinculações restritivas do direito de propriedade e o estado de 
comunhão. 

Art. 6° O valor unitário de metro quadrado de terreno corresponderá: 

I - ao da face de quadra da situação do imóvel; 
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II - no caso de imóvel não construído, com duas ou mais esquinas, de 
duas ou mais frentes, ao do logradouro relativo a frente indicado no título de propriedade 
ou na falta deste ao do logradouro de maior valor; 

III - no caso de imóvel construído em terreno com características do 
inciso anterior, ao do logradouro relativa à frente efetiva, ou havendo mais de urna, a 
frente principal; 

IV - no caso de terreno interno ou de fundo, ao do logradouro que lhe dá 
acesso, ou, havendo mais de urn logradouro de acesso, ao do logradouro a que haja sido 
atribuído o maior valor; 

• 
V - no caso de terreno encravado, ao do logradouro correspondente à 

servidão de passagem. 

Art. 7° A profundidade equivalente do terreno, para aplicação do fator 
de profundidade que trata a Tabela I, do Anexo V, será obtida mediante a divisão da área 
total do terreno pela sua testada, ou, no caso de terreno de duas ou mais frentes, pela soma 
das testadas, desprezando-se no resultado a fração de metro. 

§ 1° No caso de terrenos com urna esquina e construído, será adotada a 
testada correspondente à frente efetiva ou principal do imóvel. 

§ 2° No caso de terrenos com urna esquina e não construído, será 
adotada a testada correspondente à frente indicada no título de propriedade ou, na falta 
deste, a testada que possua maior valor unitário de metro quadrado de terreno. 

§ 3° No caso de terrenos com duas ou mais esquinas, construídos ou 
não, será aplicado o fator profundidade igual a 1,000000. 

• § 4° No caso de terrenos, onde existam construções pluri-habitacionais, 
será aplicado o fator profundidade igual a 1,000000. 

§ 5° No caso de terrenos, considerados como Glebas, será aplicado o 
fator profundidade igual a 1,000000. 

§ 6° No caso de terrenos encravados, terrenos de fundo, terrenos 
internos e terrenos de relevo irregular, será aplicado o fator de profundidade igual a 
0,502400. 

Art. 8° O coeficiente de testada será calculado, mediante a apuração da 
raiz quarta da testada do imóvel dividida pela testada de referência, conforme disposto na 
Tabela IV, do Anexo V. 

§ 1° Fica estabelecido que a testada de referência é igual a 10 (dez) 
metros. 
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§ 2° No caso de terrenos, onde existam construções pluri-habitacionais, 
será aplicado o coeficiente de testada igual a 1,000000. 

§ 3° No caso de terrenos, considerados como Glebas, será aplicado o 
coeficiente de testada a 1,000000. 

§ 4° No caso de terrenos encravados, terrenos de fundo, terrenos 
internos e terrenos de relevo irregular, será aplicado o coeficiente de testada igual a 
1,000000. 

§ 5° Se a testada do terreno for menor que 05 (cinco) metros ou maior 
que 20 (vinte) metros, será aplicado o coeficiente de testada igual a 1,000000. 

• 
Art. 9° Para os efeitos desta Lei, consideram-se: 

I - terrenos de esquina: aquele em que os prolongamentos de seus 
alinhamentos, quando retos, ou das respectivas tangentes, quando curvos, determinam 
ângulos internos inferiores a 135 (cento e trinta e cinco) graus e superiores a 45 (quarenta 
e cinco) graus; 

11 - terreno de duas ou mais frentes: aquele que tem mais de uma testada 
para logradouros públicos, sem estar localizado na sua confluência; 

111 - terreno encravado: aquele que não se comunica com a via pública, 
exceto por servidão de passagem por outro imóvel; 

IV - terreno de fundo: aquele que, situado no interior de quadra, se 
comunica com via pública por um corredor de acesso com largura igualou inferior a 04 
(quatro) metros; 

• V - terreno interno: aquele localizado em vila, passagem, travessa ou 
local assemelhado, acessório da malha viária do Município ou de propriedade de 
particulares, não relacionado na listagem de valores desta Lei. 

Art. 10. O valor venal do imóvel de terreno resultará da multiplicação 
sucessiva, do valor do seu metro quadrado estabelecido no Anexo I, pela área do terreno, 
pelo respectivo coeficiente de testada previsto no art. 8° desta Lei, e ainda pelo fator de 
profundidade conforme estabelecido no art. 7°, parágrafos 1° ao 6°. 

Art. 11. A construção será enquadrada em um dos tipos e padrões, 
estabelecidos nas Tabelas I a XXIX, do Anexo 11, para resultar no valor venal da 
construção, decorrente da multiplicação sucessiva do valor unitário do metro quadrado da 
construção, constante das respectivas Tabelas I a XXIX, do Anexo 11, pela área 
construída do imóvel e ainda pelo fator de obsolescência da Tabela 111, do Anexo V. 

Art. 12. Para apuração do valor venal do imóvel construído, será 
somado o valor venal do terreno ao valor venal da construção. 
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Art. 13. A área construída será obtida por meio das seguintes medições 
da situação fática do imóvel, considerando cada um de seus pavimentos: 

I - nas áreas cobertas, pelas medidas de seus contornos externos das 
paredes ou pilares; 

11 - nas áreas pavimentadas descobertas de terraços, sacadas, quadras 
esportivas, helipontos e heliportos, pelas medidas de seus contornos externos; 

111 - nas coberturas de postos de serviços e assemelhados, pelas medidas 
de sua projeção vertical sobre o terreno; 

IV - nas piscinas, pelas medidas dos contornos internos de suas paredes. 

• Parágrafo único. Quando a área construída for representada por 
número que contenha fração de decímetro quadrado, será feito o arredondamento para a 
unidade imediatamente inferior. 

Art. 14. No cálculo de área construída das unidades autônomas de 
prédios em condomínio, será acrescentada à área privativa de cada unidade, a parte 
correspondente às áreas comuns, em função de sua quota parte. 

Art. 15. Para os efeitos desta Lei, as obras paralisadas ou em 
andamento, as edificações condenadas ou em ruína, as construções de natureza 
temporária e as construções de qualquer espécie, inadequadas à sua situação, dimensões, 
destino ou utilidade, não serão consideradas como área construída. 

• 
Art. 16. O valor unitário de metro quadrado de construção será obtido 

pelo enquadramento da construção num dos tipos das Tabelas I a XXIX, do Anexo 11, em 
função da sua área predominante e no padrão de construção cujas características mais se 
assemelham às suas condições. 

§ 10 Para fins de enquadramento de unidades autônomas de prédio em 
condomínio num dos padrões de construção previstos nas Tabelas I a XXIX, do Anexo 11, 
será considerada a área construída correspondente à área total da unidade autônoma, 
acrescida da respectiva área de garagem, ainda que seja objeto de lançamento em 
separado. 

§ r A unidade autônoma poderá ser enquadrada em padrão diverso 
daquele atribuído ao conjunto a que pertença, desde que apresente benfeitorias que a 
distinguam, de forma significativa, das demais unidades autônomas. 

Art. 17. A idade de cada prédio, para aplicação do fator de 
obsolescência de que trata a Tabela 111, do Anexo V, corresponderá necessariamente à 
diferença entre o exercício fiscal a que se refere o lançamento tributário e o ano do 
término da construção ou, quando anterior, o de sua efetiva ocupação. 

§ 10 A idade de cada prédio será: 
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I - reduzida de 20,0% (vinte inteiros por cento), nos casos de pequena 
refonna ou refonna parcial; 

11 - contada a partir do ano da conclusão da refonna, quando esta for 
substancial. 

§ r Será adotada como idade original de construção, as datas de: 

I - ampliação igualou superior a 50,0% (cinquenta inteiros por cento) 
da área já construída; 

11 - reconstrução parcial; 

• 111 - lançamento tributário que abranja dois ou mais prédios, concluídos 
em exercícios diversos. 

§ 3° Quando o acréscimo de área edificada em imóvel residencial 
resultar da construção de abrigo para veículos ou de piscina, não será alterada a idade do 
prédio. 

Art. 18. Toda edificação sofrerá wna depreciação de 7,0% (sete 
inteiros por cento) no valor de origem, depois do sexto ano de sua construção. 

§ 1° Em cada período subsequente de 05 (cinco) anos, a edificação 
sofrerá depreciação equivalente a 7,0% (sete inteiros por cento) sobre seu valor de 
origem, de acordo com a Tabela 111 do Anexo V. 

• 
§ 2° Nenhwna edificação poderá sofrer wna depreciação superior a 

49,0% (quarenta e nove inteiros por cento) sobre o seu valor de origem, 
independentemente do ano de sua construção. 

Art. 19. Os valores básicos unitários, definidos como valores médios, 
para os locais e as construções, são os constantes dos Anexos I e 11. 

Art. 20. Para lançamento e cobrança do imposto urbano em áreas 
definidas como Gleba pelo Código Tributário do Município, serão observados os valores 
venais estabelecidos em Lei específica. 

Art. 21. Enquanto não for publicada a Lei prevista no artigo anterior, a 
Fazenda Municipal deverá observar os mesmos parâmetros, utilizados para o lançamento 
do imposto urbano, relativo ao exercício fiscal de 20 18 (dois mil e dezoito). 

Art. 22. O montante devido anualmente relativo ao imposto urbano 
será obtido com aplicação da alíquota correspondente sobre o valor venal do imóvel, 
confonne detenninação do Código Tributário do Município. 
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Art. 23. Nos casos singulares de imóveis, para os quais a aplicação dos 
procedimentos previstos nesta Lei possa conduzir a tributação manifestamente injusta ou 
inadequada, poderá ser adotado, a requerimento e a expensas do interessado, processo de 
avaliação especial, sujeito aos procedimentos técnicos aplicáveis e à aprovação do órgão 
competente pela apuração do crédito tributário. 

Art. 24. Será criada, através de decreto do Chefe do Poder Executivo, 
uma Comissão Permanente de Avaliação da Prefeitura do Município de Bertioga, 
constituída de servidores técnicos estáveis, para apreciar pedidos nos termos do artigo 
anterior e os feitos "ex ojJicio" pelos órgãos da Administração. 

• 
Art. 25. Os valores unitários de metro quadrado de terreno e de metro 

quadrado de construção serão expressos nesta lei em moeda corrente e, no processo de 
cálculo para obtenção do valor venal do imóvel construído e não construído, o total será 
arredondado para a unidade monetária imediatamente inferior. 

Art. 26. As disposições desta Lei são extensivas aos imóveis 
localizados nas áreas urbanizáveis e de expansão urbana. 

Art. 27. O Prefeito Municipal poderá regulamentar esta Lei por 
Decreto para adoção de providências necessárias a sua execução. 

Art. 28. Ficam mantidos os códigos de logradouros utilizados pela 
Fazenda Pública do Município de Bertioga, instituídos para seu território e vigentes no 
exercício fiscal de 2018. 

Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão 
suportadas por dotações próprias, suplementadas se necessário. 

• 
Art. 30. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 10 de janeiro de 2019. 

Art. 31. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 
Municipal n. 372, de 17 de novembro 999. 

Bertioga, 03 de 

'L-.J 
Eng.o Caio Matheu 
refeito do Municíp o 

/ 
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Setor Quadra Logradouro Valor 

02 001 3137 460.00 

02 002 3002 610.00 

02 002 3009 610.00 

02 002 3010 610.00 

02 002 3137 610.00 

02 026 3003 760.00 

02 026 3004 610.00 

02 026 3028 760.00 

02 026 3030 610.00 

02 027 3003 760.00 

02 027 3004 610.00 

02 027 3005 530.00 

02 027 3030 610.00 

02 028 3005 530.00 

02 029 3003 760.00 

02 029 3005 530.00 

02 029 3006 390.00 

02 030 3005 530.00 

02 030 3007 530.00 

02 030 3051 760.00 

02 031 3006 390.00 

02 032 3006 390.00 

02 032 3030 390.00 

02 033 3005 390.00 

02 033 3006 390.00 

02 034 3007 390.00 

02 035 3008 390.00 

02 035 3137 390.00 

02 036 3008 390.00 

02 036 3009 530.00 

02 036 3011 530.00 

02 036 3137 390.00 

02 037 3009 530.00 

02 037 3010 610.00 

02 037 3011 610.00 

02 037 3137 610.00 

02 038 3010 610.00 

02 038 3011 610.00 

02 038 3012 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

02 039 3012 610.00 

02 039 3013 610.00 

02 039 3137 610.00 

02 040 3011 610.00 

02 040 3013 610.00 

02 040 3014 760.00 

02 040 3137 610.00 

02 041 3011 530.00 

02 041 3014 760.00 

02 041 3015 530.00 

02 041 3137 610.00 

02 042 3011 530.00 

02 043 3011 530.00 

02 043 3014 530.00 

02 044 3011 530.00 

02 044 3091 20.00 

02 045 3011 530.00 

02 101 3016 460.00 

02 102 3019 310.00 

02 102 3020 310.00 

02 105 3020 310.00 

02 105 3021 310.00 

02 106 3019 310.00 

02 106 3020 310.00 

02 106 3021 310.00 

02 107 3017 310.00 

02 107 3018 310.00 

02 107 3019 310.00 

02 107 3021 310.00 

02 108 3017 280.00 

02 108 3019 310.00 

02 108 3021 280.00 

02 108 3023 280.00 

02 109 3019 310.00 

02 109 3020 280.00 

02 109 3021 310.00 

02 109 3023 280.00 

02 110 3020 280.00 

02 110 3021 310.00 
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02 038 3137 610.00 

02 039 3011 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

02 111 3022 280.00 

02 112 3022 230.00 

02 113 3020 230.00 

02 113 3022 230.00 

02 113 3023 280.00 

02 113 3024 230.00 

02 114 3017 230.00 

02 114 3019 230.00 

02 114 3023 280.00 

02 114 3024 230.00 

02 115 3020 230.00 

02 116 3020 230.00 

02 116 3022 230.00 

02 116 3024 230.00 

02 116 3025 230.00 

02 117 3019 230.00 

02 117 3020 230.00 

02 117 3024 230.00 

02 117 3025 190.00 

02 118 3017 230.00 

02 118 3019 230.00 

02 118 3024 230.00 

02 118 3025 190.00 

02 119 3022 230.00 

02 120 3020 160.00 

02 120 3022 160.00 

02 120 3026 160.00 

02 121 3019 160.00 

02 121 3020 160.00 

02 121 3025 160.00 

02 121 3026 160.00 

02 122 3017 160.00 

02 122 3019 160.00 

02 122 3025 190.00 

02 122 3027 160.00 

02 200 3014 610.00 

02 200 3037 610.00 

02 304 3041 310.00 

02 305 3041 310.00 

02 110 3022 
I 

280.00 

02 110 3023 280.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

02 401 3040 360.00 

02 401 3042 360.00 

02 401 7047 360.00 

02 401 7048 360.00 

02 401 7050 360.00 

02 402 3040 360.00 

03 001 3002 610.00 

03 001 3004 610.00 

03 001 3028 760.00 

03 001 3029 610.00 

03 002 3028 760.00 

03 003 3002 610.00 

03 003 3009 610.00 

03 003 3028 760.00 

03 003 3029 610.00 

03 004 3009 610.00 

03 004 3028 760.00 

03 004 3029 610.00 

03 004 3030 610.00 

03 005 3002 610.00 

03 005 3009 610.00 

03 005 3010 610.00 

03 005 3032 830.00 

03 005 3033 830.00 

03 006 3032 830.00 

03 007 3002 610.00 

03 007 3010 610.00 

03 007 3014 760.00 

03 007 3137 610.00 

03 008 3002 610.00 

03 008 3010 610.00 

03 008 3014 760.00 

03 008 3033 910.00 

03 009 3014 680.00 

03 009 3032 830.00 

03 009 3033 910.00 

03 009 3034 680.00 

03 010 3014 680.00 

03 010 3030 610.00 
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I 02 309 3041 310.00 

02 310 3041 310.00 

02 400 3042 360.00 

02 400 7046 360.00 

02 400 7047 360.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

03 012 3002 610.00 

03 012 3014 760.00 

03 012 3033 910.00 

03 012 3035 610.00 

03 013 3014 680.00 

03 013 3033 910.00 

03 013 3034 680.00 

03 013 3035 680.00 

03 014 3014 680.00 

03 014 3030 610.00 

03 014 3034 680.00 

03 014 3035 680.00 

03 015 3014 610.00 

03 015 3035 680.00 

03 016 3030 680.00 

03 016 3035 680.00 

03 016 3037 1.210.00 

03 016 3038 680.00 

03 017 3014 610.00 

03 017 3039 610.00 

03 017 3040 610.00 

03 018 3014 610.00 

03 018 3039 610.00 

03 018 3040 610.00 

03 018 3042 610.00 

03 019 3014 610.00 

03 019 3039 610.00 

03 019 3042 610.00 

03 019 3043 610.00 

03 020 3037 1.210.00 

03 020 3039 610.00 

03 020 3040 680.00 

03 021 3037 1.210.00 

03 021 3039 610.00 

03 021 3040 680.00 

03 021 3042 680.00 

03 010 3032 830.00 

03 010 3034 680.00 

03 011 3014 610.00 

03 011 3030 610.00 

03 011 3036 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

03 024 3044 760.00 

03 040 3040 530.00 

03 040 3045 760.00 

03 040 3046 390.00 

03 041 3040 530.00 

03 041 3042 530.00 

03 041 3045 760.00 

03 041 3046 390.00 

03 042 3042 530.00 

03 042 3045 760.00 

03 042 3046 390.00 

03 042 3047 530.00 

03 043 3014 610.00 

03 043 3040 610.00 

03 043 3048 610.00 

03 044 3014 610.00 

03 044 3040 610.00 

03 044 3042 610.00 

03 044 3048 610.00 

03 045 3040 610.00 

03 045 3045 760.00 

03 045 3048 610.00 

03 046 3045 760.00 

03 046 3048 610.00 

03 047 3042 610.00 

03 047 3045 760.00 

03 047 3047 610.00 

03 047 3048 610.00 

03 047 3459 610.00 

03 048 3014 610.00 

03 048 3042 610.00 

03 048 3043 610.00 

03 048 3048 610.00 

03 049 3004 610.00 

03 049 3009 610.00 

03 049 3030 610.00 



m~do ~cIe P/J~
 
Estado de São Paulo 

Wdância P/Jakeána 

í 
r 
t 

•
 

•
 

03 021 3043 680.00 

03 022 3037 1.210.00 

03 022 3039 610.00 

03 022 3042 680.00 

03 022 3043 680.00 

03 024 3037 1.210.00 

03 024 3040 760.00 

03 024 3041 760.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

03 052 3004 610.00 

03 052 3005 530.00 

03 053 3009 610.00 

03 053 3030 610.00 

03 053 3036 610.00 

03 053 3049 610.00 

03 054 3005 530.00 

03 054 3009 610.00 

03 054 3036 610.00 

03 054 3049 610.00 

03 054 3050 610.00 

03 055 3005 530.00 

03 055 3009 610.00 

03 055 3014 610.00 

03 058 3004 550.00 

03 062 3022 530.00 

03 062 3051 760.00 

03 063 3020 530.00 

03 063 3022 530.00 

03 063 3051 760.00 

03 064 3018 530.00 

03 064 3020 530.00 

03 064 3051 760.00 

03 065 3051 760.00 

03 066 3022 530.00 

03 066 3051 760.00 

03 067 3020 530.00 

03 067 3022 530.00 

03 067 3051 760.00 

03 067 3052 390.00 

03 068 3051 760.00 

03 069 3017 390.00 

03 069 3019 390.00 

03 049 3049 610.00 

03 050 3004 610.00 

03 050 3014 610.00 

03 050 3049 610.00 

03 051 3004 610.00 

03 051 3005 530.00 

03 051 3009 610.00 

03 051 3050 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

03 073 3018 390.00 

03 073 3021 390.00 

03 073 3052 390.00 

03 076 3040 390.00 

03 076 3046 390.00 

03 077 3040 390.00 

03 077 3042 390.00 

03 077 3046 390.00 

03 078 3042 390.00 

03 078 3046 390.00 

03 080 3037 1.210.00 

03 081 3037 1.210.00 

03 082 3037 1.210.00 

03 086 3463 390.00 

03 086 3464 390.00 

03 100 3014 610.00 

03 100 3037 1.210.00 

03 100 3039 680.00 

03 100 3041 610.00 

03 100 3048 610.00 

03 100 3053 610.00 

03 101 3019 530.00 

03 200 3045 760.00 

03 200 3054 530.00 

03 202 3099 770.00 

03 202 4049 820.00 

03 202 4051 820.00 

03 203 4049 820.00 

03 203 4052 910.00 

03 204 3099 760.00 

03 204 4052 910.00 

03 205 4052 930.00 

03 206 3099 770.00 



~~ck~~P/J~
 
Estado de São Paulo 

~6éáncia P/J~ 

•
 

•
 

03 069 3021 390.00 

03 069 3051 760.00 

03 069 3052 390.00 

03 070 3022 390.00 

03 070 3052 390.00 

03 071 3020 390.00 

03 071 3022 390.00 

03 071 3052 390.00 

03 072 3019 390.00 

03 072 3020 390.00 

03 072 3052 390.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

03 209 4054 680.00 

03 210 3037 910.00 

03 210 4055 610.00 

03 211 3037 760.00 

03 211 3057 510.00 

03 211 4055 610.00 

03 212 3057 510.00 

03 212 3058 530.00 

03 213 3037 760.00 

03 213 3058 530.00 

03 214 3037 760.00 

03 214 3060 460.00 

03 214 4056 460.00 

03 215 3037 760.00 

03 215 3060 460.00 

03 215 4057 460.00 

03 216 3037 760.00 

03 216 4057 460.00 

03 217 3037 760.00 

03 217 4050 610.00 

03 217 4059 430.00 

03 218 3037 830.00 

03 218 4059 450.00 

03 218 4060 470.00 

03 219 3037 760.00 

03 219 4060 470.00 

03 219 4061 380.00 

03 220 3037 760.00 

03 220 4061 380.00 

03 220 4062 380.00 

03 206 4049 680.00 

03 207 3099 760.00 

03 207 4049 680.00 

03 207 4050 600.00 

03 207 4053 680.00 

03 207 4058 610.00 

03 208 3099 760.00 

03 208 4053 680.00 

03 208 4054 760.00 

03 209 3037 910.00 

03 209 4053 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

03 225 4067 430.00 

03 226 4049 460.00 

03 226 4067 430.00 

03 226 4068 340.00 

03 227 4049 430.00 

03 227 4068 340.00 

03 227 4069 340.00 

03 228 4049 360.00 

03 228 4069 340.00 

03 228 4070 340.00 

03 229 4049 360.00 

03 229 4070 340.00 

03 229 4071 330.00 

03 230 4049 360.00 

03 230 4071 330.00 

03 230 4072 360.00 

03 231 4050 680.00 

03 231 4070 10.00 

03 231 4072 380.00 

03 250 3037 410.00 

03 250 3068 130.00 

03 250 3100 760.00 

03 250 4263 10.00 

03 300 7005 10.00 

03 300 7005 20.00 

03 300 7005 310.00 

03 400 3054 460.00 

04 001 3014 610.00 

04 001 3039 660.00 

04 001 3043 610.00 



pjJ~~~~ P/J~
 
~~Pl3a1~ 

•
 

•
 

03 221 3037 760.00 

03 221 4062 380.00 

03 221 4063 380.00 

03 222 3037 760.00 

03 222 4063 380.00 

03 222 4064 380.00 

03 223 4049 530.00 

03 223 4050 610.00 

03 223 4065 450.00 

03 224 4049 530.00 

03 224 4065 450.00 

03 224 4066 450.00 

03 225 4049 460.00 

03 225 4066 450.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

04 008 3054 460.00 

04 009 3054 460.00 

04 010 3037 1.060.00 

04 010 3054 680.00 

04 060 3054 10.00 

04 060 3054 20.00 

04 060 3054 460.00 

04 061 3023 10.00 

04 061 3023 460.00 

04 061 3054 10.00 

04 061 3054 20.00 

04 061 3054 460.00 

05 001 3037 910.00 

05 001 3055 510.00 

05 001 3141 610.00 

05 002 3055 510.00 

05 002 3057 460.00 

05 002 3141 610.00 

05 003 3057 460.00 

05 003 3058 460.00 

05 003 4320 460.00 

05 004 3058 460.00 

05 004 3059 460.00 

05 004 3141 460.00 

05 005 3059 460.00 

05 005 3060 460.00 

05 005 3141 460.00 

04 001 3054 460.00 

04 002 3037 1.210.00 

04 002 3039 660.00 

04 002 3043 680.00 

04 002 3054 680.00 

04 003 3037 1.060.00 

04 003 3054 690.00 

04 004 3014 610.00 

04 004 3043 610.00 

04 004 3048 610.00 

04 004 3054 460.00 

04 005 3014 580.00 

04 005 3054 460.00 

04 007 3054 460.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

05 021 3063 460.00 

05 021 4119 460.00 

05 021 3141 460.00 

05 022 3141 460.00 

05 023 4117 460.00 

05 023 4118 460.00 

05 023 4119 460.00 

05 023 3141 460.00 

05 024 4119 460.00 

05 024 4120 430.00 

05 024 4121 460.00 

05 025 4119 430.00 

05 025 4121 430.00 

05 026 4121 380.00 

05 026 4124 380.00 

05 027 4121 380.00 

05 027 4123 380.00 

05 027 4125 380.00 

05 027 4124 380.00 

05 027 4076 380.00 

05 028 4121 380.00 

05 028 4122 380.00 

05 028 4123 380.00 

05 029 4122 380.00 

05 029 4126 380.00 

05 029 4125 380.00 

05 030 4121 380.00 



•
 

•
 

05 006 3060 460.00 

05 006 3061 460.00 

05 006 3141 460.00 

05 007 3061 460.00 

05 007 3062 460.00 

05 007 3141 460.00 

05 008 3060 460.00 

05 008 3062 460.00 

05 008 3063 460.00 

05 008 3141 460.00 

05 009 3062 460.00 

05 009 3063 460.00 

05 010 3059 460.00 

05 010 3063 460.00 

05 010 3141 460.00 

05 011 3059 460.00 

05 011 3063 460.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

05 034 4130 380.00 

05 035 4131 380.00 

05 036 4128 380.00 

05 036 4130 380.00 

06 017 3065 380.00 

06 018 3065 380.00 

06 019 3064 380.00 

06 019 3470 380.00 

06 020 3064 420.00 

06 020 3065 420.00 

06 020 3469 430.00 

06 021 3065 420.00 

06 021 3469 430.00 

06 022 3066 420.00 

06 022 3067 420.00 

06 022 3469 430.00 

06 022 3470 380.00 

06 023 3067 420.00 

06 023 3068 420.00 

06 023 3470 380.00 

06 024 3064 430.00 

06 025 3064 380.00 

06 025 3065 380.00 

06 025 3470 380.00 

05 030 4122 380.00 

05 030 4126 380.00 

05 031 4128 380.00 

05 032 4127 380.00 

05 032 4128 380.00 

05 032 4129 380.00 

05 033 4127 380.00 

05 033 4129 380.00 

05 033 4130 380.00 

05 034 4127 380.00 

05 034 4130 380.00 

05 035 4131 380.00 

05 036 4128 380.00 

05 036 4130 380.00 

06 017 3065 380.00 

06 018 3065 380.00 

06 019 3064 380.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

06 032 3071 280.00 

06 033 3071 280.00 

06 033 3072 280.00 

06 033 4324 280.00 

06 034 3071 280.00 

06 034 3073 280.00 

06 035 3071 280.00 

06 036 3072 220.00 

06 037 3073 270.00 

06 038 3068 270.00 

06 038 3074 270.00 

06 039 3074 270.00 

06 039 3075 270.00 

06 040 3074 270.00 

06 040 3076 270.00 

06 040 3077 220.00 

06 041 3068 280.00 

06 041 3074 270.00 

06 041 3076 270.00 

06 042 3075 260.00 

06 043 3076 260.00 

06 043 3077 260.00 

06 044 3068 280.00 

06 044 3076 260.00 



P/J~~ ~de P/J~
 
Estado de São Paulo 

~tJbMu:ia P/d~ 

•
 

•
 

06 026 3037 460.00 

06 026 3066 380.00 

06 026 3067 380.00 

06 027 3067 380.00 

06 027 3068 380.00 

06 027 3470 380.00 

06 028 3037 460.00 

06 028 3064 290.00 

06 029 3064 290.00 

06 029 3065 290.00 

06 029 3070 460.00 

06 029 3071 280.00 

06 030 3037 460.00 

06 030 3066 290.00 

06 030 3067 290.00 

06 030 3071 280.00 

06 031 3037 460.00 

06 031 3067 290.00 

06 031 3068 290.00 

06 031 3071 270.00 

setor Quadra Logradouro Valor 

06 053 3079 210.00 

06 053 4334 210.00 

06 053 4335 210.00 

06 054 3068 210.00 

06 054 3075 210.00 

06 054 3078 210.00 

06 054 4334 210.00 

06 070 3145 320.00 

06 070 3146 320.00 

06 070 7045 320.00 

06 071 3146 230.00 

06 072 3065 310.00 

06 072 3066 310.00 

06 073 3071 280.00 

06 074 3073 280.00 

06 074 4324 280.00 

06 075 3072 280.00 

06 075 4324 280.00 

06 076 3075 280.00 

06 076 3077 280.00 

11 001 3082 680.00 

06 045 3075 210.00 

06 046 3078 210.00 

06 047 3075 210.00 

06 048 3075 190.00 

06 048 3079 210.00 

06 048 3080 210.00 

06 048 3081 190.00 

06 049 3068 210.00 

06 049 3079 210.00 

06 049 3080 210.00 

06 050 3068 190.00 

06 050 3080 190.00 

06 050 3081 190.00 

06 051 3075 210.00 

06 051 3079 210.00 

06 051 4336 210.00 

06 052 3075 210.00 

06 052 3079 210.00 

06 052 4335 210.00 

06 053 3075 210.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

12 003 3089 1.210.00 

12 003 3090 1.210.00 

12 003 3093 1.210.00 

12 003 3094 1.210.00 

12 004 3093 1.210.00 

12 004 3094 1.210.00 

12 004 3095 1.290.00 

12 004 3096 1.660.00 

12 005 3093 1.210.00 

12 005 3095 1.290.00 

12 005 3096 1.660.00 

12 005 3097 1.360.00 

12 005 3098 1.290.00 

12 006 3091 1.210.00 

12 006 3092 1.210.00 

12 006 3093 1.210.00 

12 006 3099 1.210.00 

12 007 3093 1.210.00 

12 007 3097 1.360.00 

12 007 3099 1.210.00 

12 008 3096 1.660.00 



P/J~rk ~rk P1J~
 
Estado de São Paulo 

~&hinda 'Pl3~ 

•
 

•
 

11 002 3082 680.00 

11 002 3083 610.00 

11 002 3084 680.00 

11 003 3083 830.00 

11 003 3085 610.00 

11 004 3082 680.00 

11 005 3082 680.00 

11 005 3085 680.00 

11 005 3086 680.00 

11 005 3087 680.00 

11 006 3083 830.00 

11 006 3086 680.00 

11 006 3087 680.00 

11 020 7026 10.00 

11 021 3083 830.00 

12 001 3089 1.060.00 

12 001 3090 910.00 

12 001 3109 1.060.00 

12 002 3089 1.060.00 

12 002 3090 910.00 

12 002 3091 1.060.00 

12 002 3092 1.210.00 

12 002 3093 1.210.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

12 016 3104 1.060.00 

12 016 3105 1.060.00 

12 017 3105 1.060.00 

12 017 3106 1.060.00 

12 018 3091 1.360.00 

12 018 3099 1.210.00 

12 018 3100 1.660.00 

12 018 3102 1.360.00 

12 019 3099 1.210.00 

12 019 3100 1.660.00 

12 019 3102 1.360.00 

12 019 3104 1.360.00 

12 020 3100 1.660.00 

12 020 3104 1.360.00 

12 020 3105 1.210.00 

12 021 3100 1.660.00 

12 021 3105 1.210.00 

12 021 3106 1.210.00 

12 008 3097 1.360.00 

12 008 3098 1.290.00 

12 008 3100 1.660.00 

12 010 3037 1.210.00 

12 010 3091 1.060.00 

12 010 3102 910.00 

12 010 3103 910.00 

12 011 3037 910.00 

12 011 3102 910.00 

12 011 3104 910.00 

12 012 3037 910.00 

12 012 3104 910.00 

12 012 3105 910.00 

12 013 3037 1.210.00 

12 013 3105 910.00 

12 013 3106 910.00 

12 014 3091 1.210.00 

12 014 3099 1.210.00 

12 014 3102 1.060.00 

12 015 3099 1.060.00 

12 015 3102 1.060.00 

12 015 3104 1.060.00 

12 016 3099 1.210.00 

Setor Quadra logradouro Valor 

12 031 3109 680.00 

12 031 3110 680.00 

12 031 3111 680.00 

12 032 3108 680.00 

12 032 3109 680.00 

12 032 3110 680.00 

12 032 3111 680.00 

12 032 3112 730.00 

12 032 3130 730.00 

12 033 3037 1.510.00 

12 033 3096 1.060.00 

12 033 3415 830.00 

12 034 3037 1.510.00 

12 034 3089 1.210.00 

12 034 3096 1.510.00 

12 034 3109 1.060.00 

12 035 3091 680.00 

12 035 3113 680.00 



P/J~do ~de P/J~
 
Estado de São Paulo 

$'tJbMu:ia P/JaI~ 

•
 

•
 

12 022 3099 1.060.00 

12 022 3100 1.510.00 

12 022 3106 1.210.00 

12 023 3037 1.210.00 

12 023 3091 680.00 

12 023 3102 760.00 

12 024 3037 1.210.00 

12 024 3102 760.00 

12 024 3104 830.00 

12 025 3037 1.210.00 

12 025 3104 830.00 

12 025 3105 830.00 

12 026 3037 1.210.00 

12 026 3105 830.00 

12 026 3106 830.00 

12 027 3037 1.210.00 

12 027 3106 830.00 

12 028 3099 1.060.00 

12 028 3103 830.00 

12 028 3106 1.060.00 

12 028 3107 830.00 

12 029 3037 1.210.00 

12 029 3103 830.00 

12 029 3106 910.00 

12 029 3107 910.00 

12 031 3108 680.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

12 042 3109 910.00 

12 042 3112 460.00 

12 042 3116 10.00 

12 042 3116 1.060.00 

12 042 7020 20.00 

12 043 3091 680.00 

12 044 3109 730.00 

12 045 3037 1.510.00 

12 046 3014 630.00 

12 046 3082 30.00 

12 046 3082 680.00 

12 046 3128 30.00 

12 047 3082 680.00 

12 047 3083 830.00 

12 047 3086 680.00 

12 036 3109 610.00 

12 036 3112 730.00 

12 036 3113 680.00 

12 036 3114 730.00 

12 037 3091 680.00 

12 037 3114 730.00 

12 038 3037 1.360.00 

12 038 3089 1.060.00 

12 038 3090 910.00 

12 038 3108 1.060.00 

12 038 3109 1.060.00 

12 039 3037 1.360.00 

12 039 3037 680.00 

12 039 3091 680.00 

12 039 3108 680.00 

12 039 3112 730.00 

12 040 3091 680.00 

12 041 3091 680.00 

12 041 3112 730.00 

12 042 3014 10.00 

12 042 3014 30.00 

12 042 3014 460.00 

12 042 3102 760.00 

12 042 3104 760.00 

12 042 3105 760.00 

12 042 3106 1.190.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

12 055 3129 460.00 

12 056 3460 460.00 

12 057 3109 460.00 

12 059 3109 610.00 

12 060 3035 680.00 

12 060 3136 680.00 

12 060 3137 680.00 

12 060 3373 680.00 

12 061 3035 530.00 

12 061 3136 680.00 

12 061 3137 680.00 

12 062 3116 1.190.00 

12 065 3037 1.060.00 

12 065 3358 830.00 

12 071 3099 1.060.00 



:; . 

?lJ~~ ~tk P/J~
 
Estado de Silo Paulo 

'lff&áhu--ia 'Pl3~ 

•
 

•
 

12 047 3087 
, 

680.00 

12 047 3096 680.00 

12 047 3117 680.00 

12 047 3118 680.00 

12 047 3119 680.00 

12 047 3121 830.00 

12 049 3014 610.00 

12 049 3096 910.00 

12 049 3121 610.00 

12 049 3122 610.00 

12 050 3121 610.00 

12 050 3122 630.00 

12 050 4316 610.00 

12 051 3109 610.00 

12 051 3123 610.00 

12 051 3124 680.00 

12 051 3125 610.00 

12 052 3109 680.00 

12 052 3124 680.00 

12 052 3125 610.00 

12 052 3126 680.00 

12 053 3091 680.00 

12 053 3109 680.00 

12 053 3126 680.00 

12 053 3127 680.00 

12 054 3125 610.00 

12 054 3128 610.00 

12 054 3129 610.00 

12 055 3128 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

13 008 3020 1.060.00 

13 008 3022 1.060.00 

13 008 3099 990.00 

13 008 3100 1.360.00 

13 009 3020 1.060.00 

13 009 3041 1.060.00 

13 009 3099 990.00 

13 009 3100 1.360.00 

13 010 3041 1.060.00 

13 010 3099 910.00 

13 010 3100 1.360.00 

13 010 3132 1.060.00 

12 071 3103 760.00 

12 071 3107 830.00 

12 071 3130 910.00 

12 072 3103 760.00 

12 072 3107 910.00 

12 072 3130 910.00 

12 073 3037 1.060.00 

12 100 3014 1.660.00 

12 100 3037 1.210.00 

12 100 3096 460.00 

13 001 3100 1.510.00 

13 002 3099 1.060.00 

13 002 3100 1.360.00 

13 002 3131 1.210.00 

13 003 3033 1.140.00 

13 003 3099 1.060.00 

13 003 3100 1.360.00 

13 004 3099 1.060.00 

13 004 3100 1.360.00 

13 005 3030 1.060.00 

13 005 3099 1.060.00 

13 005 3100 1.360.00 

13 006 3030 1.060.00 

13 006 3038 1.060.00 

13 006 3099 990.00 

13 006 3100 1.360.00 

13 007 3022 1.060.00 

13 007 3099 990.00 

13 007 3100 1.360.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

13 019 3034 910.00 

13 019 3037 910.00 

13 020 3030 910.00 

13 020 3034 910.00 

13 020 3037 1.210.00 

13 020 3103 910.00 

13 021 3030 910.00 

13 021 3037 1.210.00 

13 021 3038 760.00 

13 021 3103 910.00 

13 022 3022 760.00 

13 022 3037 1.210.00 



•
 fYJ~do~~ P/J~
 
Estado de São Paulo 

$'~mP/J~ 

13 011 3033 1.060.00 

13 011 3034 910.00 

13 011 3099 1.060.00 

13 011 3103 910.00 

13 012 3030 910.00 

13 012 3034 910.00 

13 012 3099 1.060.00 

13 012 3103 910.00 

13 013 3030 910.00 

13 013 3038 830.00 

13 013 3099 990.00 

13 013 3103 910.00 

13 014 3022 830.00 

13 014 3038 830.00 

13 015 3020 760.00 

13 015 3022 760.00 

13 015 3099 990.00 

13 015 3133 910.00 

13 016 3020 760.00 

13 016 3041 760.00 

13 016 3044 760.00 

13 016 3099 990.00 

13 016 3103 760.00 

13 017 3041 760.00 

13 017 3099 910.00 

13 017 3132 760.00 

13 017 3134 760.00 

13 018 3041 760.00 

13 018 3044 760.00 

13 018 3132 760.00 

13 018 3134 760.00 

13 019 3033 990.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

13 031 3099 1.060.00 

13 031 3103 760.00 

13 031 3131 910.00 

13 031 3136 830.00 

13 032 3037 1.210.00 

13 032 3103 760.00 

13 032 3130 910.00 

13 032 3136 830.00 

13 033 3002 830.00 

13 022 3038 760.00 

13 022 3103 910.00 

13 023 3020 760.00 

13 023 3022 760.00 

13 023 3037 1.210.00 

13 023 3133 910.00 

13 024 3020 760.00 

13 024 3037 910.00 

13 024 3041 760.00 

13 024 3044 730.00 

13 024 3103 760.00 

13 025 3002 680.00 

13 025 3033 990.00 

13 025 3035 680.00 

13 025 3037 1.210.00 

13 026 3033 990.00 

13 026 3034 680.00 

13 026 3035 680.00 

13 026 3037 1.210.00 

13 026 3135 1.210.00 

13 027 3030 680.00 

13 027 3034 680.00 

13 027 3035 680.00 

13 027 3037 1.210.00 

13 028 3037 1.210.00 

13 028 3040 760.00 

13 028 3042 760.00 

13 028 3044 760.00 

13 029 3054 830.00 

13 029 3099 910.00 

13 029 3100 1.360.00 

13 030 3136 830.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

14 001 3100 1.210.00 

14 001 3370 1.060.00 

14 001 3753 1.060.00 

14 001 4263 20.00 

14 002 3037 1.060.00 

14 002 3054 760.00 

14 002 3099 830.00 

14 002 3100 20.00 

14 002 3100 760.00 

• 

• 

:
{
I 
i 



11 P/J~ck ~de P/J~
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•
 

•
 

I 

13 033 3033 1.060.00 

13 033 3099 1.060.00 

13 033 3103 910.00 

13 034 3044 760.00 

13 034 3054 610.00 

13 034 3132 760.00 

13 034 3134 760.00 

13 035 3037 1.210.00 

13 035 3042 760.00 

13 035 3044 760.00 

13 035 3054 610.00 

13 036 3054 760.00 

13 036 3099 910.00 

13 036 3132 760.00 

13 036 3134 760.00 

13 037 3002 610.00 

13 037 3014 760.00 

13 037 3035 680.00 

13 037 3137 610.00 

13 038 3033 990.00 

13 038 3037 1.210.00 

13 038 3103 910.00 

13 039 3002 760.00 

13 039 3037 1.210.00 

13 039 3103 760.00 I 

13 040 3035 680.00 

13 040 3037 1.060.00 

13 040 3137 680.00 

13 042 3002 830.00 

13 042 3099 830.00 

13 042 3136 830.00 

14 001 3037 1.060.00 

14 001 3037 20.00 

14 001 3054 830.00 

14 001 3099 830.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

14 012 3753 1.060.00 

14 013 3752 760.00 

14 013 3753 1.060.00 

14 014 3753 1.060.00 

14 014 4326 1.060.00 

14 015 3753 230.00 

14 002 3134 760.00 

14 003 3044 610.00 

14 003 3054 690.00 

14 003 3134 760.00 

14 004 3037 910.00 

14 004 3138 660.00 

14 004 3141 680.00 

14 005 3099 910.00 

14 005 3138 660.00 

14 005 3139 910.00 

14 005 3141 680.00 

14 006 3139 910.00 

14 006 3140 930.00 

14 006 3141 930.00 

14 007 3100 1.360.00 

14 007 3140 930.00 

14 007 3141 930.00 

14 008 3063 930.00 

14 008 3099 760.00 

14 008 3100 1.360.00 

14 008 3141 930.00 

14 009 3063 930.00 

14 009 3099 760.00 

14 009 3100 1.360.00 

14 010 3753 1.060.00 

14 010 3754 610.00 

14 010 3755 520.00 

14 011 3750 520.00 

14 011 3751 520.00 

14 011 3752 520.00 

14 011 3753 1.060.00 

14 012 3037 1.060.00 

14 012 3750 520.00 

14 012 3751 520.00 

14 012 3752 520.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

14 109 4273 20.00 

14 115 4263 760.00 

14 120 7033 10.00 

14 121 7034 10.00 

14 122 7032 380.00 

14 123 7032 10.00 
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14 015 4076 230.00 

14 015 4091 230.00 

14 015 4092 230.00 

14 016 4077 230.00 

14 016 4078 230.00 

14 016 4079 230.00 

14 017 3753 230.00 

14 017 4077 230.00 

14 017 4079 230.00 

14 018 4081 230.00 

14 018 4083 230.00 

14 019 4081 230.00 

14 019 4082 230.00 

14 019 4083 230.00 

14 020 4082 230.00 

14 021 3753 230.00 

14 021 4085 230.00 

14 021 4086 230.00 

14 021 7042 230.00 

14 022 3753 260.00 

14 022 4085 230.00 

14 023 4075 260.00 

14 024 3753 230.00 

14 024 4087 230.00 

14 025 4087 230.00 

14 026 3753 190.00 

14 026 3753 520.00 

14 101 3099 910.00 

14 102 3099 910.00 

14 103 3037 760.00 

14 104 4273 910.00 

14 105 4273 10.00 

14 105 4273 560.00 

14 106 4273 10.00 

14 107 3099 760.00 

14 108 3099 30.00 

14 108 3099 910.00 

14 109 4263 10.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

15 012 3147 610.00 

15 012 3149 530.00 

15 013 4305 610.00 

14 124 7032 380.00 
I 

14 200 4263 20.00 

14 200 7042 10.00 

15 001 3037 910.00 

15 001 3063 610.00 

15 001 3141 610.00 

15 001 4320 530.00 

15 002 3037 610.00 

15 002 3057 510.00 

15 002 3063 610.00 

15 003 3037 910.00 

15 003 3063 690.00 

15 003 3141 680.00 

15 004 3037 910.00 

15 004 3063 690.00 

15 004 3099 760.00 

15 007 3100 910.00 

15 007 3143 820.00 

15 007 3144 790.00 

15 007 3145 820.00 

15 008 3100 910.00 

15 008 3143 820.00 

15 008 3144 790.00 

15 008 3146 820.00 

15 009 3099 790.00 

15 009 3100 910.00 

15 009 3146 820.00 

15 009 3147 820.00 

15 010 3100 910.00 

15 010 3144 790.00 

15 010 3147 820.00 

15 010 3148 820.00 

15 011 3099 790.00 

15 011 3144 790.00 

15 011 3145 10.00 

15 012 3099 790.00 

15 012 3144 790.00 

15 012 3146 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

16 016 3155 390.00 

16 016 3157 390.00 

16 016 3161 390.00 



P/J~<k~ck
 
$'dânc-ea P/JaI~ 

•
 

•
 

16 001 3150 530.00 

16 001 3151 610.00 

16 001 3153 610.00 

16 002 3150 530.00 

16 002 3151 610.00 

16 003 3150 530.00 

16 003 3152 410.00 

16 003 3153 460.00 

16 003 3154 460.00 

16 004 3150 530.00 

16 004 3152 410.00 

16 004 3153 460.00 

16 004 3155 460.00 

16 005 3152 410.00 

16 005 3153 410.00 

16 005 3154 410.00 

16 005 3156 390.00 

16 005 3157 390.00 

16 006 3152 410.00 

16 006 3153 410.00 

16 006 3155 410.00 

16 006 3156 390.00 

16 006 3157 390.00 

16 009 3100 910.00 

16 009 3148 820.00 

16 010 3144 790.00 

16 010 3147 610.00 

16 010 3148 680.00 

16 010 3149 530.00 

16 011 3148 680.00 

16 012 3146 680.00 

16 012 3147 680.00 

16 013 4305 460.00 

16 014 3148 680.00 

16 014 4305 490.00 

16 015 3153 480.00 

16 015 3156 390.00 

16 015 3157 390.00 

16 015 3160 390.00 

16 015 3161 390.00 

16 016 3153 480.00 

Setor Quadra logradouro Valor 

16 016 3162 390.00 

16 017 3153 460.00 

16 017 3159 460.00 

16 017 3160 410.00 

16 017 3161 390.00 

16 017 3163 410.00 

16 018 3153 460.00 

16 018 3159 460.00 

16 018 3161 390.00 I 

16 018 3162 410.00 

16 018 3163 410.00 

16 019 3160 360.00 

16 019 3162 360.00 

16 019 3163 410.00 

16 019 3164 360.00 

16 020 3037 520.00 

16 020 3160 360.00 

16 020 3162 360.00 

16 020 3164 440.00 

16 022 3064 450.00 

16 023 3064 450.00 

16 023 3065 460.00 

16 023 4305 460.00 

16 023 4322 460.00 

16 024 3065 460.00 

16 024 3066 460.00 

16 024 4305 460.00 

16 024 4322 460.00 

16 025 4305 460.00 

16 026 3067 430.00 

16 026 3068 430.00 

16 026 3469 430.00 

16 026 4305 460.00 

16 027 3066 430.00 

16 027 3067 430.00 

16 027 3469 430.00 

16 027 4322 460.00 

16 028 4322 460.00 

16 029 3064 380.00 

16 029 3065 430.00 

16 029 3469 430.00 

Setor Quadra logradouro Valor 
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•
 

•
 

16 029 4322 430.00 I 17 002 3166 360.00 

16 030 3064 450.00 17 002 3167 360.00 

16 030 4322 450.00 17 018 3100 500.00 

16 031 3064 380.00 17 019 3100 500.00 

16 031 3469 380.00 17 020 3100 500.00 

16 040 3100 380.00 17 021 3100 500.00 

16 040 7004 30.00 17 021 3374 500.00 

16 040 7004 610.00 17 021 3375 500.00 

16 050 3200 930.00 17 022 3375 450.00 

16 060 3037 280.00 17 022 40413 500.00 

16 060 3159 180.00 17 023 3374 450.00 

16 060 3162 180.00 17 023 3375 450.00 

16 061 3159 160.00 17 023 40413 500.00 

16 061 3162 160.00 17 024 3374 450.00 

16 062 3159 160.00 17 024 3376 450.00 

16 062 3162 160.00 17 024 40413 500.00 

16 062 4263 160.00 17 025 3376 450.00 

16 063 3159 160.00 17 025 3377 450.00 

16 063 3160 160.00 17 025 40413 500.00 

16 063 4263 160.00 17 026 3377 450.00 

16 064 3159 160.00 17 026 3378 450.00 

16 064 3160 160.00 17 027 3375 420.00 

16 065 3037 280.00 17 027 3379 450.00 

16 065 3150 180.00 17 027 3380 470.00 

16 065 3159 180.00 17 028 3374 420.00 

16 065 3160 180.00 17 028 3375 420.00 

16 065 7060 200.00 17 028 3379 450.00 

16 066 3037 280.00 17 028 3380 470.00 

16 066 3160 160.00 17 029 3374 420.00 I 

16 067 3037 280.00 17 029 3376 420.00 

16 067 3159 180.00 17 029 3379 450.00 

16 068 3037 280.00 17 029 3380 470.00 

16 068 3159 180.00 17 030 3376 420.00 

16 068 3162 180.00 17 030 3377 420.00 

16 069 3162 180.00 17 030 3379 450.00 

16 070 3151 610.00 17 030 3380 470.00 

16 070 3167 360.00 17 031 3377 420.00 

16 090 3065 330.00 17 031 3378 420.00 

16 090 3068 210.00 17 031 3379 450.00 

17 001 3037 470.00 17 031 3380 470.00 

17 001 3160 320.00 17 032 3037 470.00 

17 001 3162 360.00 17 032 3375 470.00 



m~rk ~de P/J~
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•
 

17 002 3160 360.00 17 032 3380 470.00 

17 002 3162 360.00 17 033 3037 520.00 

Setor Quadra Logradouro Valor Setor Quadra Logradouro Valor 

17 033 3374 470.00 17 045 3374 260.00 

17 033 3375 470.00 17 045 3375 260.00 

17 033 3380 470.00 17 045 3383 260.00 

17 034 3037 520.00 17 045 3384 260.00 

17 034 3374 470.00 17 046 3374 260.00 

17 034 3376 470.00 17 046 3376 260.00 I 

17 034 3380 470.00 17 046 3383 260.00 

17 035 3037 520.00 17 046 3384 260.00 

17 035 3376 470.00 17 047 3376 260.00 

17 035 3377 470.00 17 047 3377 260.00 

17 035 3380 470.00 17 047 3383 260.00 

17 036 3037 520.00 17 047 3384 260.00 

17 036 3377 470.00 17 048 3377 260.00 

17 036 3378 470.00 17 048 3378 260.00 

17 036 3380 470.00 17 048 3383 260.00 

17 037 3037 520.00 17 048 3384 260.00 

17 037 3375 370.00 17 049 3375 260.00 

17 037 3382 320.00 17 049 3378 260.00 

17 038 3037 520.00 17 049 3384 260.00 

17 038 3374 370.00 17 049 3385 260.00 

17 038 3375 370.00 17 050 3374 260.00 

17 038 3382 320.00 17 050 3375 260.00 

17 039 3037 470.00 17 050 3384 260.00 

17 039 3374 370.00 17 050 3385 260.00 

17 039 3376 370.00 17 051 3377 260.00 

17 039 3382 320.00 17 051 3378 260.00 

17 040 3037 470.00 17 051 3384 260.00 

17 040 3376 370.00 17 051 3385 260.00 

17 040 3377 370.00 17 053 4263 360.00 

17 040 3382 320.00 17 054 3375 10.00 

17 041 3037 520.00 17 054 3375 190.00 

17 041 3377 370.00 17 054 4263 10.00 

17 041 3378 370.00 17 054 4263 150.00 

17 041 3382 320.00 17 054 7042 10.00 

17 042 3375 290.00 17 054 7042 130.00 

17 042 3382 320.00 I 17 054 7042 150.00 

17 042 3383 260.00 17 054 7042 50.00 

17 043 3377 290.00 17 055 3374 360.00 

17 043 3378 290.00 17 060 3100 500.00 



17 043 

17 043 

17 044 

17 044 

17 044 

Setor Quadra 

18 001 

18 001 

18 001 

18 002 

18 002 

18 002 

18 002 

18 002 

18 002 

18 003 

18 003 

18 003 

18 003 

18 003 

18 004 

18 004 

18 005 

18 005 

18 005 

18 005 

18 005 

18 006 

18 006 

18 006 

18 006 

18 006 

18 007 

18 007 

18 007 

18 007 

18 008 

18 008 

18 008 

18 008 

18 008 

18 008 

3382 I 320.00 

3383 260.00 

260.00 

260.00 

260.00 

Valor 

800.00 

930.00 

500.00 

960.00 

930.00 

800.00 

500.00 

960.00 

430.00 

960.00 

500.00 

800.00 

800.00 

800.00 

500.00 

500.00 

500.00 

500.00 

500.00 

500.00 

500.00 

680.00 

500.00 

680.00 

800.00 

620.00 

500.00 

680.00 

800.00 

680.00 

500.00 

800.00 

680.00 

620.00 

680.00 

680.00 

I 

17 060 3374 260.00 

17 060 3375 290.00 

17 060 3377 450.00 

18 001 3100 960.00 

18 001 3168 930.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

18 012 3172 550.00 

18 012 3175 620.00 

18 012 3176 500.00 

18 012 3177 550.00 

18 013 3174 550.00 

18 013 3176 500.00 

18 013 3177 510.00 

18 014 3174 550.00 

18 014 3177 510.00 

18 015 3168 520.00 

18 015 3170 520.00 

18 015 3172 520.00 

18 015 3177 410.00 

18 015 3179 420.00 

18 016 3168 520.00 

18 016 3177 510.00 

18 016 3179 420.00 

18 016 3180 520.00 

18 017 3174 510.00 

18 018 3168 380.00 

18 018 3170 380.00 

18 018 3179 410.00 

18 018 3181 410.00 

18 019 3168 380.00 

18 019 3179 410.00 

18 019 3183 380.00 

18 020 3100 960.00 

18 020 3174 550.00 

18 020 3176 380.00 

18 020 3183 380.00 

18 020 3184 380.00 

18 021 3100 960.00 

18 021 3169 800.00 

18 021 3170 930.00 

18 021 3185 930.00 

18 022 3169 800.00 

•
 

•
 

3375 

3383 

3384 

Logradouro
 

3169
 

3170
 

3171
 

3100
 

3168
 

3169
 

3171
 

3172
 

3176
 

3100
 

3171
 

3172
 

3173
 

3174
 

3171
 

3174
 

3168
 

3170
 

3171
 

3173
 

3175
 

3168
 

3171
 

3172
 

3173
 

3175
 

3171
 

3172
 

3173
 

3176
 

3171
 

3173
 

3174
 

3175
 

3176
 

3278
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•
 

•
 

18 009 3174 680.00 

18 010 3168 550.00 

18 010 3170 550.00 

18 010 3175 620.00 

18 010 3177 510.00 

18 010 3178 550.00 

18 011 3168 550.00 

18 011 3172 550.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

18 025 3100 960.00 

18 025 3185 930.00 

18 026 3185 930.00 

18 027 3182 620.00 

18 027 3185 680.00 

18 027 3189 590.00 

18 028 3182 620.00 

18 028 3185 550.00 

18 028 3190 540.00 

18 029 3185 510.00 

18 029 3190 540.00 

18 029 3191 420.00 

18 030 3185 510.00 

18 030 3191 420.00 

18 030 3192 380.00 

18 031 3185 510.00 

18 040 3100 820.00 

18 040 3193 800.00 

18 041 3193 680.00 

18 041 3194 680.00 

18 042 3193 550.00 

18 042 3195 550.00 

18 042 3196 550.00 

18 043 3177 500.00 

18 043 3193 520.00 

18 044 3100 960.00 

18 044 3193 930.00 

18 045 3193 680.00 

18 046 3193 550.00 

18 046 3196 550.00 

18 047 3193 510.00 

18 050 3100 960.00 

18 050 3278 430.00 

18 022 3170 680.00 

18 022 3185 680.00 

18 022 3186 800.00 

18 023 3170 550.00 

18 023 3185 550.00 

18 023 3187 620.00 

18 023 3188 550.00 

18 024 3185 550.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

19 007 3425 1.060.00 

19 008 3420 1.210.00 

19 008 3421 1.210.00 

19 008 3422 1.210.00 

19 009 3201 1.210.00 

19 009 3420 1.210.00 

19 010 3201 1.210.00 

19 010 3202 1.210.00 

19 011 3202 1.210.00 

19 012 3425 1.060.00 

19 013 3420 1.060.00 

19 013 3421 1.060.00 

19 013 3427 1.060.00 

19 014 3201 1.060.00 

19 014 3420 1.060.00 

19 014 3427 1.060.00 

19 015 3201 1.060.00 

19 015 3202 1.060.00 

19 016 3202 1.060.00 

19 017 3423 1.510.00 

19 018 3204 1.510.00 

19 018 3417 1.510.00 

19 018 3419 1.510.00 

19 019 3423 30.00 

19 030 3357 550.00 

19 060 3429 460.00 

19 061 4264 460.00 

19 061 4265 460.00 

19 061 4266 460.00 

19 061 4267 460.00 

19 061 4268 460.00 

19 062 4263 460.00 

19 070 3427 1.060.00 
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1.820.00001 341719 

1.820.00002 320419 

1.510.0019 003 3423 

1.360.00004 320119 

1.510.00004 342019 

1.360.0019 005 3201 

1.360.0019 005 3202 

3419 1.510.0019 005 

1.360.0019 006 3202 

1.210.0019 007 3421 

1.210.0019 007 3422 

ValorSetor Quadra Logradouro 

075 910.0019 4097 

140.00076 409719 

076 4097 910.0019 

1.060.0019 077 4093 

1.060.0019 077 4098 

1.060.00077 409919 

078 680.0019 4098 

680.0019 078 4099 

760.00078 410219 

680.00079 409919 

680.0019 079 4100 

4102 760.0007919 

680.00410019 080 

610.00410119 080 

4102 760.0019 080 

4101 610.0019 081 

760.0019 081 4102 

10.00082 409319 

082 4093 760.0019 

760.0019 082 4102 

610.0019 082 4103 

4102 760.0019 083 

19 083 4103 610.00 

610.0019 083 4104 

760.00084 410219 

610.0019 084 4104 

610.00084 410519 

760.00410219 085 

4105 610.0019 085 

610.0019 085 4106 

19 071 3427 1.060.00 

19 072 4093 760.00 

19 072 4094 760.00 

19 072 4097 1.060.00 

19 073 4094 760.00 

19 073 4095 760.00 

19 073 4097 1.060.00 

19 074 4095 760.00 

19 074 4096 760.00 

19 074 4097 910.00 

19 075 4096 760.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

19 091 4111 460.00 

19 092 4107 380.00 

19 092 4108 380.00 

19 092 4111 460.00 

19 093 4108 380.00 

19 093 4109 380.00 

19 093 4111 460.00 

19 094 4109 380.00 

19 094 4111 460.00 

19 096 3481 460.00 

19 097 3481 460.00 

19 120 4252 1.360.00 

19 120 4255 1.360.00 

19 121 4255 1.360.00 

19 122 4255 1.060.00 

19 123 4259 910.00 

19 124 4255 910.00 

19 125 4255 1.060.00 

19 126 4255 1.360.00 

19 127 4259 760.00 

19 128 4259 760.00 

19 129 4259 910.00 

19 130 4259 910.00 

19 131 4258 910.00 

19 131 4259 910.00 

19 132 4259 910.00 

19 133 4259 910.00 

19 134 4097 910.00 

19 134 4259 910.00 

19 135 4251 1.510.00 
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19 086 4093 760.00 

19 086 4107 380.00 

19 086 4111 460.00 

19 087 4107 380.00 

19 087 4108 380.00 

19 087 4111 460.00 

19 088 4108 380.00 

19 088 4109 380.00 

19 088 4111 460.00 

19 089 4109 380.00 

19 089 4111 460.00 

19 091 4093 10.00 

19 091 4093 760.00 

19 091 4107 380.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

90 001 7016 20.00 

90 001 7042 20.00 

90 001 7042 310.00 

90 001 7042 330.00 

90 001 7061 10.00 

90 002 3014 790.00 

90 002 3037 10.00 

90 002 3100 10.00 

90 002 3428 20.00 

90 002 3428 380.00 

90 002 4263 10.00 

90 002 7003 20.00 

90 002 7003 40.00 

90 002 7062 10.00 

90 004 4252 310.00 

90 004 4263 310.00 

90 004 7015 10.00 

90 004 7015 130.00 

90 004 7015 30.00 

90 004 7015 40.00 

90 005 4263 20.00 

90 005 7020 20.00 

90 006 3200 10.00 

90 006 3200 680.00 

90 007 4263 230.00 

90 008 4263 10.00 

91 001 3205 70.00 

19 136 4252 1.510.00 

19 150 3422 1.510.00 

20 009 4263 70.00 

90 001 3037 820.00 

90 001 3044 750.00 

90 001 3100 960.00 

90 001 3198 380.00 

90 001 3199 380.00 

90 001 3200 380.00 

90 001 3278 380.00 

90 001 4263 10.00 

90 001 4263 130.00 

90 001 7002 20.00 

90 001 7013 20.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

91 007 3214 70.00 

91 008 3205 70.00 

91 008 3214 70.00 

91 009 3205 70.00 

91 009 3215 70.00 

91 010 3215 70.00 

91 010 3216 70.00 

91 011 3205 70.00 

91 011 3213 70.00 

91 012 3205 70.00 

91 012 3213 70.00 

91 013 3207 70.00 

91 014 3216 70.00 

91 015 3216 70.00 

92 001 3225 530.00 

92 002 3224 760.00 

92 002 3225 530.00 

92 002 3226 530.00 

92 003 3224 760.00 

92 003 3226 530.00 

92 003 3227 530.00 

92 004 3224 760.00 

92 004 3227 530.00 

92 004 3228 530.00 

92 004 4308 460.00 

92 005 3224 760.00 

92 005 3228 530.00 
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91 001 3206 70.00 

91 002 3205 70.00 

91 002 3207 70.00 

91 003 3208 70.00 

91 004 3205 70.00 

91 004 3207 70.00 

91 004 3209 70.00 

91 005 3205 70.00 

91 005 3206 70.00 

91 005 3210 70.00 

91 006 3205 70.00 

91 006 3206 70.00 

91 006 3210 70.00 

91 006 3211 70.00 

91 006 3212 70.00 

91 006 3213 70.00 

91 007 3211 70.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 013 3227 380.00 

92 014 3227 380.00 

92 014 3228 380.00 

92 014 4308 460.00 

92 015 3228 380.00 

92 015 3229 380.00 

92 016 3229 380.00 

92 016 3230 380.00 

92 016 3232 380.00 

92 017 3230 380.00 

92 017 3231 610.00 

92 017 3232 380.00 

92 017 4308 460.00 

92 018 3225 310.00 

92 018 3232 310.00 

92 018 3233 310.00 

92 019 3225 310.00 

92 019 3226 310.00 

92 019 3233 310.00 

92 020 3226 310.00 

92 020 3227 310.00 

92 021 3227 310.00 

92 021 3228 310.00 

92 021 3232 380.00 

92 005 3229 530.00 

92 006 3224 760.00 

92 006 3229 530.00 

92 006 3230 530.00 

92 007 3224 760.00 

92 007 3230 530.00 

92 007 3231 610.00 

92 008 3224 760.00 

92 009 3224 760.00 

92 009 3237 530.00 

92 010 3224 760.00 

92 011 3225 380.00 

92 011 4308 460.00 

92 012 3225 380.00 

92 012 3226 380.00 

92 012 3232 380.00 

92 013 3226 380.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 027 3235 310.00 

92 027 3236 310.00 

92 028 3232 380.00 

92 028 3236 310.00 

92 028 3237 310.00 

92 029 3232 380.00 

92 029 3233 310.00 

92 029 3237 310.00 

92 029 3238 310.00 

92 030 3232 380.00 

92 030 3238 310.00 

92 030 3239 310.00 

92 031 3232 380.00 

92 031 3233 310.00 

92 031 3239 310.00 

92 032 3225 230.00 

92 033 3225 230.00 

92 033 3226 230.00 

92 034 3226 230.00 

92 034 3227 230.00 

92 035 3227 230.00 

92 035 3228 230.00 

92 035 3233 230.00 

92 035 3240 130.00 
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92 021 3233 310.00 

92 022 3228 310.00 

92 022 3229 310.00 

92 022 3232 380.00 

92 023 3229 310.00 

92 023 3230 310.00 

92 023 3232 380.00 

92 023 3233 310.00 

92 024 3230 310.00 

92 024 3231 530.00 

92 024 3232 380.00 

92 024 3233 310.00 

92 025 3231 530.00 

92 025 3232 380.00 

92 025 3234 310.00 

92 026 3232 380.00 

92 026 3234 310.00 

92 026 3235 310.00 

92 027 3232 380.00 

92 027 3233 310.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 042 3240 130.00 

92 043 3237 230.00 

92 043 3238 230.00 

92 043 3240 130.00 

92 044 3238 230.00 

92 044 3239 230.00 

92 044 3240 130.00 

92 045 3239 230.00 

92 045 3240 130.00 

92 046 3225 80.00 

92 047 3225 80.00 

92 047 3226 80.00 

92 048 3226 80.00 

92 048 3227 80.00 

92 049 3227 80.00 

92 049 3228 80.00 

92 049 3240 130.00 

92 049 3240 80.00 

92 050 3228 80.00 

92 050 3229 80.00 

92 050 4318 80.00 

92 036 3228 230.00 

92 036 3229 230.00 

92 037 3229 230.00 

92 037 3230 230.00 

92 037 3240 130.00 

92 038 3230 230.00 

92 3231038 230.00 

92 038 3240 130.00 

92 3231039 230.00 

92 039 3234 230.00 

92 039 3240 130.00 

92 040 3233 230.00 

92 040 3234 230.00 

92 040 3235 230.00 

92 040 3240 130.00 

92 041 3235 230.00 

92 041 3236 230.00 

04192 3240 130.00 

92 042 3236 230.00 

92 042 3237 230.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 058 3239 110.00 

92 058 3240 130.00 

92 059 3239 110.00 I 

92 059 3240 130.00 

92 060 3225 80.00 

92 061 3225 80.00 

92 061 3226 80.00 

92 062 3225 80.00 

92 062 3226 80.00 

92 062 3227 80.00 

92 3227063 80.00 

92 063 3228 80.00 

92 3228064 80.00 

92 064 3229 80.00 

92 3229065 80.00 

92 065 3230 80.00 

92 065 3462 80.00 

92 065 4318 80.00 

92 3230 80.00066 

92 3231066 130.00 

92 066 4318 80.00 

1 
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92 051 3229 80.00 

92 051 3230 80.00 

92 051 3240 130.00 

92 052 3230 80.00 

92 052 3231 160.00 

92 052 3240 130.00 

92 053 3231 160.00 

92 053 3234 130.00 

92 053 3240 130.00 

92 054 3234 130.00 

92 054 3235 80.00 

92 054 3240 130.00 

92 055 3235 80.00 

92 055 3236 100.00 

92 055 3240 130.00 

92 056 3236 100.00 

92 056 3237 110.00 

92 056 3240 130.00 

92 056 4318 100.00 

92 057 3237 110.00 

92 057 3238 80.00 

92 057 3240 130.00 

92 058 3238 80.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 075 3227 10.00 

92 075 3231 10.00 

92 075 3231 160.00 

92 075 3237 10.00 

92 075 3462 10.00 

92 075 3462 160.00 

92 075 4328 160.00 

92 076 3233 310.00 

92 078 3232 460.00 

92 078 3237 460.00 

92 079 3462 150.00 

92 080 4263 760.00 

92 081 3686 610.00 

92 081 3687 610.00 

92 081 3749 830.00 

92 082 3687 610.00 

92 082 3749 830.00 

92 083 3686 610.00 

92 067 3231 130.00 

92 067 3234 100.00 

92 068 3234 100.00 

92 068 3235 80.00 

92 069 3235 80.00 

92 069 3236 80.00 

92 069 4328 80.00 

92 070 3228 80.00 

92 070 3236 80.00 

92 070 3237 100.00 

92 071 3237 100.00 

92 071 3238 80.00 

92 072 3238 80.00 

92 072 3239 100.00 

92 073 3239 100.00 

92 074 3224 610.00 

92 074 3233 420.00 

92 074 3237 380.00 

92 074 3462 610.00 

92 074 4308 460.00 

92 074 7007 10.00 

92 074 7007 610.00 

92 074 8008 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 092 3693 530.00 

92 093 3354 610.00 

92 093 3686 610.00 

92 093 3691 610.00 

92 093 3692 610.00 

92 094 3686 610.00 

92 094 3693 530.00 

92 095 3686 610.00 

92 095 3693 530.00 

92 095 3694 530.00 

92 096 3686 610.00 

92 096 3693 530.00 

92 096 3694 530.00 

92 097 3686 610.00 

92 097 3694 530.00 

92 097 3695 530.00 

92 098 3686 610.00 

92 098 3694 530.00 
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92 083 3687 610.00 

92 083 3688 610.00 

92 084 3686 610.00 

92 084 3687 610.00 

92 084 3688 610.00 

92 085 3686 610.00 

92 085 3688 610.00 

92 085 3689 610.00 

92 086 3686 610.00 

92 086 3688 610.00 

92 086 3689 610.00 

92 087 3686 610.00 

92 087 3689 610.00 

92 087 3690 610.00 

92 088 3686 610.00 

92 088 3689 610.00 

92 088 3690 610.00 

92 089 3686 610.00 

92 089 3690 610.00 

92 089 3691 610.00 

92 090 3686 610.00 

92 090 3690 610.00 

92 090 3691 610.00 

92 091 3686 610.00 

92 091 3691 610.00 

92 092 3686 610.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 109 3702 460.00 

92 110 3686 460.00 

92 110 3701 460.00 

92 110 3702 460.00 

92 110 3756 460.00 

92 111 3686 460.00 

92 111 3702 460.00 

92 111 3703 460.00 

92 112 3686 460.00 

92 112 3702 460.00 

92 112 3703 460.00 

92 113 3686 460.00 

92 113 3703 460.00 

92 113 3704 460.00 

92 115 3686 460.00 

92 098 3695 530.00 

92 099 3686 610.00 

92 099 3695 530.00 

92 099 3696 530.00 

92 100 3686 610.00 

92 100 3695 530.00 

92 100 3696 530.00 

92 101 3686 610.00 

92 101 3696 530.00 

92 101 3697 530.00 

92 102 3686 610.00 

92 102 3696 530.00 

92 102 3697 530.00 

92 103 3686 680.00 

92 103 3697 530.00 

92 103 3698 530.00 

92 104 3686 680.00 

92 104 3697 530.00 

92 104 3698 530.00 

92 105 3686 760.00 

92 105 3698 530.00 

92 105 3699 530.00 

92 106 3686 760.00 

92 106 3698 530.00 

92 106 3699 530.00 

92 109 3686 460.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 125 3686 380.00 

92 125 3709 310.00 

92 125 3710 310.00 

92 126 3686 380.00 

92 126 3709 310.00 

92 126 3710 310.00 

92 127 3686 380.00 

92 127 3710 310.00 

92 128 3686 310.00 

92 128 3711 230.00 

92 128 3712 230.00 

92 129 3686 310.00 

92 129 3711 230.00 

92 130 3686 310.00 

92 130 3712 230.00 
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92 115 3704 460.00 

92 115 3705 380.00 

92 116 3686 460.00 

92 116 3704 460.00 

92 116 3705 380.00 

92 117 3686 460.00 

92 117 3705 380.00 

92 117 3706 380.00 

92 118 3686 460.00 

92 118 3705 380.00 

92 118 3706 380.00 

92 119 3686 460.00 

92 119 3706 380.00 

92 119 3707 380.00 

92 120 3686 460.00 

92 120 3706 380.00 

92 120 3707 380.00 

92 121 3686 460.00 

92 121 3707 380.00 

92 121 3708 380.00 

92 122 3686 460.00 

92 122 3707 380.00 

92 122 3708 380.00 

92 123 3686 380.00 

92 123 3708 380.00 

92 123 3709 380.00 

92 124 3686 380.00 

92 124 3708 310.00 

92 124 3709 310.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 140 3686 310.00 

92 140 3713 230.00 

92 140 3715 230.00 

92 140 3716 230.00 

92 141 3713 230.00 

92 141 3715 220.00 

92 141 3716 220.00 

92 142 3716 220.00 

92 142 3717 230.00 

92 142 3718 220.00 

92 143 3686 310.00 

92 143 3716 230.00 

92 131 3712 230.00 

92 131 3713 230.00 

92 132 3686 310.00 

92 132 3712 230.00 

92 132 3714 230.00 

92 133 3686 310.00 

92 133 3712 230.00 

92 133 3713 230.00 

92 133 3714 230.00 

92 134 3712 230.00 

92 134 3713 230.00 

92 134 3714 230.00 

92 135 3686 310.00 

92 135 3714 230.00 

92 135 3715 230.00 

92 136 3686 310.00 

92 136 3713 230.00 

92 136 3714 230.00 

92 136 3715 230.00 

92 137 3713 230.00 

92 137 3714 230.00 

92 137 3715 220.00 

92 138 3715 220.00 

92 138 3716 220.00 

92 138 3717 230.00 

92 139 3686 310.00 

92 139 3715 230.00 

92 139 3716 230.00 

92 139 3717 230.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 152 3719 230.00 

92 152 3720 230.00 

92 153 3713 230.00 

92 153 3719 220.00 

92 153 3720 220.00 

92 154 3717 230.00 

92 154 3720 220.00 

92 154 3721 220.00 

92 155 3686 310.00 

92 155 3717 230.00 

92 155 3720 230.00 

92 155 3721 230.00 
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92 143 

92 143 

92 144 

92 144 

92 144 

92 144 

92 145 

92 145 

92 145 

92 146 

92 146 

92 146 

92 147 

92 147 

92 147 

92 147 

92 148 

92 148 

92 148 

92 148 

92 149 

92 149 

92 149 

92 150 

92 150 

92 150 

92 151 

92 151 

92 151 

92 151 

92 152 

92 152 

Setor Quadra 

92 165 

92 165 

92 165 

92 166 

92 166 

92 166 

92 167 

92 167 

92 167 

3717 

3718 

3686 

3713 

3716 

3718 

3713 

3716 

3718 

3717 

3718 

3719 

3686 

3717 

3718 

3719 

3686 

3713 

3718 

3719 

3713 

3718 

3719 

3717 

3719 

3720 

3686 

3717 

3719 

3720 

3686 

3713 

Logradouro 

3713 

3722 

3723 

3717 

3723 

3724 

3686 

3717 

3723 

230.00 

230.00 

310.00 

230.00 

230.00 

230.00 

230.00 

220.00 

220.00 

230.00 

220.00 

220.00 

310.00 

230.00 

230.00 

230.00 

310.00 

230.00 

230.00 

230.00 

230.00 

220.00 

220.00 

230.00 

220.00 

220.00 

310.00 

230.00 

230.00 

230.00 

310.00 

230.00 

Valor 

230.00 

220.00 

220.00 

230.00 

220.00 

220.00 

280.00 

230.00 

230.00 

I 

92 156 3686 310.00 

92 156 3713 230.00 

92 156 3720 230.00 

92 156 3721 230.00 

92 157 3713 230.00 

92 157 3720 220.00 

92 157 3721 220.00 

92 158 3717 230.00 

92 158 3721 220.00 

92 158 3722 220.00 

92 159 3686 310.00 

92 159 3717 230.00 

92 159 3721 230.00 

92 159 3722 230.00 

92 160 3686 310.00 

92 160 3713 230.00 

92 160 3721 230.00 

92 160 3722 230.00 

92 161 3713 230.00 

92 161 3721 220.00 

92 161 3722 220.00 

92 162 3717 230.00 

92 162 3722 220.00 

92 162 3723 220.00 

92 163 3686 280.00 

92 163 3717 230.00 

92 163 3722 230.00 

92 163 3723 230.00 

92 164 3686 280.00 

92 164 3713 230.00 

92 164 3722 230.00 

92 164 3723 230.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 177 3728 220.00 

92 178 3717 220.00 

92 178 3726 200.00 

92 178 3729 200.00 

92 179 3686 280.00 

92 179 3717 220.00 

92 179 3726 220.00 

92 179 3729 220.00 

92 180 3686 280.00 
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92 167 3724 230.00 

92 168 3686 280.00 

92 168 3713 230.00 

92 168 3723 230.00 

92 168 3724 230.00 

92 169 3713 230.00 

92 169 3723 220.00 

92 169 3724 220.00 

92 170 3717 230.00 

92 170 3724 220.00 

92 170 3725 200.00 

92 171 3686 280.00 

92 171 3717 230.00 

92 171 3724 230.00 

92 171 3725 220.00 

92 172 3686 280.00 

92 172 3713 230.00 

92 172 3724 230.00 

92 172 3725 220.00 

92 173 3713 230.00 

92 173 3724 220.00 

92 173 3725 200.00 

92 174 3717 220.00 

92 174 3725 200.00 

92 174 3726 200.00 

92 175 3686 280.00 

92 175 3717 220.00 

92 175 3725 220.00 

92 175 3726 220.00 

92 176 3686 280.00 

92 176 3725 220.00 

92 176 3726 220.00 

92 176 3728 220.00 

92 177 3725 200.00 

92 177 3726 200.00 

Setor Quadra logradouro Valor 

92 192 3686 280.00 

92 192 3728 220.00 

92 192 3731 220.00 

92 192 3732 220.00 

92 193 3728 220.00 

92 193 3731 200.00 

92 180 3726 220.00 

92 180 3728 220.00 

92 180 3729 220.00 

92 181 3726 200.00 

92 181 3728 220.00 

92 181 3729 200.00 

92 182 3717 220.00 

92 182 3729 200.00 

92 182 3730 200.00 

92 183 3686 280.00 

92 183 3717 220.00 

92 183 3729 220.00 

92 183 3730 220.00 

92 184 3686 40.00 

92 185 3728 220.00 

92 185 3729 200.00 

92 185 3730 200.00 

92 186 3717 220.00 

92 186 3730 200.00 

92 186 3731 200.00 

92 187 3686 280.00 

92 187 3717 220.00 

92 187 3730 220.00 

92 187 3731 220.00 

92 188 3686 40.00 

92 189 3728 220.00 

92 189 3730 200.00 

92 189 3731 200.00 

92 190 3717 220.00 

92 190 3731 200.00 

92 190 3732 200.00 

92 191 3686 280.00 

92 191 3717 220.00 

92 191 3731 220.00 

92 191 3732 220.00 

Setor Quadra logradouro Valor 

92 204 3734 200.00 

92 204 3735 200.00 

92 205 3728 200.00 

92 205 3734 190.00 

92 205 3735 190.00 

92 206 3735 190.00 
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92 193 3732 200.00 

92 194 3717 220.00 

92 194 3732 200.00 

92 194 3733 200.00 

92 195 3686 280.00 

92 195 3717 220.00 

92 195 3732 220.00 

92 195 3733 220.00 

92 196 3686 280.00 

92 196 3728 220.00 

92 196 3732 220.00 

92 196 3733 220.00 

92 197 3728 220.00 

92 197 3732 200.00 

92 197 3733 200.00 

92 198 3717 200.00 

92 198 3733 200.00 

92 198 3734 190.00 

92 199 3686 230.00 

92 199 3717 200.00 

92 199 3733 220.00 

92 199 3734 200.00 

92 200 3686 230.00 

92 200 3728 200.00 

92 200 3733 220.00 

92 200 3734 200.00 

92 201 3728 200.00 

92 201 3733 200.00 

92 201 3734 190.00 

92 202 3717 200.00 

92 202 3734 190.00 

92 202 3735 190.00 

92 203 3686 230.00 

92 203 3717 200.00 

92 203 3734 200.00 

92 203 3735 200.00 

92 204 3686 230.00 

92 204 3728 200.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

92 401 7025 760.00 

92 401 7025 880.00 

93 001 3100 820.00 

92 206 3735 30.00 

92 207 3686 230.00 

92 207 3717 200.00 

92 207 3735 200.00 

92 207 3736 200.00 

92 208 3686 230.00 

92 208 3728 200.00 

92 208 3735 200.00 

92 208 3736 200.00 

92 209 3728 200.00 

92 209 3735 190.00 

92 209 3736 190.00 

92 244 3749 830.00 

92 245 3700 350.00 

92 246 3700 350.00 

92 246 3701 350.00 

92 247 3700 350.00 

92 247 3701 350.00 

92 248 3700 350.00 

92 248 3701 350.00 

92 249 3700 350.00 

92 249 3701 350.00 

92 250 3686 350.00 

92 250 3700 350.00 

92 250 3701 350.00 

92 251 3700 350.00 

92 251 3701 350.00 

92 252 3700 350.00 

92 252 3701 350.00 

92 253 3700 350.00 

92 253 3701 350.00 

92 254 3700 350.00 

92 254 3701 350.00 

92 255 3686 350.00 

92 255 3700 350.00 

92 255 3701 350.00 

92 300 7025 10.00 

92 401 7025 10.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

93 012 3245 590.00 

93 012 3246 510.00 

93 012 3251 380.00 
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93 001 3241 820.00 

93 002 3100 820.00 

93 002 3241 680.00 

93 002 3438 820.00 

93 002 4337 820.00 

93 002 4337 930.00 

93 003 3100 820.00 

93 003 3241 680.00 

93 003 3438 820.00 

93 004 3100 820.00 

93 004 3241 820.00 

93 004 3249 590.00 

93 005 3100 820.00 

93 005 3241 590.00 

93 005 3242 800.00 

93 005 3243 590.00 

93 006 3241 680.00 

93 006 3244 590.00 

93 006 3245 590.00 

93 006 3247 590.00 

93 007 3241 680.00 

93 007 3244 590.00 

93 007 3245 590.00 

93 007 3246 590.00 

93 008 3241 680.00 

93 008 3245 590.00 

93 008 3246 590.00 

93 008 3248 590.00 

93 009 3241 750.00 

93 009 3245 590.00 

93 009 3248 590.00 

93 009 3249 590.00 

93 010 3241 680.00 

93 010 3245 590.00 

93 010 3249 590.00 

93 010 3250 590.00 

93 011 3244 510.00 

93 011 3245 590.00 

93 011 3247 510.00 

93 011 3251 380.00 

93 012 3244 510.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

93 013 3245 

93 013 3246 

93 013 3248 

93 013 3251 

93 014 3245 

93 014 3248 

93 014 3251 

93 014 3252 

93 015 3245 

93 015 3249 

93 015 3250 

93 016 3244 

93 016 3247 

93 016 3251 

93 016 3253 

93 017 3244 

93 017 3246 

93 017 3251 

93 017 3253 

93 018 3245 

93 018 3249 

93 018 3251 

93 018 3252 

93 019 3248 

93 019 3251 

93 019 3252 

93 019 3253 

93 020 3249 

93 020 3251 

93 020 3252 

93 020 3253 

93 021 3249 

93 021 3250 

93 021 3253 

93 021 3273 

93 022 3244 

93 022 3247 

93 022 3253 

93 022 3254 

93 023 3244 

93 023 3246 

Setor Quadra Logradouro 

I590.00 

510.00 

510.00 

380.00 

590.00 

510.00 

380.00 

510.00 

510.00 

510.00 

380.00 

380.00 

380.00 

380.00 

410.00 

380.00 

380.00 

380.00 

410.00 

590.00 

510.00 

380.00 

510.00 

430.00 

380.00 

380.00 

410.00 

430.00 

380.00 

380.00 

410.00 

430.00 

380.00 

410.00 

410.00 

410.00 

410.00 

410.00 

380.00 

410.00 

410.00 

Valor 
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93 023 3253 410.00 

93 023 3254 380.00 

93 024 3253 410.00 

93 025 3248 380.00 

93 025 3252 410.00 

93 025 3253 410.00 

93 025 3254 380.00 

93 026 3249 380.00 

93 026 3252 410.00 

93 026 3253 410.00 

93 026 3254 380.00 

93 027 3249 380.00 

93 027 3250 410.00 

93 027 3253 410.00 

93 028 3037 380.00 

93 028 3244 380.00 

93 028 3247 380.00 

93 028 3254 380.00 

93 029 3037 380.00 

93 029 3244 380.00 

93 029 3246 380.00 

93 029 3254 380.00 

93 030 3037 380.00 

93 030 3246 380.00 

93 030 3248 380.00 

93 030 3254 380.00 

93 031 3037 380.00 

93 031 3248 380.00 

93 031 3252 380.00 

93 031 3254 380.00 

93 032 3037 380.00 

93 032 3249 380.00 

93 032 3252 380.00 

93 032 3254 380.00 

93 033 3037 380.00 

93 033 3249 380.00 

93 033 3250 380.00 

93 034 3037 380.00 

93 034 3244 340.00 

93 034 3247 380.00 

93 034 3255 350.00 

93 035 3037 380.00 

93 035 3255 350.00 

93 036 3037 380.00 

93 036 3246 340.00 

93 036 3248 380.00 

93 036 3255 340.00 

93 037 3037 380.00 

93 037 3248 380.00 

93 037 3252 340.00 

93 037 3255 340.00 

93 038 3037 380.00 

93 038 3252 380.00 

93 038 3255 340.00 

93 038 3256 340.00 

93 039 3037 380.00 

93 039 3249 380.00 

93 039 3250 380.00 

93 040 3244 310.00 

93 040 3247 310.00 

93 040 3255 350.00 

93 040 3257 310.00 

93 041 3244 310.00 

93 041 3246 310.00 

93 041 3255 350.00 

93 041 3257 310.00 

93 042 3246 310.00 

93 042 3248 420.00 

93 042 3255 340.00 

93 042 3257 310.00 

93 043 3248 420.00 

93 043 3252 310.00 

93 043 3255 340.00 

93 043 3257 340.00 

93 044 3252 310.00 

93 044 3255 340.00 

93 044 3256 310.00 

93 044 3257 310.00 

93 045 3249 310.00 

93 045 3250 310.00 

93 045 3255 280.00 

93 045 3257 310.00 

93 046 3244 260.00 

93 046 3247 260.00 
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93 035 3244 380.00 

93 035 3246 380.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

93 047 3244 260.00 

93 047 3246 280.00 

93 047 3257 310.00 

93 047 3258 250.00 

93 048 3248 380.00 

93 048 3252 310.00 

93 048 3257 340.00 

93 048 3258 340.00 

93 049 3252 310.00 

93 049 3256 280.00 

93 049 3257 310.00 

93 049 3258 310.00 

93 050 3249 280.00 

93 051 3244 220.00 

93 051 3247 220.00 

93 051 3258 250.00 

93 051 3259 220.00 

93 052 3244 220.00 

93 052 3246 280.00 

93 052 3258 250.00 

93 052 3259 220.00 

93 052 3260 220.00 

93 053 3248 420.00 

93 053 3252 310.00 

93 053 3258 340.00 

93 053 3259 310.00 

93 054 3252 310.00 

93 054 3256 280.00 

93 054 3258 310.00 

93 054 3259 280.00 

93 055 3249 280.00 

93 055 3259 280.00 

93 056 3259 220.00 

93 057 3244 190.00 

93 057 3259 220.00 

93 058 3246 220.00 

93 058 3259 220.00 

93 059 3252 310.00 

93 059 3259 310.00 

93 046 3257 310.00 

93 046 3258 250.00 

setor Quadra Logradouro Valor 

93 064 3100 800.00 

93 064 3242 800.00 

93 064 3243 800.00 

93 064 3262 800.00 

93 065 3100 800.00 

93 065 3261 800.00 

93 065 3262 800.00 

93 065 3263 780.00 

93 066 3100 800.00 

93 066 3261 800.00 

93 067 3181 680.00 

93 067 3242 680.00 

93 067 3243 680.00 

93 068 3242 680.00 

93 068 3243 680.00 

93 068 3260 680.00 

93 068 3342 680.00 

93 069 3261 800.00 

93 069 3262 680.00 

93 069 3263 590.00 

93 069 3264 590.00 

93 069 3265 590.00 

93 070 3181 620.00 

93 070 3241 620.00 

93 070 3242 680.00 

93 070 3260 590.00 

93 070 3264 590.00 

93 071 3261 590.00 

93 071 3263 590.00 

93 071 3264 590.00 

93 071 3266 500.00 

93 072 3261 590.00 

93 072 3269 590.00 

93 074 3241 610.00 

93 074 3242 500.00 

93 074 3250 590.00 

93 074 3267 500.00 

93 075 3241 380.00 

93 075 3242 500.00 
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I 93 060 3252 310.00 

93 060 3259 280.00 

93 061 3259 250.00 

93 062 3249 280.00 

93 062 3259 280.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

93 078 3242 500.00 

93 078 3250 380.00 

93 078 3267 500.00 

93 078 3268 500.00 

93 079 3261 410.00 

93 079 3263 410.00 

93 079 3269 500.00 

93 079 3270 410.00 

93 080 3242 410.00 

93 080 3250 380.00 

I 93 080 3268 410.00 

93 080 3271 410.00 

93 081 3242 410.00 

93 081 3268 500.00 

93 081 3271 410.00 

93 081 3272 410.00 

93 082 3181 410.00 

93 082 3261 410.00 

93 082 3270 410.00 

93 083 3261 410.00 

93 085 3242 410.00 

93 085 3250 380.00 

93 085 3271 410.00 

93 085 3273 410.00 

93 086 3242 410.00 

93 086 3271 410.00 

93 086 3272 410.00 

93 086 3273 410.00 

93 087 3271 410.00 

93 087 3272 410.00 

93 087 3273 410.00 

93 087 3275 410.00 

93 089 3250 410.00 

93 089 3273 410.00 

93 089 3274 370.00 

93 090 3272 410.00 

93 075 3268 500.00 

93 076 3261 410.00 

93 076 3263 620.00 

93 076 3266 500.00 

93 076 3269 500.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

93 092 3261 410.00 

93 092 3273 410.00 

93 092 3274 370.00 

93 092 3275 410.00 

93 093 3242 410.00 

93 093 3250 380.00 

93 093 3274 370.00 

93 093 3276 380.00 

93 094 3242 410.00 

93 094 3272 410.00 

93 094 3274 370.00 

93 094 3276 410.00 

93 095 3272 410.00 

93 095 3274 370.00 

93 095 3275 410.00 

93 095 3276 410.00 

93 096 3261 410.00 

93 096 3274 370.00 

93 096 3275 410.00 

93 096 3276 410.00 

93 097 3181 410.00 

93 097 3261 410.00 

93 097 3276 380.00 

93 099 3037 380.00 

93 099 3242 380.00 

93 099 3250 380.00 

93 099 3276 380.00 

93 100 3037 380.00 

93 100 3242 380.00 

93 100 3272 380.00 

93 100 3276 410.00 

93 101 3037 380.00 

93 101 3272 380.00 

93 101 3275 380.00 

93 101 3276 410.00 

93 102 3037 380.00 
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93 090 3273 410.00 

93 090 3274 370.00 

93 091 3272 410.00 

93 091 3273 410.00 

93 091 3274 370.00 

93 091 3275 410.00 I 

93 092 3181 410.00 

93 092 3241 410.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

93 105 3242 380.00 

93 105 3250 380.00 

93 105 3250 410.00 

93 105 3277 350.00 

93 106 3037 380.00 

93 106 3242 380.00 

93 106 3272 380.00 

93 106 3277 350.00 

93 107 3037 380.00 

93 107 3272 380.00 

93 107 3275 380.00 

93 107 3277 350.00 

93 108 3037 380.00 

93 108 3261 380.00 

93 108 3275 380.00 

93 108 3277 350.00 

93 109 3242 380.00 

93 109 3248 280.00 

93 109 3258 310.00 

93 109 3259 280.00 

93 109 3272 380.00 

93 109 3277 350.00 

93 110 3261 410.00 

93 115 3248 280.00 

93 115 3252 200.00 

93 115 3256 200.00 

93 116 3244 170.00 

93 116 3246 170.00 

93 116 3248 170.00 

93 118 3277 350.00 

93 119 3277 350.00 

93 120 3272 350.00 

93 121 3248 20.00 

93 102 3261 380.00 

93 102 3275 380.00 

93 102 3276 410.00 

93 103 3037 380.00 

93 103 3261 380.00 

93 103 3276 380.00 

93 103 40414 380.00 

93 105 3037 380.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

94 003 3280 800.00 

94 003 3281 500.00 

94 003 3282 500.00 

94 004 3279 500.00 

94 004 3280 800.00 

94 004 3282 500.00 

94 005 3177 500.00 

94 005 3278 500.00 

94 005 3279 500.00 

94 005 3281 500.00 

94 005 3282 500.00 

94 006 3279 500.00 

94 006 3281 500.00 

94 006 3282 500.00 

94 006 3283 500.00 

94 007 3193 340.00 

94 008 3193 550.00 

95 001 3037 530.00 

95 001 3181 730.00 

95 001 3284 560.00 

95 001 3285 560.00 

95 002 3037 530.00 

95 002 3285 560.00 

95 003 3037 530.00 

95 003 3285 340.00 

95 004 3037 530.00 

95 004 3284 460.00 

95 004 3285 340.00 

95 004 3286 340.00 

95 005 3285 360.00 

95 005 3286 310.00 

95 005 3287 310.00 

95 006 3286 540.00 



C,3
 

5~c f ~r

P/J~~ ~tk P/J~ 
Estado de São Paulo 

~&áhu'-ia P/d~ 

•
 

•
 

93 121 3248 220.00 

93 140 3037 410.00 

93 200 3248 230.00 

94 001 3100 820.00 

94 001 3278 800.00 

94 001 3279 800.00 

94 002 3100 820.00 

94 002 3279 800.00 

94 002 3280 800.00 

94 003 3278 500.00 

94 003 3279 500.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

95 009 3290 360.00 

95 010 3284 360.00 

95 010 3285 360.00 

95 010 3289 360.00 

95 010 3290 360.00 

95 011 3285 330.00 

95 011 3289 310.00 

95 011 3291 310.00 

95 013 3285 330.00 

95 013 3292 310.00 

95 014 3284 330.00 

95 014 3285 330.00 

95 014 3291 330.00 

95 014 3293 330.00 

95 015 3284 330.00 

95 015 3285 330.00 

95 015 3292 330.00 

95 015 3293 330.00 

95 016 3285 330.00 

95 016 3292 310.00 

95 016 3294 310.00 

95 017 3284 310.00 

95 017 3285 310.00 

95 017 3292 310.00 

95 017 4304 310.00 

95 018 3284 310.00 

95 018 3285 310.00 

95 018 3294 310.00 

95 018 4304 310.00 

95 019 3285 310.00 

95 006 3288 340.00 

95 007 3284 360.00 

95 007 3285 360.00 

95 007 3287 360.00 

95 007 3288 340.00 

95 008 3285 360.00 

95 008 3287 310.00 

95 008 3289 310.00 

95 009 3284 360.00 

95 009 3285 360.00 

95 009 3287 360.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

95 023 3295 330.00 

95 023 3297 330.00 

95 024 3284 330.00 

95 101 3100 780.00 

95 101 3181 780.00 

95 102 3100 780.00 

95 102 3181 780.00 

95 103 3181 730.00 

95 104 3037 530.00 

95 104 3181 730.00 

95 104 3298 630.00 

95 104 3299 510.00 

95 105 3037 530.00 

95 105 3181 630.00 

95 105 3299 630.00 

95 105 3300 630.00 

95 106 3037 530.00 

95 106 3181 730.00 

95 106 3300 510.00 

95 106 3301 630.00 

95 107 3037 530.00 

95 107 3181 620.00 

95 107 3298 510.00 

95 107 3308 510.00 

95 109 3037 530.00 

95 109 3181 730.00 

95 109 3301 630.00 

95 109 3302 510.00 

95 110 3037 530.00 

95 110 3301 550.00 
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95 019 3294 310.00 

95 019 3295 310.00 

95 020 3284 330.00 

95 020 3285 330.00 

95 020 3294 330.00 

95 020 3296 330.00 

95 021 3284 330.00 

95 021 3285 330.00 

95 021 3295 330.00 

95 021 3296 330.00 

95 022 3285 330.00 

95 022 3295 310.00 

95 023 3284 330.00 

95 023 3285 330.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

95 116 3310 380.00 

95 116 3311 550.00 

95 116 3312 550.00 

95 118 3298 410.00 

95 118 3310 410.00 

95 118 3313 410.00 

95 119 3298 410.00 

95 119 3310 380.00 

95 119 3313 410.00 

95 119 3314 410.00 

95 120 3310 380.00 

95 120 3313 410.00 

95 120 3315 410.00 

95 121 3309 410.00 

95 121 3313 410.00 

95 121 3316 410.00 

95 122 3298 450.00 

95 122 3313 410.00 

95 122 3316 410.00 

I 95 122 3317 450.00 

95 123 3313 410.00 

95 123 3315 450.00 

95 123 3316 410.00 

95 123 3318 450.00 

95 126 3298 410.00 

95 126 3309 410.00 

95 126 3316 410.00 

I 
95 110 3303 510.00 

95 110 3304 550.00 

95 111 3037 530.00 

95 111 3301 550.00 

95 111 3302 510.00 

95 111 3303 510.00 

95 114 3298 550.00 

95 114 3303 510.00 

I 95 114 3310 410.00 

95 115 3298 550.00 

95 115 3303 510.00 

95 115 3310 380.00 

95 115 3311 550.00 

95 116 3303 510.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

95 131 3322 420.00 

95 132 3319 420.00 

95 132 3322 420.00 

95 132 3445 420.00 

95 133 3319 420.00 

95 133 3322 420.00 

95 133 3446 420.00 

95 134 3302 410.00 

95 134 3315 410.00 

95 134 3319 420.00 

95 134 3322 420.00 

95 135 3309 420.00 

95 135 3322 410.00 

95 135 3323 420.00 

95 136 3298 420.00 

95 136 3322 420.00 

95 136 3323 420.00 

95 136 3444 420.00 

95 137 3322 420.00 

95 137 3323 420.00 

95 137 3444 420.00 

95 138 3302 410.00 

95 138 3322 420.00 

95 138 3323 420.00 

95 139 3298 420.00 

95 139 3323 410.00 

95 139 3325 420.00 
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95 126 3319 410.00 

95 127 3298 420.00 

95 127 3316 410.00 

95 127 3319 420.00 

95 127 3320 420.00 

95 128 3315 420.00 

95 128 3316 410.00 

95 128 3319 420.00 

95 128 3320 420.00 

95 129 3302 410.00 

95 129 3315 410.00 

95 129 3316 410.00 

95 129 3319 410.00 

95 130 3319 410.00 

95 130 3322 410.00 

95 131 3298 420.00 

95 131 3319 420.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

95 146 3325 420.00 

95 146 3326 410.00 

95 147 3326 410.00 

95 147 3327 410.00 

95 148 3325 410.00 

95 149 3326 410.00 

95 149 3327 410.00 

95 149 3450 450.00 

95 150 3326 410.00 

95 150 3327 410.00 

95 150 3450 450.00 

95 150 3454 450.00 

95 151 3315 450.00 

95 151 3326 410.00 

95 151 3327 410.00 

95 151 3338 450.00 

I 95 152 3326 410.00 

95 153 3298 420.00 

95 153 3327 410.00 

95 153 3328 350.00 

95 154 3315 450.00 

95 154 3327 410.00 

95 154 3328 350.00 

95 155 3315 450.00 

I 95 140 3323 420.00I 

95 140 3325 420.00 

95 140 3447 420.00 

95 141 3323 420.00 

95 142 3323 420.00 

95 142 3325 420.00 

95 142 3448 410.00 

95 143 3302 410.00 

95 143 3323 420.00 

95 143 3325 410.00 

95 144 3298 420.00 

95 144 3325 410.00 

95 144 3326 410.00 

95 145 3298 420.00 

95 145 3325 410.00 

95 145 3326 410.00 

95 145 3449 420.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

95 164 3329 310.00 

95 164 3330 280.00 

95 165 3315 280.00 

95 165 3329 310.00 

95 165 3330 280.00 

95 165 3338 310.00 

95 166 3330 280.00 

95 166 3332 260.00 

95 167 3298 260.00 

95 167 3330 280.00 

95 167 3332 250.00 

95 168 3330 280.00 

95 168 3332 250.00 

95 168 3461 250.00 

95 169 3315 250.00 

95 169 3330 280.00 

95 169 3332 250.00 

95 169 3456 250.00 

95 170 3330 280.00 

95 170 3332 250.00 

95 170 3338 250.00 

95 171 3298 250.00 

95 171 3332 260.00 

95 171 3333 250.00 
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95 155 3327 410.00 

95 155 3328 350.00 

95 155 3338 390.00 

95 156 3327 410.00 

95 157 3328 350.00 

95 157 3329 310.00 

95 158 3328 350.00 

95 158 3329 310.00 

95 158 3453 340.00 

95 159 3328 350.00 

95 159 3329 310.00 

95 160 3328 350.00 

95 161 3328 350.00 

95 162 3329 310.00 

95 162 3330 280.00 

95 163 3298 310.00 

95 163 3329 310.00 

95 163 3330 280.00 

95 163 3452 310.00 

95 164 3315 280.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

95 182 3338 450.00 

95 183 3335 340.00 

95 184 3296 330.00 

95 184 3302 360.00 

95 184 3335 260.00 

95 184 3337 260.00 

95 185 3296 330.00 

95 185 3302 360.00 

95 185 3335 390.00 

95 185 3338 450.00 

95 201 4263 760.00 

95 202 3037 1.210.00 

95 203 3037 1.210.00 

95 204 4263 130.00 

95 204 4263 40.00 

95 205 4263 10.00 

95 301 7042 320.00 

96 001 3100 800.00 

96 001 3339 780.00 

96 001 3340 680.00 

96 001 3341 780.00 

•
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95 172 3332 250.00 

95 172 3333 250.00 

95 172 3457 270.00 

95 173 3315 270.00 

95 173 3332 250.00 

95 173 3333 250.00 

95 173 3457 270.00 

95 174 3309 420.00 

95 174 3333 260.00 

95 174 3334 250.00 

95 175 3298 250.00 

95 175 3333 250.00 

95 175 3334 250.00 

95 176 3335 260.00 

95 176 3336 260.00 

95 177 3332 250.00 

95 178 3333 250.00 

95 179 3333 250.00 

95 180 3334 250.00 

95 181 3334 250.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

96 009 3344 500.00 

96 019 3100 620.00 

96 019 3182 620.00 

96 020 3100 960.00 

96 020 3345 800.00 

96 020 3346 960.00 

96 021 3345 800.00 

96 022 3345 500.00 

96 023 3190 540.00 

96 023 3345 550.00 

96 024 3345 380.00 

96 025 3241 410.00 

96 025 3241 680.00 

96 025 3345 380.00 

96 026 3181 410.00 

96 026 3345 380.00 

96 026 3347 380.00 

96 027 3347 500.00 

96 028 3345 550.00 

96 028 3347 500.00 

96 029 3348 590.00 
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96 002 3100 800.00 

96 002 3340 590.00 

96 003 3339 590.00 

96 003 3340 590.00 

96 003 3342 590.00 

96 004 3339 680.00 

96 004 3342 590.00 

96 004 3343 620.00 

96 005 3339 500.00 

96 005 3343 500.00 

96 005 3344 500.00 

96 006 3339 500.00 

96 006 3341 590.00 

96 006 3342 500.00 

96 006 3343 500.00 

96 007 3263 590.00 

96 007 3339 680.00 

96 007 3340 680.00 

96 007 3341 590.00 

96 007 3342 590.00 

96 008 3339 620.00 

96 008 3343 620.00 

96 009 3341 410.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

96 053 3389 50.00 

96 054 3390 50.00 

96 054 4325 50.00 

96 055 3390 50.00 

96 056 3390 50.00 

96 057 3390 50.00 

96 058 3390 50.00 

96 059 3391 50.00 

96 060 3391 50.00 

96 061 3391 50.00 

96 062 3391 50.00 

96 063 3391 50.00 

96 064 3389 50.00 

96 065 3392 50.00 

96 065 3393 50.00 

96 066 3392 50.00 

96 067 3392 50.00 

96 067 3394 50.00 

96 030 3186 890.00 

96 031 3345 930.00 

96 031 3346 960.00 

96 031 3347 930.00 

96 032 3346 960.00 

96 032 3347 930.00 

96 033 3186 890.00 

96 033 3347 930.00 

96 034 3347 680.00 

96 034 3349 620.00 

96 035 3190 620.00 

96 035 3347 550.00 

96 036 3347 510.00 

96 036 3351 510.00 

96 037 3347 380.00 

96 037 3352 380.00 

96 038 3181 410.00 

96 038 3347 380.00 

96 050 3386 50.00 

96 051 3387 50.00 

96 051 3468 50.00 

96 052 3388 50.00 

96 052 3468 50.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

96 081 4332 310.00 

96 082 3389 220.00 

96 082 3392 190.00 

96 082 4331 230.00 

96 082 4332 220.00 

96 083 3389 220.00 

96 083 3405 220.00 

96 084 3389 100.00 

96 084 3392 140.00 

96 084 3406 130.00 

96 084 4332 220.00 

96 085 3001 140.00 

96 085 3392 140.00 

96 085 3406 130.00 

96 085 4332 310.00 

96 086 3001 100.00 

96 086 3392 100.00 

96 086 3406 130.00 
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96 068 3001 50.00 

96 068 3395 50.00 

96 069 3394 50.00 

96 069 3397 50.00 

96 070 3392 50.00 

96 070 3393 50.00 

96 071 3389 50.00 

96 071 3398 50.00 

96 072 3392 50.00 

96 073 3397 50.00 

96 073 3399 50.00 

96 074 3001 50.00 

96 074 3392 50.00 

96 074 3399 50.00 

96 075 3400 50.00 

96 076 3392 50.00 

96 076 3401 50.00 

96 076 3402 50.00 

96 077 3389 50.00 

96 077 3401 50.00 

96 078 3402 50.00 

96 079 3389 220.00 

96 079 4331 230.00 

96 081 3001 190.00 

96 081 3392 190.00 

96 081 4276 310.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

96 093 3410 70.00 

96 094 3001 70.00 

96 094 3392 70.00 

96 094 3409 70.00 

96 094 3410 70.00 

96 095 3001 70.00 

96 095 3392 70.00 

96 095 3410 70.00 

96 095 3411 70.00 

96 096 3389 70.00 

96 096 3392 70.00 

96 096 3410 70.00 

96 096 3411 70.00 

96 097 3389 70.00 

96 098 3389 70.00 

96 086 3414 100.00 

96 087 3389 100.00 

96 087 3392 100.00 

96 087 3406 130.00 

96 087 3414 100.00 

96 088 3389 80.00 

96 089 3389 80.00 

96 089 3392 80.00 

96 089 3408 80.00 

96 089 3414 100.00 

96 090 3001 100.00 

96 090 3392 80.00 

96 090 3408 80.00 

96 090 3414 100.00 

96 091 3001 70.00 

96 091 3392 70.00 

96 091 3408 80.00 

96 091 3409 70.00 

96 092 3389 70.00 

96 092 3392 70.00 

96 092 3408 80.00 

96 092 3409 70.00 

96 092 4321 70.00 

96 093 3389 70.00 

96 093 3392 70.00 

96 093 3409 70.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

96 113 40416 130.00 

96 114 3403 130.00 

96 114 3404 110.00 

96 115 3404 110.00 

96 115 40415 100.00 

96 116 3407 80.00 

96 116 40415 80.00 

96 117 3407 80.00 

96 117 40417 70.00 

96 118 40417 70.00 

96 118 40418 70.00 

96 119 40418 70.00 

96 119 40419 70.00 

96 120 40419 70.00 

96 120 40420 70.00 



,. •••,.. <•• - •••. - •• ->••• _ _. ~ 

~.... ' . 
~ ',: .. ;.': rAq

. "·1 " .;.A __o "} • 

[?>~ do ~ ck P/J~·r/; ...?~~(:~~( .. J

• Estado de São Paulo 

'iCaéânr.m 'P/J~ 

•
 

•
 

96 098 3411 70.00 I 
96 121 40420 70.00 

96 099 3411 70.00 96 122 3405 220.00 
96 099 3412 70.00 96 122 4330 190.00 
96 100 3001 70.00 96 123 4330 190.00 
96 100 3412 70.00 I 96 201 4276 310.00 
96 101 3413 70.00 96 201 4277 190.00 
96 102 40416 160.00 96 201 4296 190.00 
96 103 3396 130.00 96 202 4276 310.00 

96 103 3403 130.00 96 202 4277 190.00 
96 103 3404 110.00 96 202 4297 190.00 

96 104 3396 100.00 96 203 4277 190.00 

96 104 3404 110.00 96 203 4278 130.00 

96 105 3407 80.00 96 203 4296 130.00 

96 105 40415 80.00 96 204 4277 190.00 

96 106 3407 80.00 96 204 4278 130.00 

I 96 106 40417 70.00 96 204 4296 130.00 

96 107 40417 70.00 96 204 4297 130.00 

96 107 40418 70.00 96 205 4276 310.00 

96 108 40418 70.00 96 205 4278 130.00 

96 108 40419 70.00 96 205 4297 130.00 

96 109 40419 70.00 96 205 4298 130.00 

96 109 40420 70.00 96 206 4276 310.00 

96 110 40420 70.00 96 206 4278 130.00 

96 110 40421 70.00 96 206 4298 130.00 

96 111 40421 70.00 96 207 4279 10.00 

96 111 40422 70.00 96 208 4279 50.00 

96 112 40416 160.00 96 208 4280 50.00 

96 112 4330 160.00 96 208 4296 50.00 

96 113 3403 130.00 96 208 4297 50.00 

Setor Quadra Logradouro Valor Setor Quadra Logradouro Valor 

96 209 4279 10.00 97 123 3650 3.630.00 

96 209 4281 50.00 97 123 3651 2.720.00 

96 209 4297 50.00 97 124 3650 3.630.00 

96 213 4297 10.00 97 125 3682 4.490.00 

96 214 4299 50.00 97 126 3681 4.230.00 

96 216 4286 50.00 97 127 3655 2.720.00 

96 217 4289 50.00 97 128 3653 2.720.00 

96 218 4290 50.00 97 128 3654 3.910.00 

96 220 4289 50.00 97 129 3654 3.910.00 

96 221 4290 10.00 97 130 3681 4.230.00 

96 224 4295 50.00 97 131 3656 4.490.00 

96 227 4286 10.00 97 132 3656 4.490.00 



ç .. ; 
I 50 I 

S~G I (y Jm~~~deP/J~ ~ ~-
, 

~dânrk P/JaI~• 
I 

•
 

•
 

96 228 4300 50.00 

96 300 3396 160.00 

96 300 4263 160.00 

97 001 3353 380.00 

97 002 3353 380.00 

97 005 3353 520.00 

97 006 3174 520.00 

97 006 3353 520.00 

97 007 3353 520.00 

97 008 3278 510.00 

97 008 3353 520.00 

97 009 3353 680.00 

97 010 3353 680.00 

97 100 7017 10.00 

97 106 3637 3.020.00 

97 106 3640 3.020.00 

97 107 3639 3.910.00 

97 107 3640 3.020.00 

97 108 3639 4.490.00 

97 109 3684 4.490.00 

97 110 3683 4.490.00 

97 114 3644 2.420.00 

97 115 3645 2.720.00 

97 116 3645 2.720.00 

97 117 3646 3.910.00 

97 117 3647 3.020.00 

97 118 3645 3.910.00 

97 118 3646 3.910.00 

97 119 3646 3.910.00 

97 120 3683 3.910.00 

97 121 3682 4.490.00 

97 122 3649 2.720.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

97 169 3509 1.820.00 

97 170 3509 1.820.00 

97 170 3510 1.820.00 

97 170 3514 1.510.00 

97 171 3514 1.510.00 

97 172 3513 1.510.00 

97 172 3514 1.510.00 

97 173 3512 1.510.00 

97 174 3510 1.820.00 

97 133 3654 4.490.00 

97 133 3656 4.490.00 

97 133 3657 4.490.00 

97 134 3680 4.490.00 

97 135 3658 2.720.00 

97 135 3662 2.720.00 

97 136 3657 3.320.00 

97 136 3658 2.720.00 

97 136 3659 3.910.00 

97 139 3659 3.910.00 

97 140 3659 3.910.00 

97 141 3679 3.910.00 

97 142 3680 4.490.00 

97 143 3664 2.720.00 

97 143 3665 2.720.00 

97 143 3667 2.720.00 

97 144 3664 3.910.00 

97 144 3665 2.720.00 

97 145 3664 3.910.00 

97 145 3665 2.720.00 

97 145 3667 2.720.00 

97 146 3679 3.910.00 

97 147 3685 3.910.00 

97 152 3668 2.720.00 

97 153 3668 2.720.00 

97 153 3672 2.720.00 

97 154 3668 3.910.00 

97 154 3670 3.910.00 

97 155 3667 2.720.00 

97 155 3670 3.910.00 

97 156 3685 3.910.00 

97 160 7017 10.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

97 232 3628 2.270.00 

97 232 3630 2.270.00 

97 233 3628 2.270.00 

97 234 3626 2.270.00 

97 234 3627 2.270.00 

97 234 3628 2.270.00 

97 235 3628 2.270.00 

97 235 3629 2.270.00 

97 235 3632 2.270.00 
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97 174 3511 1.820.00 

97 174 3512 1.820.00 

97 175 3511 1.820.00 

97 176 3511 1.820.00 

97 192 3521 1.820.00 

97 193 3517 1.820.00 

97 193 3520 1.820.00 

97 194 3520 1.820.00 

97 195 3519 1.820.00 

97 219 3574 2.270.00 I 

97 219 3577 2.420.00 

97 220 3577 2.420.00 

97 221 3574 2.270.00 

97 221 3576 2.270.00 

97 221 3578 2.270.00 

97 222 3574 2.270.00 

97 222 3575 2.270.00 

97 222 3578 2.270.00 

97 223 3574 2.270.00 

97 224 3585 2.270.00 

97 224 3586 2.270.00 

97 224 3587 2.270.00 

97 225 3586 2.270.00 

97 225 3588 2.270.00 

97 226 3674 2.270.00 

97 227 3580 2.270.00 

97 227 3583 2.270.00 

97 227 3584 2.270.00 

97 228 3580 2.270.00 

97 228 3581 2.270.00 

97 229 3580 2.270.00 

97 230 3580 2.270.00 

97 230 3582 2.270.00 

97 231 3579 2.270.00 

97 231 3580 2.270.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

97 274 3557 1.150.00 

97 275 3481 1.150.00 

97 275 3555 1.150.00 

97 275 3556 1.150.00 

97 276 3481 1.150.00 

97 277 3481 1.150.00 

97 235 3633 2.270.00 

97 236 3628 2.270.00 

97 236 3629 2.270.00 

97 236 3631 2.270.00 

97 237 3624 1.970.00 

97 237 3625 1.970.00 

97 238 3619 2.270.00 

97 238 3622 2.270.00 

97 238 3623 2.270.00 

97 238 3625 2.270.00 

97 239 3619 2.270.00 

97 239 3620 2.270.00 

97 240 3619 2.270.00 

97 240 3621 2.270.00 

97 252 3540 2.270.00 

97 252 3542 2.270.00 

97 253 3541 2.270.00 

97 254 3674 2.270.00 

97 255 3534 2.270.00 

97 255 3540 2.270.00 

97 256 3534 2.270.00 

97 256 3535 2.270.00 

97 257 3536 2.270.00 

97 268 3555 1.970.00 

97 269 3555 1.970.00 

97 269 3559 1.970.00 

97 270 3559 1.970.00 

97 270 3560 1.970.00 

97 271 3559 1.970.00 

97 272 3559 1.970.00 

97 272 3561 1.820.00 

97 273 3555 1.820.00 

97 273 3558 1.820.00 

97 274 3481 1.150.00 

97 274 3556 1.150.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

98 003 3765 1.150.00 

98 003 3766 1.030.00 

98 003 3767 1.180.00 

98 003 3768 1.420.00 

98 003 3769 1.560.00 

98 003 3770 1.240.00 
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97 277 3551 1.150.00 

97 278 3481 1.150.00 

97 278 3551 1.150.00 

97 279 3549 1.150.00 

97 282 3564 2.270.00 

97 282 3570 2.270.00 

97 282 3571 2.270.00 

97 283 3564 2.270.00 

97 291 3601 2.270.00 

97 291 3603 2.270.00 

97 292 3601 2.270.00 

97 292 3602 2.270.00 

97 293 3592 2.270.00 

97 293 3601 2.270.00 

97 294 3592 2.270.00 

97 294 3600 2.270.00 

97 295 3592 2.270.00 

97 295 3599 2.270.00 

97 316 7017 10.00 

97 317 3671 4.530.00 

97 318 3572 2.420.00 

97 318 3671 4.530.00 

97 320 7017 10.00 

97 321 7017 10.00 

97 322 7017 10.00 

97 323 3671 4.530.00 

97 600 7041 10.00 

98 001 4266 610.00 

98 001 7008 760.00 

98 002 7009 10.00 

98 003 3757 610.00 

98 003 3758 610.00 

98 003 3759 610.00 

98 003 3760 610.00 

98 003 3761 610.00 

98 003 3762 910.00 

98 003 3763 1.000.00 

98 003 3764 1.240.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

98 004 3808 1.060.00 

98 004 3809 910.00 

98 004 3810 910.00 

98 003 3771 1.030.00 

98 003 3772 910.00 

98 003 3773 910.00 

98 003 3774 910.00 

98 003 3775 910.00 

98 003 3776 760.00 

98 003 3777 760.00 

98 003 3778 760.00 

98 003 3779 760.00 

98 003 3780 760.00 

98 003 3781 610.00 

98 003 3782 610.00 

98 003 3783 610.00 

98 003 3784 610.00 

98 003 4046 760.00 

98 004 3785 760.00 

98 004 3786 910.00 

98 004 3787 910.00 

98 004 3788 910.00 

98 004 3789 910.00 

98 004 3790 910.00 

98 004 3791 910.00 

98 004 3792 910.00 

98 004 3793 910.00 

98 004 3794 1.060.00 

98 004 3795 1.060.00 

98 004 3796 1.060.00 

98 004 3797 1.060.00 

98 004 3798 1.210.00 

98 004 3799 1.210.00 

98 004 3800 1.240.00 

98 004 3801 1.060.00 

98 004 3802 1.210.00 

I 98 004 3803 1.350.00 

98 004 3804 1.210.00 

98 004 3805 1.060.00 

98 004 3806 1.060.00 

98 004 3807 1.060.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

98 007 3852 910.00 

98 007 3853 910.00 

98 007 3854 1.060.00 
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98 004 3811 1.0GO.00 

98 004 4323 1.0GO.00 

98 005 3813 910.00 

98 005 3814 910.00 

98 005 3815 910.00 

98 005 381G 910.00 

98 005 3817 910.00 

98 005 3818 910.00 

98 005 3819 1.0GO.00 

98 005 3820 1.0GO.00 

98 005 3821 1.210.00 

98 005 3822 1.210.00 

98 005 3823 1.210.00 

98 005 3824 1.150.00 

98 005 3825 1.350.00 

98 005 382G 1.400.00 

98 005 3827 1.0GO.00 

98 005 3828 1.0GO.00 

98 005 3829 910.00 

98 OOG 3830 1.0GO.00 

I 98 OOG 3831 1.0GO.00 

98 OOG 3832 1.0GO.00 

98 OOG 3833 1.0GO.00 

98 OOG 3834 1.0GO.00 

98 OOG 3835 1.0GO.00 

98 OOG 383G 1.0GO.00 

98 OOG 3837 1.0GO.00 

98 OOG 3838 1.lGO.00 

98 OOG 3839 1.210.00 

98 OOG 3840 1.0GO.00 

98 OOG 3841 1.180.00 

98 OOG 3842 1.350.00 

98 OOG 3843 1.210.00 

98 OOG 3844 1.0GO.00 

98 OOG 3845 910.00 

98 007 384G 1.0GO.00 

98 007 3847 910.00 

98 007 3848 910.00 

98 007 3849 910.00 

98 007 3850 910.00 

98 007 3851 910.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

98 007 3855 

98 007 385G 

98 007 3857 

98 007 3858 

98 007 3859 

98 007 38GO 

98 007 38G1 

98 007 38G2 

98 007 38G3 

98 008 38G5 

98 008 38GG 

98 008 38G7 

98 008 38G8 

98 008 38G9 

98 008 3870 

98 008 3871 

98 008 3872 

98 008 3873 

98 008 3874 

98 008 3875 

98 009 387G 

98 009 3877 

98 009 3878 

98 009 3879 

98 009 3880 

98 009 3881 

98 009 3882 

98 009 3883 

98 009 3884 

98 010 3885 

98 010 388G 

98 010 3887 

98 010 3888 

98 010 3889 

98 010 3890 

98 010 3891 

98 010 3892 

98 010 3893 

98 010 3894 

98 010 3895 

98 010 4040 

Setor Quadra Logradouro 

I1.0GO.00 

1.210.00 

1.490.00 

1.400.00 

1.0GO.00 

1.420.00 

1.210.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

910.00 

910.00 

910.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.210.00 

1.210.00 

1.210.00 

1.420.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.150.00 

1.400.00 

1.210.00 

1.210.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.0GO.00 

1.210.00 

1.210.00 

1.210.00 

1.350.00 

1.0GO.00 

Valor 
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98 010 4047 610.00 

98 010 4048 610.00 

98 011 3896 270.00 

98 011 3897 270.00 

98 011 3898 200.00 

98 011 3899 200.00 

98 011 3900 200.00 

98 011 3901 200.00 

98 011 3902 200.00 

98 011 3903 270.00 

98 011 3904 270.00 

98 011 3905 270.00 

98 011 3906 270.00 

98 011 3907 270.00 

98 011 3908 270.00 

98 012 3910 270.00 

98 012 3911 200.00 

98 012 3912 200.00 

98 012 3913 200.00 

98 012 3914 160.00 

98 012 3915 160.00 

98 012 3916 200.00 

98 012 3917 200.00 

98 012 3918 270.00 

98 012 3919 270.00 

98 012 3920 270.00 

98 012 3921 270.00 

98 012 3922 270.00 

98 012 3923 270.00 

98 012 3924 270.00 

98 013 3925 270.00 

98 013 3926 270.00 

98 013 3927 200.00 

98 013 3928 200.00 

98 013 3929 160.00 

98 013 3930 190.00 

98 013 3931 200.00 

98 013 3932 200.00 

98 013 3933 190.00 

98 013 3934 160.00 

98 013 3935 160.00 

98 013 3936 200.00 

I 98 013 3939 230.00 

98 013 3940 230.00 

98 013 3941 270.00 

98 013 3942 270.00 

98 013 3943 270.00 

98 013 3944 230.00 

98 013 3945 270.00 

98 013 3946 270.00 

98 014 3947 230.00 

98 014 3948 230.00 

98 014 3949 200.00 

98 014 3950 190.00 

98 014 3951 160.00 

98 014 3952 160.00 

98 014 3953 190.00 

98 014 3954 200.00 

98 014 3955 190.00 

98 014 3956 160.00 

98 014 3957 160.00 

98 014 3958 160.00 

98 014 3959 230.00 

98 014 3960 230.00 

98 014 3961 230.00 

98 014 3962 230.00 

98 014 3963 270.00 

98 014 3964 270.00 

98 014 3965 270.00 

98 014 3966 270.00 

98 014 3967 270.00 

98 014 3968 270.00 

98 014 3969 270.00 

98 014 3970 230.00 

98 014 3971 270.00 

98 015 3973 230.00 

98 015 3974 230.00 

98 015 3975 190.00 

98 015 3976 190.00 

98 015 3977 190.00 

98 015 3978 230.00 

98 015 3979 230.00 

98 015 3980 190.00 

98 015 3981 190.00 
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98 013 3937 200.00 I 98 015 3982 230.00 

98 013 3938 200.00 98 015 3983 230.00 

Setor Quadra Logradouro Valor Setor Quadra Logradouro Valor 

98 015 3984 280.00 98 018 4027 200.00 

98 015 3985 280.00 98 018 4028 200.00 

98 015 3986 280.00 98 018 4029 200.00 

98 015 3987 280.00 98 018 4030 200.00 

98 015 3988 280.00 I 98 018 4031 200.00 

98 015 3989 280.00 98 018 4032 200.00 

98 015 3990 230.00 98 018 4033 160.00 

98 016 3991 230.00 98 018 4034 160.00 

98 016 3992 230.00 98 019 4036 160.00 

98 016 3993 230.00 98 019 4037 160.00 

98 016 3994 230.00 98 019 4038 160.00 

98 016 3995 230.00 98 019 4039 160.00 

98 016 3996 230.00 98 019 4040 160.00 

98 016 3997 230.00 98 019 4041 200.00 

98 016 3998 230.00 98 019 4042 200.00 

98 016 3999 190.00 98 019 4043 200.00 

98 016 4000 190.00 98 019 4044 160.00 

98 016 4001 200.00 98 019 4045 160.00 

98 016 4002 200.00 98 060 4263 10.00 

98 016 4003 280.00 98 060 4263 130.00 

98 016 4004 280,00 98 060 7022 10.00 

I 98 016 4005 280.00 98 100 4132 380.00 

98 016 4006 280.00 98 100 4133 380.00 

98 016 4007 280.00 98 100 4135 310.00 

98 016 4008 280.00 98 100 4136 380.00 

98 016 4009 280.00 98 100 4137 380.00 

98 016 4010 230.00 I 98 100 4138 380.00 

98 016 4048 280.00 98 100 4140 380.00 

98 017 4011 160.00 98 100 4141 380.00 

98 017 4012 160.00 98 100 4142 380.00 

98 017 4013 160.00 98 100 4143 460.00 

98 017 4014 160.00 98 100 4208 380.00 

98 017 4015 160.00 98 100 4212 380.00 

98 017 4016 160.00 98 100 4213 310.00 

98 017 4017 200.00 98 100 4214 310.00 

98 017 4018 200.00 98 100 4215 310.00 

98 017 4019 200.00 98 101 4146 380.00 

98 017 4020 200.00 98 101 4147 380.00 

98 017 4021 200.00 98 101 4148 380.00 
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98 017 4022 160.00 

98 017 4023 160.00 

98 018 4024 160.00 

98 018 4025 160.00 

98 018 4026 160.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

98 101 4156 310.00 

98 101 4157 380.00 

98 101 4158 380.00 

98 101 4159 380.00 

98 101 4160 380.00 

98 101 4161 460.00 

98 101 4162 460.00 

98 101 4209 380.00 

98 102 4164 610.00 

98 102 4165 610.00 

98 102 4166 610.00 

98 102 4169 610.00 

98 102 4170 530.00 

98 102 4171 530.00 

98 102 4172 530.00 

98 102 4173 530.00 

98 102 4174 530.00 

98 102 4175 530.00 

98 102 4210 530.00 

98 103 4177 530.00 

98 103 4179 530.00 

98 103 4180 530.00 

98 103 4181 530.00 

98 103 4182 530.00 

98 103 4184 530.00 

98 103 4185 610.00 

98 103 4186 610.00 

98 103 4188 610.00 

98 103 4189 610.00 

98 103 4190 610.00 

98 103 4211 610.00 

98 104 4191 760.00 

98 104 4192 760.00 

98 104 4193 760.00 

98 104 4195 760.00 

98 104 4196 760.00 

1 98 101 4150 380.00 

98 101 4151 380.00 

98 101 4152 310.00 

98 101 4153 310.00 

98 101 4154 310.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

98 104 4206 760.00 

98 104 4216 760.00 

98 105 4218 1.360.00 

98 105 4219 1.210.00 

98 105 4220 1.490.00 

98 105 4221 1.360.00 

98 105 4222 1.210.00 

98 105 4224 1.360.00 

98 105 4225 1.490.00 

98 105 4226 1.210.00 

98 105 4227 1.210.00 

98 105 4229 1.210.00 

98 105 4230 1.210.00 

98 105 4231 1.210.00 

98 105 4232 1.210.00 

98 105 4234 1.210.00 

98 105 4235 1.360.00 

98 105 4248 1.210.00 

98 106 4250 760.00 

98 107 4239 1.210.00 

98 107 4240 1.210.00 

98 107 4241 1.210.00 

98 107 4242 1.210.00 

98 107 4243 1.360.00 

98 107 4244 1.360.00 

98 107 4245 1.210.00 

98 107 4246 1.360.00 

98 107 4272 1.210.00 

98 200 4307 610.00 

98 200 7021 10.00 

98 200 7021 610.00 

98 300 7022 10.00 

98 400 7036 10.00 

01 001 3014 610.00 

01 001 3037 1.210.00 

01 001 3039 680.00 

!
 
i 
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98I 104 4197 760.00 

98 104 4198 760.00 

98 104 4199 760.00 

98 104 4200 760.00 

98 104 4202 760.00 

98 104 4203 760.00 

98 104 4204 760.00 

98 104 4205 760.00 

Setor Quadra Logradouro Valor 

01 003 8000 610 

01 004 3014 610 

01 004 3048 610 

01 004 8000 610 

01 005 3048 610 

01 005 8003 610 

01 006 3048 610 

01 006 8003 610 

01 006 8004 610 

01 007 3014 610
I 

01 007 3048 610 

01 007 8000 610 

01 007 8004 610 

1 01 001 8000 610.00 

01 001 8001 680.00 

01 001 8002 610.00 

01 001 8003 610.00 

01 002 3039 680.00 

01 002 8001 680.00 

01 003 3014 610.00 

01 003 3039 680.00 
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ANEXO 11 

Tipo e Padrões Construtivos 

TABELA I 
RESIDÊNCIAS 

Tipo Acabamento Valor 
LUXO 3807,52 

EXTRA FINO 2624,42 
FINO 2071,08 
BOM 1596,79 

MEDIA SUPERIOR 1399,16 
MEDIA COMERCIAL 1201,54 

REGULAR 885,35 
POPULAR 648,20 
RUSTICA 474,29 

•
 
TABELA 11
 

APARTAMENTOS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 4598,01 
EXTRA FINO 3493,96 

FINO 2861,57 
BOM COM ELEVADOR 2229,18 

I REG. COM ELEVADOR 1660,02 
BOM SEM ELEVADOR 1992,03 
REG. SEM ELEVADOR 1359,64 
GARAGEM DO PRÉDIO 790,49• 

TABELA 111 
CASA EM SERIE E CONDOMINIOS 

HORIZONTAIS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 3458,65 
BOM 2624,42 

REGULAR 1992,03 

TABELA IV
 
ESTACIONAMENTOS DE 

VEÍCULOS 
Tipo Acabamento Valor 

BOM 1280,59 
REGULAR 790,49 
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TABELA V 
GARAGENS 

Tipo Acabamento Valor 
COM ELEVADOR 2466,32 

COM RAMPA 1912,98 
TERREA 1280,59 

TABELA VI 

• 
TABELA VII 

ESCRITÓRIOS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 4756,10 

I 
BOM COM ELEVADOR 2703,47 
REG. COM ELEVADOR 2150,13 
BOM SEM ELEVADOR 2466,32 
REG. SEM ELEVADOR 1912,98 

BANCOS E SIMILARES 
Tipo Acabamento Valor 

BOM 2703,47 
REGULAR 2150,13 

TABELA VIII
 
LOJAS 

Tipo Acabamento Valor 
LUXO 3335,86 
BOM 2466,32 

REGULAR 1912,98 
POPULAR 1280,59 

TABELA IX
 
SUPERMERCADOS 

Tipo Acabamento Valor 
LUXO 3335,86 
BOM 2466,32 

REGULAR 2150,13 

TABELA X
 
MERCEARIAS 

Tipo Acabamento Valor 
LUXO 3335,86 
BOM 2466,32 

REGULAR 1912,98 
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POPULAR 1280,59 I
 

TABELA XI
 
HOTÉIS E SIMILARES 

Tipo Acabamento Valor 
LUXO 3335,86 

BOM COM ELEVADOR 2150,13 
REG. COM ELEVADOR 1580,98 
BOM SEM ELEVADOR 1912,98 
REG. SEM ELEVADOR 1280,59 

• TABELA XII 

TABELA XIII 

PENSÕES 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 2466,32 
BOM COM ELEVADOR 2150,13 
REG. COM ELEVADOR 1580,98 
BOM SEM ELEVADOR 1912,98 
REG. SEM ELEVADOR 1280,59 

HOTEIS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 4756,10 
BOM COM ELEVADOR 3335,85 
REG. COM ELEVADOR 2703,46 
BOM SEM ELEVADOR 2466,32 
REG. SEM ELEVADOR 2150,12 

TABELA XIV
 
BARES, RESTAURANTES E 

LANCHONETES 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 2703,47 
BOM COM ELEVADOR 2150,13 
REG. COM ELEVADOR 1580,98 
BOM SEM ELEVADOR 1912,98 
REG. SEM ELEVADOR 1280,59 

TABELA XV
 
CLUBES E AGREMIAÇÕES 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 2466,32 
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BOM 1912,98 
REGULAR 1580,98 
POPULAR 1280,59 

TABELA XVI
 
POSTOS DE SERVIÇOS 

Tipo Acabamento Valor 
BOM 1912,98 

REGULAR 1280,59 

TABELA XVII 

• 
TABELA XVIII 

CINEMAS E TEATROS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 2466,32 
BOM 1912,98 

POPULAR 1580,97 

ACADEMIAS DE GINÁSTICA 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 2703,47 
BOM COM ELEVADOR 2150,13 
REG. COM ELEVADOR 1580,98 
BOM SEM ELEVADOR 1912,98 
REG. SEM ELEVADOR 1280,59 

• TABELA XIX 

TABELA XX 

TEMPLOS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 2466,32 
BOM 1912,98 

REGULAR 1580,98 
POPULAR 1280,59 

CEMITÉRIOS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 2703,47 
BOM COM ELEVADOR 2466,32 
REG. COM ELEVADOR 1912,98 
BOM SEM ELEVADOR 1580,98 
REG. SEM ELEVADOR 1280,59 
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TABELA XXI 
HOSPITAIS E ASILOS 

Tipo Acabamento Valor 
LUXO 2466,32 
BOM 1912,98 

REGULAR 1580,98 
POPULAR 1280,59 

TABELA XXII 

• 
CLINICAS MEDICAS E 

DENTISTAS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 3335,86 

I 
BOM COM ELEVADOR 2466,32 
REG. COM ELEVADOR 2150,13 
BOM SEM ELEVADOR 1912,98 
REG. SEM ELEVADOR 1580,98 

TABELA XXIII 
ESCOLAS E CRECHES 

Tipo Acabamento Valor 
LUXO 3335,86 
BOM 2466,32 

REGULAR 1912,98 
POPULAR 1280,59 

•
 
TABELA XXIV
 

REPARTIÇÓES PÚBLICAS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 3335,86 
BOM 2466,32 

REGULAR 1912,98 
POPULAR 1280,59 

TABELA XXV 

\
 

POLICIAIS 
Tipo Acabamento Valor 

LUXO 3335,85 
BOM 2466,32 

REGULAR 1912,98 
POPULAR 1280,59 

I 
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TABELA XXVI 
FORÇAS ARMADAS 

Tipo Acabamento Valor 
LUXO 3335,85 
BOM 2466,32 

REGULAR 1912,98 
POPULAR 1280,59 

TABELA XXVII 

• 
TABELA XXVIII 

ARMAZÉNS 
Tipo Acabamento Valor 

REGULAR 1912,98 
POPULAR 1280,59 

INDÚSTRIAS COMUNS 
Tipo Acabamento Valor 

REGULAR 2226,54 
POPULAR 1280,59 

TABELA XXIX
 
INDÚSTRIAS ESPECIALIZADAS 

Tipo Acabamento Valor 
BOM 2466,32 

REGULAR 1912,98 
POPULAR 1280,59 ..
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ANEXO 111
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SETORES URBANOS 
, CADASTRAIS 

01 18
 
02
 19
 
03
 20
 
04
 90
 
05
 91
 
06
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16
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17
 99
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MAPADE LOCALIZAÇÃO DOS SETORES CADASTRAIS 
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ANEXO V
 

TABELA I
 

•
 

•
 

FATORES DE PROFUNDIDADE 
Profundidade equivalente até Fator 

10 0,7071 
11 0,7416 
12 0,7746 
13 0,8062 
14 0,8367 
15 0,8660 
16 0,8944 
17 0,9220 
18 0,9487 
19 0,9747 

20 a40 1,0000 
41 0,9877 
42 0,9759 
43 0,9645 
44 0,9535 
45 0,9428 
46 0,9325 
47 0,9225 
48 0,9129 
49 0,9035 
50 0,8944 
51 0,8856 
52 0,8771 
53 0,8687 
54 0,8607 
55 0,8528 
56 0,8452 
57 0,8377 
58 0,8305 
59 0,8234 
60 0,8165 
61 0,8098 
62 0,8032 
63 0,7968 
64 0,7906 
65 0,7845 
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66 0,7785 
67 0,7727 
68 0,7670 
69 0,7614 
70 0,7559 
71 0,7506 
72 0,7454 
73 0,7402 
74 0,7352 
75 0,7303 
76 0,7255 
77 0,7207 
78 0,7161 
79 0,7116 
80 0,7071 

Acima de 80 0,7071 

TABELA 11 

• TABELA 111 

FATORES DE PROFUNDIDADE 
-CASOS ESPECIAIS-

Seção (do Art. 7°) Fator 
§3° 1,000000 
§4° 1,000000 
§5° 1,000000 
§6° 0,502400 

FATOR DE OBSOLESCÊNCIA 
Idade do Prédio (anos) Fator 

Até 5 1,00 
De 6 alO 0,93 

De 11 a 15 0,86 
De 16 a20 0,79 
De 21 a 25 0,72 
De 26 a 30 0,65 
De 31 a 35 0,58 
Mais de 35 0,51 
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TABELA IV 
COEFICIENTE DE TESTADA 

Testada do Imóvel• 
., Testada. de Referência

'\j 

I 
*Testada de Referência: 10,0 m 

- CASOS ESPECIAIS ­
Terrenos (uso / Classificação) Coeficiente 

Pluri-habitacionais 1,000000 
Glebas 1,000000 

Encravados / Fundos / Internos / Relevos 
Irregulares 

1,000000 

Testada: <5m; >20m 1,000000
•
 

•
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Processo Administrativo n. 9522/2018 

Ao PC, 

• Dr. Roberto E. M. Novaes, 

Trata-se de Minuta de Projeto de Lei que' c-dira :\ :'i" 

Genérica de Valores - PGV. regula a forma de apuraçào do valor \éTi,d lL' i:') 

do Município para fins fiscais, visando produzir efeitos a pal1ir di;: '" lk j.~' 

2019. 

• 
A Planta Genérica de Val~)re:) é: O paràml'trP tectl \ '.~L'...'U 

atividades da municipalidade ligada 3 questões imobiliárias. ~,eml(l l:m ~j\) 

principais critérios para o cálculo do [PTLJ de todos os ill1Ó\eis (:~l ciddt:,'. ,; ,i"~ 

determina o valor do metro quadrado em cada quadra. com bdSl' em U!1L,<_" 

características de cada localidade. 

o Projeto de Lei ora proposto objeti \3 o ('llm rr: 'l,~'1l i, ' 

disposto no artigo 11. da Lei Complementar Federal n° 10 I. cil' 0-1- (k I,', 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, como instrumento de atualiL:aç;:'\() I 

Rua Luiz Pereira de Campos 901 - Vila Itapanhaú - Berboga/SP- CEP 11250-000 - (1]) 3::' 1 C 
wwwbertioga.sp.gov.br- procuradona@bertiogasp gov br 

J
 



visando a instituição, previsão e efetiva amxadação de todos os triblllll:-­

mumclpms. 

Cumpre registrar que a Planta Genérica de Valores ~l~. !' 

vigente no Município ainda data de 17 de novembro de 1.999, portanto. ,q li I'-Li 

valores avaliados há mais de 19 (dezenove) anos. 

• Neste contexto, indubitável a detàsagem que re\ este ~1~~1:--\..' l\c. 

• 

cálculo até hoje utilizada para a aplicação das alíquotas do IPTU no iV1unil: i,il \ 'L' 

Bertioga, razão pela qual plenamente razoável e apropriado que seja COIbi ... !.:,,,,;,, 

nas receitas a previsão de crescimento, desenvolvimento econôr:1ico e delllcii:-­

fatores relevantes ocorridos no desenvolvimento urbano da cidade, com ~1" 

intervenções reais e atuais de cada localidade, por meio do método legal rrL'\ 1-;10 

da atualização da Planta Genérica de Valores. 

Conforme constante na mensagem explicati\ a, () ,': _". 

requisitante atesta que o presente projeto foi elaborado com todo o rigor c l.élT :\..'~! 

aplicáveis às avaliações, tratando-se de trabalho técnico-científico que obedec\..' ,111 

disposto na Resolução CONFEA n. 345/90. 

Importa, ainda, consignar que o órgão requisitante regi s1'-, '-i; 

presente Projeto de Lei mantém a estrutura da Lei 372/99 em vigor, apreS_1l1di',:i 

um aperfeiçoamento ao PLO 67/2017 levado à E. Câmara Municipal em 1 I de 

dezembro de 2017, registrando que tal aperfeiçoamento considera que a del:lSagl'm 

da Planta Genérica de Valores não será eliminada imediatamente, tendo hll';eado a 

adoção de instrumentos legais para ajustar os lancamentos ao puder 

Rua Luiz Pereira de Campos 901 - Vila Ilapanhaú - Berlioga/SP - CEP: 11250-000 - (13) 3319 8C:2 
wwwberlioqa.spqovbr - procuradoria@berlioqa.spqovbr ri-. '. 

mailto:procuradoria@berlioqa.spqovbr
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contributivo da população, por melO da instituição de Redutores (R) e 

Limitadores (L), os quaIs asseguram a modulação na aplicação dos valores 

apurados. 

Ainda para subsidiar a edição do presente Projeto de Lei. ~'oralll 

realizadas pesquisas de mercado, a fim de apuração dos valores realizado::> de 

vendas e valores médios de m2, por meio do CRECI-SP; quanto às variações no" 

•	 valores de ofertas de vendas e locações, por meio da FIPEZAP; em I1wtéria" 

jornalísticas; pela pesquisa imobiliária sobre valorização imobiliária nas cidadL'" LÍd 

Baixada Santista, revista Exame; todos constantes como anexos à re ícrid~! 

Mensagem Explicativa. 

• 

Urge a atualização ora apresentada. tendo em v ista serem ~t" 

políticas públicas fundamentais amparadas na eficiente arrecadação de tributos. 

constituindo-se tal elemento em um poder-dever do Município, resultando a bai\.~; 

arrecadação em prejuízos pela falta ou diminuto investimento nas áreas <-lê 

educação, saúde, desenvolvimento social, infraestrutura, dentre outras . 

Salienta-se, ainda, os recorrentes apontamentos do F. r(ihLlll~il 

de Contas do Estado de São Paulo, registrando que constataram que a Prekiturd 

não realiza periodicamente a atualização da Planta Genérica, de que apenas '-'()lTi~;:, 

os valores já existentes, por índice intlacionário, apontando. desta forma. a hl![a de 

atualização da Planta Genérica como uma íàlha da Administração Pública. 

C' 

-

(13) 3319 
-----------------------------_..--._----------_. ,-.'_.-­
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. ~ 

, ; 

~~~{/l(lra do 9/ l!rf/lf-C0Úf (/ç ,--~(/rl"(ifj(f' s;L,O I ~{ .' 
Estado de Sao Paulo (, 

'-.{; /A ' )/> / " 
(( JrU 11('/(/ • 'T)f// 11(-''' j'f(1 

Desta fonna, sob o aspecto fonnaL a minuta nào mcn.:'e'c 

reparos, estando em consonância com os termos legais exigidos, para a dcliher~cào 

superior da autoridade competente. 

A vossa consideração e deliberação.
 

Bertioga, 03 de dezembro de 2.018 .
 

• Adriane Cláu 

procur~u icípio 

•
 

-------------_._-------­
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MENSAGEM EXPLICATIVA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Bertioga: 

Pela presente Mensagem encaminhamos a essa Egrégia Casa de Leis o 
Projeto de Lei que "Edita a Planta Genérica de Valores - PGv, regula a forma de 
apuração do valor venal de imóveis do Município para fins fiscais e dá outras 
providências", pelos seguintes motivos: 

A Planta Genérica de Valores - PGV constitui elemento de grande e 
fundamental importância para os órgãos públicos, contribuintes e população em geral, 
fazendo parte do cadastro técnico urbano e representando a base para cobrança de tributos 
de fundamental importância para o desenvolvimento e a apropriada prestação de serviços 
públicos em uma cidade. 

É necessário que passe por constantes atualizações a fim de possibilitar 
eficiência e justiça na arrecadação de tributos municipais. Tanto é assim que a Lei 
Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000 (LRF) estabelece em seu art. 11, ser 
requisito essencial de responsabilidade fiscal a "instituição, previsão e efetiva 
arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da Federação", 
sendo indispensável considerar nas previsões de receitas a previsão de crescimento, 
desenvolvimento econômico e demais fatores relevantes na sua determinação. 

• 

A sustentabilidade de políticas públicas fundamentais é amparada na 
eficiente arrecadação de tributos, constituindo-se tal elemento em um poder-dever do 
Município. A baixa arrecadação além de frustrar políticas públicas essenciais nas áreas de 
educação, saúde e desenvolvimento social, também dificulta a destinação de recursos 
para investimentos em infraestrutura, retardando o desenvolvimento urbano. 

E para que o Poder Público Municipal possa desempenhar a sua missão 
institucional, não pode se omitir em realizar todas as iniciativas necessárias ao seu 
cumprimento. 

o presente projeto ora submetido a esta Egrégia Casa de Leis foi 
elaborado com todo o rigor e técnica aplicáveis às avaliações, tratando-se de trabalho 
técnico-científico que obedece ao disposto na Resolução CONFEA n. 345/90. 

A lei que atualmente trata da Planta Genérica de Valores foi 
promulgada em 17 de novembro de 1999, há mais de 19 (dezenove) anos. Nesse período 
a população do Município mais que duplicou, serviços de urbanização foram 
implementados e no plano regional foram realizadas intervenções que aumentaram o 
fluxo de pessoas que circulam pela região, gerando demandas em todas as áreas de 
atuação da administração pública. A necessidade de atualização resta inequívoca, sendo 
apresentado em anexo desta mensagem um compêndio que abrange pesquisas do 
CRECI-SP desde fevereiro/2013, além de matérias jornalísticas e da imprensa 
especializada. 
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Outra circunstância que corrobora a necessidade de atualização da 
Planta Genérica de Valores ora proposta reside nos apontamentos apresentados pelo 
Egrégio Tribunal de Contas nos expedientes que tratam do acompanhamento das contas 
municipais, dando conta de que o Município não tratou da revisão e atualização de sua 
PGV. 

É fundamental acrescentar que o presente projeto de lei mantém a 
estrutura da Lei 372, de 17 de novembro de 1999, em vigor, constituindo-se em 
aperfeiçoamento ao PLO n. 67/2017, apresentado à esta E. Casa de Leis em 11 de 
dezembro de 2017. Tal aperfeiçoamento considera que a defasagem da Planta Genérica 
de Valores não será eliminada imediatamente, buscando adotar instrumentos legais para 
ajustar os lançamentos ao poder contributivo da população. Foram instituídos redutores 
(R) e Limitadores (L) que, aperfeiçoados, asseguram a modulação na aplicação dos 
valores apurados. 

Também é importante mencionar que todo o acréscimo com a receita 
pennitirá incrementar os recursos investidos em educação e saúde, que receberão, 
respectivamente, 25% (vinte e cinco por cento) e 15% (quinze por cento) do resultado 
arrecadatório efetivado. 

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Verea 
votação do presente projeto de lei com a reconhecida competênci 
deste Egrégio Poder Legislativo. 

que pau 

"""-v 
Eng. Caio Mal 

•
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Estado de São Paulo 

ANEXOS DA MENSAGEM EXPLICATIVA
 

- Pesquisa de Mercado, acerca de valores realizados de vendas e valores médios de m2
, 

período fevereiro/2013 a agosto/2018. Fonte CRECI-SP. 

- Variação nos valores de ofertas de vendas e locações em território nacional, período 
junho de 2012 a novembro/2017. Fonte: FIPEZAP. 

- Matérias jornalísticas sobre valorização imobiliária e crescimento populacional no 
Município de Bertioga, período 2014 a 2018. Fonte: Veículos de comunicação regionais e 
nacionais. 

- Pesquisa imobiliária acerca da valorização imobiliária nas cidades da Baixada Santista­
2018. Fonte: Revista Exame. 

- Excertos de relatórios do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo acerca das contas 
anuais do Município, contendo apontamentos acerca da não atualização da PGV, 
exercícios em análise: 2011 a 2013. 



i' .. 

•
 

•
 

CASAS 

BERT'OGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

PERUiBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃOV'CENTE 

UBATUBA 

DORMS. 

2 

3 

4 

5 

2 

3 

4 

2 

3 

2 

3 

3 

1 

2 

3 

2 

3 

3 

2 

3 

4 

NOBRE CENTRO 

- - 160.000,00 210.000,00 

600.00().OO 600:000,00 .180.000.00 ~90;OOO,OO 

. 615.QOO;(){) .,675"'000;00;.. - -
1.400.ÓOOiOOi 1.400:ÓOO:Olf· . - .. 

- · 90.000,00 125.000,00 

- · 230.000,00 230.000,00 

- - 340.000,00 340.000,00 

- -

- - 120.000,00 140.000,00 

- - 230.000,00 230.000;00 

- - 60.000,00 150.000,00 

- - 160.000,00 200.000,00 

285.000,00 285.000,00 220.000,00 220.000,00 

- - 100.000,00 100.000,00 

220.000,00 220.000,00 75.000,00 185000,00 

- - 140.000,00 250.000,00 

- · . -
- - 800.000,00 800.000,00 

164.000,00 164.000,00 100.000,00 100.000,00 

- - 150:006;00 •260;000,00 

- - 200.000,00 200.000,00 

380.000,00 380.000,00 300.000,00 300.000,00 

DEMAIS REG'OES 

- -. 
- -
- -
- -

100.000,00 100.000,00 

- -
- -
- -
- -
- -

105.000,00 110.000,00 

- -

- -
80.000,00 130.000,00 

- -

350.000,00 350.000,00 

- . 
- . 
- -
- -
- -
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- -

- -
- -

- -

- -
- -

- -

- -
- -
- -

- -

- - - -

APTOS. DORMS. NOBRE RO DEMAIS REGIOESCENT

-
-

I' 

-
160,000,00 

150,000.00 

-
-
-

-

165.000,00 

260.000,00 

80.000,00 

90.000,00 

140.000,00 

-
160.000.00 

310;000/00 

-
-

BERTIOGA 
2 

3 

4 

339.090;00 339~boo.oo 

1.Q40.0QO.;OO 1.04Q.00OiQOj 

2.3(l<'i;obG,oQ .3.8ÓO;OÔOiOtl, 
CARAGUATATUBA 2 

295.000;00 295.000;00 

' 450,000\,00, '45f.1:00000 , 
- -

170.000,00 170.000,00 

150.000,00 350.000,00 

- -
82.000,00 82.000,00 

75.000,00 160.000,00 

200.000,00 280.000,00 

300.000,00 600.000,00 

190.000,00 260.000,00 

270.000;00 . 450~00();OO 

650.000;00 720.000;00 

GUARUJÁ 

1 

2 

3. 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 1 

MONGAGUÁ 1 

2 
PERUIBE 3 

PRAIA GRANDE 

Kit 

1 

2 

3 

SANTOS 
1 

2 

3 
sÃo SEBASTIÃO 

SÃO·vrCENTE 2 

250.000,00 350.000,00 

145.000,00 

150.000,00UBATUBA 2 

-

,
 ."
 ,'<
 

-
" 
-

.' 
' 

, ," .•.,:~ - , c;;~ ';\•.;.,.. ;;:: 
280.000,00 - -

,.....220;OOO.ÕO 

-
- - -
-

• 
-

165.000,00 

380.000,00 

-80.000,00 -
90.000,00 

245.000,00 

-
160.000,00 

3l0.000','bO' ~. 

- - -
- - -

246.000,00 

320.000,00 --

I Pesquisa Estadual- Feverelro/I 3 CRECISP - 61 - I 



- -
- -
- -

- -

- -

- -
- -

- -

- -

- -

- -
- -

I

.. s ~O 11'( ! 

i 

CASAS DORMS. NOBRE 

BERTIOGA 

1 

2 

3 

4 

-
2.608,70 

2.700,00 

4.878,05 

-
-
-
-
-
-
-
-

1.676,47 

-
3.142,86 

-
-
-

1.366,67 

-
-

1.727,27 

-
4.897,96 

2.700,00 

4.878,05 

-

-

-
-

-
. 
-
-

1.676,47 

-
3.142,86 

-
-
-

1.366,67 

-
-

1.727,27 

CARAGUATATUBA 2 

3 
GUARUJÁ 4 

ILHA BELA 

ITAflIHAÉM 2 

3 

MONGAGUA 
2 

3 
PERUIBE 3 

PRAIA GRANDE 
1 

2 

3 

SANTOS 2 

3 

SÃO SEBASTIÃO 3 

SÃO VICENTE 2 

UBATUBA 3 

4 

DEMAIS REGiÕESCENTRO 

1.454,55 2.210,53 

1.500,00 1.933,33 

.-
- -

1.125,00 1.600,00 1.333,33 1.333,33 

1.277,78 1.277,78 
oc' 

1.133,33 1.133,33 -

1~OOO;OO 2.031,25 
". 

--

• 
1.571,43 2.000,00 

1.333,33 1.459,85 

1.000,00 2.307,69 

- . 
1.517,24 1.517,24 --

1.333,33 1.444,44 

1.555,56 1.666,67 

1.250,00 2.142,86 

-

1.166,67 1.166,67 

6.153,85 6.153,85 

-

--
1.111,11 1.111,11 

1.927,08 1.927,08 

1.111,11 1.111,11 

955,41 955,41 --

• 
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. '.' 5e>10 r d':.... ,-,,-­

4.035,71 

7.819,55 

12.218,65 

-
-

2,892,16 

4.090,91 

-
-

-. 2.833,33 

4.069,77 

-
-

2.916,67 

2.800,00 

4.615,38 

5.200,00 

5.625,00 

6.545,45 

-
-

5.000,00 

APTOS. DORMS. NOBRE 

4.035,71 

7.819,55 

11.219,51 

-

BERTIOGA 
2 

3 

4 
CARAGUATATUBA 2 

GUARUJA 
1 

2 

3 

-
2.892,16 

4,090,91 

-
-

2.833,33 

2.380,95 
~ ;~ 

"".". 

-
1.666,67 

2.666,67 

2.727,27 

2.753,62 

4.218,75 

5.652,17 

-
. 

3.472,22 

ILHA BELA 

ITANHAéM 1 

MONGAGuA 1 

2 
PERUJBE 3 

PRAIA GRANDE 

Kit 

1 

2 

3 

SANTOS 
1 

2 

3 
SÃO SEBASTIÃO 

SÁOVICENTE 2 
UBATUBA 2 

CENTRO DEMAIS REGIÕES 

- -
- -
- -

2.000,00 3.500,00 

- -
- -
- -
- -

2.689,66 3:666;67 - -
- - - -
- - - -
- - - -

- ...'" 

- - - -

2.538,46 2.538,46 - -
..... : 

1.900;00 j;:900;00 . - -
- -

1.800,00 1.800,00 - -
2.413,79 2.413,79 - -

- - - -

3.200,00 3.200,00 - -
3.647,06 3.647;06 - -

- - - -
- - - -

2.894,12 2.89412 - -
2.307,69 4.210,53 - -
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CASAS 
BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJA 

ILHA BELA 

ITANHAlÉM 

MONGAGUÁ 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

I 

DORMS. 
2 

1 

2 

3 

2 
4 

2 
3 
2 

3 

4 

3 

4 

1 
2 

3 
4 

3 

2 

3 

2 
3 

2 
3 

NOBRE 
. . 
- -
- -

290.000,00 320.000,00 

- -
460.000,00 460.000,00 

- -
. 

i40:ÔOdiOO''240.000.00 . 
- -

250.000,00 250.000,00 

- -
350.000,00 350.000,00 

480.000,00 480.000,00 
120.000,00 200.000,00 
130.000,00 250.000,00 

- -
- -
- -

235.000,00 235.000,00 

- -
- -
- -

220.000,00 220.000,00 

- -

CENTRO 
165.000,00 230.00000 

135.000,00 135.000,00 

140.000,00 250.000,00 
200.000,00 200.000,00 

250.000,00 250.000,00 

- -
- -

r':f'~R;ó.Op;Opêi2â&.~Qjº'~ 

130.000,00 130.000,00 

- -
450.000,00 450.000,00 

240.000,00 240.000,00 

- -
120.000,00 120.000,00 
160.000,00 190.000,00 

315.000,00 315.000,00 

550.000,00 550.000,00 

200.000,00 200.000,00 
. -

100.000,00 160.000,00 

155.000,00 185.000,00 

245.000,00 245.000,00 

200.000,00 200.000,00 

235.000,00 280.000,00 

DEMAIS REGiÕES 

· . 
- -
- -
- -
- -
· -
- -

i~1;ti~~Ó;~O :"~í'oQ~~~~. 
100.000,00 170.000,00 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

70.000,00 70.000,00 

· -
- . 

110.000,00 110.000,00 

- -
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APTOS. I DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

SERTIGGA 
1 
2 

CARAGUATATUBA 
2 

3 

. -
- -

250.000,00 250.000,00 

- -
- -

108.000,00 108.000,00 
190.000,00 190.000.00 

220.000,00 220.000,00 
350.000,00 350.000,00 
140.000,00 156:000,00 

- -

- -
- -

- -
- -1 

GUARUJÀ 2 - - - - 180;Cl~0i00 1&0.000:00 
3 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

380.000.00 700.000,00 

- -
- -' 

250.000,00 350.000,00 

- -
- ~ 

- -
- -

- -
- -

160.000,00 180.000,00 
;370;000.00,,370:000.00 

:. - .. -~ 

- -

- -
- -
- -

'. - -
- -

113.000,00 113.000,00 
- -
- -

- -

MONGAGUA 2 

PERUlsE 
1 

4 

Kit 

PRAIA GRANDE 
1 

I 

2 

3 

80.000,00 80.000,00 
85.000,00 175.000,00 
120.000,00 300.000,00 
350.00000 650.000,00 

150.000,00 150.000,00 

85.000,00 85.000,00 
75,000,00 130.000,00 

200.000,00 200.000,00 

- -
148.000,00 148.000,00Kit 

SANTOS 1 160.000,00 308.000,00 180.000,00 195.000,00 195.000,00 195.000,00 
2 400.000,00 400.000,00 130.000,00 460.000,00 140.000,00 160.000,00 

3 620.00000 820.000.00 
- -
- -

200.000,00 200.000,00 

- -
150.000,00 285.000,00 
100,000,00 180.000,00 

- -
- -
- -
- -

sÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 2 
UBATUBA 2 
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CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
BERTIOGA 2. o·· 

-
-

2.071,43 

-
2.421,05 

-
-

1.33333 

-
-
-

1.944,44 

2.622,95 

2.400,00 

-
-

-
-

3.012,82 

-
-
-

2.268,04 

-

o 

-
-

2.782,61 

-
2.421,05 

-
-

1.33333 

-
-
-

1.944,44 

2.622,95 

3.333,33 

-
-
-

-
3.012,82 

o 

-
-

2.268,04 

-

2.555,56 

-
2.020,41 

1.587,30 

2.941,18 

-
-

1.846,15 

-
1.625,00 

-
2.250,00 

2.181,82 

-
2.400,00 

2.240,00 

-
-

2.352,94· 

-
909,09 

2.176,47 

-
2.352,94 

1.627,91 

3.H3.08 

-
2.333,33 

1.587,30 

2.941,18 

-
-

2.800,00 

-
1.625,00 

-
2.250,00 

2.181,82 

-
2.400,00 

2.714,29 

-
-

2,35ii94 
-

1.454,55 

2.176,47 

-
2.352,94 

1.468,75 

-
· 
-
· 
-
· 
-

1.887,10 

1.750,00 

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

1.458,33 

-
-

1.100,00 

-

-
-
-
-
-
-
-

2.272,73 

2.181.82 

-
-
-
-
-
-

-
-
-
-

1.458.33 

-
-

1.100,00 

-

CARAGUATATUBA 
1 

2 

3 

GUARUJÁ 2 

4 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 2 
3 

MONGAGUA 
2 
3 
4 

PERUIBE 3 

4 

PRAIA GRANDE 

1 

2 
3 

4 
SANTOS 3 

SÃO SEBASTIÃO 2 

3 

2 

3 

UBATUBA 2 
3 
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- -
- - - -

- -
- - - -
- - - -

- -
- -

- -

- - - -

- - - -

- -

.. 43 

APTOS. 

BERif;IOGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 
MONGAGUA 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

DORMS.I 
1 
2 
2 

3 
1 

2 
I3 

2 
1 
4 

1 

2 
3 
4 

Kit 

1 
2 

3 

2 

2 

" -
4.166,67 

-
-
-

2.753,62 

-
. 

3.333,33 

-
-

2.000,00 

1.416,67 
2.717,39 

1.377,95 
.. 

2.909:139 

-
4.558,82 

-
-

3.636,36 

CENTRO DEMAIS REGiÕESNOBRE 

2.117,65 2. t17~65 --· 
i~· "'.:Y _, 3:.4.5455 ·3-464,55- . - · 

4.166,67 --
-

2.689,66 2.916;67-
-

4.375,00
 

-
 - - - · 
- - -

-4.666,67 -
2.666,67 2.769,23· 

..1.608,70 1.60870 ·· 
-2.000,00 3.541,67 3.541,67 -

2.054,55 2.054,551.909,09 2.567,573.181.82 
-

1.377,95 
3.260,87 2.500,00 2.500,00 -

4.933,33 4.933;33 ---
4.062,SO 4.062,50.3:710,84 4.000,00 4.062!SO 
2.692,31 2.909,09 

5.147,06 
1.604,94 3.538,46-

-- -- -
.2.544,64 2,544,64- -

1.818,18 3.214,293.636,36 
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CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 
2 

3 

· 

500.000;00 

· 

500:000,00 

190;QOO,O' f9O:~();Q ,,~: . 
''''''i ., ., c'' 

O ,'0 ,:, J:' "": 
-30q;OOO,o 4Sõ,oQO;O-' • 

O O - -
135.000,0 360.000,0 

O O - · 
220.000,0 410.000,0 

O O - -
300.000,0 300.000,0 

O O · · 
330.000.0 330:000;0 

O O - -
560.000,0 560.000,0 

O O - -
170.000,0 170.000,0 

O O - -
- - - -

. - - -
100.000,0. 100;qOO,o ~ql?iOOO;,O 100;000;0. 

O ",0 .' ·,:,,,0<,,,;;­ .'·.··'Ô~:·~i~:,· 
1'10.000,0 150iooo,0 

' .. 

O O - .­
- . - .. 
. . - · 

130.000,0 195.000,0 170.000,0 
O O 60.000,00 ° - - · · 

450.000,0 450.000,0 
O O - -

160.000,0 160.000,0 
O O - -

240.000.0 240.000.0 
O O - -

130.000,0 
70.000,00 O - -
160.000,0 170.000,0 

O O - -
- .. - -

- - - -
130.000,0 130.000,0 

O O - -
- - - -

90.000,00 90.000,00 - .. 

110.000,0 110.000,0 
O O - -
- - · -

260.000,0 260.000,0 
O O - -

.. - .. -
213.000,0 213.000,0 

O O - -
250.000,0 250.000,0 

O O - · 

CARAGUATATUB 
A 

2 

3 

4 

-

315.000,00 

-
-

1.200.000,0 
O 

-
150.000,00 
2.500.000,0 

O 

· 

· 
180;000,00 

220.000,00 

-

250.000,00 

-

-

270.00000 

-

220.000,00 

280.000,00 

136.000,00 

-
900.000,00 

-

-
500.000.00 

.. 
2.000.000,0 

O 

· 

· 

-

500.000,00 

-
-

1.700.000,0 
O 

-

650.000,00 
2.500.000,0 

O 

-

· 
. '18Q;000,00 

420.000,00 

-
250.000,00 

-

-

270.000,00 

-

250.000,00 
280.00000 

136.000,00 

-
900.000,00 

-

-

500.000,00 

-
2.000.000,0 

O 

· 

· 

GUARUJA 
3 

4 

ILHA BELA 
2 

3 

5 

ITANHAÉM 

1 

2 
3 

4 

MONGAGUA 
2 

3 

4 

PERUIBE 2 

3 

PRAIA GRANDE 
1 

2 

4 

SANTOS 

1 

2 

3 

SÃO SEBASTIÃO 

1 

2 

3 

4 

5 

SÃO VICENTE 2 

3 
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UBATUBA 2 

3 

4 

234.000,00 

490.000,00 

234.000,00 

850.000,00 

235.000,0 
O 

180.000,0 
O 

320.000,0 
O 

240.000,0 
O 

150.000,0 
O 

150.000,0 
O 

•
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CENTRO DEMAIS REGIÕES 
250.000,00 - - - -

-

-

-

-
970.00000 
165.000,00 
85.000,00 

-
350.000,00 

" ..­

218.000,0 
o 

250.000,0 
o 

220;000,0 
o 

350.000.0 
o 
-
-
-

105.000,0 
o 

190.000,0 
o 
-

90.000,00 
120.000,0 

o 
550.000,0 

o 
235.000,0 

o 
210.000,0 

o 
230.000,0 

o 
300.000,0 

o 
120.000,0 

o 
-

150.000,0 
o 

120.000,0 
o 

350.000,0 
o 

280.000,0 
o 

320.000,0 
o 

265,000,0 
o 

350.000,0 
o 
-
-
-

120.000,0 
o 

190.000,0 
o 
-

130.000.0 
o 

300.000,0 
o 

550.000,0 
o 

235.000,0 
o 

465.000,0 
o 

650.000,0 

° 300.000,0 
o 

200.000,0 
o 
-

150.000,0 
o 

290.000,0 
o 

380.000,0 
o 

-

-

-

-
-
-
-
-

-
-
-

-

-

-
186.000,0 

o 

-
-

185.000,0 
o 
. 

-

-
-

-

-
-
-
-
-
-
-

-
-

-

-

-
-

186.000,0 
o 

-

-
185.000,0 

o 
-
-

-

-

140.000,00 

430.000,00 

450.000,00 

-

600.000,00 

700.000,00 

-

-
380,000,00 

-

350.000,00 

-

•
 

•
 

APTOS. DORMS. 

-

I 

BERTlOGA 1 

CARAGUATATUB 
A 

2 

3 

GUARUJÂ 
2 

3 
4 

ILHA BELA 1 
ITANHAÉM 2 

MONGAGUÁ 
1 

2 
~~~t:J(i:lI;;' -

PRAIA GRANDE 

1 

2 

3 

SANTOS 

1 

2 

3 

SÃO SEBASTIÃO 
2 

I 

I 

SÃO VICENTE 2 

3 

UBATUBA 

1 

2 

3 

NOBRE 
250.00000 

-

-

-

-
970.00000 
165.000,00 
85.000,00 

-
250.000,00 

.. _'- ....". 

80.000,00 

120.000,00 

450.000.00 

-

600;000,00 

400.000.00 

-

-

380.000,00 

-

210.000,00 

-
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- -

- -
- -

- - - -
- - - - - -
- -

- - - -

- -

- -
- -

- -
- - - -

- -
- - - -

- - - -
- - - -

- -

- -
- - - -

- -

- -

. '. i•. 

CASAS DORMS. 

BERTlOGA 
2 

3 

2 
CARAGUATATUBA 3 

4 

3GUARUJA 
4.. 

2 
ILHA BELA 3 

4 
1 

ITANHAÉM 
2 

3 

4 
2 

MONGAGUA 3 
4 

PERUIBE 2 
3 

1 
PRAIA GRANDE 2 

4 

1 
SANTOS 2 

3 
1 

2 
SÃO SEBASTIÃO 3 

1 5 

4 

SÃO VICENTE 
2 

3 

1 

UBATUBA 2 

3 

4 

NOBRE 

- · 
3.12500 3.125.00 

1.050,00 4.464,29 

-
· 

-
­

3.'Ís7ie-â 3:400.00 • 

- · 

· -
2.571.43 2.571.43 

840,00 1.466,67 

· - I 
- · 
- · 
- · 

1.35000 1.350,00 

- -
2.291,67 3.125,00 

2.333,33 2.333,33 

2.833;33 2.833,33 

-
5.45455 5;4;" 551 

- · 

5.000,00 5.000,00 

6.666,67 6.666,67 

- -
- · 1 

1.950,00 1.950,00 

2.450,00 3.200,00 

.. 

3.800.00 3.800;00

1.346.15 3.750;00

1.350,00 2.292,99

1.486,49 2.081,22

1.666,67 1.666,67

- .• >.

:: .;~~. --
2.125,00 2.125,00 · ­

--
1.428,57 1.428,57 1.818,18 1.818,18 
1.250,00 3.000,00 --

-· ­ · 
1.153,85 2.181,821.625,00 2.166.67 

- . 
2.250,00 2.250,00 - -
1.684,21 1.684,21 --
2.181,82 2.18182 - -
1.129,03 1.129,03 -
1.882,35 1.931.82 

· 

- -
- .- "· 

2·;600,00 2:600;00' 

1.125,00 1.125,00 
1.100,00 1.100,00 

- .· ­
1.040,00 1.040,00 

• 2.366,67 2.366,67 

2.272,73 2.272,73 
-

--
- 3.333,33 3.333,33-

2.701,15 2.935,78 

818,18 1.714,29 

- -

CENTRO I DEMAIS REGiÕES 

· ­
- -

.-
;;;:. 
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- - - -
- -
- -
- -

- -
- - - -
- - - -

- -
- -
- -

- -
- -

- -
- -
- -

- -
- -

- -

.. ! , 

.~. ~. 

. 5<20' ~'( .. ' ­ '-."._. 

f-
r: 

APTOS. DORMS. NOBRE 
BERTIOGA 1 1.388,89 

-
-
-
-

4.511,63 
4.714,29 

'. 2.125;00 

-
3.333,33 

. 
1.900,00 

2.127,66 

3.214,29 

-
5.714,29 

2.777,78 

-
-

2.676,06 

1.388,89 
-
-
-
" 

4:511,63 
4.714,29 

. ~d~5;ÓO 
-

4.666,67 

-
3.111,11 

5.180,72 

3.214,29 

-
5.714,29 

4.794,52 
-
-

2.676,06 

CARAGUATATUBA 2 

3 

GUARUJÁ 
2 

3 
4 

ILHA BELA 1 

ITANHAÉM 2 

MONGAGUÁ 1 

2 
PERUII3E . 

PRAIA GRANDE 
1 

2 

3 

SANTOS 
1 
2 

3 
SÃO SEBASTIÃO 2 

SÃO VICENTE 2 
3 

UBATUBA 
1 

2 

3 

-
3.285,71 

-

-
5.000,00 

-

CENTRO 

3.595,51 3.684,21 

2.272,73 3.787,88 

2.910,26 4.416,67 

1:400,00 1.400,00,,- . 

.- ­
2.142.86 2.666.67 
2.533,33 2.533,33 

.'- .. 
2.083,33 2.888,89 

• 2.000,00 2.333,33-
4.583,33 4.58333 

4.895,83 4.895,83 

2.922,22 4.227,27 

2.987,01 5.652,17 

3.750,00 3.750,00 

2.500,00 3.870,97 

3.333,33 3.333,33 

2.033,90 3.928,57 

3.888,89 4.222,22 

•
 

DEMAIS REGiÕES 

ó - -

- - f' 

I 
! 

- - I 
2.513,51 2.513,51 

--
--
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I. ,; t ~q 

Sôl"C'4r 

CASAS DORMS.I 
2 

3 
BERTIOGA 

1 

CARAGUATATUBA 
2 

3 

4 

GUARUJA 3 
ILHA BELA 4 

ITANHAÉM 

2Côm. 

2 

3 

4 

MONGAGUA 2 
3 

2 
PERUIBE 3 

4 

1 
PRAIA GRANDE 2 

3 

2 
SANTOS 3 

6 

SÃO SEBASTIÃO 

2 
3 

4 
5 

SÃO VICENTE 
1 

3 
2 

UBATUBA 3 

4 

-
-
-
-
-

-


440.000,00
 
2.500.000,00
 

-
-

200.000,00 

-

•
 120.000,00
 

-

180.000,00
 
250.000,00 

400.000,00 

-
-

300.000,00 

-
-

4.800.000,00 

-
-
-

•
 
1.750.000,00
 

140.000,00
 

220.000,00
 
500.000,00
 
850.000,00
 

-


NOBRE 

-

. ­
-
-
-
-

CENTRO 
130.000,00 

170.000,00' 
-

180:,000,00 

289.000iOO ". 
-

85.000,00 

130.000,00 
360.000,00 

220.000,00 

350.000,00 
360.000,00 

DEMAIS REGiÕES 

- -
- ',?""",/"." • 

100.000,00 100.000,00 

- -

- -
- -
- -
- -

- -
- -
- -
- .. 

100.000,00 130.000,00 

- -
- -
- -

175,000;00 175)000,00 

- -
- -

110.000,00 110.000,00 
,'" " >-, 
;1;$d~(JOO ;00 

' ·';:f,;;(;···, 

f~º,l~cá'~~oP 
- -
- -

580.000,00 
2.500.000,00 

-
-

300.000,00 

-
175.000,00 

-
180.000,00 
250:000,QO 

400,000.00 

-
-

300.000,00 

-
-

45.000,00 
110.000,00 
150.000,00 

-
80,000,00 

250.000,00 

160.000,00 
250.000,00 

-
68.000,00 

150.000,00 

-

-
-

45.000,00 
135.000,00 
215.000,00 

-
150.000,00 

250.000,00 

160.000,00 
280;000,00 

-
95.000,00 

250.000,00 

-
,";\;~:< -215.000,00;, ,2rt&.OOO;OO':, 

·1.,"",- - ' .. '. ' 

4.800.000,00 - -
- 180,000,00 180.000,00 

- 285.000,00 450.000,00 - -

- 460.000,00 460.000,00 - -
1.750.000,00 - - - -
140.000,00 - - - -
220~000,OO 194.000,00 194,00000 . - -
500.000,00 110.000,00 200.000,00 170.000,00 180.000,00 
850.000,00 260,000,00 420,000,00 195.000,00 195.000,00 

- - - 390.000,00 390.000,00 

I Pesquisa Estadual - Maio/I 3 CRECISP - 61 - I 



: ,,' " 
J ;. í.', 

APTOS. 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 
MONGAGuA 

PERUlsE 

• PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

• 

OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
2 300.000,00 3tO.OOO,OO 200~000.00· ,~2QcQPé;OO 

300:606,00 .ádU;Qbã:OQ;;i, ",3 
1 106.000,00 145.000,00
 
2
 220.000,00 360.000,00 

."'.". ,."
2 '/~~~~~~':,a~ ,


570.obO,Ótf "1:jdo,óoo,ooãôêr:oOo;Oéf;J'~ifbÕÓ?Ob"i: ,3 
1.200.000,00 1.200.000,004 

2 250.000,00 250.000,00 180.000,00 230.000,00
 

2 180.000,00 180.000,00
 
Klt 85.000,00 85.000,00 68.000,00 85.000,00
 

1 160.000.00 160.000,00 82.000,00 120.000,00
 
J 

2 180.000,00 300.000,00 f 
3 400.000.00 450.000,00 

14 730.000.00 730.000,00
 
Kit 97.000,00 150;000,00
 í 

í1 90.000,00 215.000,00 l
J­2 170.000,00 265.000,00 
f

3 2130,000,00 -':a5.000,00 400.000,00 S80.000,OO. 
f 

>­4 1'.:250.000100 1,25Q;0Ô6 i OQ; I 

' ;;",,/:Si,.,;):':. 1 193.550,00: +93~550;OO. " f 
2 160;000,00 16tLtJtl:!XOO ! 

1 150.000,00 150.000,00 
2 140.000,00 285.000,00 150.000,00 300.000,00 

3 450.000,00 450.000,00 
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• 

. í',' S~C, 15­
' •• 10" ._~._ ..... 

CASAS 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

Ge~JtuJA 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGUA 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃo SEBASTIÃO 

SAOVICENTE 

UBATUBA 

I 

DORMS. 

2 

3 

1 

2 

3 

4 
3 
4 

2Côm. 

2 

3 

4 
2 

3 

2 
3 
4 
1 
2 

3 

2 

3 
6 
2 
3 
4 
5 

1 

3 

2 

3 

4 

NOBRE 

- -
- · 
- -
· -
- -
- -

,2,2QOOO ":2;20000; 
3.125.00 3,125,00 

- · 
- -

1.333.33 1.875,00 

- -
1.500,00 1.966,29 

- -

1.636;36 1.636.36 

· -
- -
- -

- -
1.666,67 1.666,67 

· -
- · 

.' 5.333.ag', ·fk3:3S.33'• 

- -
- -
- -

7.777,78 7.777,78 
4.000,00 4.000,00 

- -
2.173,91 2.173,91 

2.575,76 2.575,76 

- -

CENTRO 

2·;166,67 2'-900;00 
944,44 ziijS,'!38c 

- · 
666,67 2.625,00 

1.704,55 2.692,31 

1.168,83 1.168.83 
. -
- · 

1.500,00 1.500.00 
1.928,57 2.200.00 
1.500,00 1.396,10 

- -
1.230,77 1.764.71 

1.533,74 1.533,74 

1.428;57 1.4~,ª!57 

1.333,33 1.350;00 

2.794,12 2.794,12 

20.000,00 3.205,13 

2.388,89 2.388;89 

- -
- -

1.800,00 1.800,00 

1.965,52 4.500,00 
1.916,67 1.916,67 

- -
- · 

1.426,47 1.426,47 

440,00 2.769,23 

1.647,06 2.250,00 

- -

DEMAIS REGiÕES 

· .. 

-' -
2.000,00 2,000,00 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
· -
- -
- -

1.666,67 1.857,14 

- -
- -
- -

817.76 81776 

· -
- -

846,15 846,15 

- -
2.4QQ;O:O _ 2;400;00 

.. . 
- -
- -
- -

- -
- -
- -

1.976,74 2.000,00 

1.625,00 1.625,00 

1.604,94 1.604,94•
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I 

J .," q~ 

:i::.. '5~O r1~ 
._~ .._. 

~. 

APTOS. OORMS. 
, 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA 
2 

3 

CARAGUATATUBA 1 
2

2
GUARUJÁ 3 

4 

4;477,61 4,626,87 

- -
- -

3.142,86 4.500,00 
- -

4.222.22 8.666.67 

- -
- -

- -

2.500,00 2.500,00 

3.333,33 3.333,33 
2.000,00 3.625,00 
3.658,54 3.658,54 

- -
- -

8;000.00 8,QOO~00 

- -
- -

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

- -
ILHA BELA -
ITANHAÉM .

MONGAGUÁ 2 2.551,02 2.551,02 1.894,74 3.066,67 - -
PERUlsE 2 

Kit 

1 

- -
3.035,71 3.035,71 

2.666,67 2.666.67 

- -
1.511,11 1.888,89 

2.333,33 2.708,33 

- -
- -
- -

PRAIA GRANDE 2

3 

4 

- -
3.308,82 3.636,36 
4.451,22 4.451,22 

2.500,00 2.987,01 

- -
- -

'5~357;14 
o. 
o5:~7;{1~' 

1.285,71 5.833;33 

2.564,10 8.902,44 

1.066,18 2.000,00 

4.464,29 4.464,29 

- -

2.846,32 2.846.3,2 

- ~ 

3.000,00 3.000,00 

2.419,35 4,225,35 

4.838,71 4.838,71 

- -
- -
- -
. -
- -
- . 
- -
- -
- -
- -

2.666.67 2.666íS7 
- -

- -
- -

I<lt "
1 

SANTOS 2
3 

4 

oi-, .
- -
- -

1.400,00 6.391,30 

- -
- -
- -
- -
- -

2.153,85 3.800,00 

- -

SÃO SEBASTIÃO -
SÃO VICENTE 

1 
2 
1 

UBATUBA 

I 

2 

3 

1

I
I

! 
I
l
i 
t
t
f,
í
i 

t
I
I 
,
í

I
í

i· 

~ 

J 
t 

~ 
I

t 

~
 
! 
~ 
I' 
r 

í

I 

I 

I 

!
 
1 
!

f 
! 
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CASAS DORMS. 

BERTlOG'A 2 
3 
2 

CARAGUATAlUBA 3 
4 

GUARUJA 2 

4 

ILHABELA 3 
4 
1 

ITANHAÉM 2 

3 

• MONGAGUÁ 

PERUIBE 

4 

2 

2 

3 
2 Côm. 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
3 

SANTOS 2 

3 

SÃO SEBASTIÃO 2 
4 

SÃO VICENTE 
2 

3 
2 

UBATUBA 3 
4 

• 

•
 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
>'".: ~"j i ;11~5G'.OOO,()Ôi~~4f)~~h"(; { ~*!;';:~.é~iC!:·(;Ú'I~~~~i;~ 

7QO.OOO;OÓ 700'i(}()O;Q()·370.ÓOOÔO.3it~z6:ti~· '- ..' .' ·.::Z·,>. 
190.000,00 190.000,00 210.000,00 220.000,00 

130.000,00 220.000,00 

450.000,00 450.000,00 
250.000,00 250.0-00,00 

380.000,00 M'O,ÓOOiOQ 
350.000,00 350.000,00 

700.000,00 700.000,00 
80:000,eo 80.000.~OG-: 

260.000,00 260.000,00 95.000,00 150.000,00 84.000,00 84.000,00 

340.000,00 340.000,00 
250.000,00 250.000,00 

100.000,00 160.000,00 

180.000,00 180.000,00 

250.000,00 520.000,00 200.000,00 200.000,00 
85.000,00 85.000,00 

75.000,00 90.000,00 
136.000,00 310.000,00 162.000,00 162.000,00 

280.000,00 280.000,00 

215.000,00 215,OQO,;00 

650.000,00 650.000,00 
212.000,00 212.000,00 150.000,00 150.000,00 

1.050.000.00 1.075.000,00 
165.000,00 165.000,00 

220.000,00 320.000,00 
" 

110.000,00 200.000,00 170.000,00 180.000,00 

260.000,00 420.000,00 195.000,00 195.000,00 

390.000,00 850.000,00 
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APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIÔES 
BERTIOGA 2 31ü.000.OQ 700.000,00. 

CARAGUATAlUBA 
1 

2 
3 

125.000,00 145.000,00 104.000,00 110.000,00 

160.000,00 220.000,00 240.000,00 240.000,00 
280.000,00 500.000,00 330.000,00 460.000,00 

GUARUJÁ 

. . ..' . 1QO.000;00 1,o0.Q09~OO 
260.000.00. ':2'6'Q~Oí}O;00'i(60;000,OO t~Q;iiOO;()o: 

J50ci;~QJtd',;;~,c;i6*Ô:gd(}O~~i;.~~Q'~~Q;g9i k~~~lI~:~J)" ':'~~~);'~;" . 'tSp.;:C; 
ILHABELA 
ITANHAÉM 1 

MONGAGuA 
Kit 
1 

2 

90.000,00 90.000,00 55.000,00 
120.000,00 

170.000,00 

59.000,00 I 

120.000,00 

190.000,00 
PERUisE 1 160,000,00 160.000,00 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
3 

147.000,00 

285.000,00 

147.000,00 
285.000,00 

85.000,00 
90.000,00 
133.00000 

130.000,00 
180.000,00 
450.000,00 

SANTOS 
1 

2 
3 

185.000.00 
350.000;00 

430.000,00 

245.000,00 
400.000,00. 

700.000,00 

130.000,00 
200.000,00 

47.0.000,00 

240.000,00 
380;000,00 

580.000;00 

195,000,00 195.000,00 

SÃO SEBASTIÃO 
1 

2 

190.000,00 

412.000,00 

190.000,00 

412.000,00 215.000,00 244.000,00 
SÃO VICENTE 

1 

UBATUB_A__-'-_....:.~_J 140.000,00 

150.000,00 150.000,00 
285.000,00 150.000,00 300.000,00 

450.000,00 450.000,00 

•
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CASAS DORMS. 
2

BE~TIOGA 
3 

2 
CARAGUATATUBA 3 

4 

GUARUJÁ 
2 

4 

ILHABELA 
3 

4 
1 

ITANHAÉM 2 
3 

4 
MONGAGUÁ 2 

PERUIBE 
2' 

3 

2 Cõm. 

PRAIA GRANDE 
1 

L 
2 

3 

SANTOS 
2 

3 

SÃO SEBASTIÃO 
2 

4 

SÃO VICENTE 
2 

3 

2 
UBATUBA 3 

4 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
2;142;86 '?t1;!fã:;86~; ,~-""; 

_.·.e.· ... ';· 

,'" "'. . .. _:­

2.103;09 2:333;33 2.11429 i;1t,ifi29 - -
2.714,29 2.714,29 1.909.09 1.909.09 - -

- - - - 1.581,63 1.581,63 

2.250,00 2.250,00 - - - -

- - 3.571,43 3.571,43 - -
- . 2.111,11 2.111,11 - -
- - - - - -
- - 2.800.00 2.800,00 - -
- - - - 1.333i':3$ "~~a~3ia:a'. 
- - 1.055.56 2.307,69 - -
- - 755,56 755,56 - -
- - - - 2.083.33 2.083,33 

- - 1.428,57 2.600,00 - -
- - 1.147,57 1.747.57. . . 

1.476.19 
.. ' 

1:8J,â;18"2;888.8~ , 1.818,18 -: ~. '0" 

- - 2.575,76 2.575,76 - -
- - 2.812,50 2.812,50 - -
- - 1.583,33 2.875,00 1.780,22 1.780,22 

- - 2.800,00 2.800.00 

- - 2.388,89 2.388,89 - -
- - 6.842,11 6.842,11 - -
- - 3.117.65 3.117.65 1.250,00 1.250.00 

5.833,33 6.076,39 - -
- - 2.538,46 2.538,46 - -
- - 2.315,79 2.519,69 - . 
- - 440.00 2.769,23 1.976,74 2.000,00 

- - 1.647,06 2.250,00 1.625,00 1.625,00 

1.604,94 2.575,76 - - - -
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, 

. SJ,o r q8" , .- ._.. ' . 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
=~f;JE[§.·,~·B-T]tl~~~.·~~'A[:::="j·~·t··j2~;'KK~'-!~',cB]/,~~··~'TI18~·9~;.1~·~~jl'·~t~~5~:oiij·'o~o~.,;,$;;-i·:.·=~~')~"':':~";':;'~~~~~. '.;;;':"''''': 

1 2.636,36 2.777,78 2.619,05 2.810,81 
CARAGUATATUBA 2 1.964,29 2.133,33 

3 2.941,18 2.941,18 3.300,00 3.407,41 
1 1.666,67 1.666,67 

GUARUJA 
2 

3 

3.250,00 3.250,00 2.133.33 

2.666.67 

2.133,33 

2.666,67 

4 4.333,33, 4.545,45 
ILHABELA 

IT-ANJ1b\'ÉM 1 

-•
 

•
 

MONGAGuA 
Kit 
1 

3.750,00 3.750,00 1.964,29 
2.666,67 

2.107,14 
2.666,67 

2 2.714,29 2.714,29 
PERUiBE 1 2.285,71 2.666,67 

1 3.125,00 3.125,00 1.578,95 2.888,89 
PRAIA GRANDE 2 3.571,43 3.571,43 1.787,23 3.000,00 

3 3.913.04 4.250,00 

SANTOS 
1 
2 

3 

3.3tl:a,64 
.,3.88'8;8$. 

2.1'92;9'1 

S;833;3.3 3;418.57 
4,OOO;OÔ,:2;564;10 
4;'hii65 ':\.066,18 

.3;~~;g5 
339'1'P129: 
41433;96 

3:679125 ,3;ç79·.25 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

1 

2 

3.333,33 
4.765.63 

3.333,33 
4.765,63 2.529,41 3.013,89 

1 3.000,00 3.000,00 
UBATUBA 2 2.153.85 3.800,00 2.419,35 2.884,62 

3 4.838,71 4.838,71 
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.. 
, i ' , 
I 

S~G /18' 

OORMS. CENTRO 
\ 1'80;OQO(J);r~ 

2 ~ ,~i~~;goÕ;!!-(~{:;% ,c,, 'E150.000io: t:506:000;0' 
3 "O ,'.',,' O Ó 

700.000,0 7Óodjoo;o', 
4 O "'O 
1 70.000,00 70.000,00 

120.000,0 250.000,0 
2 O O 

3 260.000,00 260.000,00 
210.000,0 210.000,0 

2 O O 
150.000,0 350.000,0 

2 O O 

1 
270,000;0 

2 70,000,00 O 

3 
4 ":~,,~.~ 

165.000,0 
2 90.000,00 O 

270.000,0 270.000,0 
4 O O 

2 180.000;00 180.000,00 
160.000,0 160~000,O 

3 260;000.00 580.000,00 O O 
290.000,0 290.000,0 

4 O O 
1 80.000,00 80.000,00 

175.000,0 
2 157.000,00 280.000,00 10.000,00 O 

220.000,0 360.000,0 
3 447.000,00 447.000,00 O O 

650.000;0 850.000;0 
3 O O 

233.000,0 233.000,0 
2 O O 

170.000,0 200.000,0 
2 O O 

320.000,0 320.000,0 
3 O O 

160.000,0 160.000,0 
2 150.000,00 175.000,00 O O 

200.000,0 
280~O'O I3 310.000,00 310.000,00 O 

1.400.000,0 1.400.000,0 
4 O O 

PERUIBE 

UBATUBA 

SANTOS 

CASAS 

GUARUJÁ 

BERTIOGA 

ITANHAÉM 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

SÃO VICENTE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUB 
A 

-•
 

•
 

154.000,0 195.000,0 
O O 

135.000,0 135.000,0 
O O 

150~00O,O 150.000,0 
O O 

230.000,0 
95,000,00 O 

130.000,0 
75,000,00 O 
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- -

- -

- - - -

- -

- - - -
- -

- -

- -

- -

- -
- -

- -

- -
- - - -

- -

- -

- -
- - - -

• 
: I 
i 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO 

BERTIOGA 
2 

3 

319.000;00 

-

319.000,00 

". , 

180.000,0 180.000,0 
O .'.".ie)"

ttSO:POO,Ó' '.âà5~Qb~~o:; 
"'à""{j';.' 

CARAGUATATUB 
A 

1 

2 
3 

4 

-

-
370.000,00 
1.500.000,0 

O 

-
-

-
-

-

-

-
130.000,00 

315.000.00 

-
-

-

-
2.000.000,0 

O 
-

-

-
150.000,00 

200.000.00 

650.000,00 

-

. 
420.000,00 
1.500.000,0 

O 

-
-

-
-

-

-

-
170.000,00 

320.000.00 

-
-
-

-
2.000.000,0 

O 

-

-

-
174.000,00 

250.000,00 

650.000,00 

107.000,0 140.000,0 
O O 

130.000,0 240.000,0 
O O 

120.000,0 130.000,0 
O O 

- -

160.000,0 160.000,0 
O O 

180.000,0 200.000,0 
O O 

220.000,0 360.000,0 
O O 

112.000,0 112.000,0 
O O 

145.000,0 
45.000,00 O 
110.000,0 280.000,0 

O O 
120.000,0 450.000,0 

O O 

70.000,00 10.000,00 
160.000,0 245.000,0 

O O 
110.000,0 420.000,0 

O O 
454.000,0 150.000,0 

O O 

110.000,0 148.000,0 
O O 

400.000,0 400.000,0 
O O 
- -

150.000,0 250.000,0 
O O 

GUARUJÁ 
1 

ILHA BELA -
ITANHAÉM -

MONGAGUÁ 

1 

2 

3 

PERUIBE 
2 

PRAIA GRANDE 

1 

2 

3 

SANTOS 

Kit 

1 

2 

3 
SÃO SEBASTIÃO -

SÃO VICENTE 
1 

2 

UBATUBA 

1 

2 

3 

DEMAIS REGiÕES 

;.',,' ­

- -

--

~ -
--

• 180.000,0 180.000,0 
O O 

75.000,00 75.000,00 

.-

• ­ -
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•
 

•
 

DEMAIS REGiÕESCENTROCASAS OORMS. NOBRE 
1,200,00 2..1:11.,11 .
 

BERTIOGA 3
 

2
 

5.348,84 5.357,14 1.666,67 2:3S.p;QO
 

4
 2.333,33 2.333'à3
 
1
 1.489,36 1.489,36
 

CARAGUATATUBA 2.200,00 2.200,00
 

3
 

2
 1.600,00 3.125,00 

1.000,00 1.000,00
 
GUARUJÁ 2
 

2.600,00 2.600,00
 

3.230,77 3.230,77
 
ILHA BELA 2
 1.500,00 2.916,67
 

1
 

2
 1.521,74 2.000;09 1.875,00 1:f!75.\,!OITANHAÉM 
3
 , .t'Ú711~ .!~6UO(Q~: 

. ,-o f',: ,r' '.~'::' ."~i::";~ t it4
 

1.500,00 2.062,50 1.250,00 1.911,762
MONGAGUÁ 
4
 1.636,36 1.636,36 

;t' 
PERUIBE 3
 1.64§;!')'7,1:645,5'7;~1.18.
 

4
 . 1:38095
 
1
 1.777,78 1.777,78
 

PRAIA GRANDE 2
 2.000,00 3.444,44
 

3
 

2.616.67 2.947,37 

2.588,24 3.214,29
 
SANTOS 3
 

2.169,90 2.169,90 

2.826,09 4.722;22
 
SÃO SEBASTIÃO 2
 3.328,57 3.328,57
 

2
SÃO VICENTE 
3
 2.500,00 2.50000
 

2
 2.034,88 2.034,88
 
UBATUBA 3
 

1.500,00 3.333,33 

980.39 1.866,67
 

4
 

1.409,09 1.409,09 

5.185,19 5.185,19 
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_______

r.'bs 'loó 

Pr'c..?_~.E_~ ..~_~. 

GUARUJÁ 1 2.500,003;000;OQ 
ILHA BELA 
ITANHAÉM 

1 3.200,00 3.200,00 
MONGAGUÁ 2 2.400,00 2.400,002.564,10 3.157,89 

3 1.00000 3.076,92 

• 
PERUlsE 2 1.333,33 1.333,33 

1 3.250,00 3.400,00 1.595,74 3.625,00 2.272,73 2.272,73 
PRAIA GRANDE 2 3.500,00 3.555,56 2.454,55 3.466,67 

3 2.327,59 3.461,54 

APTOS. 

CARAGUATATUBA 

SANTOS 

UBATUBA 

• 

CENTRO DEMAIS REGiÕES 
'2,7-3 ;t.;2;1~ir,t • 
. lO'!>; c1';tilj~~+}I,.. '. ..­

2.675,00 2.675,00 

2.166,67 2.166,67 

3.000,00 

DORMS. I NOBRE 
2'.•.. :; 

1 

2 

3 

4 3.000,00 

875,00 8;t~;oO 
~;.4;OOO.oo 

'. {'.·2:333;33 

5.2'1.27'7-: 
~;37'~oli:I>.e 

.• .4.283,02 6;097,56 

3.437,50 
4,166,67 

3.437,50 
4.166,67 

Klt 
1 

2 

3 
SÃO SEBASTIÃO 

1SÃO VICENTE 
2 

3.480,00 

4.375,00 2.727,27 3.571,43 

86::..J­ J'----__----­

1 3.333,33 

2 2.857,14 

'----=3'--------'-_4.:..:,.6"-4:.=2"-',8:..::6_....:.4:.=.6.:..:.42=.!,.::.;
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__

__

__

". ..... 
. r,". 1 .... 1 
. ~.' v 

CASAS 

BERTIOGA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

• MONGAGUÁ 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE
 

SANTOS
 

SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICENTE
 

UBATUBA
 

•
 

DORMS. NOBRE CENTRO 
.__L_ 1--. 140.000,00 ;'25Ô'iOÕQ;(io 
__~ .__- r-'---__o 600.000,00 600;000,00 

4 1.520.000,001,520.00000 

_.__.!__~~9.000,00650;()OO;00 400.00000 40,000.00 
4 1.050.000,00 1.050.000,00 

DEMAIS REGIOES 

2 --i------. ~~.-"'O"-,·~.::.OO=..:0~jOO=..:.=--t--'2::;4.:.:0:;.;'0=..:O:.:0'_";0:.::0'_+----t_----"--

__.__.1__. -=--.__'-_._-__. 110.000,00 
._~ - ,-. -__ 85.000,00 

3.. ,1ao.oOO.00 
5'. ... ',­ ·'11hl:<:;:"..••,.,.•.. ' ':.:~'6~IaOOI6rl~ 

. 

.

2 

3 

1--- - ,--. 

._-=--__ '-._-=-___ 
120.000,00 

130.000,00 
4 260.000,00 

1· 160:000.00' 1BoifóO'a:oo:. ._. . '-+~.:l:!.~.;::;.~,,+_--=-_-!----,. ._,-, 
3 300.000;00 480;000;00 250.QOO;00 25(t06Ó~ob'
 

1 -! - 75.000,00 ! 95.000,00 - !
-..----.....- .....-..-..... ·..--··..·-----·-·--·-----r·-----·-·-- - ..-·-·-·----··---t·--------- .--.---------.---.----,-....... -- ..----------.--­
_._~ .__?Q.º_=_OOO_'º_º.J __ 290.000,0-º.__.J..:!-º.,º-º.9..c9.2 I 250.000,00 100.000,00+J-º.º"º.9.9....9-º__ 

3 - - 250.000,00 350.000,00 - I ­

. ~_____ 3.20:000•..o_º-I- 320.000,0--º--- ----------L-.--..-:-------­
3 - I - 160.000,00 i 160.000,00-------5-----· .. 425.000,00 425.000,00 ·---·---·---1------- __o ! ----.-.-------­

2 140.000,00 140.000,00 
2 .....- -.........
 

_____~ 

4 

190.000,00 I 380.000,00..··--·------·-..·---··T----------------- --..· 
..l.1..o.0QQ.!ºº__1-54Q.OqO ,0.2 
575.000,00 I 700.000,00 

110.000,00 
135.000,00 

150.000,00 

180.000.00 
260.000,00 

50.000.00 I ~~º00,00 _ 

75.000,00 J.9-º~Pi02_ 

.. ' ',.. ,~ 

.. .;·"~~·)?r'l';;;' 

60.000,00 120.000,00 

170.000,00 I 360.000,00 - ­--------·····..···..·-···· ·..·-..·1----------·---·-·-------- ----. -.- ---­
..::_._.__~----=-- ~ +_------:-----­

400.000,00' 480.000,00 . 
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•
 

•
 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
BERtlOGÂ 3 

CARAGUATATUBA 
__1 ._ _ . __ .gQ,ºººJ.ºº__ 135.000,00 

___._.~ .. ...11º,,-º-º-.Q,QQ_.__ª-Q..Q,º-ºº,Lºº__.J.p,Q.'ººº1º-º... ~O .000,00 
3 500.000,00 500.000,00 180.000,00 320.000,00 

GUARUJA 
.'-._.._--­ -~-~_._-

__... 1____ 140.000,oó ..JiQ.•.Q.QQJ.Q.º.....__.!~<2:QQºJ_ºQ __ 'l---"t;::;,20p.;;c=;OO=:,<o,,:,'=;coo=...,+-_.,...-~. t---."""...--o.,-;--­

..__.__...~...._ ...350.OOº'º-º___ª~º.ºº.º,ºº. .ªº-º:QQO,-ºQ.. 3'ô(rJ)o'():ÔO' 
._~__..... 900.000.º-Q....J!QQ,º-º,Q.,Q9.__... ----.-----~.-.-- ...-...t------+--.__ _.__- __ 

4 1.300.000,00 1.300.000,00 
ILHA BELA 

ITANI-JAÉM -. 

MONGAGuA . J~º:ººO,Oº ., J.?.9.000,Qº-­ .. __ ._=. __..__ 
240.000,00 270.000,00 

1 

2 
PERUIBE 

UBATUBA 

,SANTOS 

SÃO VICENTE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

f---'-=="-='----f----.--------­ --.-.---­

t--'--'~--'-'-''-'-''-'-+''---------.--.---- ­

,JJº,-ºº-º.,º-Q._. J?-º,00.Q,ºº..., 
_._. . . ~5..9_Qº_'_ºº .~ªº~Qºº,ºº __. 

180.000,00 600.000,00 
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CASAS 

BERT-IOGA 

4 

CARAGUATATUBA _. __ 2 
3 

2 -.._-~_ ... '~"-'-'._- -----_._p~_ .._-­
GUARUJÁ 3 3.421 05 3'.421 05 

4 ·1:.5dó;~ô·: ;;t5~Õl06, ...• 
.----­

ILHA BELA 

1.190,481.190;48 

2 . ._._.:.__... - . --!'-~~c~ª-t.. ?-=.Q.Q9Jl-º-­ _..l...º_~0.9~ 2.000,º-º_ . 
3 - - 1.592.92 ,1.710,53 - I -..--_....--..-.--..­..........---..--.....- .. ·-·..----·-----1--·----.. ------­ -'-'--'-,----..­
4 - 1.614,91 1.614,91 I 

1 

__~ , " , ?-=QI§~7 __ ~:..Q.?..f);4L. 62'5;00 1.375~lID 

______~_.. _..__: .__ ..__- _._1_...5-ª8.?~ ?::Q~E3.33 1.666;67 1.666;$7' 
__.__..~........ ._._.__ .__- _ ... 1.636,32. _1.:.§§§,67 

5 3.214,29 3.214,29 

SANTOS 

PERUrBE 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

• 

SÃO SEBASTIÃO 
____ ?_._. . ._.. .__ .?,..Iª.?,_6_!. ~!.ª?"§J__ _ _ 
__.._.ª._. . .. ..._.._. ._____ 1.391.30 1.391,30 

5 1.686,51 1.686,51 
SÃO VICENTE 2 1.794,87 1.794,87 

UBATUBA '::::'.';".:::.: .}~~::~~::l:1-~}~.~:~~~~, :.~~.Z-6.'?'t·L~'·~~~~~·~. . ,==== 
4 2.333,33 ! 4.062,50 1.333,33 1 3.692,31 I 

•
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•
 

•
 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIÕESI _('_fê.1·l$li~"f.~l3À .' ··a' " :; .. ;{';\ >~~;~'k'A',y ' 
_.__.._L . 

CARAGUATATUBA 2 2.500,00 2.545,45..._-_.,-_._------_._- _._--_._..__.­
3 4.166,67 4.166,67 

ILHA BELA
 
ITANHAÉM
 

1 -- ...... 2.448,~ª.1 3,'!9Q"Q().__ j. _ .._._;..•._ .• __MONGAGUÁ 
2 2.647,06 3.000,00 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 2 2.117,65 2.117,65 

2 4.375,00 : 4.375,00 f- -._ +-- ..------------1- - I ..UBATUBA -----i---- ·-----~---·----r----=·-·-- 2-.555,56 I 2.555:56­

____._.~.GUARUJA 
3__-+­
4 

~I9-º,90 __+-.?--'-rOO,OO '. ­
1.704,55 I 3.428,57
 _...--._----_._... _...----------_.__. _.--=.._..- - ...:.._­
1.956,52 2.666,67 

_. "!.__~~ 111,!.l.. 3.11.1,.!1. 2.400,00 f-.f"..:..40::.;0c..L,0;:.O,'---l -+ 
.=-_______=- l~_:t3,3L_~·3~.3~_I_--=-._+-- ____ 

.__ .__' _ f--_':--- _. -'- ~--_--_._._,._ 

7.64.7.06 7;647.06 
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• ~ ""óe.,0
:~.l·._ " '-' 

CASAS OORMS. NOBRE I CENTRO I DEMAIS REGIÔES 

• 

BERTIOGA 

GUARUJÃ 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGuA 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

---~------I-------=-----r---- ~()O.OOO,OO 300.000,00 ~ _ 
4 2.000,000,00 2.000.000,00 

-----1..---,----=-----.- t------=--.--- _10;00QLºº_.__ 150;000,00 __. - __ 
__L __ r-!-ªº-,-000,OQ_r-.180.000,OO . .....!20,000,00 170.000,00 110.000,00 1~.O.OQQJ>.p_ 

3 180.000,00 225;000,00 

_. __. ~ .: -1-__- _. :!.:!.º,OOQ,-ºº__LJ 55.000,º-º-~o,oo i_1.!0.000,O_0_ 
4 320.000,00 320.000,00 i 

_____.!... -=­ .--=­ fF .000,00 _ -l30.00()'-ºº-t-__~ ~ _ 

2 430.000,00 430.00000 110.000,00 230.000,00 160.000,00 1 160.000,00
-­ - \---_..:c..;.;;:..L::.C;--t-~~-'--'--''-'--'--j-~-''-'-'-'-t---'-~--

3 290.000,00 290.000,00 

3 90.000,00 90.000 00 

321)0.000,00 ,.3.tttOOO;OO; • __ ' ­

___~ ----------t--.---- ­ 200.000,00 200.000,00 130.000.00+)30:.000,0_0_ 
___L .1É.º-.:.00Q"'º-º--r250.000,O.Q.. _f.1.f,Q.Q9.ll-º__ 232.000,00 ..:__~-----:-_----

4 700.000,00 I 800.000,00 540.000,00 t 540.000,00 -

•
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2 150.000,00 150.000;00 

60.000.0060.000;00 

320.000,00320.000,00 
-.--...J-..­......---t---....----------.-+-----.---..... -j- ..ª,s-:.ººº'ºQ..J....-'-1_40~._0~00~.~OO__j----.~--..----....--... 

3 

2.100.000,00 

90.000.00 iJ..!Q:.QQ9....9-º

PERUIBE 

ILHA BELA 
ITANHAeM 

MONGAGuA 

rI" "~O A"'fi li' .. '1\.110 

[iiiquisa Estadual- Setembrol13 CRECISP ·59· I 

APTOS. 

BERTIOGA 

• PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO vlcÉJtleré 

UBATUBA 

•
 

DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

.__~_ 335.000,00 33S.{)QO;00 245"000.00 246~O!lO~QO :~dàjOOO (lO 2~' 
....__~_. ... - 45ópoo OO"46Ó;oó'6óó"" o;· 

4 2.100.00000 

___K_it__... _. ._ _--=-_.. .__.__ __ 

_.__.!... .!..Q~.ooo,oo. J.i?ooo,O-º_._J.QQ,oOQ,º,Q__ ....!?.9...:Q.QQ-,QQ_ 80.000.00 1125.000.00 
__.L. .-ª-?º:WO~J~__ ._ 32?000,9~_ . .....!.85,Q.Q'O.lQ-º. 265.000.00 140.000,00' 22D.õÕÕ-:DC)­

3 398.000,00 398.000.00 210.000,00 340.000,00 
.__1 2!?0.OOO,00 250.000.00 .._._-=-_ 

____ ~ ~~~000.00 _560.000.00 .-?,75.000,00_.+......::3.:..70"'-".c.::.00;::,;0:..!..0;::,;0=-----t -'7_........ .__ 

._.!-__ 9'!,0.000.00 910:000,00. 4?0.000,00 600.000,00 
4 . 700.000.00 70.~ÓCiô.OO-

. 

2 290.000.00 290.000.00

1 -=-._ .-=-___ 140,000,00 150.000.00 138.000,00 iJl8.Q.90,09_ 

___..~..___. .~. .....l-----::.--.-- _._1..45 ·º-º-Qlº-º.... 500.OOº,,ºº_.. 250 ..QOO,00-t.?.A.º,º-OO,0..9. 
3 - i - - - 320.000,00 ! 320.000,00 



PERUIBE 2 
3 

-_..._~__. J.:I~.§2!-_1·78.§,rLr_...:.._-+-__._ 
I - 1.555,56 2.28571 

1 - I 2.600,00 , 2.694,44 - -
f---.. . -.-...-.---.. ·--_·_·--_······-·····-··_··1·--·-··__··- -- - ---- -~ ~ , -- ---- - --~ ------- - -. -- - - - -- ------

PRAIA GRANDE ?__.... r-~.J_~3.!Qª---1_~~~-'!?.!! __ ..1.:~o8.,89+.2.:º-ºº,ºQ....__. ._. __. __.__ .__. 
3 1.986,30 i 1.986,30 

SANTOS 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

2 3.617,02 I 4.054,05 
3 

3 2.173,91 2.436.97 
1.000,00 1.000,00 

.~ I • 

• I' 

, 'j. " 
I 

CASAS DEMAIS REGiÕESDORMS. NOBRE CENTRO 
r-- -~---t-----=._--+--- 1.875,00 3.0SS.44 

BERTIOGA _...... _~.__ ._.__.:.... ._.__ ......h~O,9LI-1"'".•5;:;,;9"..:Oc<.:;9'-'1-+ _ 
5 

CARAGUATATUBA I· .2 ! _." _ 1 ??-?,.??­ 2.,ª-~lc~?. 
3 1.900,00 1.900,00 

GUARUJÁ 3 2.000,00 2.14.2.~86 

-.- ....~--+----o-:....-L-_:..._.-- ...1.:.20Q.LQº-__1:~ºº-t9-º- ..._..:.__....._.._0.:.._....ILHA BELA 
4 4.444,44 i 4.444,44 

• 

UBATUBA 

ITANHAÉM 
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,-';; " '5êUO r 4r 
.: J' )\.' "J.~ .._~ --~ ..,.. ~ .. 

• 

APTOS. OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 
1--. 24.65278, 4.652,7&4.900.004i~tiÕ:íoQ;;'2,e~'~~i,2~al~; 
_,__3 '~f-.~~;52J,74 ~~2$2::t;7~: «c' ~~' .., 

4 9.952,61 9.95261 

CARAGUATATUBA 
. 1 _.. _._?:~'O_~.'?~_i-.?.:.!:J9..:1.,?.§-.. . ~..:.~_4.?&E).... __?:§.§l.,!.,.'!~L. __ . 
..~__ . ..:3.·~_E)!!ti'!.L~:~?~_'~_~. ..ti.:ºg-º.Lºº_.~,º-9Q.!º9__ . . ._ _"_0__ '____" 

3 . 2,962,96 ! 2.962.96 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 
ITANHAEM 

MONGAGUÁ f-_"_~ I-.__:.__.~. ..+,.=.2.=2-,=-95,,-,,-=-08,,­ _2.&~-ª-2;L --=----f----"=---.. 
3 2.666,67 ! 2.666,67 

PERUIBE 1 1:714,29 1.714,29 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

__ .~!.._ . :. . . ~ :...._ d?7l},79.__ L2J~2~,§Z_ 

1 . }~§_ºº!.()Q~__ª:.º?º_,ª~.?:.~Q_O-,-oº __.3.:~~.~!~ª- _1.:.~2§,67__ 2.:~.8_.~ª. 
~ __. .. ':Lº§.~!§º_i __4.:.Q~_,?-º-_ ..1.:1J§.,~L. __2.:176.,47__2.44~,~i.. __2.444,~_ .. 
3 4.189,47 i 4,189,47 2.282,61 3.400,00 

•
 

SÃO SEBASTIÃO 2 3,717,95 I 3,717,95 I 
SÃO VICENTE 2 2.533,33 I 2.533,33 I 

UBATUBA 
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... 
• 

. " .,~ . 

DEMAIS REGiÕES 
120.000.0 120:l.lP9:0 

..'Q ..Jli~\ . 

NOBRE 

330.000,00 330.000,00 

•
 

•
 

DORMS.CASAS 

2 
BERTI~GA 

3' 

CARAGUATATUB 2 
A 

3 

GUARUJA 2 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 

3 

2 

3 

100.000,0 
O 

180.000,0 
220.00000 250.00000 O 

160.000,0MONGAGUÁ 
2 O 

2 

PERUiBE 
3 

4 

190.000,00 500.000,00 
1.500.000,0 

400.00000 O 
1 

PRAIA GRANDE 2 200.000,00 200.000,00 

3 

180.000,0 
O 

250.000,0 
O 

85.000,00 
140.000,0 

O 
200.000,0 

O 
~·2.1(itQOO;O; '" 

2 OSANTOS 

3 

140.000,0 
O 

230~000,O 

O 
170.000,0 

O 
180:000;0 

O 
300.000,0 

O 

85.000,00 
180.000,0 

O 
260.000,0 

O 
2'10:0oo i o" .··'ti '.'..... 

1.060.000,0 1.060.000,0 330.000,0 850.000,0 
4 O O O OSÃO SEBASTIÃO 1.500.000,0 1.500,000,0 
5 O O 

240.000,0 
2 OSÃO VICENTE 

300.000;0 
3 O 

265.000,0UBATUBA 
3 O 

240.000,0 
O 

300.000,0 
O 

285.000,0 
O 

' 90.000,00 90,000,~0 

100.000,0 130.000,0 
O O 

150;U~G;O 
70.000,00 O 

-.­

220:000,0 260:000;0 
O O 
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- -
- -

- - - -

- -

- - - -

- - - -

- -

- -
- - - -

- -

- -

- -

- -

- -

•
 
440 

.~ 

APTOS.
 DORMS.
 

BERTIOGA
 2
 

3
 

CARAGUATATUB
 2
 
A
 

3
 

GUARUa-A,
 
2,
 

ILHA BELA
 .
 
ITANHAÉM
 2
 

MONGAGUÁ
 1
 

2
 

PERUIBE
 t
 
Kit
 

PRAIA GRANDE
 1
 

2
 

3
 

1
 

SANTOS
 2
 
3
 

4
 
SÃO SEBASTIÃO
 -


SÃO VICENTE
 
1
 

2
 

UBATUBA
 

Kit
 

1
 

2
 

3
 

NOBRE
 
.·.·c... ';....... ....
 

- -
780.000.00 780.000.00 

320.000,00 320.000.00 

--

- -
- -

•	 - - ,,' 

170.000.00 418.000.00 
700.000,00 700.000,00 

190.000,00 255:000,00 

280.000,00 520,000,00 

950.00Q;00 950.000,00 
1.450.000;0 1.450.000,0 

O O 

- -

• 
- -

CENTRO 
.250jqOO.02;":.si~~O':@Q:'iP) 

-
O . 'S"" 

.. ­ .~ 

240.000,0 240.000,0 
O O 

300.000,0 
O 30.000,00 

240.000,0 280:000.0 
O .o 

150;000;0 15<M>OO;O' 
O O 

120.000,0 120.000,0 
O O 

130.000,0 250.000,0 
O O 

100.000;0 ·;100;009;0
,'O>O 

95.000,00	 95.000,00 
160.000,0 

80.000.00 O 
162.000,0	 370.000,0 

O O 

DEMAIS REGiÕES 

-
- '.~.,,:) , 

- -

- · 

- · 

. ,'" 

:à',."·:::· ,.:';;;1; ;,; 

130.000,0 135.000,0 
O O 

135.000,0 
O 

230.000,0 
O 

-
. 
-

188.000,0 
O 

200.000,0 
O 

103.000,0 
O 

300.000,0 
O 

-
350.000,0 

O 

230.000;0 
O 

280.000,0 
O 

-

-

-

188.000,0 
O 

300.000,0 
O 

103.000,0 
O 

300.000,0 
O 

-
350.000,0 

O 

165.000,0 
O 

-
-

-
-

-
-
-

-
130.000,0 

O 

-

165~00Oj(:l)
Ó· 

-
-

-
-

· 
- ". 

-

-
280.000,0 

O 

-
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f,'biS _1e-~. 
I 

'I~C.~~.Q...U~... J 

'­

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA 2 

3 

1.941,18 

1.095,24 

1.583,33 

1.052,63 

2.000,00 

2.120,00 
6.000,00 

1.941,18 

1.692,31 

2.631,58 

6:521,74 

2.000,00 

2.120,00 
6.000,00 

3,800,00 

2.333.33 
4.285,71 

3.200,00 

1.66i5,67 
1.243,24 
1.882,35 
2.307,69 

909,09 

2.545.45 
1.315,79 

1.833,33 

2.343,75 
649,51 

~;8'OO;OÓ' 

2;333,33 

4.285,71 

3.200,00 

..f,~":'_ 

2.250,00 
2.250;00 
2.266,67 
2.307.69 

1.666,67 

2.545.45 
2.708,33 

4.250,00 

2.343."'5 
2.192,31 

2.264,f5 

1.500,00 

1.571,43 
1.166,67 

2;44'4')(4 

2.Z61i~~5 

1.500.ÕO 

2.000,00 
2.027,03 

2A~8;189~f 

CARAGUATATUBA 2 
3 

~~UJÁ 2 
ILHA BELA 3 

ITANHAÉM 2 

3 
MONGAGUA 2 

PERUIBE 
2 

3 

4 

PRAIA GRANDE 
1 
2 
3 

SANTOS 2 

3 

sÃo SEBASTIÃO 4 
4 

SÃO VICENTE 
2 

3 
UBATUBA 3 

•
 

•
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APTOS. 

Bé~[í,t;j"~A: . )~~ll~~~t~~':é;~;; " ~,'f .·'JS;'~i 
CARAGUATATUBA 

GUARUJA 

ILHA BELA
 

ITANHAÉM
 

MONGAGuA
 

PERUfBE
 

PRAIA GRANDE 

e-
SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

• 

NOBRE 

2 
3 3.200,00 3.200,00 

2 

2 

1 

2 

1 
Kit 

1 3.809,52 3.809,52 

2 2.297.30 3.936,17 

3 5.384,62 5.384,62 

1 2.714,29.4.222.22· 
2 3.25Si~1 .. " .~iZ~;8J 
3 

4 •. ;f~~~~1~~~ ~·'~*}~~i:·~~;; 

1 
2 

Kit 

1 

2 

3 

I CENTRO DEMAIS REGiÕES 

4.285,71 4.285,71 

3.500,00 3,69231 

2.500.00 2.500.00
 

1.318,68 1.318,68
 
1.758,24 2.976,19
 

2.083.33
 
2.111,11 2.111,11
 
3.947,37 3.947,37
 2.166,67 3.000,00 

3.111,11 3.111,11 

3.857,14 

, 3.285,71 

. 

2.060,00 2.060,00 

1.000.00 1.000,00
 

1.857,14 4.444,44
 

4.117,65 4.268.29
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" li 3 . ~ 

CENTRO DEMAIS REGiÕESCASAS OORMS. NOBRE 
2 

BER'J'IOGA 3 

4 
CARAGAUTATUB 

2A 116.000,00 420.000,00 
.hZoO;:oooIO'"'l;~t'!O'~()OO~tl;GUARUJÁ O '0< 

~" , 

ILHA BELA 
4 

2 180.000,00 250:000,00 
ITANHAÉM 860.000,0 860.000,0 

3 O O 

1 60.000,00 60.000.00MONGAGuA 
110.000,00 170.000,00 70.000,00 70.000,00 

250.000,0 250:0-00;0 
2 

~~: ,;-'. 

O "'6­ 000"'"150:000,00 1'50j)OhiQâ:2 
PERUIBE 3 2fO:000,OO 250.000;00 

530.000,0 530.000,0 
~,4 O O "o 

125.000,0 125.000,0 
135.000,00 170.000,00 O O 

2 

1 

150.000.00 150.000,00
PRAIA GRANDE 

3 220.000.00 270.000,00 
230.000,0 230.000,0 

4 O O 
3351000,0 3~5:0()OiO I::, ':' ";'r C .• :' 

SANTOS 
2 O O 

SÃO SEBASTIÃO 
_o

2 190.000,00 190.000,00SÃO VICENTE 
3 360.000,00 360.000,00 

2 130.000.00 250.000.00
UBATUBA 

4 570.000,00 570.000,00 

• 
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- -

- -
- -
- -

- -

- -

- -
- -

- -
- -
- -

- -

.. 
1 1 ( 

APTOS.
 DORMS.
 NO
BRE
 
BERTl.OGA
 3
 -


-

250.000,0
 

-


-

250.000,0
 

CARAGUATATUB
 
A
 3
 

GUARUJA
 
1
 O
 

520.000,0
 
O
 

520.000,0
 
3
 O
 O
 
4
 -


-

-

-


-

-

-

-


ILHA BELA
 -

ITANHAÉM
 .
 

MONGAGUA
 -

PERUlBE
 .
 .
 

-


-

-


-

-


280.000,0
 
O
 

550.000,0
 
O
 

610.000,0
 
O
 
-

-


-

-

-


370.000,0
 
O
 

-


-

-


-

-


-

-


280.000,0
 
O
 

550.000.0
 
O
 

900.000,0
 
O
 

-

-

-

-

-


370.000,0
 
O
 

-


PRAIA GRANDE
 

Kit
 

1
 

2
 

3
 

SANTOS
 

Kit
 

1
 

2
 

3
 
4
 

SÃO SEBASTIÃO
 -

SÁOVICENTE
 1
 

2
 

UBATUBA
 

1
 

2
 

3
 

-

-

'420~OQO;OO 

-
-
-
-

•
 
-


90.000,00 

280.000,00 

-
180.000,00 

110.000,00 

260.000,00 

350.000,00 

680.00000 

-
140:000;00 
200.00000 

130.000,00 

180.000,00 

230.000,00 

CENTRO 

567.00000 775.QOO 00 

280.000,00 280.000,00 

-
-

42Q;OO(l-:00 

I DEMAIS REGiÕES 
. · 

" ­-

. 

-

-
 - -
-

- ,,','" 
110.000,0 

65.000,00 O-
150.000.0 

268.000,00 95.000,00 O 

287.000,00 
175.000,0 175,000,0 

O O-
180.000,00 

250.000,00 

260.000,00 - · 

350.000,00 

680.00000 - · 
-

140;000;00 

200.QOO 00 - -
130.000,00 - · 

. ­320.000,00 

350.000,00 
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• 
1 15 

CASAS I DORMS. NOBRE 
I 

CENTRO 
3.333,33 3.750,00 

2.571,43 2.571,43 

- -
- -

3.157,89 3 ..15789 

- -
1.571,43 2.1.17,65 

- -
1,090,91 1.090,91 
1.833,33 2.500,00 

-
3.452,38 

1.400.00, 
-
-
-
-

-
. 

875,00 

-
-
l; 

2 
BERTIOGA 3 

4 

· -
- -
- -
- -

- -
- -
- -

4.30000 4:3GO;OO 

· -
- -

CARAGAUTATUBA 2 
GUARUJÁ 4 
ILHA BELA -
ITANHAÉM 2 

3 

MONGAGUÁ 1 
2 

2 
PERU(BE 3. 

4 

2.27.'~;;?~;. 2.2.f~,73-
-t. 1 r.­

'.", . . 
-'."}: (-.. . . . 

2.226~À9 
. 
2.226.89 

lft~~~·OO. 2.~o.~.OO 
.28;57 1•. ~,1~ 

'-'0 ~, 

1 

PRAIA GRANDE 2 
3 

4 

- -
- -
- -
- -

2.576,92 2.576,92 

- -
· -
- -
- -
- -

- . 
2.083,33 2.083,33 
1.222,22 2.076,92 

- -
- -
- -

2.533,33 2.533,33 

3.272,73 3.272,73 

1.971,43 2.500,00 

3.313,95 3.313,95 

2.777,78 

-
-

1.064,81 

-
-
-
-
-
-

SANTOS 2 
SÃO SEBASTIÃO -

SÃo VICENTE 
2 

3 

UBATUBA 
2 

4 

DEMAIS REGIOES 

-
3.452,38 

1.400,00 
-

-
-
-
-
-

875,00 

-
. 

_,,'o, ­
2.777,78 

-
-

1.064,81 

-
-
-
-
-
-

•
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,4~alo,34".:;, -' 
" .... 

..
 

DEMAIS REGiÕESAPTOS. DORMS. NOBRE CENTRO 
BERTIOGA 3 7.451,92 7.560,00 

CARAGUATATUBA 3 3.684,21 3.684,21 

4.3,10~34. 
Gl:JARUJÁ "i~;1~~,t~7i:'â\ 

·.·o;;:";::j;Y~6'Y .~ .- .,:. ,.. 

ILHA BELA 

'IT~.I:t,;t\~M 
MONGAGUÁ 

PERi:llsE 
Kit 

1	 1.862,75 3.378,38PRAIA GRANDE 
2 3.218,39 3.218,39 3.218,39 3.414,63 
3 2.302,63 2.302,63 

Kit 5.142,86 5.142;86 
1 4.000,00 4.000,00 4.075,47 3.846,Hi 

SANTOS	 2 3.055,56 3.055,56 3.466,67 3.466,67
 
3 3.210,53 5.325,44 A117,65 4.117,65
 

4 2,42857 2.428.57
 
SÃO SEBASTIÃO 

1
SÃO VICENTE 

. ~\. 
'!;.:/~ t2	 " -~:.:,:.~~ '2.352,94 .;2i352:;a4" ~~-

1 3.250,00 3.250,00
 
UBATUBA 2 4.204,55 4.204,55 3.000,00 3.764,71
 

3 2.300,00 3.500,00
 

-.
 

•
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- -

- -
- -

- -

- -

- -
- -
- -
- -

- -

- -
- -

·1-------------------------------------­

CASAS DORMS. NOBRE 

690.000,00
BER];!~il,.:.. ,. "-".:, ..: -.," ~ ". " 

CARAGUATATUBA
 

GUARUJA
 

ILHA BELA
 

ITANHAÉM
 

MONGAGUÁ
 

• PERUIBE
 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

3 690.000,00 
4 900.000,00 
2 -
3 450.000,00 

4 -
. -
. -
1 -
2 -
3 o 

1 -
2 -

.2 
3 450;00OjOO 

4 -
1 70.000,00 

2 120.000,00 
3 -

.4 
2 -
2 -
3 -
3 -
2 -

625.000,003 
4 800.000,00 

5 1.000.000,00 

900.000,00 
-

450.000,00 

-
-
-
· 
-.."," 

· 
-
-
o" 

450.000,00 

-
70.000,00 

292.500,00 

-
-
· 
-
-
-
-

625.000,00 

800.000,00 

1.700.000,00 

CENTRO 
280.000,00 280.000,00 
390.000,00 390.000,00 

95.000,00 261.000,00 
350.000,00 350.000,00 

- -
- . 
- -

: 

. . 
130.000;00 150;00P,00 

t80;000,OO 300.E!ÔOiOO' 

- -
140.000,00 140.000,00 

i 
. ~-,'~ . -. 

:270;000jOO 39();OOO:ÓÓ 

.400:00000 400.006,00 

- -
- -

200.000.00 270.000.00 

- -
560.000,00 800,000,00 

220.000,00 220.000.00 
420.000,00 420.000,00 

370.000,00 370.000,00 

120.000,00 250.000,00 

130.000,00 350.000,00 

- -
- -

DEMAIS REGiÕES 

- · 

140.000,00 140.000,00 

- · 
10g;ÔamOO :1'3tf'oOl'J;ªp, 

' .;.- ....., ..... ., 
65.000,00 65.000,00 
60.000,00 90.000,00 

... ~- ,;,:,;:: "">">k~ ,...­~ ~:"'~~. . 
. · 

225.000,00 225.000,00 

. ­
180.000,00 180.000,00 

-
-
-

-

- · 
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..
 

•
 

APTOS. DORMS. DEMAIS REGIOESNOBRE CENTRO 
BEà~ff)GA 3
 850.000,00 1.100.000,00
 

CARAGUATATUBA 2
 300.000,00 320.000,00
 
3


GUARUJÃ 
4. 

ILHA BELA 

IT~"'ff~~' .. <········.f·· 
1
 120.000,00 120.000,00MONGAGUA 
2
 200.000,00 600.000,00
 

PERulsE 2
 230,000,00 230;bÓ()~oô
 

1
 110.000,00 200.000,00 120.000,00 170.000,00 95.000,00 95.000,00
 
PRAIA GRANDE 2
 205.000,00 250.000,00 160.000,00 230.000,00
 

3
 460.000.00 500.000.00 170.000.00 170.000,00
 

1
 250.000,00 250.000,00
 

2
 300.000,00 500.000,00SANTOS 
3
 465.000,00 850.000,00 600.000,00 600.000,00
 
4
 1.900.00000 1.900.00000 

SÃO SEBASTIÃO
 
SÃO VICENTE 2
 160;000,00 230;000;00 

UBATUBA 2
 170.000.00 280.000,00 180.000,00 240.000,00 

I
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CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
3 2.333,33 2.333;33BBR1ffEJ6A 
4 4.59184 4.591 84, 1.772,73 1.772.73 
2 

CARAGUATATUBA 3 2.500,00 2.500,00 

4 
GUARUJA 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 
1.00000 1.12500 

, ')"i~42;86 c;;':~J;;jraÂ"PERUIBE 

1 
2

'2: 
3 
4 

1:S00;OÔ 

2.352,94 2;352;94 

1 

2 1.846,15 3.411,76PRAIA GRANDE 
3 1.666,67 2.454,55 

4 2.045,45 2.045,45 
SANTOS 2 4,000,00 4.00000 

2 3.235,29 3.235,29SÃO SEBASTIÃO 
3 4.827,59 4.827,59 

SÃO VICENTE 1 4.625,00 4.625,00 
1 1.714,29 1.714,29 2.571,43 2.571,43 

3 2.717,39 2.717,39 976,00 2.333,33UBATUBA 
4 2.857,14 2.857,14 

5 2.27273 4.250,00 
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APTOS. OORMS. 
,,§r;~~;}:;, ,,:1. 

CARAGUATATUBA 2 

3GUARUJA 
4 

ILHA BELA 
ITANHAÉM 

1MONGAGuA 
2 

PEBUlBI: 2 
1 

PRAIA GRANDE 

• 
2 
3 

1 
2SANTOS 
3 
4 

SÃO SEBASTIÃO 
S~Ó:'{fç:~NTE; 2. 

UBATUBA 2 

• 

NOBRE 

' 

2.750,00 4.347,83 
2.530,86 2.530,86 
4.000,00 4.166,67 

3.310,:34 6.363;64 
7.21!J;69 :t::2'l9;~!J; 

, .. 
2.615,38 3.857,14 

CENTRO ~_AlSREGIOES 

2.678,57 4.000,00 
", ,. , ; ,',. , ­

4.000,00 4.000,00 

2.500,00 2.500,00 

, ../ ",;;., 
2.307,69 3.400,00 2.375,00 2.714,29 
3.285,71 3.285,71 

1.888,89 1.888,89 

4.032,26 4.032,26 
4.000,00 5.000',00 
5;607,48 5.60'1;';48 

,'-, ",::­ ~. L,." 

:~: ";'2;Q'OO;OO '2\MiS~ôi:ú , " 
2.571,43 3.428,57 
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CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA 2 250.000,00 250:0ÓO,OO 

3 190.000,00 350.000,00 

2 111.000,00 250.000,00 
CARAGUATATUBA 3 130.000,00 330.000,00 

5 600.000,00 600.000,00 

GUARUJÁ
 

ILHA BELA
 

ITANHAÉM
 

4 
6 

1 

2 

3 

500.000,00 
1.000.000.00 

500.000,00 
1.000.000,00 

110.000,00 

290.00000 

190.000,00 

3.00.00000 

75.000,00 75.000,00 

• MONGAGUÁ 

PERUIBE 

1 

2 

3 

3 
4 
5 

165.000,00 

200.000,00 

165.000,00 
200.000,00 

80.000,00 80.000,00 

115.000,00 155.000,00 100.000,00 100.000,00 

.;~ÓÔ:~OO;OO;·.'4;~~~g{ii'{~:j%.;r\,~~~t:~:..ú·';~. ;;: •... 
4.tiO;OOO,00::4:5q~j3()q;,QO.;, ~.: . .;~. 

. '. .... .4b~;Oào;00 40Ó:OOO,OO 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
120.000,00 
212.000,00 

180.000,00 
280.000,00 

SANTOS 1 

3 

250.000,00 

600.000,00 

250.000,00 

60Q:000.OO 
SÃO SEBASTIÃO 4 250.000,00 250.000,00 

SÃO VICENTE 3 280.000,00 280:000,00 

3 300.000,00 300.000,00 280.000,00 280.000,00 

UBATUBA 
4 

5 

480.000,00 

1.800.000,00 

480.000,00 

1.800.000,00 

290.000,00 290.000,00 

6 3.750.000,00 3.750.000,00 

• 
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APTOS. OORMS. CENTRO DEMAIS REGIÕESNOBRE 
BERTIOGA 3 

1 
2 

3 

125.000,00 140.000,00 
220.000,00 220.000,00 
420.000,00 430.000,00 

. I . ­1 
1 

1 
1 140.000,00 140.000,00 
2 130.000,00 130.00000 

CARAGUATATUBA 

GUARU';A 

ILHA BELA 

ITAN"AeM 

MONGAGUÁ 

PERUJBE 

• PRAIA GRANDE 

1 
.3 t: 
Kit 65.000,00 65.000,00 
1 110.000,00 140.000,00 
2 150.000.00 320.000,00 
3 500.000,00 750.000,00 350.000,00 350.000,00 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 

UBATUBA 

2 

3 

2 
2 

3 

480.000,00 

170.000,00 

250.000,00 

850.000,00 

380.000,00 
800.000,00 

235.000,00 

180.000,00 

250.000,00 

160.000,00 
235~OOO;00 

240.000,00 

550,000,00 

240.000,00 

• 
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CASAS 

S15Rl'IOGA. 

CARAGUATATUBA 

G(J~UJA 

OORMS. 
2 
3 
2 

3 

5 

'...... 

1.166,67 
1.300,00 
1.200,00 

1.2~,Oi9° 
·.,1A28'a:h 

S' I 
, J 

CENTRO DEMAIS REGiÕES 

c~·!l83•.3$' "~;~~:~~:' 
~~2}043JJ1 2·~-tal·~5_0 "•. 

~sa Estadual - Janeiro/14 CRECISP	 - 61 - I 

•	
1 

MONGAGUA	 2 2.012,20 2.012,20 1.916,67 2.083,33 
3 1.724,14 1.724,14 

3 1.875,00 2.174,29 
PERUIBE	 4 1.800,00 1.800,00 

5 
1 1.600,00 3.720,93PRAIA GRANDE 
2 2.494,12 4.000,00 
1 4.166,67 4.166,67SANTOS 
3 3.333,33 3.333,33 

SÃO SEBASTIÃO 4 1.470,59 1.470,59 
SÃO VICENTE 3 2.372,88 2.372,88 

3 2.500,00 2.500,00 1.400,00 1.400,00 

4 2.666,67 2.666,67 2.521,74 2.521,74UBATUBA 
5 3.333,33 3.333,33 

6 8.333,33 8.333,33 

•
 

1.269,84 1.269,84 
1.351,35 1.351,35 

1.428.57 1.428;57 



'. 

Sd.-O r ~( , 

•
 

APTOS. DORMS. 
BERTfOGA 3 

1 
CARAGUATATUBA 2 

:3 

GUARUJÁ 1 
ILHA BELA 1 
ITANHAÉM 1 

MONGAGuA 1 
2 

PERUIBE 1 
3 

Klt 

PRAIA GRANDE 
1 

I 

2 
3 

SANTOS 2 

3 
SÃO SEBASTIÃO . 

SÃO VICENTE 2 
2

UBATUBA 
3 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
- · - - 5.157,89 5.157,89 
- - 2.500,00 2.604,17 - -
- - 2.972,97 2.972,97 - · 
- - 4.200,00 4.200,00 - · 
- - - - 3.750,00 3.150,00 
- - - - - -
- - - - - -
- - 3.111,11 3,111 ,11 - -
- - - - 2.000,00 2.00000 
- ~ ;2,76~j23 2it69.23 - " 

)~;909;O9 :2:9:09,09 
I"" ., - - - · 

- - 3.250,00 3.250,00 . -
- - 2.333,33 2.727,27 - -

2.307,69 3.529,41 2.307,69 3.529,41 - · 
. · - - 2.573,53 2.573,53 

- - 2.666;67 3,oqo;oa - -
3.310,34 5.952,38 3.125,00 5.612,24 - -

- - - - - -
- · 2.831,33 2.831,33 - · 

2.833,33 4.750,00 1.333,33 3.428,57 - -
2.941,18 4.210,53 - - - -
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S[l,Or1~ 

CASAS 

BERTlOGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJA 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

• MONGAGUA 

PERUlsE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

• 

DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
3 250.000.00 550.000.00 
4 1.000.000,00 1.000.000.00 
1 
2 

3 

3 

4 
5 

1 135.000.00 135.000.00 100:000,00 100.000.00 

2 130.000,00 l~~,~~eiOO 65.000,00 130.000;00 
~,;':.< '-i; , t;'20'0,OOO'00" ·i2a.~;.eO:OíOO·· -.i ' •.•"3 

1 
2 
3 

2 

3 
5 

1 

2 
3 

1 
2 

3 

58.000.00 58.000.00 
270.000.00 400.000.00 115.000,00 160.000.00 

180.000,00 300.000.00 

2.250.000.00 2.250.000,00 

120.000.00 120.000.00 75.000.00 
129.000.00 170.000.00 110.000,00 

····.~>d;·' ~ib;~~~~ci~ .; '',~..•0.000_.;.3.~ ri';';,;';"',.'.'ú·"."..0.0. 
. ~286.;ooo:00 ~~§t,~~í@,r. ; 

0.0 

;'." '.0:' , '·T,., _ ....,;.;. nnA 

130.000.00 134.000,00 

220.000,00 220.000,00 135.000,00 210.000.00 
300.000,00 440.000,00 

140;000,00 195.000,00 

'-":00;000;00 4.00;000;00 

400.000,00 1,4oo:oólMo..630.000,00 630;000,00 

120.000.00 
130.000.00 

,.. -i.j~_ .',!: 

4séiooo:oo 

3 380.000,00 600.000,00 
, 170.000.00 300;000,002 

3 150.000,00 150.000,00 
3 390.000,00 650.000.00 

5 480.000,00 1.450.000,00 
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APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
1 
2, 

BERl'IOG~ 

.~.'" '~~~m~,~ 
1 140.000,00 140.000,00 

CARAGUATATUBA 2 100.000,00 320.000,00 
3 320.000,00 670.000,00 

.' ..' '." _..,~. ,1 . )'~:~;{ÍO();OO' ;'r{ilia~trÔE)fO'cf' 
GUARUJA 980.000,00 ~80~OÓO;00 250.000;00 330.Ôb():OÓ 

3 
2 

450.000,00 450.000 00 
ILHA BELA 

240.000,00 240.0(]O,OO2 
MONGAGUÁ 150.000,00 150.000,00 85.000,00 85.000,00 

PERUiSE -. 
1 110.000,00 160.000,00 80.000,00 155.000,00 

PRAIA GRANDE 2 180.000,00 375.000,00 180.000,00 250.000,00 
3 460.000,00 460.000,00
 
2
 250.000,00 600.0.00,00 183.000,00 370.000,00 210.000,00 210.000,00 

SANTOS 3 
800 .OQq,qO.:,.;.~~?~~~og~~Q"\>'~6b:~~~:6~, ··~'~~~db~a~., .',4 

SÃO SEBASTIÃO 3 

1 
SÃO VIGENTE ,2 

3 
1 190.000,00 190.000,00 

UBATUBA 2 180.000,00 368.000,00 
3 260.000,00 260.000,00 
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CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

2.~'6j~\:· 1.666f67· 1.666;611 
2;900,00 1.083,33 2.363,64 

1.8t81l3 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

GU~RUJA 

ILHA BELA 

ITANFlAÉM 

3 
4 
1 

2 
3 
3 , 

4":','; 

5 

1 
2 

3 

.' :2"i676;92 , 
1.583.33 

1.818.18 

3.750,00 

". -, 

2.962,96 
2.250,00 

MONGAGuA 

PERulBE 

1 

2 
3 

2 

3 

5 

2.400.00 

1.547,62 

1.888.89 

2.000.00 

t.647,06 

2.400,00 

2.241,94 

1.833,33 

2.000.00 

2;~~;j.5'2 

925,93 

2.200,00 

2.181,82 

2.363,64 

PRAIA GRANDE 

SANTQS 

SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 

1 

2 

3 

1 
2. 
3.:. 

1.833,33 

3.000,00 

1.833,33 

3.142,86 

2.888,89 2.888,89 
2.291,67 2.470,59 
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APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

CARAGUATATUBA 
1 
2 
3 

3.125,00 
3.764,71 

2.692,31 2.692,31 
4.155,84 
4.890,51 

1 
GUARUJA 2 9:&.OOi9.0.9;ªPÓ;QQ}ª;333,33 3.8$2;35 

3 -. ',~ ':;~(ÓÓO'Op 3~údo:óo, 
ILHA BELA 

ITA~HAÉM 2 3.428.57 3,428.57', 
MONGAGUÁ 1 2.000,00 2.000,00 2.361,11 2.361,11 

',' 'PI;RUfsE 

1 2.340.43 3.333,33 2.272,73 2.924,53 
PRAIA GRANDE 2 3.000,00 4.000,00 2.307,69 3.125,00 

3 4.00000 4.000,00 I 

SANTOS 
, ­ '.'.'­ ~~.",~ i:i~~~~~'~{i!f€~;~~~~~i~â~t~~;~f "!%j~~;~&~ . '. 

4 2.500,00 2.500,00 
SÃO SEBASTIÃO 3 4.666,67 4.666,67 

SÃO VICENTE 
1 

2 
2.750,00 

2.562,50 

4.459,46 

2.625,00 
3 3.804,35 3.80435 

1 4.222,22 4.222,22 
UBATUBA 2 2.432,43 4.658,23 

3 3.714,09 3.714,09 

-.
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CASAS 

BERT!~GA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÂ 

OORMS. 

1 

2 

3 

3 
4 

750:000;00 
ao .000;00 

756.poó~oo, ,
àoo:Õod;oQ' 

145.000,00 
260.000,00 
400.000,00 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 
1 

2 
3 

125.000,00 125.000,00 
119.000,00 220,000,00 
130;000,00 250,000,00 

MONGAGUÁ 

PERUfBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

2 

2 

3 

1 
2 
3 

2 
'5 

7 

100.000,00 160.000,00 

180;000;00 .31.:88·••.0Q.;.~_:'_...OO'.•~.~.0::.~.·.;:.~.f.;.._•._)~1'\P:.i.·..•·.:,':·.:.·._.:,..••.• ..:.?,
20é;000;00;;' _ ""uu. 

70.000,00 70.000.00 
180.000,00 293.000.00 
170.000,00 430.000,00 

SÃOVICfNTf 
2Côm. 

1 

140.000.00 . ' 
150.000;00 

140;000,00 . 

150;00.0;00. 

UBATUBA 
2 

3 

4 

750.000,00 750.000,00 

170.000,00 

325.000,00 

170.000,00 

480.000,00 

390.000,00 390.000.00 

•
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APTOS. DORMS. CENTRO 

145.000,00 
180.000,00 

280.000,00 
340.000,00 

145.000,00 
200.000,00 

280.000,00 
380.000,00 

DEMAIS REGIOES 
~éB;R~~~ 

CARAGUATATUBA 

'2 
1 
2 

3 

4 

GUARUJÀ Kit 

4 480.000,00 900.000,00 

180.000.00 180.000,00 

ILHA BELA 
ITANHAÉ$ 

MONGAGuA 

PERUlBE 

2 

2 
3 

140.000,00 190.000,00 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
3 

85.000,00 140.000,00 
200.000,00 396.000,00 
450.000,00 450.000,00 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO ViCENTE 

UBATUBA 

Kit 

1 

2 
,f 

1 
1 

2 

3 

520.000,00 

800.000,00 

520.000,00 

800.000,00 

100.000,00 

170.000,00 

550.000,00 

160.000.00 

330.000,00 

550.000,00 
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CASAS 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SAN;rQS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

OORMS. 
2i ' " 

. 3' 

1 
2 

3 

3 

4 

2 

2 

3 
1 
2 

3 

2 

5 
7 

2Côm. 

1 

,4,OQO,OO 
4.2'10,53 

4,000:00 
4.21'Oi5;3'" 

1.600,00 

2.250,00 

2;.666',67 

3.888,89 

3.000,00 

2.666,67 

3.000,00 

3.255,56 

V)El.~;67 

3.888,89 

3.00000 

UBATUBA 
2 

3 
4 

1.888,89 

1.625,00 

1.888,89 

3.000,00 
1.950,00 1.950,00 
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APTOS. OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
BeRTIOGA 2 7.8aS,33 7.a33.33 

1 3.085,11 3.085,11 

CARAGUATATUBA 
2 2.571,43 2.571,43 

3 3.684,21 3.684,21 
4 2.533,33 3.269,23 

GUARUJA Klt 5.142;86 5.1~:2.86 

4 3.$S5,56· .:3:555,S6 . -
ILHA BELA 
tTAf\lHAEM 

MONGAGUA 2 

PERUIBê 
2:~ 

,.-';.;• 3" 

1 
PRAIA GRANDE 2 

3 
Kit 

SANTOS 1 

2 
4 7.272,73 7.272,73 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 1 4.0QO,OO 4.000,00 

1 2.000,00 3.555,56 
UBATUBA 2 2.428,57 4.444,44 5.473,68 5.473,68 

3 7.017,54 7.014,54 5.729,17 5.729,17 

•
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CARAGUATATUBA 

GUARU.JÁ 
ILHA BELA 

~TANHAÉM 

MONGAGuA 
PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

1 

2 

3 

1 
2 
3 
2 

4 
1 

2 

3 

4 

140.000,00 140.000,00 
170.000,00 280.000,00 

435.000,00 730.000,00 

200.000,00 

400.00000 

119.000,00 

320,000,00 

120.000,00 

450.00Q,OO, 
70.000,00 

150.000,00 

240.000,00 

440.000,00 

130.000,00 130.000,00 

500.000,00 110.000,00 180.000,00 

44Ó,OOOOO 

125.000,001'25,-000,00 

250;000,00 115.000,00 160,000,00 

32QJ)OQ;OO 
287.00000 110.000,00 140.000,00 

45Q;oOOo,00 
70.000,00 
250.000,00 

260.000,00 

440.00000 

~ 133 _ 

rm..~. ~9_!..!.r.. 

CASAS 

2 
SÃO SEBAST~ÃO 1 

'1 
2SÃO VICENTE 

140;ÓOO;OO 

3
 

4
 
2 170.000,00 170.000,00 

UBATUBA 3 

4 900.000,00 1.1 OO'~OO'OO I 

200.000,00 

400.000,00 

330.000,00 

400.000,00 

6 550.000,00 550.000,00 

•
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CARAGUATATUBA 

GUARUJA 

ILHA BELA 
ITAJliH~ÉM 

MONGAGuA 

Kit 
2 

2 
3 

1 
1 
1 

145.000,00 
294.000,00 

180.000,00 
550.000.00 

110.000,00 

145.000,00 
320.000,00 

180;000[00 
550,000.00 . 

110.000,00 

''00 

r~'::;' 1.3 C 

'~,~' S ~o r ~ r 
~ ,"." .. .. 

APTOS. 
'-,r, 

.~~!~'ç' 

• 
1 74.000,00 180.000,00
 

PRAIA GRANDE 2 180.000,00 480.000,00
 
3
 

Klt 180.000,Op H~g;~~.po 

SANTOS 
2 

1 

~~~"211!;3 
SÃO SEBASTIÃO
 

SÃ'€> VICÉNTE 1
 
1 100.000,00 180.000,00 

UBATUBA 2 230.000,00 292.000,00 125.000,00 280.000,00 
3 300.000,00 300.000,00 

• 
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2.200,00 2.400,00 
4 

2 

2 
3 

2.. 

.. 
135 

S~9_.r ~.~ . I 

SANTOS 2 4.017,86 

CASAS 

BER:l'J9GA 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ
 
F>ERuIBE
 

1 

2PRAIA GRANDE 
3 
4 

SÃO SEBASTIÃO 

1 

SÂ0VICENTE 
3 

4­
2 

3UBATUBA 
4 
6 

2.297,30 2.297,30 

2.514,45 2.514,45 

2.266,67 
1.600,00 

4.500,00 5.092,59 2.222,22 
2.631,58 

2.142,86 

1.600,00 

1.760,00 

3.571,43 

2.166,67 

1.760,00 

2.266,67 
2.750,00 

2.222,22 

2.631,58 
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1J3b 

5.33~.,3ª. 
c~:5i.• 

4.090,91 
3.205,13 
4.631,58 

3.700,00 
5.052,63 

2.884,62 

2.000,00 
1 

2 
3 

1 

Klt 

APTOS. 

SANJOS 

GUARUJA 

ILHA BELA 

BER:"fIOGA 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

• 
1 .­
1 2.777,78 3.600,00 

UBATUBA 2 3.593,75 3.671,05 2.500,00 4.666,67 

3 3.061,22 3.061,22 

•
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VALaRES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

==:!s;~_.~~.-.~~;~:.:él~A~.-=!~~:jt±:;zlN~O~B~R~E~b~~~~C~ ENTRO__
CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 
2 

3 

2 
MONGAGuA 3 

4 
2­

PERUIBE 3 

4 
1 

PRAIA GRANDE 2 
3 
2SANTOS 
-~ 

SÃO SEBASTIÃO 
.-SAO'V(~~l!E-··· 

3UBATUBA 
4 

700.000,00 

129.000,00 

150.000,00 

135.000,00 

180.000,00 

860.000.00. 860.000,00 
80.000,00 

259.000,00 

210.000,00 

390.000,00 

180.000,00 
260.000,00 

400.000,00 

800.000,00 

DEMAIS REGIOES 

125.000.00 130.ÔOO;OÓ 

120.000,00 149.000,00 

312.000,00 
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APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

280.000,00 280.000,00 
350.000,00 350.000,00 280.000,00 280.000,00 

CARAGUATATUBA 

1 ,," ,. '~;, -'~~ :" __~.~·3)sii~~\:~:~~/- ~ ~~!B~, 
__B_E_R_m_IO_G_A_,_-+-_--=3"-,_+::""",1;,-=:~:=cào=.:':~60=o""()=~b<.c:;;!""",:j"",'.~"",;;2::.::1i:"",tá""õo"",;'.,,,~Q",";;,!,,->~(;""""',,-~'_~'~J~~...:"0; I~~;t~~:~tj:;;":\;'i, ,;;~ 

1 135.000,00 135.000.00 
2 

3 

3 
ILHA BELA 

ITANH~éM " ' 

MONGAGuA 
PERUfBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

3 

1 
2 

1 

2 

3 

4 

500:060;00 

660.000,00 
990.000.00 

110.000,00 145.000,00 
200.000,00 350.000,00 

203.000;00' '2SSiOOO;tlO '" 
220.000,00 450.000.00; ·1'30.00tf,OO~Oi-00Ó~OO 

660.000,00 465.000,00 465.000.00 
990;000,00 

SÃO VICENTE 
1 

2 

c' ,·Z20.000;OQ, 220.000;00 

,'J';'"~:; >T"1(gO;OOOiOO::,;·á~~i.ó'ô0';.DOi 
UBATUBA 

1 

2 

180.000,00 180.000,00 

210.000,00 390.000,00 

•
 

•
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. DEMAIS REGiÕES 
BERTIOGA 

NOBRE CENTRO 
2 1.750,00 1.:7'50;OÓ 
2 2.250,00 3.125,00

CARAGUATATUBA 
4 1.296,30 1.296,30 

GUA~U,J'Á ~ÂºO;OO 2.40e.oo
 
ILHA BELA
 

2. 1.800;00 2.750,00
ITANHAÉM 

3 1.500,00 1.$00,00 
2.000,00 2.483,332 2.076,92 2.285,71 

MONGAGUÁ 3 

4 

2 - 2.~3·33,33 -2..333;33 
PERUIBE 

4 . ~': r'.3~~~ã$á3~i~~í~~ ~~~t~6·~~;:;'{~(Q:~(%~~~.,~.... ;:', ..•.• ...'~ ...• ;,L 
1 

PRAIA GRANDE 2 3.237,50 3.237,50 

3 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICEN-TE
 

3 2.333,33 3.333,33UBATUBA 
4 1.695,65 4.301,08 
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~ 

APTOS. I DORMS. 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 
1 

2 

3 

1 

3 

NO

3.500,00 

4.375,00 

5.428;57 

BRE 

3.500,00 

4.375,00 

. 6.935;48 

CEN

3.375,00 

3.684.21 

TRO DEMAIS REGIOES 

3.375,00 

3.684,21 

PERUIBE 

SANTOS 

GUMUJA 
ILHA BELA 

MONGAGuA 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

3. 

3 

1 

2 

1/ 
2.:: 
~;; . 

"4 

2.545.45 

3.285,71 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

1 

2 

1 
2 

-
2.117.65 
5.000,00 

3.000,00 

2.117,65 
5.000,00 

5.200,00 

•
 

•
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

•
 

CASAS 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

GUAR\i1JÀ 
ILHA BELA 

fTANI':tAÉM 

MONGAGuA 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 

UBATUBA 

OORMS. 
2 
3 
1 
2 

2 
2 

3 

4 

6 

NOBRE CENTRO 
810.ÔOCl,OÓ'i 81 o.QOO,00 250.00Ó.olf'2,&~t~Óo;ôO 

1.400.000,00 1.400;000.00 350.000.00 350.000.00 

200,000,00 230.000,00 

225.000,00 480.000,00 

215.000,00 650.000,00 

500.000,00 1.100.000,00 

740.000,00 740.000,00 

150.000,00 150.000,00 

~_-. L~. 

•
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NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES APTOS. DORMS. 

150.000,00 180.000,00 

2CARAGUATATUBA 
3 560.000,00
 
1
 

GUARUJÁ 3 

4 
ILHA BELA 

1l'~J1tIIMl 
MONGAGUÁ 2
 

2
 
1
 150.000,00 240.000,00 65.000,00 160.000,00 

PRAIA GRANDE 2 300.000,00 300.000,00 240.000,00 240.000,00 
3 470.000,00 470.000,00 
1 225.000,00 300.000,00 228.000,00 270.000,00 
2 210.000,00 380.000,00 227.000,00 250.000,.00SANTOS 
3 950.000,00 95Q.000;00 400.000,00 750,OO{);OO 

4 2;200.0()J:l;Ó<()·.2.~Qm{ioJ!~bb· .. 
SÃO SEBASTIÃO 

Kit 110.000,00 110,000,00
SÃO VICENTE 

1 150,000,00 150,000;00 
1 300.000.00 300.000.00 150.000,00 150.000,00 

UBATUBA 2 170.000.00 340.000,00 200.000,00 200.000,00 

3 350.000,00 350.00000 
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VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

•
 

CASAS DORMS.I NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 2 

3 
3.894,23 3.894,23 

5.447,47 5.447.47 

2.500,00 2.500;00 
23.333,33 2.333 33 

2.500,00 2.500,001 

2 

PERUIBE 

ILHA BELA 

MONGAGuA 

PRAIA GRANDE 2.785,71 2.785,71 
I 

1.583,33 
3.411,76 3.411,76 -

SANTOS 
5;444;44 5.444,44­ 2.182,50 2.812,50 

:3.e8it;,a1 3l6a4;21' 
sÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 2 

2 3.214,29 3.582.09 

UBATUBA 3 1.428,57 5.652,17 

4 2.000,00 4.583.33 
6 1.396,23 1.396,23 

CARAGUATATUBA 
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APTOS. DEMAIS REGIOES 
al:~iJ.ó:$Â 

CARAGUATATUBA 2 2.272,73 3.134,33 
3 4.838,71 7.000,00 3.421,05 3.421,05 
1 3:000,00 3.000,00 

GUARUJA 3 
4 3.07692, ,3Al~p92, 

ILHA BELA 

If'ANI'lÂÊM 
MONGAGUA 2.000,00 2.400,00 

PERUfBE 2.90.000 
3.750,00 1.888,89 4.000,00 

PRAIA GRANDE 3.448.28 3.000.00 3.000.00 
4.122,81 
5.357,,14, 

SANtTOS 

sAo SEBASTIAo 

SÃO VICENTE 
Kit -_.~ 

1 3.061,22 3:061/22 
1 6.250,00 6.250,00 3.000,00 3.000,00 

UBATUBA 2 3.400,00 4.473,68 2.857,14 2.857,14 
3 4.117,65 4.117,65 

-.
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

3 375:000;oef:á~O\OOOiOOSANTOS 
4 900.000,00 9á5.00000 

SÃO SEBASTIÃO 80.000,00 80.000,002 

2 -. ',,-Oi 

-~ 

3 500.000,00 500.000,00 
UBATUBA 4 850.000,00 850.000,00 

5 1.100.000,00 1.100.000,00 

• 

CASAS OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA
 

CARAGUATATUBA
 

, . 
2 
3 
2 116.000,00 250.000,00 
3 400.000,00 400.000,00 320.000,00 320.000,00 

4 290.000,00 380.000,00 
GUARUiJÂ 2 
ILHA BELA 

2 
ITANHAÉM 3 

4 

180.000,00 2a6hGQO 00 

-. MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

400.000,00 400,000,00 

2 120.000.00 160.000,00 
.•... :~i? .' 

110.000,00 110.000,00 110.000,00 160.000,001 
2 150.000,00 280.000,00 

3 440.000,00 440.000,00 

4 450.000,00 900.00000 

I Pesquisa Estadual- Julho/14 CRECISP - 60 - I 



• 

~";;., 'S d.-O I '1 f( 
. J••\, .... - ._ .••. _.. ." ..
 

APTOS. 

. 24'0.DOO,O? > 240·PQO,OO 
:1..100;Ooo;6o't.1~Ô'Ô:QOO,OO 

350.000,00350.000,00 

".,­

BERTIOGA 

147.000,00 183.000,00CARAGUATATUBA 
170.000,00 170.000,00 

285.000,00285.000,00 
'"600.000;00 6'do:Oóo;oo 

ILHA BELA 

DEMAIS REGIOES 

ITAN.FtAÉM 2 180.000 00 180,00Q;00 
MONGAGuA 

PERUISE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

-'~ .l,j~_~-,:~~ 

155.000,00 130.000,00 275.000,00 125.000,00 125.000,00 
290.000,00 200.000,00 259.000,00 
550.000,00 

~~Ô.OQ~;OO 
1~(tOOO.00 

,< 

-­

SÃO VICENTE 110.000,00 150;000,00 

1 

UBATUBA 2 280.000,00 340.000,00 200.000,00 350.000,00 

3 
4 
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YALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

•
 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA 2 

.3 
Vl44,44 2i444,~ .. 

"' ...·..}~.SQ.Ôl002;50Q:'dO, ,. -. 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

2 

3 
4 
2; :To, c' ~; ~ :'é:::. 

2.666,67 2.666,67 
? qnn nn 2.900 00 

''''':i'ts~;:?L;i.L'(~'é: 

.. :' ." 
~%~í,'&IMiI,~:z;~)im1#1ª1~7j 

ITANHAÉM 
,.~ 

3 

4 L{i51.85 1.851,85 
MONGAGUÁ 2 2.033,90 2.222,22 

PERUlsE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VlêENTi: 

UBATUBA 

1 

2 

3 
4 

3 
4 
2 
2 
3 
4 

5 

1.666,67 

3.384,62 3.384,62 
3.103,45 

2.083,33 3.166,67 
3,283,33 3.600;00 

.. 
- -

2.500,00 2.500,00 
4.473,68 4.473,68 
5.288,46 5.288,46 

1.142,86 1.142,86 
.0-' '. '0:'::;' ;-,";~;;.'Y?~ 

•
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,4 

2.403,85 2.403.85 

DEMAIS REGIOES APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO 
2 

BERTIOGA 3 2.000,00 2.()00,OO 

4 2.1.35;92 z,1~5}~2 . 
2 2.450,00 2.815,38CARAGUATATUBA 
3 2.297,30 2.297,30 
1 

2 3.428.5J ,JA28,57GUARUJÁ 
3 6.47();59/ s~J~~ei~9,"A;QÔQ;OO 
4 

ILHA BELA 

1T:J,\~ff~~M . 
MONGAGUÁ 

p.~Rtlj!âf; 

1 3.100,00 3.100,00 
PRAIA GRANDE 2 3.222,22 3.222,22 3.333,00 3.363,64 

3 3.873,24 3.873,24 
1 2.400,00 2.777,782.571,43 3.384,62 

SANTOS 2 3.142,86 4.555,56 

3 6.166,67 7.090,91 5.616,16 6.076,92 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 1 3.061,22 3.061,22 

1 

2 4.000,00 4.473.68 3.076,92 4.666,67
UBATUBA 

3 
4 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. 

2 
.. 3. 

2CARAGUATATUBA 
3 

ILHA BELA 

NOBRE 

1 90.000,00 90.000,00MONGAGUÁ 
2 129.000,00 190.000,00 
2 2,10:000;OÓ' 'Z10;OQO.;OQPERUIBE 
3 250.000,00 250,00.0;.00 

2 150.000,00 270.000,00PRAIA GRANDE 
3 330.000,00 330.000,00 

2 21Ü.000,OO 210.000;00SANTOS 
3 430.00000 .430.000,00 

SÃO SEBASTIÃO 2 320.000,00 320.000,00 
SÃOVleENTE 2 180.000;00 270il€lO,oo 

2 250.000,00 250.000,00UBATUBA 
3 350.000,00 350.000,00 

APTOS• NOBRE DEMAIS REGIOES 

. :S);Qlf~~A·· . 

CARAGUATATUBA 
2 

4 1.000.000,00 

215.000,00 

320.000,00 

190.000,00 
340.000,00 

550.000,00 

1.000.000,00 

215.000,00 

320.000,00 

190.000,00 
340.000,00 

550.000,00 

200.000.00 

200.000,00 

110.000,00 

170.000,00 

250.000.00 

200..000,00 

110.000,00 

320.000,00 

135.000,00 135.000,00 

95.000,00 95.000,00 

130.000,00 150.000,00 

GUARUJÁ 1 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 2 

MONGAGUÁ 
1 
2 

3 
PERU1SE 

PRAIA GRANDE 

KIT 

1 

2 

3 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

1 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 
1 

2 

•
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GUARU,JA 

DORMS. 

2:... 
i" "".,,,. 
2 
3 

2 
ILHA BELA 1 

2 

3 
3:250,00 ,', ~,250,OO 

3.222,22 3:'222.22 

2,t53,85 

2.666,67 
2.166;67 
2.666~67 1.237,5€l 1.237.50 

MONGAGuA 
1 

2 

2.250,00 

2.166,67 

2.250,00 

2.666,67 

3.857,14 

1.756;00 

3.764,71 

~3f~5'í~~ 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

1.785,71 

2.692,31 

SANTas
 

SÃO SEBASTIÃO
 

$~()':'YIÇ§~:t~:~ 

UBATUBA 

APTOS. OORMS. NOBRE 
BE~TIOGA · ­· 

2
CARAGUATATUBA 

4 
GUARUJÁ 1 
ILHA BELA · 
ITANHAÉM .2 -

1 - -
MONGAGUÁ 2 2.756,41 2.456,41 

3 3.137.25 3.137.25 
{W!:)·~";iPE!tlJíQE · 

KIT 

1 3.454,55 3.454,55PRAIA GRANDE 
2 3.695,65 3.695,65 
3 

1 -· 
SANTOS 2 

3 
SÃO SEBASTIÃO - -· 

SÃQNICJ;NTE; : · .· 
1

UBATUBA 
2 6.111 ,11 6.111,11 

•
 

CENTRO 

- · 
2.127,66 2.127,66 

. · 

-
2.666,67 2.666,67 

-

- · 
1;::;':;·:;:\\, 

. ­
2.400,00 3.714,29 
2.400,00 4.226,67 
3.613,86 3.613,86 

4.302,33 5.000,00 

3.645,83 6.666,67 
3.982,30 6.000,00 

--
- ·.. , ;. ­

2.750,00 2.750,00 

3.09091 4.41176 

DEMAIS REGIOES 

- -
- -
- -

- -
- -

2.045,45 2.045,45 

- -
. -

2.878.79 2.878,79 

3.333,33 3.333,33 

- -
- -

2.631,58 3.109,76 

- -
- -
- . 
- 'o .' .O' 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GlJÁ6~U~ 

3 260.000,00 260.000,00ILHA BELA 
4 1.300.000,00 1.300.000,00 

• PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

2 
2 
3 

1 

2 

255.000,00 255.000,00 140.000,00 148.000,00 

380.000,00 400:000,00 

120.000,00 160.000,00 

165.000,00 390.000,00 180.000,00 180.000,00 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

1 

2 

3 
4 

1 
SANT,(lI.S 2., . 

3 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃO YJCa;N:Te 
2 

UBATUBA 3 
4 

171.000,00 270.000,00 165.000,00 165.000,00 

320.000,00 320.000,00 
630.000,00 630.000,00 

APTOS. CENTRO DEMAIS REGiÕES DORMS. NOBRE 
BERTI0G'A 3 390.000,00 1.(j'50.000~OO '. 

2 250.000,00 320.000,00CARAGUATATUBA 

• 
3 560.000,00 560.000,00 
1 150.000,00 150,000,00 ..GUARUJÁ 
2 180.000,00 1'80.000,00 

ILHA BELA 125.000,00 125.000,00 
ITANHÀÊM 2 380.000,00 380,000,00 

90.000,00 90.000,001
MONGAGUÁ 

2 1.200.000,00 1.500.000,00 160.000,00 160.000,00 
PERqiBE 1 

PRAIA GRANDE 
1 
2 

120.000,00 175.000,00 105.000,00 
156.000,00 300.000,00 

105.000,00 

SANTOS 

3 

1 
'2 

420.000,00 560.000 00 
'. ­ .'180;OOO·OQc;,f,·"235:adê'iõal· . 

.. 520:ÓQÓ.ó~ .; :t4Ó;PÓO,Ót5'UZQO;OOO;OO· .csoo;qo"ô:oo 
'i '•.': 

3 450;000,00 700.000,00 
SÃO SEBASTIÃO 

SAOVICENTE 

UBATUBA 2 240.000,00 240.000,00 
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VALORES MÉDIOS DO M' DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

ILHA BELA 
4.333,33 4.333,33 

1 1.818,18 1.818.1'8 1.187.50 1.187,50 
2 1.000,00 2.166,67ITANHAÉM 

• 
3 Uf51 ,85 2.61;5,38 

4 4.133,33 4..133,33 
MONGAGUÁ 2 2.833,33 2.833,33 1.666,67 2.592,59 

2 i 2:8;>7\14PERU(SE 
3 3,168,67'. 
1 1.500,00 2.461,54PRAIA GRANDE 
2 1.880,00 4.333,33 2.000,00 2.000,00 
1 

SANTOS 2 2.764,71 2.764,71 1'.250,00 1.250,00 

3 5,000,00 5.60ó,oo ,3.000,00 3.0·OQ'.00 . 
SÃO SEBASTIÃO 

," ~':., ',!;'; c'"_>_~-~",-'5':';1!":'''-'_-'_f_;''',~- 10''- _,,_/ "l~'-' ,,'.-. ' 

2 2.898,31 3.375,00 1.941.18 1.941,18 
UBATUBA 3 2.176,87 2.176,87 

4 3.937,50 3.937,50 

"SM;~1GEfIi'ff;;i.. -1-', ",:;;1()i ";~~.t~l1íê'Ql~~~~iff."íijifj,~;i ~;.iK~#,\i~l"',;.., .',,' .' 

•
 
APTOS. DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA 
DORMS. NOBRE CENTRO 

4.268;29 5.200,00 . 

2 
3 

3.571,43 4.923,08
CARAGUATATUBA 

3 4.666,67 4.666,67 
1 3.3~3,33 3)333,33'GUARUJÁ 
2 2.571,43 2;571.,43 

ILHA BELA 1 3.125,00 3.125,00 
ITANHAÉM 2 4.222,22 4.222,22 

1 1.800.00 1.800.00MONGAGUA 
2 4.363,64 5.395,68 2.666,67 2.666,67 

PERUlsE 1.
 
1
 2.000,00 3.095,24 1.810,34 1.810,34 

PRAIA GRANDE 2 2.400.00 4.307,69 

3 2.400,00 3.200,00 
, . ;

1 i4*j.~~?3 4;5~.'§;%'3r.: ..... 
SANTOS 2 6.000,00 8.222;22 3:076,92 5.333;33 

3 4.090,91 6.250,00 
SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICeNTE
 

UBATUBA
 2 3.529,41 3.529,41 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO 

3 310.000,00 310.000,00BERTIOGA 
4 900.000,00 900~OOO,OO 

1 200.000,00 
CARAGUATATLlBA 2 190.000,00 

3 
GU:~R~A 2 
ILHA BELA 3
 

1
 
.~- :-­

ITANHAÉM 2 

• 
.3 

MONGAGUÁ 2
 

1
 

80.000,00 80.000,001 90.000,00PRAIA GRANDE 
250.000,002 

SANTOS 4 1.500.000 00 1.500.000,00 
SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICENTE
 

2 970.000,00 970.000,00 370.000,00 370.000,00 265.000,00 265.000,00
UBATUBA 

3 260.000,00 330.000,00 

•
 

APTOS. 
BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

DORMS. I 

2 
3 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

220.00000 220.000,OQ 
260.000,00 260,000,00 

GUARUJÁ 
ILHA BELA 

1:t,~~Nt· . 
MONGAGUÁ 

2 

2 1.100.00000 1 1M nnn nn 

200;00Q,00 20Q;OOOiÔÔ· 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃOVICENTE 

1 110.000,00 150.000,00 110.000,00 110.000,00 

2 200.000,00 360.000,00 
3 400.000,00 400.000,00 

1 198.000,00 198.000,00 
2 320.000,00 460.000,00 

3 1.200,000,00' h20_0~OOO,OO· 

UBATUBA 2 

3 
520.000,00 

450.000,00 

520.000,00 

450.000,00 

175.000,00 

300.000,00 

340.000,00 

300.000,00 

I Pesquisa Estadual - Outubro / 14 CRECISP - 59 - I 



)'U t 
IJst; 

. 5d,~.' ~y 

I 
! 

VALORES MÉDIOS DO M' DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

2.250,00 

2.150,00 1.617,65 1.617,65 
1.600,00 1.772,46 

1.166.61 1.166i61 

3.076,92 
2,835,82 
3.200,00 

3;000,00 

2.187.50 
1.800,00 1.625,00 1.625,00 

1.942,86 1.142,86 1.142,86 

3.000,00 

L27i,73 
1.714.29 
2.045,45 

2.333,33 

2.187,50 

2.250,00 

3.076.92 
2.083.33 
2.105,26 

1.800,00 

1.942,86 

1.944,44 

·1.2I2,73 

1.'71'4,29 
2.045,45 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

4.909,09 4.909,09 2.150,00 

4.285,:7c1 4.285,7t 

CASAS DORMS. 

BERTIOGA 3 C" 

4 
1 

CARAGUATATUBA 2 

3 
GUARUJA 2 
ILHA BELA 3 

1 

ITANHAÉM 2 

3 
MONGAGUA 2

• 1 
PERUfae 2 

3 

PRAIA GRANDE 1 

2 
SANTOS 4 

SÃO SEBASTIÃO 
$~~\(rçerQT:E 

UBATUBA 2 

3 

APTOS. OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
BERTlOGA 2 4.400,00 4.400,00 

2 3.500.00 3.500,00 

2 3.750,00 3.750,00 

1 . 2.200,002;20000 

2.888,89 2.888.89 

.­2 
3 

PERU1BE 

GUARUJÀ 
ILHA BELA 
ITANHAÉM 

MONGAGuA 

CARAGUATATUBA 

PRAIA GRANDE 
1 2.153,85 2.500,00 2.111,11 2.111,11 
2 3.076,92 4.750,00 
3 4.000,00 4.000,00 

SANTOS· 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 2 

3 

3.859,65 

4.090,91 

3.859,65 

4.090,91 

2.500,00 

3.260,87 

3.533,33 

3.260,87 

•
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CENTRO 
"., " ,.< ',', ,;o, ;.., 
-

-
-
- -

CASAS DORMS. NOBRE 

~li~~~", 
CARAGUATATUBA 

.l~, 

, 

";0.,' ,i, 

-
-
. 
2 

1 

2 

-
1 

2 

3 

-
1 
. 
1 

2 

3 

,·,:'i 

-
-
-
-
-
-

;:, 'i
~ c". ~. 

-
-
-
-
-
-
-
-
-

GUARUtlÁ 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

PE'R~{~l: 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

220.000,00-
",'

~ ',,-- ~ "',t ",;CC,''.S:: 
120.000,00-
155.000,00-

• 
350.000,00-

- -
65.000,00-

--
80.000,00-

--
480.000,00-

APTOS. 
BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

OORMS. 

1 

2 

NOBRE CENTRO 

160.000,00 250.000,00 
GUARWA 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 
.110.00000 1HM>OO,OO 

• 
1 

PRAIA GRANDE 2 

3 
1 

SANTOS 2 

,3 
SÃO SEBASTIÃO 

1,.
SAOVICENTE 

':-;2: 
UBATUBA 1 

130.000,00 220.000,00 90.000,00 90,000,00 

220.000,00 350.000,00 

557.000,00 557.000,00 

220.000;00 " ,22Ó.OOO;00 

25Q.000;00 3,90:000.QQ , 
, . 51 O,OOO;CX),:$O(t;O'OQ;(IQ , 

220.000,00 - -
"';'JA', 

é,,';;k:<.;; 'i ':..).,.{ ',' 
-"'!'B;~·" 

120.000.00 180.000,00 180.000,00 

398.000,00 

350.000,00 

-
65.000,00 

-
80.000,00 

-
980.000,00 

DEMAIS REGIÔES 

~. 
- -
- -
- -

- -
-
. -
- -
- , , -, 
- -
- -
- -

DEMAIS REGIOES 

- - ,>130.000,00 160.Qoo.00-
120.000,00 120.000,00 ---
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VALORES MÉDIOS DO M' DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

CARAGUATATUBA 

I 
ILHA BELA 
ITANHAÉM 2 1.857,14 2.571043 

MONGAGuA 

p$iQIJ;:Jf;, 

PRAIA GRANDE 

1 

2 
_"'i' "'",'

1 

2 

3 

",,'"" _,~:'-
2.769,23 2.769,23 

SANTOS ,­ ',. -­ ':--" -
SÃO SEBASTIÃO 1.625,00 1.625,00 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 
1 

2 
3 4.173,91 6.125,00 

•
 
APTOS. 

BERTIOGA 
DORMS. 

1 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

MONGAGuA 
"--\~~11'~ ''-''':." 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃOVJCENTE 

UBATUBA 

2 

, ,"f 

1 

2 

3 

1 

2 
3 

1 
2 

2,285,71 

2,888,89 

2.933,33 
4.251,91 

5.945,95 

3,125,00 

5.204,08 

~.2~5,71 

2,117'65 

3.571,43 

2.888,89 
4.887,18 
4,251,91 

5.945,95 

5.200.00 

6.569,34 

2:285i71 ,', '"", 
2;1'1:1~S-}, 

•
 

[ Pesquisa Estadual - Novembro / 14 CRECISP - 59 - I 



1 

, h\"'~.~-
to. ror ':> ~o I ~ (", '.v ..­
-

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO
 
BERTI9GA
 

CARAGUATATUBA
 2 130.000,00 

ILHA BELA 

MONGAGuA 145.000,00 160.000.00 130.000,00 130.000,00 
PERÚIBE 460.000,00 460.000;00 

205.000,00 205.000,00 
PRAIA GRANDE 170.000,00 226.000,00 

304.000.00 304.000.00 
SANTOS 400;000,00 

SÃO SEBASTIÃO 330.000.00 350.000,00 
SÃO VICENTE 

UBATUBA 2 240.000,00 370.000,00 120.000,00 120.000,00 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTlaGA 

CARAGUATATUBA 2 
3 

154.000,00 220.000,00 
420.000,00 450.000,00 

GUARUJÂ 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 
MONGAGUÁ 

PERUlsE 

PRAIA GRANDE 1 

3 490.000,00 490.000,00 

150.000,00 150.000,00 

SANTOS 2 170.000;00365,000,00. 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

•
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

'­•
 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIÕES 
BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 2 1.529,41 3.176,47 

GtlARU;JÁ 4 5.142,86 5.142,86 
ILHA BELA 

1 '2:580,QO 2.68f>l9q:;J
ITANHAÉM 2 2.285,712.28§{11 

3 2.272,73 ~.toQ.oéf: 
MONGAGUÁ 2 2.416,67 2.666,67 2.36364 2.363,64 

PERUIBE 3 3.066 67 3.066 67 
1 3.796,30 3.796,30 

PRAIA GRANDE 2 2.615,38 3.476,92 
3 3.377,78 3.377,78 

SANtoS 3 
SÃO SEBASTIÃO 3 2.500,00 2.500,00 

SAOVICENTE
 
UBATUBA
 2 3,428,57 4.933,33 1.333,33 1.333,33 

APTOS. DORMS. 

-
9.049,77 

BERTIOGA 3 
4 

CARAGUATATUBA 2 

3 
· 
-

-
-
-
-

-
-

4.260,87 

-
· 
· " 

-

GUARUJÁ " 

ILHA BELA -
ITANHAÉM · 

MONGAGUÁ -
PERUIBE · 

PRAIA GRANDE 1 

3 
SANTOS 2 

SÃO SEBASTIÃO · 
SÃO VICÉN'TE -

UBATUBA " 

NOBRE 

-
9.049,77 

-
-
-
-
-
-
", 

':" 
-

4.260,87
 
,­
.
 
-
-

CENTRO DEMAIS REGiÕES 
5.952,38 

-
3.142,86 

4.017,86 

-
-
-
-

" .. ; .. 
2.500,00 

-
3.500,00 

-

5;952,38 

-
3.208,33 

4.200,00 

-
-
-
-
/~ 

2.500,00 

-

5;2"1:4;29 '. 

-

-
-
-
-
-
-
-
-
-
-
-

-
- . 

,"", 

-
-
-

-
-
-
-
-
-
-
-

-
, 

-,_ c',- ":."':':­

- - - -
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS
 

BERT:100A
 

CARAGUATATUBA 

DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
2 250.0qQJP~ .,2?p.QOO,OO 
3 394.0~gj~; , 3ll4;OOo'ób,280.Qó15fdÓ2'.8atoo'ojj(Y; :~ '; ,
<4 .'\.<>'{ "," ,~~::.,>~'?'" . "':', '<." . ,c ·:-,'t<-" ," .,.,:r· :~:{\,~~:~':-.'" .;Y,,\,,,-,;,,, .'.; ._
 

S"" ~ .. i"; }1.·tOO;~ÓQi~'.'·\f\;~Õ;~QQ~QO%':
 
2 210.000,00 250.000,00 
3 470.00000 540.00000 320.000,00 400.000,00 

GUARUJA 

ILHA BELA 

1TANHA~N1 

• MONGAGuA 

PERO(BE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 

UBATUBA 

2 350.000,00 350.000,00 

'.:~ ". í..~t)~~dô~õnk,~t~{~i~l~~;~ ;~~~~~~~/,i '~~j< '" ~'( ,.;tL;:::!. 
2 

3 

2 
3 

1 

2 

3 

2 

3 

320.000;00 32D.OOÓ;OO 

135.000,00 270.000,00 

295.000,00 295.000,00 

'190.0iJe.o~;~~~~'~09iQQ 
220.00000 220,000;.00 
100.000,00 155.000,00 
160.000,00 250.000,00 
200.000,00 300.000,00 

695.000,00 695.000;00 

2 

3 980.000.00 980,000,00 

190.000,00 

320,000.00 

190.000,00 

320.000,00 

100.000,00 100.000,00 

',.1 

360.000;00 360.000,00 

110.000,00 110.000,00 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA' 

CARAGUATATUBA 

...~ 
1 
2 

!1~QÓb~~i~~'~~~~~~Ó~b'~~ 
250.000,00 250.000,00 

284.000,00 340.000,00 

g1:~~~~~~', :~"'~~~f.~A;! .'~'-

GUARUJÁ 2 

3 

200.0<Jo;d6 ,250.00'0;00; 

400.00000 400.000.00 
ILHA BELA 

ITANHAÉM . 

MONGAGuA 2 220.000,00 250.000.00 
PERtJIBE 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
3 

110.000,00 140,000,00 

270.000.00 400.000,00 
430.000,00 480.000,00 

SANTOS 

1 
2 

3 
4 

256.000,00 

470.00Q,OO 

95Q.QQO;00 

256.000,00 
47D.000,oo 

. , 

200.000,00 300.000,00 

270.000,00 ,400.QOO,00 

Qoo;oooiQq,,~irtl~.pQ~9P,r " 

248.000,00 248.000,00 

..~ -'i­

•
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- -

- -
- - - -

.: . 
'\ ' 

SÃO SEBASTIÃO . 
SÃO VICENTE 

3 

4 
1 

UBATUBA 2 

3 

790.000,00 790.000,00 

1.150:00000 1.150.000 00 

260.000,00 260.000,00 

. -
- -
- -

195.000,00 
210.000,00 
270.000,00 

195.000,00 
242.000,00 
500.000,00 

, "- -
. ­

120.000,00 150.000,00 
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.. 

VALaRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 
ILHA BELA 

ITANIitAÉM 

• MONGAGuA 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

3.233,53 4.272,73 

2.272,73 

2.285,71 

2.333,33 

2.857,14 

3,428,57 3,461,54 1,461,54 1.461,54 
3.500,00 3.500,00 

. 3i090;94i:3;09'O;91i i 
.2;23,0,77 
ê;t.;6$5,22 

2;583~3,.ª 

2.272;173 
1.971,83 

3.277,78 
2.700,00 

3.277,78 

2.000,002.000,00 

3.200,00 3.200,00 
1.900,00 
1.833,33 

1.900,00 
1,833,33 

2.000,00 

2.200,00 

2.352,94 

2.384,62 

3.026,32 

3.000,00 

1.833,331.833,332.111,11 

2.909,09 
2.111,11 

4.666,67 4.666,67 2.909,09 

2 

3 
UBATUBA 

SÃO SEBASTIÃO 

• 
APTOS. DORMS. NOBRE 

. o 

6;89&;65" .. 7.500.00· 

CENTRO 
5.263,16 5.26êA6 

I·. .­
-
-

2.083,33 

3,636,36 

-
'.' -

':\ ...ta? nl': 

crf.;! i' " 

BERTlOGA 2 

3 

CARAGUATATUBA 1 
2 

3.472,22 3.472,22 
3.777,78 4.238,81 

- . 

. ., 
o o 

I, ;,.;' .. ,,{.·C.·.. .' ... .....•:

5.818,18 5.818,18 

4.607,84 4.607,84 
.-

- -

GUARUJA 2 
3 

ILHA BELA · 
ITANHAÉM · 

MONGAGUA 2 

pê~Qf~e - L';, 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
3 

2.107,69 
3.857,14 
3.583,33 

4,285,71 

3.375,00 

4.816,67 

-
-

SANTOS 

1 

2 

3 

4 
SÃO SEBASTIÃO · 

.... .. - -
-

2.941,18
 

3.636,36
 

-

o'
 

3.96825 

3.928,57 
5.500,00 
4.000,00 

4.761,90 

5.000,00 

4.816,67 

-
-

DEMAIS REGIOES 

· . 
',;e., ...... 

- -
- -
- -
- -
- -
- -

--
\:i·fi.:··, :·.::···Ç;'·';;':iLi 

2.755,56 2.755,56 

-· 
.· 
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'. r' 
, 'j . 

... .5éb~r ~~ 

3SÃO VICENTE 
4 

1 
UBATUBA 2 

3 

•
 

5.851,85 5.851,85 
5.180,t8 . 5.18018 

6.500,00 6.500,00 

- -
- -

3.000,00 

3.230,77 
3.176,47 

3.000,00 

3.457.14 
4.861,11 

- -
- -
- -

2.666.67 2.727,27 

- -
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LiTORAL 

ITANHAÉM 

MONGAGuA 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

2 

3 
2 
3 
2 
1 

2 

2 
3 
3 

1 

115.000.00 
230.000;00 
135.000,00 

330,000,00 

170.000'00. 
55.000,00 

120.000,00 

230.000,00 

APTOS. OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GUARU,JÃ 
ILHA BELA 

UBATUBA 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

2 
3 
4 

200.000,00 200.000,00 
350.000,00 350.000,00 

850.000,00 850.000,00 

2 
BERTIOGA 3 600.000;00 800.000;00 

4 1.100.000,00 1.100.00000 

145.000,00 145.000,001 

• 
CARAGUATATUBA 150.000,00 150.000,002 260.000,00 300.000,00 

3 500.000,00 500.000,00 
215.000,002GUARUJÁ 

3 500.009.00 '5QO;000;00 
ILHA BELA 

_ .i . :<: ..... ~ "", 
MONGAGuA 130.000,00 130.000,00 

140.000.00 280.000,00 120.000,00 150.000,00 65.000,00 137.000,001 
350.000,00 393.000,00 160.000,00 310.000,00 200.000,00 200.000,002 

•.' ', /" , 1-70:00(j~qO··.,"·' ~~}Ô9t;', ~".:~,j;": .... ).. ...• ....... ~. .•j1 
- . 160.000;00 :, .' m);(lÔ;';'{:OOf6fféiÓ<l ':~~fJ~ellQ;OO2 

3 580.00000 580;000,00 480.00000. 460.000;00 
SÃO SEBASTIÃO 

SAoVICENTE 

UBATUBA 1 

2 
130.000,00 
170.000,00 

150.000,00 

300.000,00 

I Pesquisa Estadual - Fevereiro / 2015 CRECISP - 60 - I 



- - - -
- - - -

- -
- - - -

- -
- -

- - - -
- - - - - -
- - - -

- - - -

- - - -

- - - - - -
- - - - - -
- - - -

• 

• .. 

VALaRES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

BERTIOGA 

~~QQitRtf;';"; 
1.816,33 3.127,66 

2.636,36 2.636,36 

3.650,00 3.650,00 

CARAGUATATUBA 

GLJA:RUJÃ 

•
 
ILHA BELA
 

ITANHAÉM
 

MONGAGuA
 

PERI;J'SE
 

PRAIA GRANDE
 

SANTOS
 

SÃO SEBASTIÃO
 
SÃO VICENTE 

UBATUBA 

DORMS. 
2 
3 

4 
2 
3 

4 

2 

3 
2 

3 
2 
1 

2 

2 

3 

3 

1 
2 
3 

4 

NOBRE 

c. 

... :;., 

4.266,67 4.266.67 

CENTRO 

4.22?;~? . 

DEMAIS REGiÕES 
3,666.67 3.720,00 

·;<.;~.,... ,.;·~i 

2.076,92 2.900.00 

2.100,00 2.600,00 

2.333,33 2.833,33 

2:611,11 2.625,00 

3.000,00 3.000,00 

2.090,91 2.090,91 

3.866,67 3.866.,67 
2.000,00 2.000,00 

3.888,89 3.888,89 

2.833,33 2.833,33 

APTOS. DORMS. DEMAIS REGIOESNOBRE I CENTRO 
2 4.337,35 4.337,35 

BERTIOGA 3 :&,896;5,5, .' .13.896155 
,. .. .."thô66i61· ·6Sii6.'&74 '-, .,j... .. ­ - '" 

- . 3.625,00 3.625,00 
CARAGUATATUBA 2 3.191,49 3.191,494.285,71 4.727,27 

3 5.555,56 5.555,56 

2 3.071,43 3.071,43 -
-

·
· 

"'GUARUJA 
3•
1 - ­

4.166.67 4.166,67 
ILHA BELA ---
ITANHAÉM -

MONGAGUÁ 1 2.166,67 2.166,67 
PERUiBE . - -

1 3.111,11 5.185,19 2.000,00 3.914,29 2.592,59 3.914,29PRAIA GRANDE 
2 2.702,70 2.702,704.216,87 5.865,67 2.133,33 2.337,66 

2:833-,33 ~AOa;45':1 
SANTOS . ­ ' 2,264,15 2.264,152 ?222,22 5.142,66 : 

3 4JZ8,30 4.528,3Q5,212,73 5.471,70 - -
sÃo SEBASTIÃO -

SÃO VICENTE -
1 3.000,00 3.000,00

UBATUBA ..2 2.477,78 4.615,38- · 
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- -
- -

- -
- - - -

- -
- -

- - - -

- -
- -

- - - -

- -
- -
- - - -

f.~\o ~ 165" -..'.. ­

, • :'.: ~~C r ~ y. 
..-..-------~. 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

140.000,00 
169.000,00 

140.000,00 
240.000,00 169.000,00 
208.000,00 

260.000,00 
350.000,00 

130.000,00 
208.000,00 

160.000,00 
320.000,00 

2 
2 

1 
2 
3 

1 

2 

2 

3 

~:2' '"' :;~-'­

3 

,.~;2 

'. :~3 

A, 

OORMS.CASAS 

PERUlsE 

GUÀRUJA 

UBATUBA 

BERTIOGA 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

•
 

APTOS. DORMS. 

BERTI0GA 
2 

3 

CARAGUATATUBA 
1 

2 
GUARUJA 3 
ILHA BELA · 
11)'f1!~~"" · 

MONGAGUÁ 2 

PERUIBI; · 
1 

PRAIA GRANDE 2 

3 

1 
SANTOS 2 

3 
sÃo SEBASTIÃO · 

SÃO VICENTE 1 
UBATUBA 2 

CENTRO DEMAIS REGIOESNOBRE 
. 350.000;00 .530:000,00 

827.000,00 827.000,00 
· 

900.000;00 900.000,00 

90.000,00 220.000,00 - · 
250.000,00 250.000,00 

500.000,00 500.000,00 . -

• 
- . --

.... 
,1-~ ,~.·%·!;,k, . :;.,~ ";~\J: ,"i I:~i: - ...• ".,'"" .-i.I~;'· ", .~ ':~' ..' ... 

?nn nnn nn 250.000.00 
: 

'.
'. 
7:{:F;,\i')",. . · . ';'" "."::'::: >0.

... '~o! ";'.', '::~y,(, .::ç .:<. ,-.­-. 
" 

120.000,00 430.000,00 97.000,00 175.000,00 
250.000,00 800.000,00 160.000,00 390.000,00 

395.000,00 395.000,00 
95;000,00 160:000;00 

570.000,00 570.000,00 

170.000,00 278.000;.0.0- -
225.000,0'0 390.000,Óo - · 

770.000,00. 1.200.000 ao , 280.00000 530.000,00'0 ' - ­
- - ·· 

152.000,QO. 1.52.0nQ,ÓÓ - · 
245.000,00 450.000,00 
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..--,' _........
 
. - I 
\ ;.: :.. 1~.b.. í . ..... i 
• v ,\ •.... S ~O I ,,~. ~ 
\ .. ~. ';" .:...~::._~ 

VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

GU.ARU.J.A. 2'.' 4.....1.00··.,··0··.·0.··.· ·;4...·.· ... ·1·'0'0·',:0·0.·.. ,;.,·,;""·-\~5'7··· "'3";;iha"'f~ ":".. . ..•9',i'l-JaS,...~:O!:~';Q;I,< "!'. • 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 2 2.171,72 2.5:45,45 
3 3.333,33 3.900,00 
1 2.500,00 2.500,00 

MONGAGuA 2 2.045,45 2.885,71 2.347,22 2.347,22 
3 2.144,33 2.144,33 

• 
PERUiSE 

1 3.555,56 3.555,56PRAIA GRANDE 
2 

2 
SANTOS 3 

4 5.731 13 5.731,13 - .. 
SÃO SEBASTIÃO 

.'SÃOVleENTE 

2 2.666,67 3.714,29UBATUBA 
3 2.916,67 3.200,00 

•
 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 
2 3.684,21 5.578,95 

3 6.511,81 6.511,81 5.625,00 5.625,00 

CARAGUATATUBA 
1 2.250,00 3.000,00 

2 3.731,34 3.731,34 
GUARUJÁ 3 6.578;95· 8:5'78,95 
ILHA BELA 
ITANHAÉM - ~. 

MONGAGUÁ 2 2.857,14 3.048.78 
PERUiBE 

1 4.000.00 4.285,71 2.521,74 3.365,38 
PRAIA GRANDE 2 3.571,43 5.471,70 2.692,31 3.714,29 

3 3.464,91 3.464,91 
1 ·'·.4C. ;;~\~ª3.i§3 ·~iif~tl;~#~. ,1;9$í71~' ~:580.•65 

SANTOS 2 5.327,10 5.327,10 2:969,09 3.9'39,39 . 
3 5~384,62 6.703,91 2.947,37 4.210,53 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 1 3.304,35 3.304,35 

UBATUBA 2 3.500,00 4.306,67 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CARAGUATATUBA 

160,000,00 

310.000,00 

120.000,00 

200.000,00 

2 

3 . ,"/'.,
4" ;'i ~ ~l(j'o,:~QOOiôO(\ 

2 

3 

ITANHAÉM 

ILHA BELA 

CASAS 

MONGAGUÁ 

PERUIBE 2 
3 3io.OOO,OO 320;000,00 

350.000,00 350.000,00 

PRAIA GRANDE 
2 

3 

110.000,00 

180.000,00 
165.000.00 
180.000,00 

SANTOS 2 220.000,00 220.úOO AO 155.000 00 155;000,00 
SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 275.000,00 275.000,00 
350.000,00 350.000,00 

APTOS. 

BERTIOGA 

DORMS. 
2 

3 

NOBRE 

900.000,00 900.000,00 

CENTRO 
~, 3.20.oqÓ'{Q~}';::;';,ª~A;l!lo.:o;oo 
soo.oo<);oosoo:ooo;Ç)o 

DEMAIS REGiÕES 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 
ITANHAÉM 

1 
2 

3 

2 

120.000,00 120.000,00 

105.000,00 150.000,00 

180.000,00 180.000,00 

250.000 00 250.000 00 

MONGAGUÁ 

PERUlsE 

2 

3 

180.000,00 

300.000,00 

180.000.00 

300.000,00 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

1 

2 

3 
. 1 

2 
3. 
4 

141.000,00 141.000,00 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 
1 

2 

80.000,00 

140.000,00 

110.000,00 

398.000,00 
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- -

- -
- -

VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

DEMAIS REGiÕESCENTRO 

2.500,00 3.375,00 

1.527,78 1.527,78 
1.750,00 1.750,00 

1.375,00 1.375,00 

180.000,00 180.000,00 

; '4Ú)ºO,OO'}~~Ôq{QP:~: 
4~166,66 4;1.66.66 

NOBRECASAS OORMS. 

BERl'lOGA 1 

4 
CARAGUATATUBA 2 

GUARUJÁ 
ILHA BELA 

2 
ITANH~M 3 

4 

MONGAGUÁ 2 
3 

PERUIBE 2 

3 

PRAIA GRANDE 
2 

3 
SA~TQ$ , ;2 ,". 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃOV!~ENTE 4 

UBATUBA 2 

3 

APTOS. DORMS. 
. 

8.181,82 
BERTIOGA 2 

3 

CARAGUATATUBA 
1 

2 
3 

-
-
-
-
-

-
-
-
-
-
-
-

-
-
-

6.818,18 

-

GUARUJÁ 2 
ILHA BELA -
ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

· 
2 

3 

PERU'eE · 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
3 

SANTOS 

1 

2 
3 

4 
SÃO SEBASTIÃO -

SÃO VICENTE · -
-
-

UBATUBA 1 

2 

NOBRE CENTRO 

- 4.000,00 4.000,0.0
 
, . '8.J8t,82' . V2,7;2,-73 . .7.;í;l/lJ7/&·
 

':,.>
 

•
 

-
-
-
, 
-.
 
-
-
'" 
-
-
-
-
-
-

6.818,18 

-
-
. 
-

2.307,69 

1.615,38 
2.769,23 
)3,~1~134' 

-
I;' ­

2.903,23 

3.333,33 
h i ';;::>... ' 

-
2.153,85 
2.777,78 

5;000,00 

3.300,00 
4.160,00 

-

-
-

2,000,00 

2.000,00 

2.307,69 

3.333,33 
2.769,23 
'3'3~$1:,â'4t~; 

-
..-'~ '.', -

2.903,23 
~ ~~"l "l"l 

DEMAIS REGiÕES 

. 7"' '" ­

. -
, .... ,'"" ."'(;"::'.: .. ·····\.i 

- -
' .;<' ­

!:C",:. .. -F"l::". 
- -
- -

'':;;~;:(C;\:l"i\'.~,tt;,·;· '," '~, . 'T... 

-
3.571,43 

3.504,27 

5.961,54 

4.666,67 
6.517,24 

-
-

-
2.750,00 

5.306,67 

. 

3.000,00 3.000,00 

- -
- -
- -

3.093,75 3.093,75 

- -
'. . . 

- -
- -
- -

- -
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200.000,00 200.000,00 

145.000,00 153.000,00 

280.000,00 280.000,00420.000,00 420.000,00 
PRAIA GRANDE 1 

2 

SANTOS 
1 
2 
3 9pQ;OOQQ09S0.0QQ;JlQ; 

250.000,00 250.000,00 
375.000,00 375.000,00 
.460.000/00. ,"/&lI0',OOOiOO'" -, 

SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 4 420.000,00 420.000,00 

j . 

• •Y. 5 <1-0 r 1C' 

VALaRES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

BERTIOGA 

DORMS. 
2 
3 

CENTRO 
22(}:odo;~"":',"'~â1;5'i(jtfÓctl0~' 
380.000.00 500.00000 

DEMAIS REGIOES 

160.QOO;00 
235.000,00 
350.000,00 
100.000,00 
170.000,00 
400.000,00 

115.000,00 115.000,00 

147.000,00 230.000,00 
1 

2 
4 

1 
2 180.000,00 
3 228,000,00 
4 350.000,00 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

CARAGUATATUBA 

1 100.000,00 
2 120.000,00•
 

_ PERVfBE~=~~~=J[~"~"4:[=r==~t~~~~~~4~00~'000'OO


•
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L
 
APTOS. 

CARAGUATATUBA 164.000,00 164.000,00 

450.000,00 450.000,00 
GUARUJA 

180.00000 180.000,00 

150.000,00 210.000,00 101.000,00 170.000,00 101.000,00 101.000,00 

130.000,00 320.000,00 

300.000,00 410.000,00 

240.000,00 350.000,00 280.000,00 280.000,00 140.000,00 NO.OtlO;OO 

2 
PERUJBE 

SANTOS 

ILHA BELA 

MONGAGuA 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

• 
2 280.000,00 370.000,00UBATUBA 
3 430.000,00 430.000,00 

I_P_e_sq-'--u_is_a_E_s_ta_d_u_al_-_M_a_io_I_2_0_1_5 --,-C_R_E~C~I_S_P -Fl 



, ...~ 

VALORES MÉDIOS DO M' DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GUARUIJA 
ILHA BELA 

ITANft~É!M 

• MONGAGuA 

PERUIBE
 

PRAIA GRANDE
 

SANTOS
 

SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

• 

'0" .2
 
3
 
1
 

2
 

4
 

1
 
2
 
3 0 

4
 
1
 
2
 
4
 

2
 

4
 
1
 

2
 

1
 
2
 
3
 

4
 

OORMS. 

< 1.6~6.36 

··2.1~O.94 

2.734,38 

20181,82 

•..~.:700~OO . 
::'oij~05;2ô 

l'a:571,43 
4.166,67 
3,28& 71 

2.804,88 

3,127,66 

1.~a&~~0 
:e:"6"'1tti" 
2.734;38. -

2.961,54 

3,571;43" 
4.166,67 
3.350'00 

2.500,00 2.500,00 

3.818,18 3.818,18 

6.857,14 6.857,14 

.:;-~ 

5.250,00 5.250,00 

4.52361 4.523 ~U 
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'.. 

." 

3.461,54 3.461,543 

3 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

PERUIBE 
2 2.857,14 2.857,14 

NOBREAPTOS. OORMS. 
';'~'~;;::,:~ %' ~;~ :J(~}~ij~t{fÔf;~~,'2' 

BERTIOGA 3 

4 ,';;~:':~~I~\i~"t~i~::';'l '>~~~~f~5" .
 
CENTRO 

1 5.161,29 5.161,29 
CARAGUATATUBA 2 7.826,09 7.826,09 3.489,36 3.489,36 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICJ;NTIi
 

UBATUBA 

1 

2 

3 
1 

2 
3 
4 

2 

3 

3.366,67 3.366,674.200,00 5.000,00 3.200,00 3.366,67 

2.647,06 2.647,06 

3.000,00 5.125,00 
5;8S'3;66'·;1t6ÔS..'1'7· .J,'~~~66;67 ~ 

2:933,33 

4.000;0'.0 6.Q40j27 
7;450;~$ . ,,'7:;4'$0:;98"]' 

3.733,33 4.625,00 
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fllklt 1~3 

frtt. S~G ( 1r ........._......_.. ­.__...._--­

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

"9:Q~' 

200.000,00 450-.ooQ,OO 

520,OQQOé'L '15iQ~~Q·(10 .•"" 

1 
2 

3 

1 
Z .'. 

BERTIOGA 

ITANH~éM 

ILHA BELA 

CARAGUATATUBA 
,~~.~~. 

2 

4 
130.000,00 220.000,00MONGAGUÁ 

• 
350.000,00 350.000,00 

PERUfBE 2 150.000,00 220.000,00 .• 
1 150.000,00 150.000,00PRAIA GRANDE 

140.000,00 250.000,00 180.000,00 180.000,002 
SANTOS
 

SÃO SEBASTIÃO 3
 270.000,00 270.000,00 

2 170.000;0'0 . 11Ó;oOQ'i(!O •SÃO VICENTE 
4 350.000,00 350;000QO 

UBATUBA 

-•
 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO I DEMAIS REGIOES 

BEln'laG~ 

CARAGUATATUBA 

GUARUJA 

2 ., 
',' '3 

2 
3 

1 

. - ,L;.,.." ,{~~2S0:000~~~.; '~~~~,~p!,;,1 . . ;.; .
..0' oi:".;·:.... ;,;,~;;';4Q'Ô::ÓO.o(QQi<~;L '~::r..,·""':" ". 
390.000,00 390.000,00 150.000,00 150.000,00 
750.000,00 750.000,00 350.000,00 350.000,00 

ILHA BELA 

ITANH~M 

MONGAGUÁ 

PERUfBE 

PRAIA GRANDE 

SANTaS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

2 
3 

2 

1 
2 

3 

1 
2 
3 
1 

2 

3 
1 

2 

140,000,00 170.000,00 
420.000,00 420.000,00 

220.000,00 220,000,00 

135.000,00 200.000,00 110.000,00 170.000,00 65.000,00 116.000.00 
350.000,00 350.000,00 130.000,00 280.000,00 
500.000,00 500.000,00 300.000,00 300.000,00 

250.0oo,OQ 25.0:000.09. , ,150.0.0910'0 ,';.~~~~:~~~ ...' . 
180.000:66 

600.000,00 950;000QO 450.0:00,00 850.000,00 
85.000,00 85.000,00 

&10.00Ô,jóQ..... 210,oo·Ó.oa. q. 
~.i/' ~. ~. .•...: :240:ÓOO;óo,'" 240.900.00 .;:;-.. . 

240.000,00 240.000,00 
330.000,00 420.000,00 280.000,00 340.000,00 150.000,00 160.000,00 
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....._...."~. 

C'". . 1=\ ~. .. ~ 

S 2,0 r..q'( 

VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

BERT[pGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 
ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

• PRAIA GRANDE 

SANTOS 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃOVlqENTE 

UBATUBA 

•
 

APTOS. DORMS. NOBRE
 

2
BERTIOGA 
3 

2 5.416,67 5.416,67CARAGUATATUBA 
3 5.357,14 5.357,14 

GUARUJA 1 5.444,44 5,444,44 
ILHA BELA 

Il"Amt~M 

2MONGAGUA 
3 3.81818 3.818,18 

PERUIBE 2 
1 2.903,23 5.000,00 

PRAIA GRANDE 2 5.000,00 5.000,00 

3 5.000,00 5.000,00 

1 

CENTRO DEMAIS REGIOES 

2.238,81 2.238,81 
2.991,45 2.991,45 

-
2.545,45 2.833,33 

1.933,33 2.500,00 

. 6;:756rt~t\·
 
SANTOS
 '" '.'-: ··.' ....1 ,;:: 

3 
~ 

$.71429:' 6.78574 
SÃO SEBASTIÃO 1 2.125,00 

2 3.230,77SÃO VICENTE 
3 3.200,00 
1 4.363,64

UBATUBA 
2 3.125,00 3.333,335.892,86 6.000,00 4.533,33 

DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
" ."',' :: :'3irif)J!í~Q:i1~:;~JGf,29i~~' 

'2' ..'. ·j;':~~$6&.67 .' '~~â'~1;i;,1~' :. ­
1·•.•. 

3
 
2
 4.666,67 4.666,67 2.308,82 2.884,62 

1 2:.083;33 2.08'3,33 

2 
2 1.857,14 2.636,36
 
4
 
2
 3.75000 4.4QO{)O 
1 2.666,67 2.666,67
 
2
 1.736,84 2,466,67 2.571,43 2.571,43 

3 2.454,55 2.454,55 
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1=15 

0,'. '5J.,C I 1'( 
'...~. '.. -~ _. .­

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. CENTRO DEMAIS REGIOES 

4 680.000,00 680.000,00ILHA BELA 

CARAGUATATUBA 

=]B~·.IS.R:~..:Jl~'t~~•••llA~.".=... =t:::::J.·2~·~ti·=· ,:=:;3Iill~~~~~ ~~~~~~ 
2 

3 
4 

2 80,OOOioeITANHAÉM 
3 215.0000e 
1MONGAGUÁ 
2 150.000,00 

• PERUfBE 3 450,,000,00 450;000,0,0 150.000;f)Q 
1 115.000,00 

PRAIA GRANDE 2 280.000.00 302.000,00 160.000,00 
3 300.000,00 300.000,00 190.000,00 

SANTOS 3 450.006,00 

~50~(jÓe.Ob 
265.130.000 

85.000,00 85.000,00 
165.000,00 130.000,00 160.000,00 

250;OOl};0.Q 
115.000,00 70.000,00 75.000,00 

280.000.00 
400.000,00 
450~OOÓiOO 

SÃO SEBASTIÃO
 

SÃOWÇENTE
 

UBATUBA
 3 600.000,00 600.000,00 

APTOS. DORMS. NOBRE CEN"rRO DEMAIS REGIOES 

2 298.000,00 298.000,00CARAGUATATUBA 
3 450.00000 450.000,00 
1 200.000;00 20.0.000,00GUARUJÁ 
4 1.300.000;00 1.300.000 00 

ILHA BELA 

ITANHAEM 2 

• 
200.000.00 200.000.00 

2 250.000,00 250.000,00MONGAGUÁ 
3 325.000,00 325.000,00 
2 220.000,00 220.000,00PERUIBE 
3 

1 85.000,00 200.000,00 
PRAIA GRANDE 2 120.000,00 360.000,00 

3 

550.000.00 
265.000,00 

400.000,00 
440.000,00 

,,'0,:",0'"'' :: f;~60.QOSANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 3 
SÃO VICEN1E
 

1
 

UBATUBA
 2 

3 

38fi;lloo-;ofr'.210.o0Q;OO 

t~tjo;6d:' 

... 

290.000,00 290.000,00 
, .-"1' 

85.000,00 85.000,00 

310.000,00 550.000,00 200.000,00 290.000,00 

465.000,00 600.000,00 
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VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL
 

CASAS 
L-BERlIQ:GA 

DORMS. 
2' 

NOBRE 
.,c;'<:' ê" c',""'" ,i!!,.' 

CENTRO DEMAIS REGlOES 
ii!i) T :,',;, _,c,: ''''ti:)'',:.,,:,,": 

CARAGUATATUBA 
2 2.343,28 2.500,00 

3 2.800,00 2.800,00 

4 4.090,91 4.090,91 

2.833,33 
2.166,67 

MONGAGuA 

• PERUlsE 3 4.090;91 4.090,91 ,,2.272,73 2.27-2,7'3 , .' , 

1 1.750,00 1.875,00 
PRAIA GRANDE 2 3.145,83 3.145,83 2.133,33 2.800,00 

3 3.00000 3.000,00 2.183,91 3.076,92 
,"3 .' 

SÃO SEBASTIÃO 
SÁOVICENTE 

UBATUBA 3 4,137,93 4.137,93 

•
 

APTOS. 

, st3,~~tf~~"'!, 
2 4.447,76 4.447,76CARAGUATATUBA 
3 3.461,54 3.461,54 
1GUARUJÁ 
4 

ILHA BELA
 
ITANHAÉM
 2 2.857,14 2.857,14 

2MONGAGuA 
3 3.611,113.611,11 

".: ..pÊRtilsE 
,~, '.. ',' 

1 2.000,00 4.473,68 2.500,00 3.695,65 
PRAIA GRANDE 2 4.328,36 4.931(27 2.187,50 4.186,05 

3 4.888,89 4.888,89 

3.793,10 3.793;,19 
SANTOS 3.509;QO 3.500,bo 

~ ,; ,'''',', 

SÃO SEBASTIÃO 3 4.393,94 4.393,94 
,2, ::,: I',! ''', ,,'J ,i;:: '''ê'''',c'' 

1 2.125,00 2.125,00 

$p.;g~~I~~tíijr~ 

UBATUBA 2 4.558,82 6.111,11 2.857,14 4.182,86 

3 4.227,27 5.882,35 
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- -

- -

- -

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 
B1;RTIÇ)GA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

DORMS. 
3 
2 

3 

NOBRE 

310.000,00 310.000,00 

CENTRO 

140.000,00 250.000,00 

147.000,00 320.000,00 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

p~~tliJ~•
 

NOBRE 
- " -
- -
- -
- -

PRAIA GRANDE 
1 

2 220.000,00 302.000,00 

100.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

150.000,00 

SANTOS 2 
3 340.000,00 650.000,00 

1'5Q';(ieOtOO 
244.000;00 

21'0-;000,00 , 
250.000;00 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 2 

4 600.000,00 600.000.00 

220.000,00 220.000,00 

(c';'''' \ i,..;;t', ·p,.,,':.t,· ,,' .". ­
--. > ~~ 

115.000,00 115.000,00 -

APTOS. DORMS. 
BERTIOGA 3 

CARAGUATATUBA -
GUARUJÁ · 
ILHA BELA · 
ITAN.Iif~$~ · MONGAGUÁ · 
"~~~fêí!! 1';';:,3' y: 

KIT 

PRAIA GRANDE 1 

2 

3 

1 
SANTOS 2 

3 
SÃO SEBASTIÃO -

SÃO VICENTE 1 
2 

UBATUBA 1 

2 

CENTRO 
925~OOO(Oo. ~25.000trOi , 

-

-

-


-
. 
-

:..: "+2/\ ;~\ 'i 

~
. 

DEMAIS REGIOES 

- /~:,;."'~ ',.... 

- · 

'",', " ,'; ,: '\,.':~c.! 

- -
';l;~tt'::r.:f.. ) ,,;;!, ,le,;> 

~ 

55.000,00 90.000,00 

110.000.00 110.000,00 

95.000,00 95.000,00 

"- · 
. ­

,', .' 

- -
- · 

170.000,00 

327.000.00 
560.000,00 

260.000,00 
300.000,00 
460.000.00 

-

· 
-
-
· 

170.000,00 

327.000.00 
560.000,00 

303.000,00 
450.000,00 
830.()OQ,e.Q . 

-
. 

-
-
. 

80.000,00 

180.000,00 
430.000,00 

200.000,00 
250.000,00 . . 

-
115.000.ô'O 
160.00000 
70.000,00 

250.000,00 

155.000,00 
180.000,00 
550.000,00 

310.000,00 
320.000,00 

, ' . 

-
175;ÔOli;ÓQ, 
195JiO'O.oo 

100.000,00 

300.000,00 
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VALORES MÉDIOS DO MO DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GUARU.JÁ 
ILHA BELA 

ITANHAÉ1III 

MONGAGuA 

DORMS. 

2 

3 

1 

2 
'3 
2 
3 

3.875,00 3.875,00 

2.200,00 2,500,00 

PERulBE 

PRAIA GRANDE 
1 

2 3.145,83 3.145,83 

SANTOS 2 

3 2.51852 , ,6.500,00 
1.500,00 

V742;86 
3.000,00 
,2.{)&3,aa., , 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃOVlé~.N't~ 

UBATUBA 2 

4 4.285,71 4.285,71 

•
 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
BERTIOGA 3 4.973,12 4.973,12 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 
MONGAGuA 

PERUIBE 3 

SANTOS 

UBATUBA 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

1 

KIT 

1 

2 

3 

, '1 
i ,,' 

3.400,00 

4.087,50 

3.400,00 

4.087,50 

5;416;,67.,5.5Q9~P.9 
•. 4~9g'M~~;~ ..~f' ',. 
t.~~kd5·M~2&tj!~T' 

1,750,00 

'(:*~§Eá:3 
,3:000'00 

2.818,18 

2.686,57 
4.134,62 

2.750,00 3.000,00 

2 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 
2 
3 
4 

215.000,00 218:000,00 
330.000,00 330:000;00 
390.000,00 390.000 00 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGuA 

1 

2 

3 

'4 ',.QaQ~ÔQp'Q{h{ '" 

2 
3 
4 
2 

225.000,00 225.000,00 

147.000.00 320.000.00 
250.000,00 

1 110.000,00 110.000,00 

2 140.000,00 260.000,00PRAIA GRANDE 
3 220.000,00 220.000,00 
4 320.000,00 320.000,00 

SANTOS 2 230.000,00 230.000,00 
SÃO SEBASTIÃO 

"'.-:,. 

UBATUBA 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 
1 

2 

3 500~000001.400:0O:000. 

i~~~::~;:~~;;~;~~::~~:0~ . 
350,00000. .." ,4áôiOO0;ioe..'". '" 

.: .'?'i~:i~",;;·;ç:<f:;i; .... 

<.é.'·. ",.' . .'". -o::;_ 

; .... , ....~ . 

,-­ . 
.. 

105.000,00 150.000,00160.000,00 160.000,001 

3 
ILHA BELA 

CARAGUATATUBA 

MONGAGuA 
PERUiBE 3 420.000,00 420.000,00" . 

PRAIA GRANDE 
KIT 

1 

2 

75.000,00 

100.000,00 
200.000,00 

75.000,00 

160.000,00 101.000,00 101.000,00 
325.000,00 

SANTOS 
1 
2 

3 

520.000,00 520.000;00 

198.000,00 

230.000;00 

430.000;00 

198.000,00 

270.000,00 

65Q;~OQíOO 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 
1 
2 

170.000,00 170.000;OQ 
1Q5;000íOOL.19~,OOQiQQ:J 

...'­ . 
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VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

SERTIOGA 

DORMS. 

2 
3 
4 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

" ;. .i{~;º'l'J113, ·~,1t4,2.~ ,: ; 
·\~.3QO:OO ·j':ão'01ÔO 

1.950;00 1,950cÓO. 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

1 
2 

3 

4 

3.409,09 3.409,09 

1.515,46 2.928,57 
2.909,09 

Ci'.'5~O()O~()Q1:'ii,:;;~;OÓ:O~on,;ff;{;ii:~;,;~·. . 

2.185,63 
MONGAGUÃ 

PERUlsE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 
SÃO SEBASTIÃO 

UBATUSA 

2 

1 

2 

3 

<4 
1 

2 

3 

4 

2 

3.290,91 4.363,64 1.650,00 

~ ?~~oq,oo 

. .... 4iS'6.5t~L> 4,$6S'~2. 

2.916,67 

3..833,33 

2.844,83 

2,pOOóQO
. " .. 

3.939,39 

3.833,33 

2.000,00 
1.200;0(;) 

1.714.29 

2.230,77 
1.20Q;00 

1.714,29 

-.
 
APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

1 4.230,77 4.230,77 
BERTIOGA 2 2.086,33 2.086.33 

3 5.000,00 6.636,36 3.398,06 3.805,31 
CARAGUATATUBA 1 3.555,56 3.555,56 2.100,00 3.000,00 

GUÀRU4Ã 3 4j;87,50 4.687,50 
ILHA BELA
 

ITANHAÉM
 
MONGAGUÁ
 

PERUlsE
 3 
KIT
 

PRAIA GRANDE
 1 
2
 

t
 
SANllQS
 2
 

3
 
SÃO SEBASTIÃO 

1SÁOVICENTE ·.3~ª~:tM ~[8~~~~. 

2.657,89 2.657,89 

2 3:000,00 3;000;00' 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

GUARL/iJA 

ITANHAEM 

BERTrOGA 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

CARAGUATATUBA 

3 

2 

2 

2 

2 

3 
4 
1 
2 

225.000,00 

35():000;OO 
'{;cfSO,OriQ,'Qb (t5i:tOOQ;orl~' ". 

500.000,00 

~()O~ÓO.OiQQ 

~.. . 

185.000,00 185.000,00 

PRAIA GRANDE 1 128.000,00 128.000,00 

SANTOS 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

2 

3 650.000;00 650.000;OÔ 
3 

3 

190.000,00 

300.000,00 

350.000,00 

265.000,00 

300.000,00 

430.000,00 

160.000,00 160.000,00 

4 500.000,00 1.000.000,00 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
2 '24Ô.009~ÔÔ co: '~~;OQ:~;Él\:)'"BERTIOGA 
3 380.000:00 400]QOO'OO 

CARAGUATATUBA 3 340.000.00 340.000,00 
1 . lõO.OOO;ÔO 160;Oob;eO -GUARUJÁ 

",·"j:o"·c ..:.~.<'t .1,.lQ,Q:.QOpf(jQ;,i t;S.QQ'~.Q~P(),4' 
ILHA BELA 

MONGAGUÁ 2 180.000,00 180.000,00 

'2 !c,··:. ' ....... " 

PERUIBÉ 
3 ·.(50:0Ób,ciõ 

1 120.000.00 201.000.00 117.000.00 200.000.00PRAIA GRANDE 
2 220.000,00 500.000,00 220.000.00 220.000,00 
1 310.000,00 310.000,00 235.000,00 235.000,00 

SANTOS 2 355.000,00 355.000,00 
3 700,000,00 700.000,00 

SÃO SEBASTIÃO 

, :.:". '~"c.'" ", 
UBATUBA 2 670.000.00 670.000.00 150.000.00 440.000,00 
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS NOBRE CENTRO 

BER't'IOGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 
ILHA BELA 
ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

PERUfBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS
 
SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO:VICENTE 

3UBATUBA 
4 

n>oQ;oo 
" 

-~.~,>,,,~ .. : - ; '",.-....;:;....,.. 

1.894,74 

3.500,00 

3.000,00 

2.533,33 2.533,33 

2.500,00 2.500,00 

2.916,67 3.071,43 

3.125,00 3.125,00 

DEMAIS REGiÕES 

2.312,50 2.312,50 

2.666,67 2.666,67 

CEN

-
3.689,32 
4.857,14 

['4~~'. 

TRO 
-

3.689,32 
4.857,14 

f;?~;-~.~;~1 iN'
I', 

-

-
-

., 
-
-

2.000,00 
'.',31~39;33 

-
2.600,00 
4.000,00 

" ~'" 

-
" , ' 

2.000,00 

34g~~~B 
-

3.200,00 
4.000,00 

;,., 

,. 

"."'.. 

-

-
-
-
-
-

3.092,11 3:()92.~1 -
6.339,29 6.339,29 -

- - -
- - -
- - -

2.500.00 5.176,47 -

-.
 

APTOS. DORMS. 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

2 

3 
3 

1 :­GUARUJÁ 

ILHA BELA 
4 

· 
-
2 

2 

3 
1 
2 

1 

2 

3 

· 
· 
2 

ITANHAÉM 
MONGAGUÁ 

PERUfBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 

UBATUBA 

NOBRE 

- -

- -
,'·,·f ';'f;"!';< ,'\ 
:C:',' ',;,,; "::' , 

- -
.. - ­
. .,' ..... 

.3~308,a~: 3;$oaiS2 
2.553,19 4.466,67 
2.553,19 5.102,04 

7:045,45 7.045,45 

- -
4.895,10 4.895,10 

8.933.33 8.933.33 

DEMAIS REGIOES 

-
-
-

: ,? '\'~ " 

-
-

',' 

~ 

-
~ 

-
-
-
-
-
-
-

-
-

i'i 

I Pesquisa Estadual - Outubro / 2015 CRECISP - 62 - I 



VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CARAGUATATUBA 

GUARUJA 

2 

3 

2 

220.000,00 

250.000,00 

250.000,00 

220.000,00 

300.000,00 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

3 
2 

3 

480.000,00 
150.000,00 

",230,00000 

480.000,00 
220.000,00 

230.000.00 
180.000,00 Hl'o.'OOOiaO 

130.000,00 
160.00000 

155.000,00 

260.000,00 160.000,00 160.000,00 

280.000,00 

130.000.00 
160.00000 

1.000.000,00 1.000.000,00 

1.000.000,00 1.050.000.00 
2 
3 

4 

1 
2 

UBATUBA 

PERUJBE 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

$Ã,º~,l)~N.TIa 

• 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 3 :,1
-4' y 

.160;QQO.O'Q, 1..160.000.00 
H·1'.68b:MÕ~0ó~1>6j6,d0&;.M 

"800.000,00 
, 

900;000,00 

CARAGUATATUBA 1 160.000.00 160.000,00 
GUARLlJ.Á 
ILHA BELA 
ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 
2 

• 
340.000,00 340.000,00 

150.000,00 150.000,00 

PRAIA GRANDE 

pgRui~e' 

KIT 

1 

2 
3 

4 

140.000,00 

280.000,00 

140.000,00 

290.000,00 

"t,~:N:~~~:~;.~~sWih::;;;:r~:L~S;~r:~,~,·:~lt ~.: 

80.000,00 

280.000,00 
350.000.00 
900.000,00 

,"~/:;{, 

160.000,00 
315.000,00 
350.000,00 
900.000,00 

75.000,00 78.000,00 

SANTOS 
2 

3 820.000,00 

230.000;00 

,­
SÃO SEBASTIÃO 

SÃO\lICENTE 1 170.000,00 

UBATUBA 
1 
2 

3 

130.000,00 

160.000,00 

330.000,00 

140.000,00 

300.000,00 

450.000,00 
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VALaRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

~l:~):'~~~.~ 
I DORMS. NOBRE CENTRO 

3 ",~, 3.155·59;,ª~7i55.59 l/2;Oª3 í33 

DEMAIS REGIOES 
'.,;;oi,. 

-. 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGuA 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 
SÃO SEBASTIÃO 

2 1.294,12 1.294,12 
3 1.250,00 2.083 33 

3 1.920,00 1.920,00 

2 ..... 2.S00;00 ~~$Qf>~~O.3;()~O;QQ....~~~p:. 
3 .' '.' \;2~090;a1~{Ô~zlti:' .........• .,;: ", c· 

1 2.708,33 2.708,33 

2 2.133,33~.133 33 
;~ ..".~>7:~.;':;~i>'.., ,-,. .;,;.cc' ~:~(~.;,;'f-"\-~ ,i"". ;i,.: ;.; "'_":";" 

1 1.714,29 1.714,29 
2 1.882,35 3.225,81 3.200,00 3.200,00 
3 1.247,06 2.333,33 
5 4.285,71 4.285.71 

3 4.054,05 5.000,00 
2 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

2 
2 
3 

4 

3.166,67 

2.000,00 

5.747.13 

3.166.67 

2.000,00 

5.747,13 

APTOS. 

BERTIQGA 

-. 
CARAGUATATUBA
 

GO'ARUáÂ
 
ILHA BELA
 

ITANHÂÉM
 

MONGAGUÁ 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

sAo VIt::EN'tÊ 

UBATUBA 

OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
7 .030;3Q;-:~ ·.7.03Õ;aO. 'a.557,313,669i'iz' .,' ,.3 
7;b·oOiQIi,:·:r·loo~;aP:P>i~' -~.,.. '.. ~,. " . 4 

1 3.200,00 3.200,00 

1 2.272,73 2.272,73 
2 3.863,64 3.863,64 

KIT 1.950,00 2.500,00 

2.978,72 2.978.72 1.959,46 3.404,261 
2 3.181.82 3.972,60 3.146.07 3.448,28 

3 4.666,67 4,666,67 

4 3.750,00 3.750,00 

2 2.875,00 3.776;60 
3 6.259;54 6.259,54 

~.'1 .. ·.. ~(i)3:5;'7·1 .3.:Qa~ll:f· . 
1 2.888,89 3.111,11 
2 2.539,68 4.285,71 
3 4.125,00 5.000,00 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

BERTI0GA 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

•
 ITANHA~M
 

MONGAGUÁ 

PERUiBE 

PRAIA GRANDE
 

SANTOS
 

SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
1 150.000;00 t~Q,OOO.OO 

2 280.000'OO'i" ~Y~~8bió(j"b.ao . (,~"" : : ~,,:.- , :,-~,' -:' " . 
3 .350.000';'60 38º~(jQÕ..Óo 

4 650.00Ó;00 ~59;QOO,OO 600.QOO,Oo 6(lO.QP9:iQ,Q 

2 265.000,00 270.000,00 

3 300.000,00 300.000,00 
4 460.000,00 AnO nno 00 

';;' ,J' ,j ',F~1.:·;. ;'>/;;'"·"';';:~""~~~~~'~":""imi':~ii::;~!i''''?~';''~~~_·;~;.;;t~3:;:,(J;;;;~f;'i'?L'~:;';2":,,,~·5<~ 
4 750.000,00 750.000,00
 

~ ) .. ' f~~';:','" , .i~~ ..;;,?é;"a5:q~O;~~;~i~,·~~!!~;,mri:~~:;~o;~a,~'~ii~~;"
 
" -

3 . 220.000;00 330.0:00,00 

2 130.000,00 170.000,00 

2- " ,250.QOO;00 2§g~QOO>tip.! 
3 ' , 350.000 00 '350;000,00 

2 190.000,00 190.000,00 

3 210.000,00 210.000,00 

3 650.000,00 650.000;00 

1 120.000,00 120.000,00 

3 350.000,00 500.000,00 
4 450.000,00 1.000.000,00 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
2 ,,' 450.000,ÔÓ·4.5~liOOO;l!J,a.BERTIOGA 
3 

...... 

',,",850;ÓOO;OIll> ",85Q;O'QO,OO 
CARAGUATATUBA 160.00000 160.000,002 

GUARUJA
 
ILHA BELA
 

MONGAGUÁ 160.000,00 160.000,00 
PERUiBE
 

KIT
 94.000,00 94.000,00 
PRAIA GRANDE 1 230.000,00 230.000,00 

2 360.000,00 550.000 00 
1 227.000;00 227.000;00 199.000,00 220.000,00 
2 380.000;00 380.0QO.Q() " 235.000~00 73~;000,º(JSANTOS 
3 .1.~QO~6qp;p'Q\. 1'i3§~~p~t~~~. ::~~:d~~jd~>K. ;.'i 
4 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE
 

1
 150.000,00 150.000,00
UBATUBA 

2 140.000,00 315.000,00 
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VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

2 
CARAGUATATUBA 3 

4 

2.977,53 3.600,00 

1.898,73 1.898,73 
3.06667 3.06667 

3.125,00 3.125,00 

1.700,00 2.283;33 

~~,;: -.:[; 

4 

PERUIBE 

GUARUJÁ 

ITANKAeM 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 
3 

4 

2.631,58 

3.809,52 

2.916,67 

5.555,56 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 
2 

3 

5.000,00 5.000,00 
7.456,14 7.456,14 

CARAGUATATUBA 
GUARUJA 

2 3.404,26 3.404,26 

ILHA BELA 

ITANHÁÉM 

MONGAGuA 

PE~tj['$E 

KIT 
PRAIA GRANDE 1 

2 

1 

SANTaS .2 
.3 
4 

SÃO SEBASTIÃO 

2.666,67 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 
1 

2 

3.333,33 
3.111,11 

3.333,33 
4.629.63 
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fetku 184 

PrRr 5d.O 11 ~ 
·~··""'.""h ••• ""'"'' 

SC;O 1 

VALORES M~D10S DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. 
~.BERTIOGA 
4 

CARAGUATATUBA 2 

ILHA BELA 

1MONGAGUÁ 

•
 
2
 
1 

PERUÍBE 2 
3 
2PRAIA GRANDE 
3 
2SANTOS 
4 

SÃO SEBASTIÃO
 
SÃO VI:GENTE
 

UBATUBA
 3 1.050.000 00 1.050.000 00 

145.000 00 185.000 00 
130.000,00 13O:pOO,OO 
140.000,00 140;.oOG,OO 
250.00000 250.00000 
140.000,00 250.000,00 
350.00000 350.00000 

200.000,.00 200.000/01:) 
500.00000 500.00000 

150.00000 200.00000 

APTOS. 

BERTIOGA 

ILHA BELA 

CARAGUATATUB

DORMS. 
2 
3 

4 
2 
3 

A 

NOBRE CENTRO 
,9ôÓ10od;~Ô:l:;~lóQO~P':,,\ 190.000,00'::140,000,00 

700.000,00 '700.000,.00 
2.200.000 00 2.200.000 00 

250.000,00 250.000,00 
767.000 00 767.000 00 300.00000 300.00000 

DEMAIS REGIÕES 

153.000,.00 iSl.OOO,OO 

ITANHAÉM 

MONGAGUÁ 

PERUÍBE 

SANTOS 

PRAIA GRANDE 

2 
3 

KIT 
1 
2 
3 

1 
2 
3 

240.000,00 240.000,00 
350.000 00 350.000 00 

100.000,00 110.000,00 
130.000,00 195.000,00 
170.000,00 410.000,00 
200.000 00 200.000 00 

. 200,OQ<1;OQ" 2o.o,Ob(b~ct~5;OOQ;ob, ."~~~iíiÔ~;,óo. 
28P~OQOt'QQ 2~(l;OOÓ~Ó!! 350.000,00 3S0.0ClO,OO 
S3o::oo(j·Ób·'· .SaOA)ÕQ()()"· 

;~ .. 

• 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 

Pesquisa Estadual - Janeiro 12016 CRECISP - 73 ­
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'5d.C I 18" 
.­

VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

•
 

CASAS OORMS• NOBRE CENTRO DEMAIS REGIÕES 
.... iií? 

CARAGUATATUBA 2 2.857 14 2.857 14 
"3 .··.·.;"i.·'·· ·',~.. ·i·>,E ,.t·;,;;;,. )~;::8'.;sj)~67 'ãi666\~7'~r·!'.:·<'.f·'~';;\:~Q.iA 

ILHA BELA 
,;;. ,;.t=RA~:'~':.~:.~'·'~'~~.~~·w.~,.=t=·J;jiL=';t;:~·,J"·~'b\·i~""";~Y~O;;,~~~.=";,,, Ec 

1
MONGAGUÁ 

2.31250 2.457632 2.24719 2.66667 
1 "3,#2'~1l)5 3~~~i~ , 

PERUÍBE 1.166,67 1.166,67 
3 
2 

2.272 73 2.272 73 
2 3.452,38 3.452,38

PRAIA GRANDE 
3 2.89256 2.89256 
2SANTOS 
4 -

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 
UBATUBA 3 6.069 36 6.069 36 

•
 
2.976,19 
3.94737 

2.976,19 
5.40141 5.40141 3.94737 

9.16667 9.16667 

~),p.~~_ã~~~~~5~~!~~~~.t.;~;~:·,;0,%·,;:tê;:~;·(+1~f~;~l1\:;i~;S 
, '. . .S~3b3,Ó3 Si303}033 

4 

2 

3 

OORMS. NOBRE CENTROAPTOS. 

BERTIOGA 

GUARUJÁ 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 2 
3 

3.692,31 
3.88889 

3.692,31 

3.88889 
PERUÍBE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

KIT 
1 

2 

3 

1 
2: 
:3 

SÃO VICENTE 

Pesquisa Estadual - Janeiro / 2016 CRECISP - 76 ­



VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

• 
145.000,00 145.000,00 

230.000,00 230.000,00 

300.000,00 

180.000,00 200.000,00 

115.000,00 
250.000,00 

180.000,00 

320~000,00 . 

13Ô;ÔÕO,.d{) i : 

95.000,00 

165.000;00 

.. 

100.000,00 

160.000,00 

'130.000:;06 

165.000;00 

'320.000,00 

450.000,00450.000,00 

150.000,00 150.000,00 

DORMS. 
2-

CASAS 

BERTIQGA 

ITANHAÉM 

GUARUdA 

UBATUBA 

SANTOS 

PERUisE 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

APTOS. OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTlOGA 
1 

3 

4 

230.000,ÔÓ ;z3ltdrió,oo 
1.000.000,00 1.000.000,00 575.000,00 575.000,00 

1.200;00000 1.200.000,00 
CARAGUATATUBA 

GIJAAUJA 
110.000,00 11-'0'-'-.0;;...;0'-"0"-',0'-"0-j­ --i 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGuA 

PERUIBE 

2 

3 

210.000,00 210.000,00 

300.000,00 300.000,00 

175.000,00 
180.000,00 

80.000,00 
180.000,00 

2SÃO VICENTE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 

1 

2 

3 
4 

380.000,00 420.000,00 

3.400.000,00 3.400.000,00 

160.000,00 160.000.00 

400.000,00 400.000,00 

2.300.000,00 2.300.000,00 

108.000,00 200.000,00 
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/..)C/I 

VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

• 
2 

3 

UBATUBA 2 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GtlARlJJÀ 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 

MONGAGlJÁ 

PERUIBE 

1 

2 

2 

3 

4 

. ·.··4~;º~5;24 

"~;60Q,Q(J 

2.666,67 

PRAIA GRANDE 
1 

2 

3 

2.419,35 

5.844,16 

2.419,35 3.285,71 

1.642,86 

3.285,71 

5.844,16 

3.164,56 3.452,38 3.452,38 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIÓES 

,.',.1" f,' '<;' 

BERTiOGA 3 

4 
CARAGlJATATlJBA 2.972,97 2.972,97 

• 
GlJARlJJÀ'
 

ILHA BELA
 

ITANHAÉM
 

2 2.386,36 2.386,36MONGAGuA 
3 3.750,00 3.750,00 

PERUlsE 

PRAIA GRANDE
 

SANTOS
 

SÃO SEBASTIÃO
 

SÃÔ.,"'(Ç1EN~FI: 

UBATUBA 

2 

1 

2 

3 

2 

3 

1 

2 

3 
4 

1.777,78 3.301,89
 
5.000,00 5.000,00 2.571,43 2.571,43
 

3.030,30 3.030,30
 

... : ·"··~:é:..•.•..•.••.•.. 59·.'i~ ;35;6 ,45:H..•....~~~~~;:ei;~.~.,," "i ''i.::: 4',(1po;~ •. •..:•..·.~.)~:.·:· '7 •... : •.• ••....·;..~ .•••.. ..·;-5, {.'.••.'.:Q$'Z94:ª9~;·::;:~~i~I3.9:;:, ""'.' ;". 9 .~.: ":~;'. ..;~·:{:r 

3.720,93 3.720,93 

2.400,00 3.518,52 
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- - - -
- -

- -
- - - -
- -

- -
- - - -
- -

- -
- -

CARAGUATATUBA 

GUARV<JA 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 

• 
MONGAGUÁ 

PERUlsE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

~AQ ,!~Ç~NTE 

UBATUBA 

APTOS.
 

BERTIOGA
 

CARAGUATATUBA
 

GUARUJÀ
 -. ILHA BELA 

l'fANHÂÉM 
MONGAGUÁ 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICENTE
 
UBATUBA
 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
.,'t··.r<,Z· (;;;,i," .. X''Z-'''' ,':, .. . ,., .., ... J;~

~~EI!!:'º~~. 
2 

3 

4 
3 

4 

1 
2 
2 

2 
2 

3 

-
1 

-

3 

4 

DORMS. 
2 
3 

2 
3 

4 

2 
3 
1 

2 

3 

1 .:'::~,d~;;~~:i7~~Y;~~~f~~if ~~;:~~f~~r2 

3 440\00006 900::GQO·01)'.' '~'. 

2 206.000.00 206.000,00 
2 610.000,00 640.000,00 150.000,00 245.000,00 120.000,00 120.000,00 

300.000,00 300.000,00 270.000,00 270.000,00 147.000,00 147.000,00 
450.000,00 450.000,00 - - --

- " .. :. - ..; j1460.000,Qâ ·,4~P~ÓQPíQo: - .­
700.000,00 700.000,00
 
800.000,00 850.000,00
 - - , -'(.i }. ­ 90.000;00 <~;OOO,G(j -

140.000,00 200.00000 -195.00000 195.000,00 -
145.000,00 145.000.00 140.000,00 180.00000 

170,000,00 230iOOO.OQ 
130.000,00 210.000,00 - -

- . 
-

240.000,00 240000,00 

-
')an nnn nn -280.00. _. ...,"~;". ..•..:.,~',' ,',' "" {"-'.. ;..-,- . -:} .'>.. 

- - 470.000.00 700.000,00 
- 1.300.000,00 1.300.000,00-

NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
250.000,,00. 250;00Q,QO 

. '600.00000. .ffOo.:ÕaQll.dir' 
160.000,00 190.000,00 

140.000,00 140,000,00 

250.000;00 '. '2'60;000,00, , 

742.00Ú 00742.000,00 

180.000,00 215.000,00 

140.000,00 200.000,00 65.000,00 270.000,00 

300.000,00 455.000,00 

550.000 00 550.000 00 
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vALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 
'$l;~~~. 

CARAGUATATUBA 

GUA'RUJÃ 

ILHA BELA 

MONGAGuA 2.416,67 2.416,67 2,545,45 3,000,00 

DEMAIS REGiÕESCENTRO 

2.800,00 

2.857,14 

3.529,41 
4.500,00 

2.800,00 

2.428,57 

3.529,41 
4.500,00 

, .,;,'.;t,~~.~9~P,q. .1~
".,' 3.2.50ieÔ .' :3.25();00 ',2.500 00 '. ,. ~2'. 

2 

3 

3 

4 

2 

4 

1 
2 

-. PRAIA GRANDE 

SANTOS
 
SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICENTE
 

2 2;090.91 3.:400;IJO 
2 1.818.18 3.452,38 

3 4.000,00 4.000,00 

1 3.111,11 3.111,11 

3 2.764,71 4.203,82UBATUBA 
4 5.306,12 5.306.12 

-.
 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIGGA 

CARAGUATATUBA 1 

. .... .. );é*f:ta;'!t1' .'à;~~~~;~l 
5.454,55 50454;55 

4.000,00 4.042,55 

3 3.787,88 3.787,88 

GUARUJÃ 

ILHA BELA 
ITA-NHAéM 

MONGAGUÁ 
PERUIBE 

2 

3 
4 

2 

4.364,71 4.364,71 

2.465,75 2.621,95 

PRAIA GRANDE 
1 3.448,28 4.000,00 2.000,00 
2 4.642,86 
3 4.296,88 

3.857,14 
5.687,50 

4.286,88 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

.•2 
UBATUBA 2 8.133,33 8.533,33 2.142,86 4.537,04 2.666,67 2.666.67 
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.JáaO~QOôiq1>~·::r~2i;)';~~OO· 

.>® 

....
 

• ., 

V ALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

APTOS. DORMS, NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
2 600.000,00 600.000,00 

BERTIOGA 3 700.000,00 700:000,00 755.000,00 755.000,00 

4 1.500.000,Qo 1:500.000,00 1.350.000j OO ...1.~50,OOQ.OO 

CARAGUATATUBA 2 290.000,00 290.000,00 
Afio AnA:n'n ," _2, 

GUARUJA 3'"::., ;5~();.ºQ;~r 
·.,it~.f· 

ILHA BELA 
ITANH~M 

MONGAGUÁ 2 150.000,00 150.000,00 
PERUIBE 

1 130.000,00 165.000,00PRAIA GRANDE 
2 500.000,00 500.000,00 220.000,00 290.000,00 

KIT 165,OOO;bo 

1 245;000,00 370;000;00 ' . 2.20;()OO;ÔO· 
SANTOS 455.000,00 455.000,00' 295.000;00 

3 
2 

650.000,00 1.200.000,00
 
4
 1.650.000,00 1.650,000;00 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃOVfCE~TE 

UBATUBA 

•
 

OORMS. 

" .. ,' 

CENTRO DEMAIS REGiÕES CASAS 
2' 
3

BERTIOGA 
4:, '~~~i~t~~;~~ "ia;'s' 

220.000,00 250.000,00 
420.000,00 420.000,00 

2 

3 
CARAGUATATUBA 

GUARU;JÁ 
ILHA BELA 4 850.000,00 850.000,00 

ITANHAÉM 

MONGAGuA 

PERl:íI~ 
PRAIA GRANDE 

SANTOS 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃOVIÔENTÉ 

UBATUBA 

2 
3 

'4 
1 

2 

2 
2 

4 
3' 

2 

3 

760.000,00 

140;000;00 180;000;'00. 
270.000,00 520.000,00 

,;;,z90~oO:ói~;,;;:;~~ºit"oÓ.ifllt,' . 
155.000,00 155.000,00 

150.000,00 270.000,00 150.000,00 150.000,00 

370.000.00 370.000,00 
750.000,00 750.000,00 
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5~O , Ir 

VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CARAGUATATUBA 

NOBRE 

7.666,67 7.666,67 
3.125,00 

2.100,00 

4.400,00 

2.100,00 

3.369.57 
3.139.53 2.542,37 2.542,37 

2:00Q.;QO 
2.46~.~ 

3.369,57 
2.405,06 

4.352.94 4.352,94 

3.409,09 3.409,09 

2~PQO,OO 

1.50Q.;OO 

5.519,48 5.519,48 

.... 
2 

4 

2 

3 

2 
3 
4 

4 

1 
2 

UBATUBA 

PE~uIBE 

ITANHAÉM 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

• 

•
 

APTOS.
 

BERTJOGA
 

CARAGUATATUBA
 

GUARUJÁ
 

ILHA BELA
 

ITANHAÉM
 

MONGAGuA
 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICI;NTE 

UBATUBA 

DORMS. NOBRE CENTRO 
2 5.660,385;'660,38' 
3 7.000,00 7.000;00 5.763,36 5:763.36 
4 I 8.33~;33 , 8.~33;33 ·4}Z87.23 ~k787,23' 

5.882,35 

7.941,18 

5.681,82 

5.882,35 

7.941,18 

5.681,82 

4.328.36 

2.500,00 

2.704,92 

3.058,82 

4.328,36 

2.500,00 

3.619,05 

3.285,71 

2 
2 

3 

4 

2 

1 

2 
KIT 
1 

2 

3 
4 

." .' .;~, .,' .)4.j~5;09 ;'J~;,1'~~1'QO( 

6;125;00. 7.254;90-4.000,()O ' 4:oqb.oo 
5.687,50 5.687,50 4.338,24 4.338;24 

5.769,23 6.701.03 
6.226 42 6.226,42 

DEMAIS REGIÕES 

-" • 

'i, 

3.333,33 3.333,33 
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falbas 1 qs 
Pile. ~c00 11 r ........................ 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

DEMAIS REGIOESCENTROCASAS OORMS. NOBRE 
3
 

00 .~~OJ)OQ·~:;{r.!-3~~!~~qJ!9':;'.BERTlGGA 
'1 ;080,000i001.Q80;Oo<M)o
 

1
 
4
 

180.000,00 180.000,00 
CARAGUATATUBA 2
 190.000,00 280.000.00
 

3
 565.000,00 565.000,00
 
GUARUJÁ 1
 
ILHA BELA 3
 

320.000,00 320.000,00
 

600.000,00 600.000,00
 
1
ITANHAÉM ~~&i~~~f~i.~~12
 
2
 

,·";".,,.,.,\.;';;".i;[l~;~~~9 
140.000,00 230.000,00MONGAGUÁ 

3
 340.000,00 340.000,00 
PERl:J1BE 1
 ••'. i' ,(t,;,~~';:~}> ;:"c'_~~-;'~1;~~~\~~?f:: ~:::'J~i~}~', ,·<t· F'\'~i!;;+R,j;~,,~,2:2-;: '1 

1
 106.000,00 153.000,00PRAIA GRANDE 
2
 150.000,00 220.000,00 

SAf+TOS 1
 
2
 150.000,00 150.000,00SÃO SEBASTIÃO 
4
 1.000.000,00 1.000.000,00
 

2
 2.7§';QOÔ~O; ('~~~~~~~:'"SÃOVIGENTE 
. :J4S:00():dbc ~8;OOO.OO·o
 

UBATUBA 2
 

3
 
230.000,00 230.000,00 160.000,00 160.000,00 

APTOS. 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

GUARl:JJA 
ILHA BELA 

• ITANHAÉM 

MONGAGuA 

PEROJBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃO VICENTE 

UBATUBA 

DORMS. 

2
 
3
 
2
 
3
 
1
 
1
 

1
 
2
 
1
 
1
 
2
 
3
 
1
 
2
 

3
 
1
 
2
 
3
 
1
 
2
 
2
 

38Q,000,eo 
550.000;00 

170.000,00 '170':000,00' 
240.000,00 320.000,00 

160.000,Ol:l. 
320.000,00 

620.000,00 620.000,00 

682.000,00 682.000,00 

o A50;.QJ)(M,1 

~1,@5QiU(~t,·.")/;" .. _. 
. 600.ooõ:jêÔ',·Ci6 . ';'00'­

160.000,00 165.000.00 96.000,00 180.000,00 
195.000,00 210.000,00 

130.000,00 220.000,00 

NOBRE CENTRO 

520.000,00 6QO.000;00 
1.400.000;00: 1.400\000;00 1.050.000,00 1.050.000,00 

187.000,00 190.000,00 

DEMAIS REGiÕES 

I
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, __ ...,.1' 

VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

NOBRE 

2.666,67 2.666,67 

1.875,00 1.875,00 

• 

CENTRO DEMAIS REGIÕES 
3.,18,1,82à.1,ª~\~~2'1; : ' ,é' 

4:320,00 4.320,00 ' 
2,769,23 2,769,23 
2.625,00 3.846,15 

4.035,71 4.035,71 

3.500,003;500,q() 
-~'-'~'Y -.,', ., 

1.167,51 1.167,51 
1.588,79 1.588,79 

1.666,67 1.666,67 

2.857,14 2.857,14 

NOBRE 
" 5.777j78· j.666,67 

11.666;67 11.666;67 

5.930,43 5.930,43 

• 
2.625,00 2.857,14 

5.200,00 5.500,00 

CENTRO DEMAIS REGiÕES 

4AéB,09 4A68;'09 

3.064,52 3.978,72 

2.909,09 3.000,00 

,­;;,;3.&OP,PO; ~~,;~.8;~;~' ' 
"~3i8â§:52 \',5t000,OO:, . ,­
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

150.000,00 

150.000,00 

300.000,00 

150,000,00 

106.000,00 

130.000,00 

NOBRE 

150,000,00 150,000,00 

31:5;0~0,9J) 31'5:000i~O 
700.00(J;OOláO~OOO;OO 

600.000,00 600.000,00 
1,500.000,00 1.500.000,00 

2 

3 
4 

2 

2 

3 

1 
3. 

3 

4 

5 

1 
2 

,',2, 
,.íf 

DORMS.CASAS 

PERU(BE 

SANTOS 

BERTIQGA 

lTANHAÉM 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

UBATUBA 
1 

2 

4 

360.000,00 360.000,00 

1.600.000,00 1.600.000.00 1.200.000.00 1.200.000,00 

120.000,00 120.000.00 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

2 300.000,00 300;000,00 250.000,00 250.000,00 - -
BERTIOGA 3 850;000,00 850.000,00 - - - -

4 4fQOO,OO,Q;Qo ·4.,3Jl.Ó~QQQiflo: .',' - - - -
CARAGUATATUBA - - - - - - -

GÜ~RUJÁ' · X.: }", .•·. .:;}H;\·~' ;'.'1: ,f' ";{;;;' ",)~;" ." ,,..' ' '.-'.-",\ 

ILHA BELA · - - - - - -
ITANRAEM · - - - ,,~Y,;/,.', ,':;":'1"/::", .'j 

MONGAGUÁ 
KIT - - 122.000,00 122.000,00 - · 

2 - - 150.000,00 150.000,00 - -
PERUIBE · - - . - - -

1 - - 120.000,00 180.000,00 - -
PRAIA GRANDE 2 . - 130.000,00 250.000,00 - -

3 - - 420.000,00 420.000,00 - -
KIT 210.000,00 210.000,00 - - - -
1 320.000,00 400.000,00 140.000,00 2:10;900;00 - .. 

SANTOS 2 490.000,00 600.000,00 170.000,00 230;000;00 - -
3 750.000,00 750.000,00 397.000,00 397.000,00 . · 
4 - - 800.000,00 800.000,00 - · 

SÃO SEBASTIÃO - - - - - - -
$ÃQ~V1e~tE · . !'~--;;' . '> . - - · 
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS OORMS. 

BERTIOGA 
2 

3 
CARAGUATATUBA 2 

GUÁRtlJÃ 
ILHA BELA 

ITANtlA'ÉM 1 
3" 
2 

MONGAGUA 3 

4 

p.E~ufaE 2 
~ .. .-,.,<,,-~, .,',-­

·/4\ 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
SANTOS 

1 
SÃO SEBASTIÃO 2 

3 

SÃO VICENTE 1 
1 

UBATUBA 2 

4 

NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
4.846;15 4.846,15 3.750,00 3.750,00 

5.185,19 .5.185,19 3.250,00 3.25000 

2.765,96 2.857,14 

.., .. 

-. 
1.472,22 3.000,00 

1.940,30 4.285,71 3.000,00 3.000,00 

1.666,67 1.666,67 

3.529,41 3.529,41 

3.571,43 3.571,43 

3.714,29 3.714,29 

2.400,00 2.400,00 

4.500,00 4.500,00 

6.530,61 6.530,61 6.122,45 6.122,45 

APTOS. OORMS. NOBRE 

CARAGUATATUBA 

'~gA~P~" 
ILHA BELA
 

ITANHAÉM
 

KIT
 2.772,73 2.772,73
MONGAGuA 

2 2.586,21 2.586,21 
PERUiBE 

1 2.580,65 3.272,73 
PRAIA GRANDE 2 2.941,18 3.095,24 

3 3.818,18 3.818,18 

KIT 3.750,00 3.750,00 

1 4.705;88 5.333.33 3.589,74 4.200,00 

SANTOS 2 4.375,00 5.660,38 2.537,31 3.142,86 

3 6.818,18 6.818,18 3~609,09 3.609,09 

4 ':,"'~.-, : .• &~333.33 5:333·33 . 
SÃO SEBASTIÃO 

$Ã(Hlf(P~1;~ 
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VALaRES MÉDiOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BER:FIOGA . "'....,-.'. 
. 2' '··85Ó:000í,Qp· 'S&OJ:JOO;O() 215;OOO,0ô;::~"rS:OOO,OO 
à.:,v';).' 330,00.0:09 .'·)~5l:};Í10Ój:l,tt( . 

120.000,00 

310.000,00 310,000,00750.000,00 980.000,00 

1.600.000,00 1.600.000,00 

2 

2 130.000,00 200.000,00 

3 500.000,00 

3 

4 
UBATUBA 

ITANHAÉM 

ILHA BELA 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

CARAGUATATUBA 

MONGAGuA 

.:' '... ·Rg«lIlr:mi'·~:~·:i 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
BERTlo.GA I, 3 

CARAGUATATUBA 3 

GUARUJÃ 2 
1.300.000,00 1.300.000,00 450.000 00 450.000,00 

230.000,00 23mOOO,Oo 
ILHA BELA 

ITAHHAÉM 
MONGAGuA 2 

PER!Jj~E .•.. Z;' 
260.000,00 260.000,00 

......."'..... :""'> 
180.000,00 210.000,00 

;023ã~OÓOtÕQ·~i~;~35Mô.OlOO:fit",., 
1 

PRAIA GRANDE 2 

3 

1 
SANTOS 2 

3 

, . 

120.000,00 120.000,00 
225.000,00 225.000,00 

350.000,00 500.000,00 

2:fO;06Ó;óô2'301'QtfPt(ID" . 
140.000,00 365:000,00 . 
500.000,00 740,000,00·. 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 2 250.000,00 250;000,00, 
UBATUBA 2 180.000,00 405.000,00 

Pesquisa Estadual- Julho / 2016 CRECISP - 61 - I I 
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S~C f1t" 

V ALaRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERjilOGA 2 

3 
'21'6á7.S0 .2;$87íSO 
2.916.67 2.91667 

CARAGUATATUBA 2 

3 

1.285,71 2.765,96 
1.666,67 1.666,67 

GUARUJÃ 

SANTOS 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

SÃO VICEN:rE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

2 

2 

3 

2 

-. 

1.714,29 

UBATUBA 
3 

4 
2.678,57 

6.666,67 
4.900.00 

6.666,67 

2.818,18 2.818,18 

CENTRO DEMAIS REGiÕES 
BERTIOGA 
APTOS. DORMS. NOBRE 

3 9.035 09 9.03509 
CARAGUATATUBA 4.591,84 4.591,843 6.500.00 6.500,00 

GUA~UJÁ 2 
ILHA BELA 

ITANHAÉM .- - ­

MONGAGUÃ 3.421,05 3.421,05 2.571,43 2.916,672 
2 ' I:' . - ,.;>;;;( .'·;;1:'< !;·~~r;t;â.â·d;(3~m~if:'n:' c';;2,~~::'jõ<{;S",;PEr:{QIsE 
1 2.068,97 2.068,97 

PRAIA GRANDE 2 2.500,00 2.500,00 

3 3.500,00 4.166,67 
1 ,;. , t:. ..;i·);~:~tf7:;14, 4;;~6i;1:a< 

SANTOS 2.187,50 'SiOÔO;OO 
3 
2 

4.166,67 5.692,31 
SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICENTE
 2 3.846.15 3.846,15 
UBATUBA 2 3.396,23 5.259,74 

".~~qlli<t1 I':muluI11- Julhu (2016 CREÇISIJ .63· 
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.'. . . 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

1SÃO VICEN:FÊ 

-. 
PRAIA GRANDE 

3 

4 

1 
3 

610.000,00 610.000,00 

870.000,00 870.000,00 

220.000,00 220.000,00 

4 

2 

4 

1 
2 

DORMS.CASAS 

BER11~ 

CARAGUATATUBA 

5 
SÃO SEBASTIÃO 5 

.80Q~~~~9;V;'~~:~~º;;~:r1;8()O;9'ÕÔ;aÓ "~!,~o;Bífo4GP' 
'2,$o.o,~i},ôé· 2~'$t)lilJ){)a~:aJ'J.j' 
2.500.000 00 2.500.000,00 

3 425.000,00 425.000,00 350.000,00 350.000,00UBATUBA 
1.000.000,00 1.000.000,004 

•
 
APTOS. DORMS. CENTRO 

CARAGUATATUBA 
GUARUJA 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 

2 460.000,00 460.000,00 218.000,00 250.000,00 

MONGAGuA 2 260.000,00 260.000,00 195.000,00 195.000,00 

3 270.000,00 270.000,00 

PRAIA GRANDE 
1 135.000,00 169.000,00 
2 200.000,00 450.000,00 
3 530.000 00 530.000 00 

90.000,00 161.000,00 

140.000,00 290.000,00 

72.000,00 75.000,00 

UBATUBA 2 190.000,00 280.000,00 

NOBRE DEMAIS REGIÕES 
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VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 
PERUIBE... 

PRAIA GRANDE 

DORMS.
 
2
 

3
 

2
 

4
 

4 

1 

NOBRE 

4.042,55 

2.714,29 

3.823;53. 
4.tQOQO 

CENTRO 

1.743,12 1.743,12 

DEMAIS REGIOES 

5.258,62 5.258,62 

5.117,655.11765 

2,900,00 
3.194,44 

2.900,00 
3.333,33 

3SANTOS 
4 
5 

SÃO SEBASTIÃO 5 
SÃO VICENTE 

3
UBATUBA 

4 

, 3.Q76;92 3.016.92 

4.166.67 

4.310,34 

4.166,67 

4.310,34 

4.722.22 4.722,22 

5.142,86 5.142;86 

2.857,14 
2.258,06 

3.846,15 

2.857,14 
2.258,06 

3.846,15 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIÓES 
BERTIQ(;A 3 8;96226 .8.96228 . . - · 

CARAGUATATUBA 2 6.571,43 6.571,43 3.633,33 4.166,67 - -
GUARUJÁ · - . - - - -
ILHA BELA · - - - - · -
ITANHAt:M · - . ," .' . ro" 

,'.
.;) ." ' .. " ',:.~:.,.,..•. 'c,', 

MONGAGUÁ 2 3.611,11 3.611.11 2.191,01 2.191.01 - -
3 3.068.18 3.068,18 - - - -

PERUIBE 2 - - 4,416,67 4;416;67 · -
1 2.725,81 3.375,00 2.727,27 4.000.00 3.600,00 3.750,00 

PRAIA GRANDE 2 2.470,59 6.000,00 2.372,88 3.421,05 - -
3 4.818.18 4.818,18 - - I - -
1 · - 3.333,33 4.285,71 · · 

SANTOS 2 5.285,1,1 8.333,33 3.009.00 3.000;Qo. · -
3 

4 .. 
j. -

· \'-: 
~: 

: .. !i~~~/ ~t· 
.~ - ." 

. ,. }~~:ii:·J;·:,,:. ..... (~.~}i;~r,l 
SÃO SEBASTIÃO · - - - - · -

SP.OV1Q§l\Il'E - " ',. - 'i<-. ­ .. ; . "~': ...... -.. , 
UBATUBA 2 · . 4.000,00 4.418,60 - -
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GUARWA 

2 

3 

2 

165.000,00 270.000,00 

700.000,00 700.000,00 

150.000,00 155.000,00 

··.·:1.9Õ;OO~{jor1::·.(19(fflÕO;'()(r;~::1iiti{Jai1~j1~{~~tUi·· 

';. . : 160:000 00 16IH!(lQ;OO 

175.000,00 

240.000,00 

370.000,00 

175.000,00 

240.000,00 

370.00000 

450.0QÓ;00 45Q,OOOrQO .3 
4 

2 

2 

3 

2 

3 

4 

1 

2 

PERUIBE 

SANTOS 

UBATUBA 

ILHA BELA 

ITAt4HAÊM 

MONGAGuA 

SÃO VIC;ÊNT'E 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

•
 

APTOS. OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

GUARUJA 2 240.000,00 240.000 00 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 2 240.000,00 240.000,00 
MONGAGuA 2 310.000,00 310.000,00 

PRAIA GRANDE 
1 160.000,00 160.000,00 95.000,00 150.000,00 73.000,00 95.000,00 

2 210.000,00 250.000,00 235.000,00 360.000,00 

3 340.000,00 340.000,00 - - - -

I---S-A-N-T-O-S---1---=-~---+-6-=-l;i'-=0":':;0:"::'O'=';Q;""'OO;"'":,.......,:..6:,.:.·.·.50.=;-=-0'0.,::.::,.0""'.iÔ'-='0.~;': h--_...,~~...,-:...,·~~-··.~·...,~~=~b=:I~=...:...'....,:,. ""'~CVp,b~":~~,;~;;, se;: ,: 
3 ..950djnO;Oó. 95d;ê6a:nit!:· '.' • ..,}::;.,.;~t>~~~~u, :­ ':'. '. '.: "0"'; ,o,: 

SÃO SEBASTIÃO 2 450.000,00 450.000,00 

UBATUBA 
1 100.000,00 100.000,00 

2 150.000,00 250.000,00 

•
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

2CARAGUATATUBA 
3 

~,q~~d7;.··· ";,;'2\: 
ILHA BELA 

2ITANHAÉM 

• 
3 

MONGAGUA 2 

3
PERUIBE 

4 
1PRAIA GRANDE 
2 2.642,86 2.642,86 

SANTOS
 
SÃO SEBASTIÃO
 

SÃO VICENTE 

2 
UBATUBA 3 

4 

1.583,33 3.253,01 
3.167,42 3.167,42 

"d~~~ó'ftl=?;"r= 
2.238,81 2.631,58 

2.6QQ,67 

1.250,00 1.250,00 

3.428,57 3.428,57 

2.466,67 2.466,67 

APTOS. 

BERTIOGA 

DORMS. 
2 
3 

NOBRE 
5,,!394~t4;' :~~,~;74: 

9:540;23, 9.540,23 

CENTRO DEMAIS REGIOES 

CARAGUATATUBA 
GUARUJA 
ILHA BELA 

MONGAGuA 
PERUfs'E 

PRAIA GRANDE 

2 

2 

2 

2 

1 
2 

3 

2.909,09 
3.432,84 

4.857,14 

2.909,09 
3.571,43 

4.857,14 

3.970,59 
2;608,70 

3.428,57 
2.719,30 

2.333,33 
2.797,62 

4.328,36 

3.428,57 
2.719,30 

3.750,00 
4.727,27 

2.375,00 

:-: 

2.433,33 

SANTOS 
1 
2 

3 

5.000,00 

·t~4?;~~ .. ;;3i.4tJ.1,01 
L; "J:;{;"",: 

5,000,00 

5}~$!!J,p.:t. 

SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 

2 

1 

2 

c;. 

6.428,57 6.428,57 

2.500,00 2.500,00 

3.333,33 4.166,67 
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VALORES MEDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

160.000,00 
180.000,00 

550.é)Ó·OiOP 
700.000;00 

CENTRO 

550,000,00 
700.000,00 

150.000,00 170.000,00 150.000,00 150.000,00 
380.000,00 380.000 00 

115.000,00 160.000,00 
130.000,00 227.000,00 

NOBRE 
280.0QO;OO 280.()00,OO 
660,000,00 660tOOO,00' 

1.130;000,00 1.130.000,00 

1.500.000,00 1.500.000,00 

", X<:~-.',,·" . 
950;d~().OO 95oiiMci;éo 

1..30Q;QpOiG(),_ 1.3$'iO.tW;qf)f, 

2 
3 

4 

5 
1 
2 

OORMS.CASAS 

SANTOS 

GUARU"'A 

BERTlOGA 

ILHA BELA 

MONGAGuA 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

2 200.00000 200,000 00 

UBATUBA 
2 

5 
180.000,00 180.000,00 

3.000.000,00 3.000.000,00 

•
 APTOS. OORMS. 
:':1 

BERo'JlIGGA ·3 

4 
1 174.000,00 174.000,00 

CARAGUATATUBA 2 280.000,00 280.000,00 260.000,00 280.000,00 
3 500.000,00 500.000,00 460.000,00 460.000,00 

GUARI,J;.IÁ 3 58,0.000,:QO·, ,. :!i80;OOO,OO 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 
2 -
3 190;000,00 190.000,QO 

MONGAGUÁ 2 155.000,00 200.000,00 
PERUíBE 1 200.000,00 200.000,00 

KIT 100.000,00 100.000,00 
PRAIA GRANDE 1 120.000,00 170.000,00 120.000,00 150.000,00 

2 220.000,00 412.000,00 250.000,00 250.000,00 

150.000,00 150.000,00 
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VALaRES MÉDIOS DO M' DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 
2.812,50 2.812,50 

-, 

3.222,22 

2.450,00 

3.222,22 

2.450,00 

$.076,92. 

3.714,29 3.71429. 

2 

3 

4 

5 

2 

SANTOS 

PERulsE 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 2 
5 

2.000,00 

9.375,00 

2.000,00 

9.375,00 

&
 APTOS. OORMS. 
..~ 

BERTl0GA "3· " 

4 
1 3.866,67 3.866,67 

CARAGUATATUBA 2 4.179,10 4.179,10 3.058,82 3.111,11 

3 5.434,78 5.434,78 6.571,43 6.571,43 
GUARUJÁ 3 - .-~- - .-. 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 
2 1.57&,95 1.578,95 

3 1.809,5~ 1.8Q9;52 
MONGAGUÁ 2 2.066,67 2.272,73 

PERUIBE 1 3.333,33 3.333;33 
KIT 4.000,00 4.000,00 

PRAIA GRANDE 1 2.777,78 2.777,78 2.600,00 2.727,27 2.727,27 2.727,27 

2 3.625,00 4.527,47 3.205,13 3.205,13 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 2 
5 

- -
1.700.000,00 1.700.000,00 

- -
- -

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

450.000,00 450.000,00 

230.000,00 230.000,00 
520.000,00 520.000,00 

615.000,00 615.000,00 

- -
1.800.000,00 1.800.000,00 

- -
- -

1.000.000,00 1.000.000,00 

1.000.000,00 1.000.000,00 

250.000,00 350.000,00 

- -
160.000,00 160.000,00 
190.000,00 220.000,00 

350.000,00 350.000,00 

- -
- -

160.000,00 190:·R9;~,0.Q 
320.000,00 . 320,000,00 
149.000,00 320.000,00 

200.000,00 250.000,00 

480.000,00 480.000,00 

- -
240.000,00 240.000,00 
260.00000 260.000,00 

- -
4.000.000,00 4.000.000,00 

- -
- -

450.000,00 450.000,00 

500.000,00 1.000.000,00 

- -

.~.+ , <00 

- -
- -
- -
- -
- -
- -

:.Ui, , o 

.... 

..: . ..:! 
155.000,00 160.000,00 

- -

- -
- -
- -
- -
- -C"" 

- -
- -
- -
- -
- -
- -

CARAGUATATUBA 
1 
2 

3 
GUARUJÁ -
ILHA BELA -
ITANHAÉM 

2 

3 

MONGAGUÁ 
2 

3 
4 

PERUIBE 4 

PRAIA GRANDE 
2 

3 

SANTOS 
3 
4 

SÃO SEBASTIÃO 5 
SÃO VICEN"rE -

UBATLlBA 
3 
4 

5 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 2 
3 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

60.000,00 140.000,00 
260.000,00 412.000,00 

300.000,00 300.000,00 

- -
300.000,00 300.000,00 

1.500.000,00 1.500.000,00 

4.500.000,00 4.500.000,00 

- -
- -

430.000,00 430.000,00 

- -
200.000,00 200.000,00 

300.000,00 500.000,00 
140.000,00 350.00000 

- -
- -

220.000,00 220.000,00 

- -
80.000,00 145.000,00 
185.000,00 349.000,00 

- -
260.000,00 260.000,00 

250.000,00 370.000,00 

- -
- -
- -
- -

- -
750.00000 750.000,00 
150.000,00 280.000,00 

- -
....- -

- -
- -
- -
- -

65.000,00 170.000,00 

- -
- -
- -

150;001:(",06 250,000,00 
. -
- -
- -
- . ..; -

CARAGUATATUBA 2 

3 
GUARUJÁ 2 
ILHA BELA -
ITANHAÉM · 

MONGAGUÁ 2 
PERUIBE · 

PRAIA GRANDE 
1 

2 

3 

SANTOS 

1 

2 

3 

5 
SÃO SEBASTIÃO -

SÃO VICENTE · 
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VALaRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 5~o r1r 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA 2 
5 

- -
5.902,78 5.902,78 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

3.333,33 3.333,33 

- -
1.890,91 1.890,91 

- -
- -

6.228,37 6.228,37 

- -
- -
- -
- -

3.271,03 3.333,33 

- -
- -

2.375,00 3.283,58 
2.916,67 2.916,67 

- -
- -

2.285,71 3.166,67 
2.461,54 2.461,54 
2.159,42 3.106,80 
2.777,78 2.857,14 
2.637,36 2.637,36 

- -
3.000,00 3.000,00 
2.736,84 2.736,84 

- -
8.000,00 8.000,00 

- -
- -

2.250,00 2.250,00 
2.702,70 3.703,70 

- -

- -
- -
- -
- -
- -

"'i! ,. ;}~U;F~ , " 

- -
- - ' 

- -
2.152,78 2.666,67 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

CARAGUATATUBA 
1 
2 
3 

GUARUJÁ -
ILHA BELA -
ITANHAÉM 2 

3 

MONGAGuA 
2 

3 

4 
PERUIBE 4 

PRAIA GRANDE 2 

3 

SANTOS 3 

4 
SÃO SEBASTIÃO 5 

SÃO VICENTE -

UBATUBA 
3 

4 
5 

•
 
APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA 
2 

3 

- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -
- -

2.307,69 4.166,67 
4.382,98 4.727,27 
3.000,00 3.000,00 

- -
3.750,00 3.750,00 
7.281,55 7.281,55 
7.500,00 7.500,00 

- -
- -

4.526,32 4.526,32 

- -
4.255,32 4.255,32 
4.285,71 5.434,78 

2.545,45 4.666,67 

- -
- -

2.471,91 2.471,91 

- -
2.500,00 4.000,00 

2.466,67 3.965,91 

- -
4.814,81 4.814,81 
4.625,00 5.000,00 

- -
- -
- -
- -

- -
5;17241 5.172,41 
3.191,49 4.179,10 

- -
- -
- -
- -
- -
- -

2.607,14 3.928,57 

- -
- -
- -

5.000,00 5.000,00 

- -
- -
- -
- C' -

CARAGUATATUBA 2 
3 

GUARUJA 2 
ILHA BELA -
ITANHAÉM -

MONGAGuA 2 
PERUIBE . 

PRAIA GRANDE 
1 

2 
3 

SANTOS 

1 
2 
3 

5 
SÃO SEBASTIÃO -

SÃO VICENTE -
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS OORMS. 
2 

5 

NOBRE CENTRO 

212.000,00 212.000,00 

170.000,00 300.000,00 

350.000,00 360.000,00 

220.000,00 

500.000,00 

220.000,00 

500.000,00 

1.500.000,00 1.500.000,00 

2 

3 

2 

SA'Ntos 

UBATUBA 

ITANHAEM 

ILHA BELA 

GUARUJA 

MONGAGuA 

pJ;~Yí~~~ 

SÃO VICENTE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

•
 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO 
BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 
1 
2 

130.000,00 130.000,00 

300.000,00 373.000,00 

ILHA BELA 

'.";;í':f~~M:· 

MONGAGUÁ 

.PERUfsE 
2 

- ,'o ...••• 
200.000,00 240.000 00 

PRAIA GRANDE 

KIT 94.000,00 94.000,00 

1 105.000,00 200.000,00 

2 220.000,00 420.000,00 230.000,00 286.000,00 

3 300.000,00 300.000,00 

SANTOS 
1 270.00g.D9 210;000,00 225.009,00. 2~.OOO,OO 

2 420.000;00 ~fô.OÓQ';QO· 27:0.000 i Q'O . O~()O;(jOO.OO 

3 1.200,000.0:0. 1,2ÓO~Oj)O(OO· 580.00O:,Ô'p$8'O,OQQOO 
SÃO SEBASTIÃO 2 320.000,00 320.000,00 

SÃO VICENtE 2 170:000,00 310.000,00 

UBATUBA 
1 

2 140.000,00 470.000,00 

DEMAIS REGIOES 

180.000,00 180.000,00 

72.000,00 72.000,00 

110.000,00 110.000,00 

•
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VALüRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORM5. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERlffOGI\ 2 
5 5(964;91' 5:964;91 

CARAGUATATUBA 2 

3 
2.714.29 

2.69231 

3.750,00 

2.727,27 
GUARUJÁ 

ILHA BELA 
2 

3 2.831,33 5.172,41 

2.539,683.114,75 2.413,79 

2.578,13 

2.016,95 
3.t06'~O· ;3.1Q6iSO. 

2 
3 
2 

3 2.469,14 2.469,14 
.,,;~ .•.....~ ~;2~Q,~~;~;~~'2'fQ~~~;S$Ji~;iíii;f4!>.;lf;,~~;;;~?ii;~,;~~;!i? 

ITANHA~M 

MONGAGuA 

PERWleÉ' ,'.' 
PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃ-QV:l~E,;tfE;. 
2 2.120,00 2.120,00 

.1>' 12 <;. ~~';·;,;f5·!~>:{;,),;;i··:\i.·~:··~.·:'·7{~~~ilíM:;;;~j~~~~~i\ 

UBATUBA 
2 

3 

4 7.89474 7.894,74 

5.000,00 5.000,00 

•
 

DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

1 
2 
2 - .' 

4.477,6,,;1__--:5:.:,:.5:,.;:6'-':-7"',1-.;;,6-+---:3;.:.:.8:;.:::2:.;:.9;..;..7.,;;.9_-=-3--:.8.=2,;;.:9,.._79"-1 

·;;l;OP.O,004.2~(;Ú;.:,. .,' ..~.' 

;(~·~W~;,~3. .... :.4
5
..•. :.;.•·.;..oJ~~.'':r.>.e".'r7. 

3 
....,·,·_.:•.-...,:••

: '4ici1'5?;B5 . ",,;,. 
4.296.30 4.299;30 . 

3.357,14 3.357,14 

3.088,24 4.878,05 

2.839,51 3.917,81 

2.189,78 2.189,78 

3.600,003.600,00 

...., .....".". 

'.; '''F 

2.471,91 4.077,67 

• ,§.§1Q;?O, ;~,~:w~p 
• 5j2sóiÓÓ' :.;.. 5:865.;$8 

5.825,24:' 5.825,24 

1 
2 
:3 

KIT 

1 
2 

3 

[} r"'. 
2 

" ..,~ 

ILHA BELA 

·"~.I:f~~M': . 
MONGAGuA 
PE~~Jl3'l:. . 

PRAIA GRANDE
• 

2 5.333,33 5.333,33 

2 

1 

2 3.500,00 6.351,35 

2.750,00 2.750,00 

APTOS. 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJA 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 
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F:,,' 5d.-O J 1r­

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

• MONGAGuA 

PERUIBE 

140.000,00 
185.000,00 

160.000,00 
185.000,00 

65.000,00 170.000,00 102.000,00 102.000,00 

900.000;00 
1.750.000,00 
210.000,00 

900;001],00 
.1.75Q.000;00 
210.000,00 

150.000,00 15(1;000;00 

, t9();QOO~PO 'J~:'QQO;QO 

NOBRECASAS 
BERi'JÔGA 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

DORMS. 

2 

3 
5 

2 

3 
3 380.000,00 380,000.00 
2PRAIA GRANDE 
3 

2 
SANTOS	 3 

4 
2

SÃO SEBASTIÃO 
4 

2SÃO VICENTE 
3 
1

UBATUBA 
3 

•
 

410.000,00 410.000,00 

980.000,00 980.000,00 

,­ ,590;()DQ\Qa ,,', (p9Qi~a;a(1<\ t 
250.000,00 250.000,00 

250.00000 490.000,00 

140.000,0080.000,00 

140.000,00 140.00000 

140.000,00 130.000,00 
353.000,00 200.000,00 

260.000,00 300.000,00 
,:' '2ooiÓQOj(f9" 

1'on)~!~~i&~i~~~?d~ ' 

235.000,00 235.000,00 

140.000,00 
205.000,00 

230.000,00 

~1,~Al~~..;~~:5~~Q~0~ J15~QQO~º,";':?~~~'S~t)AAj.pp;~;! , 
'3át:O''','',',""'" .' i~i.iQOo~Qtj.,.· ,1IS.OtíQ;OQ;(~fí!$'id6~J;Ó. 

, 780;000;00 

APTOS. 

BERTiet~A 
.3 
4 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 2 
MONGAGUÁ 2 

PERÚIBl: 

1 
PRAIA GRANDE 2 

3 
1 

SANTOS 2 

3 
SÃO SEBASTIÃO 

SÂ()VICENTE' 1 
,'2, 
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YALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO UTORAL 

CASAS 
~1itliméA 

CARAGUATATUBA 

OORMS. 
"à:,'" 
2 

3 

5 

2.482,27 

3.133,33 

5.000,00 

3.142,86 

3.133,33 

5.000,00 

1.785,71 1.785,71 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

PRAIA GRANDE 

2 
3 

2 
3 2.411 ,76 2.411 ,76 

2.000,00 

1.681,82 

1.547,62 2.266,67 1.073,68 1.073,68 

SANTOS 
2 
3 

4 
3;750,00 

4.661 11 

3;750,00 

4.661,11 

2.727;27 2.727,27 

':r'~;~~~!r ,2;92310~·.· 

.4~916 67 4,91&.67 

sAo SEBA5TIAo 

SAOVICENTE 

2 
4 

2 

3 

5.444,44 5.444,44 
2.625,00 2.625,00 

UBATUBA 1 
3 

4.629,63 4.629,63 

2.500,00 2.500,00 

•
 

•
 
NOBRE 

13.084A1·~1;3;O~à4--='~-11--=:·j--;-.,--=~:...;-jo~7'T:';rlciii~m"'7i~~~ 

14;765;6'3'1'~Ü7~S;63. 
3 
4 

2 

OORMS.APTOS. 

GUARUJÁ 

BERTmGA 

ILHA BELA 

CARAGUATATUBA 

MONGAGUA 
PERUlsE 

2 2.937,50 2.937,50 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO'VICENl'E· 

1 
2 

3 

1 

.. ~ 
3 

1 
2 

3.333,33 
2.469,88 

2.300,00 

3.333,33 
4.253,01 

2.363,64 

2.600,00 
2.500,00 

3.333,33 

3.333,33 
2.500,00 

3.333,33 

2.857,14 3.111,11 

I Pesquisa Estadual- Janeiro 12017 CRECISP - 64 - I 



VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

G~A~çrl" 
ILHA BELA 
ITANHAÉM 

• 
MONGAGuA 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 
SJ;O'Vl~E~;t'~ 

UBATUBA 

2 

4 
1 

2 

3 
4 
5 
2 
3 

2 

150.000,00 240.00000 150.00000 150.00000 
1.150.000,00 1:150;000;:00 

170.000,00 170.000,00 

140.000,00 420.000,00 175.000,00 175.000,00 

235.000,00 395.000,00 300.000,00 300.000,00 170.000.00 175.000.00 
480.000,00 480.000,00 

1.000.000 00 1.000.000,00 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTIOGA 2 
3 

:5'Z5,oedioD';.1515~oo:a;o;; i:S*i;o6ô!Õ't};: .c~~êi~eÕ;tlfJfii r~~f3iJá~li>':f::~~~Qií 
410.000'00 4'10:ooa,oo 

CARAGUATATUBA 2 
3 

190.000,00 190.000,00 
400.000,00 400.000,00 

GUARUJÁ 4 1.300:00'Q,O·0 1.300.000;00 
ILHA BELA 

.­
MONGAGUÁ 

220.000,00 300.000,00 180.000,00 180.000,00 

300.000,00 300.000,00 

185.000,00 100.000.00 114.000,00 
280.000,00 

90.000,00 
180.000,00 

2 
2 

3 

1 

2 

3 

PERUIBE 

SANTOS 

UBATUBA 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

I Pesquisa Estadual- Fevereiro / 2017 CRECISP - 61 - , 



I
~-, 

~ 
~---~-------

VALaRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

•
 

~. 

NOBRE 

2.500,00 
2.428,57 

2.500,00 
2.333,333.000,003.000,00 

2.727,27 

5.62.500 
3.385,42 

2.244,32 
2.000,00 
3.787,88 

,­

1.678,57 

2.000,00 
3.787,88 

2 

5 

2 

2 

3 

1 

2 

3 

4 
5 

OORMS. 
':""3; 

GUAR.UJÁ 

SANTOS 

CASAS 

UBATUBA 

BERTIOGA 

ILHA BELA 

IT:A"'~'" 
MONGAGUÁ 

SÃO VI,€ENTE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

BERTJOGA 
2 

3 

7.467;53;,: '7.467;53., .J::,eºp,.o04.'{;5~A2 
,4;0'712;64 4.,712.,~4 

4.042,55 4.042,55 

3 3;030,30 3.030,30 
1 2.780,49 2.857,14 

2 2.916,67 4.363,64 3.500,00 3.500,00 
3 3.500,00 3.500,00 

KIT 4.766,67 4.766.67 
1 3.225.81 .3:225i81 
2 2.333,33 4:558;8'2· 
3 8.000,00 8.000,00 3.409,09 3.409;09. 

2 .,,~. 2;g~6;6l '2.9:1'éi6Z=. . . .",..;. .'. i;"~ 
2 3.571,43 4.615,38 3.000,00 3.000,00 
3 

UBATUBA 

SANTOS 

PERUiBE 

ITANftAÉ;..t 
MONGAGUÁ 

SÃO VICENTE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 2 

t=-ªG~'U~.AAB'...~QJ~,Á[, =t=1l~3. ~.:'.~,\8;,.;]r;"'~·16itt~·'~~:;~Jõii$i~;;i~,;z~i;~i.64~'''zi3Qi$±I'';~!,:~~3c:~,.,.~~~3!;6~:'~2.;611)~ ,~3~.6~3~6ill,3~65J~~~~0E1j,l[;:(~·;;~,,; 
ILHA BELA 
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YALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

BERTlêGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 
ILHA BELA 

MONGAGuA 

PERUíBE 

2 
. ,;~~<". 

2 

3 

3 320.000;00 320;000;00 

153.000,00 
230.000,00 

180.000,00 
230.000,00 

125.000,00 140.000,00 

2 

3 
4 

55.000,00 55.000,00 

140.000,00 140.000.00120.000.00 
210.000,00 

350.000,00 

120.000.00 
210.000,00 

350.000,00 

2.000.000,00 2.000.000,00 

235.000,00 330.000,00 

iitle1õm~Oôi~~;l~(!íb,i'iig; 

1 
2 
3 

.,;.~: 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃOVfCENTE 2 
UBATUBA 3 630.000,00 770.000,00 

APTOS. DEMAIS REGIOES DORMS. NOBRE CENTRO 
2 880.000·;00 880.000,00 180.000,00 505.000,00 

3'" ,;t.7(5.0'QgO.~q:'1,70();.~OO;:P!J"l 

d~g5P:{}Qo;Q'6;~Ct,ªso.QPG~Qlf•.íJ· 
290.000,00 320.000,002CARAGUATATUBA 

3 450.000,00 450.000,00 
GUARUJA 
ILHA BELA 

.-' .. 

MONGAGUÁ 2 250.000,00 250.000,00 .: 
••• ;."- o ";;'''' "'00 "'\'. .....~:,;:,'~ c ~;,: ....., ~g~'l~,§" 

1 175.000,00 220.000,00 75.000,00 228.000,00 65.000,00 180.000.00 
PRAIA GRANDE 2 210.000,00 396.000,00 220.000,00 290.000,00 260.000,00 260.000,00 

3 500.000,00 500.000,00 410.000,00 410.000,00 
1 "'i" •. .•. ;. i1'â'(EôcJ6;ôÕ5;:jt:~t(jQ'Ó:6ã{i!,Yt;(,·{~"~O!:;;;,,>:-'i 

2 265.000,00 475.000,00 210.000:'00 39'c)";01>d:OÓ
SANTOS 

3 670.000,00 1.800,000,00 260.000,00 260.000.,00 
4 530.000,00 530.000,00 

SÃO SEBASTIÃO 

1 120.000,00 

2 : 180.000.00 
1 230.000,00 230.000,00

UBATUBA 
2 320.000,00 320.000,00 
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 2 
3 

2.800,00 
2.090,91 

2.800,00 
2.547,17 

ILHA BELA 
3 . 1.1'00,00 1.1.00.00 . 

2.333,33 

2.142,86 
1.727,27 

2.800,00 2.800,00 

2.142,86 
1.2:94,12 
1.785.71 

1.222,22 1.222,22 

.,. 

3.000;00 
1.866.67 
2.769,23 
1.84000 

1.866,67 
1.866,67 

4.117,654.117,65 

2.125,00 
1.840,00 

5.250,00 5.347,22 

1.958,33 2.200,00 

UBATUBA 

ITANHAÉM 

SANTOS 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

APTOS. OORMS. DEMAIS REGIOES NOBRE CENTRO 
2:571,43 '5;611,112 10,731;71· 10.731,71 

BERTIOGA 3 12.142,86 12.142,86 
4 12.758,62 12.758,62 

3.797,47 4.507,042CARAGUATATUBA 
4.736,84 4.736,843 

3.240,74 2.857,14 3.107,14 

2.692,31 3.095,24 3.095,24 
3.846,15 

ILHA BELA 

IrANf(AÉM -' 
MONGAGuA 2 3.571,43 3.571,43 

PERÚ1BE 

1 
PRAIA GRANDE 2
 

3
 

t 
.~."SAllfTOS 
'3 

4 
SÃO SEBASTIÃO 

1 3.000,00 4.222,22SÃO VICENTE 
2 2.400,00 4.214,29 
1 3.150,66 3.150,66

UBATUBA 
2 4.266,67 4.266,67 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIQ.GA 

CARAGUATATUBA 

~ PRAIA GRANDE 

S'ANTOS 
SÃO SEBASTIÃO 

1 

2. 
3 

2 
3 

.r~· 

23Q.OOO.Q() 

350,000;60 
170.000,00 
300.000,00 

.. ~'OJ~~()/~O 
,a$o:'OoQ;fJO' 
280.000,00 
460.000,00 

70.000,00 ~Q.O,QO;OO 

~ÃOVICENTE 

UBATUBA 2 320.000,00 320.000,00 190.000,00 190.000,00 
3 480.000,00 800.000,00 

•
 

aERTlOGA 

r--~----""'-----'-----------'-----------r-------:~-. 
I---,--=,AP,T.-=::O-=::S-,--,_--t-=D::...;O::..:Rc.::Mc:;,S=.:.~ __....:.N.:..:O=c=B:c.:.R.:.:E::--__t:-_----,=C;.::E;.;..N;,,:T,;,.:R70---:---:-r--+..,......;;;;.D,.;:;:E,,-M;,;..A.....IS~R..,.,EG.,;"I'-:"Õ""'E;-S......, 

1 212.000,OO'::~~?~'O~º:ºQI!' 

~ •'1;380~~tiO;~DC1.38If;ÓOO·,tio:!!t460,dOo.OÓéi('-;~~f~~;qJ':I;;·! 
4í,fÓO;Ó~O.b:~3;gtJÔ.abol~gr, !"" 

CARAGUATATUBA 2 414.000,00 414.000,00 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

KIT 83.000,00 83.000,00 95.000,00 95.000,00 60.000,00 60.000,00 
1 115.000,00 330.000,00 

2 235.000,00 319.000,00 130.000,00 280.000,00 

1 280.000,00 350.000,00 200.000,00 200.000,00 
2 450.000,00 450.000.00 280.000,00 420.000,00 
3 925.00ÓOO f.2DO'OOOOP 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

1 

2 

3 
2 

-. .,,:, /-~1;~º;q.~9iqP"}-~-<·~:~~-:~~.~:g~~~q.g";á '~:';::-"'. 
1.7$ÓOÓ~00 . 5~'75.:Qeb;ôo.' •....... :­

.7;QO.OOO.OO IQ();ÔO~;00 . 
290.000,00 290.000,00 190.000,00 410.000,00 
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

BERTIOGA 
1 

2 

3 

2.875,00 

3.50000 

2.875,00 

3.50000 

1.750,00 1.760;00 

CARAGUATATUBA 2 
3 

1.586,21 
1.333,33 

3.181,82 
2.090,91 

ILHA BELA 

ITANHAÉM 2 2;'058,82 
MONGAGUÁ 

PERUIBE 
2 

2 

2.201,83 
. , 

2.201,83 2.000,00 2.909,09 1.875,00 2.666,67 

2.800,002.800,00 
PRAIA GRANDE 

1 

2 2.226,89 2.226,89 

t:=:§'~~I!i~!\J,~"lk()ª,":~~b;~c~,,,=,1.It':,i:)~(33[,=,="t,,~~·~57~8~,3~1~),:~.4~,:~."n!~~~-~~~~~!j'''~:'' 
SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 
2 

3 

3.200.00 
3.200,00 

3.200,00 2.533,33 
5.714,29 

2.533,33 

APTOS. OORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
3.533,33 3;533,33 

BERTIOGA 

1 

2 
3 

4 

,14.08tl63 1:4.081,63 

. ~;1f);958;~3 .11;4.10:'11 
7.750,00 7,750;00 

CARAGUATATUBA 

GUARUJA 
2 
2 

5.520,00 

3;4:94,12 

5.520,00 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PERúlsl:' 

1 

2 

2 

2.936,51 2.936.51 3.400,00 3.400,00 

3.466,67 3.466,67 

3.092,11 4.430,56 

PRAIA GRANDE 
KIT 

1 

2 

2.441,18 2.441,18 2.375,00 2.375,00 3.000,00 

2.416,67 3.461,54 

3.142,86 3.333,33 

3.000,00 

SANTOS 
1 
2 
3 

4:666,67, 7.000,00 
5.000,00 '5;0011:00 
5.825,24 7.400,00 

4.000,90 .4.000(,00 , 
3.619~05 3,932;58. 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 
1 

2 

3 

2.692,31 

3.181,82 

,,2.p92,31 

3.166,67 

3.181,82 

~,18h82 

UBATUBA 2 2.900,00 2.900,00 2.714,29 5.394,74 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 
BERTIOGA 

DORMS. 
3 

NOBRE 
- ,',': ,',,; 

CENTRO 
32.0.000,00 500~QOO,OO 

DEMAIS REGIOES 
c;;7""';S;.''';:i~';'''' 

CARAGUATATUBA 2 - -
1.000.000,00 1.000.000,00 
3.000.000,00 3.000.000,00 
2.200.000,00 2.200.000,00 
245.000,00 245.000,00 

200.000,00 200.000,00 

- -
- -
- -

145.000,00 180,000,00 

160.000,00 170.000,00 
~ -
- -
- -
- - , 

GUARUJÁ 
4 

6 
ILHA BELA 4 

2 
ITANHAÉM 3 - - 180.000,00 3~Q·.q89,OO 

4 - -
180.000,00 180.000,00 
212.000,00 360.000,00 

450;000,00 450;($00,00 

140.000,00 240.000,00 

95.000,00 95.000,00 

',~ ~ 

155.000,00 155.000,00MONGAGUÁ 2 
PERUIBE 2 

1 
PRAIA GRANDE 2 350.000,00 350.000,00 140.000,00 140.000,00 

3 

- -
- -
- -

680.000,00 680.000,00 

1.200.000,00 1.200,000,00 

350.000,00 350.000,00 

- -
- -

181.000,00 181.000,00 

1.000.000,00 1.000.000,00 

- -
350.000,00 350.000,00 

'Ji'" "i: 

SANTOS -
SÃO SEBASTIÃO 3 

SÃO VICENTE 2 

UBATUBA 
3 

4 

•
 

•
 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
BERTIOGA ~ - -

415.000,00 415.000,00 
- -

297,000,00 297,000,00 
455.000,00 455.000,00 

- -
- -

185.000,00 185.000,00 

- -
- -

120.000,00 120.000,00 
170.000,00 170.000,00 
200.000,00 260.000,00 

- -
670.000,00 670,000,00 
650.000,00 650.000,00 

- -
- -
- -
- -
- -
- -

- -
160.000,00 160.000,00 
630.000,00 630.000,00 

. -
- -
- -

250.000,00 250.000,00 
170.000,00 170.000,00 
260.000,00 260.000,00 
190.000,00 190,000,00 
80.000,00 80.000,00 

110,000,00 200.000,00 
213.000,00 213.000,00 
320.000,00 500.000,00 

400.000,00 400,000,00 

- -
- -

110.000,00 110.000;00 
180.000,00 200.0dO,OO 
150.000,00 150.000,00 
256.000,00 256.000,00 
380.000,00 380.000,00 

- -
- -
- -

~ 

- -
- -
- -
- -
- -
~. -
- -
- -
- -
- -

370.000,00 370,000,00 

- -
- -
"sf\E:~ . -, 

-
130.000,00 130.000,00 
280.000,00 280.000,00 

CARAGUATATUBA 2 
3 

GUARUJÁ 
2 
3 

ILHA BELA -
ITANHAÉM 2 

MONGAGUÁ 
1 
2 

PERUIBE 2 

PRAIA GRANDE 

KIT 
1 
2 
3 

SANTOS 2 
3 

SÃO SEBASTIÃO -
SÃO VICENTE 

UBATUBA 

1 
2 
1 
2 

3 
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VALaRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

• 

•
 

~1lJ,~~ 
CARAGUATATUBA 

GLJARtlJÁ 

ITANH~éM 

MONGAGuA 

,)8 

2 

4 
6 

4 

2 

~;ic1;92a:'Q; ');~~}2,QQ~~,; 
3.076,92 3.076,92 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 
SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

APTOS. 
BERTIOGA 

1 2.375,00 2.375,00 
2 5.833,33 5.833,33 1.750.00 1.750,00 

3 2.991,45 2.991,45-

3 1.590,91 1.590,91 

2 2.12941 2.129;41 --
3 5.666,67 5.666,67 

4 7.142,86 7.142,86 2.857,14 2.857,14 

DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 

CARAGUATATUBA 2 

3 
5.460,53 5.460,53 3.809,52 

5.478,26 

3.809,52 

5.478,26 

GUARUJA 2 
3 

1 2.936,51 

2 

ILHA BELA 
:''''@f!f~j'"~o 

MONGAGuA 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

2 

KIT 
1 

2 
3 

2 
3 

1 
2 
1 

2 

3 

3.428,57 

3.090,91 

2.352,94 

7:'127;66 
. 5~833,33 0" 

2.936,51 3.400,00 3.400,00 

3.466,67 3.466,67 

4.122,22 4.2~2,~~ 
3.428,57 2.857,14 2.857,14 

3.090,91 2.444,44 4.000,00 

3.513,51 2.878,38 2.878,38 

4.000,00 4.166,67 

.7.-121;136 ",4;doó;oo 4d)o'd{oo' 4.'625;00 4.625,00 
6;132;Q8 '~,. ~ 

2.894,74 2.894)4 
2.250,00 3.333,33 
3.333,33 3.333,33 3.250,00 3.250,00 
4.571,43 4.571,43 4.827,59 4.827,59 

4.871,79 4.871,79 

CASAS DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 
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VALaRES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

~;1',;Í6~ot)~1ô6i";':''fitl1ó'0Q1~W "13~:óti;00*(r!~:(JO'i 
303;000'00 '/:f2Õ,()QQ 00< 

CASAS 
BERTfOGA 

ITANftA!M 

DORMS. 
.~ 

2 
3 

CENTRO ~".~~D~EM~A~IS REGiÕeS 

190.000,00,> ·270iOQO,Q0.· 
" .. i '.~30~I!~Êlció;~,1Ji~~~:ti "~~,O'~' .,' .' 

175.000,00 171>.000;00• 
MONGAGUÁ 

PERU{SE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

2 

3 
1 

2 

3 
2 

3 

500.000,00 500.000,00 

180.000,00 180.000,00 

480.000,00 480.000,00 

180.000,00 280.000,00 
370.000,00 370.000,00 

100.000,00 100.000,00 

210.000,00 210.000,00 

SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 

2 
3 

4 

1 

2 
3 

4 

300.000,00 300.000.00 
1.000.000,00 1.000.000,00 

150.000,00 150.000,00 

250.000,00 250.000,00 
350.000,00 600.000,00 

1.200.000,00 1.200.000,00 

•
 
DEMAIS REGiÕES APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO 

2 3'Z6.0DQ,OO 376.000,00
BERl'lOGA 

. Lf60;OOOiOOL160:00(kOQ. 3 
CARAGUATATUBA 

GUARUJÂ 3 680.000,0,0 680:000;00 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 

160.000,00 160.000,001 
MONGAGuA 2 420.000,00 420.000,00 

3 500.000,00 500.000,00 
.:i3. 'i"' ;:;·.!&tô.1õtt~;;,ji~~mti1h~tô~\~4 ;;~c;;;". 
KIT 75.000,00 80.000,00 

PRAIA GRANDE 1 165.000,00 165.000,00 165.000,00 165.000,00 

2 180.000,00 400.000,00 

1 300:000;'O:Ó":' 300;00Qíot);; (~295;00Õl~~'rt:?~~~lôi(j~ I;, ;'-. j ',;>';"~,~:,." i,! 
SANTOS 2 215.000,00505.000,00 

3 1.200.000.00 1,200.000,00 
SÃO SEBASTIÃO 
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VALaRES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 
BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

ILHA BELA 

DORMS. 
2 
2 

3 

• 
MONGAGUÁ 

PERlIlBE 

PRAIA GRANDE 

SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 

SÃO VICENTE 

UBATUBA 

2 

3 

4 

2 

1 

2 

3 
4 

NOBRE 

3.125,00 3.125,00 

~" "" 

5.000,00 5.000,00 

,-,.­

CENTRO DEMAIS REGiÕES 

2.200,00 3.333,33 

1.931,82 2.250 00 

2.117,65 2.117,65 1.666,67 1.666.67 

3.137,25 3.137,25 2.800.00 2.800,00 

2.9;1&;67 2.916,67 

2~375.00 2.700,Oa 

1.769,23 i.769,23 

2.785,71 3.733,33 

3.303.57 3.303.57 

"'~, 

3.000,00 3.000,00 

5.000.00 5.000,00 

.i2;l>22;47 " .,;M07"l69: 

2.500,00 2.500,00
 

1.944,44 4.285,71
 

6.000,00 6.000,00
 

APTOS. 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SANir,O,S 

SÃO SEBASTIÃO 
SÃtfViêENTe 

2 

2 

•
 
DORMS. 

2 

3 

3 

1 

2
 

3
 
3
 

KIT
 

1 

NOBRE 
5;013,33 '5.013,33 
10,642.20 10;642,20 

7.555.56 7.55556 

~ 

CENTRO DEMAIS REGIÕES 

2.162.16 2.162,16 

4.772,73 4.772,73 

5.050,51 5.050,51 

2.64286 2.642,86 
3.750,00 4.000,00 

2.037,04 2.037,04 

I Pesquisa Estadual - Junho / 20 I7 CRECISP - 62 - I 



VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CASAS 

CARAGUATATUBA 

GlJARl!JJÁ 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PERUfsE 

2 

3 

4 

500.000,00 550.000 00 
135.000,00 
250.000,00 

175.000,00 
250.000,00 

t:i:l:0QiOOQj$1\i",4:'fSQ.OD(J,<w. . 
130.000,00 135.000,00 

165.000,00 250.000,00 320.000,00 320.000,00 

220.000,00 560.000,00 

' ..; 

350.000,00 350.000,00 

106.000,00 106.000,00 

230.000,00 230.000,00 
355.000,00 355.000,00 

5 

2 

3 

1 
2 
3 

1 

liBATlIBA 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

292.000,00 
600.000,00 

95.000,00 135.000,00 90.000,00 

287.000,00 460.000,00 130.000,00 

230.000,00 230.000,00 120.000,00 120.000,00 

170.000,00150.000,00 

2 
3 

SANTOS 

APTOS. 

PERUIBE 

GUARUJÁ 

ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

• 

UBATUBA 
1 

2 
3 

185.000,00 185.000,00 

190.000,00 190.000,00 

400.000,00 400.000,00 
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

• 

ILHA BELA 

ITANHAéM 

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

3 
5 

1 
2 
2 

3 

4 
1 

2 

3 

2.890,17 3.055,56 

;00 
5.714,29 

3,552;63 
::';'8;.1.00'00 .. 

2.153,85 

3.125,00 

1.766,67 

1.916,67 

2.535,71 

ó :,,~~0.ftfi;oÓr·:· ~J)tlO;O';" 
2.461,54 2.166,67 2.250,00 

3.125,00 

1.766,67 

1.916,67 

2.535,71 
SANTOS 3 3.858,27 5.272,73 

SÃO SEBASTIÃO 5 1.422,76 1.422,76 
SÃO VICr;f*Te 1 

UBATUBA 2 

3 

1.562,50 1.650,00 1.600,00 1.600,00 

2.000,00 3.562,07 

APTOS. 

BERTlOGA 

DORMS. 
-"i 
2 
3 7.841,73 7.841,73 

5.697,67 

4.471,54 

5.697,'67 

4A71.54 

DEMAIS REGiÕES 

4.358,21 

3.333,33 

4.358,21 

3.333,33 

2 

3 

2 3.026,32 3.026,32 2.400,00 2.400,00 

3 5.050,51 5.050,51 

3 3.333,33 3.333•.33 
1 3.000,00 3.400,00 2.375,00 3.166,67 3.214,29 3.214,29 

2 4.100,00 4.600,00 3.623,19 3.623,19 

5,,1.ª5,14 5,*35.;14\: ;, 

1 

PERUIBE 

GUARUJÁ 
ILHA BELA 

MONGAGUÁ 

SÃ.O VICENTe 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

CARAGUATATUBA 

• 

UBATUBA 

1 

2 

3 

3.363,64 3.363,64 

5.128,21 5.128,21 

3.518,52 3.518,52 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LiTORAL 

_-o 

CASAS 
$i~fiit;i~, 

·Gc~~~:'.· 
• -<>i~"~ :.::"-i 

ILHA BELA 

MONGAGuA 

PERUIBE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

$~O\{re~t!l"j;g . 

UBATUBA 

1 

2 

3 
5 2.500.000,00 2.500.000,00 

155.000,00 
260.000,00 
320.000,00 

155.000,00 340.000,00 340.000,00 
260.000,00 
320.000,00 

APTOS. 

BERTIOGA 

CARAGUATATUBA 

OORMS. 

1 
4 
2 

3 

NOBRE 

1.sao;opÇhPO 1.380.000;00 
2SeaO,Oôô;OO' 2;6aO.OOÓi"OO 
414.000,00 414.000,00 

CENTRO 

-. 

200.000,00 220.000,00 
330.000,00 330.000,00 

360.000;00 360,000,00' 

;::260,0~fQP~';,;~(~'Õ:Óq?(j)o:-' 

- :1~2àQ~~.· ~no .1;'2e.Q;()111~1!lQl 
3 

4 

SANTOS 

ILHA BELA 

ITÁNFr~éM 

MONGAGuA 
RE~~lBE' 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 
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VALORES MÉDIOS DO W DE VENDA APURADOS NO LlTORAL 

CASAS 

ILHA BELA 

..~Q;'yJç.í$~~,« 
3 

1 2.214.29 
ITANHAÉM 2 2:.7,1.4.29 866~~7' '86,$~6''' 

3 3.500:;00 
1 3.000.00MONGAGuA 
2 2.666.67 2.333,33 2.586.21 

PERUIBE 

1 2.118,64 
PRAIA GRANDE 2 3.044,12 2.714,29 2.714.29 

3 2.750,00 
SANTOS ~.: 

SÃO SEBASTIÃO 4.583.33 

1 2.583,33 2.583,33 6.071,43 6.071,43 
2 3.714,29 3.714,29

UBATUBA 
3 3.200,00 3.200,00 

7.936,51 7.936,515 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGIOES 

f-_&_éR.....:.fl:.....:·,_~_.~_'A_-+_-~;"--:__ ""~""'~;'-':;êt-r0~<·~.;,.~; __~...,.,~ ....

• 
.".:..r:;r-'f""45""',l=.. ......:~_·__.....:. .........:."_·_'......:f_·.....: --I 

2 5.240,51 5.240.51 2.933,33 3.333,33CARAGUATATUBA 
3 4.342,11 4.342,11 

3 2.888,89 2.888,89
GUARUJA 

4 5.529.95 5.52995
 
ILHA BELA
 

.:. 
MONGAGuA 
pIiRq~~.· ":"'. ·,i.;: y: ._;":c..:;~':';' . "',"', " ···:~.~~~:c;·5·;~2:;::~~:;~~ 

PRAIA GRANDE 

SANTOS
 

SÃO SEBASTIÃO
 

1 2.857,14 2.857.14 2.545,45 2.545,45 

2 3.000,00 3.000,00 3.000,00 4.526,32 
KIT l ,-' .. 6i'000',oO' 6;Ôo'O;dO' 

1 4.400,00 4.600,00 

2 5.142,86 5.142,86 3.166,67 6.875~QO 7.500,00 7.500;00 

3 4.090,91 8.119\66 
1 3.000,00 3.000,00 

I Pesquisa Estadual- Agosto / 2017 CRECISP - 63 - I 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

CARAGUATATUBA 

GlfAR1iJaA 
ILHA BELA 

ITANHAÉM 
2 

3 
MONGAGUÁ 2 
Fte~Q{ElE . 

1• PRAIA GRANDE 2 

3 
SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 2 
SÃO VICENTE 

UBATUBA 3 
4 

APTOS. 

CARAGUATATUBA 3 330.000,00 330.000,00 
GUARUJÁ 

ILHA BELA 

230.000,00 230.000,00 120.000,00 120.000,00 
220.000,00 220.000,00 

180.000,00 180.000,00 
230.000,00 280.000,00 

"~~~ltiO'>1:ge;ooo,oó' ~1Jo.oao;oo 
.~D~~.Qc> ~ ~ 

125.000,00 
160.000,00 
400.000,00 

160.000,00 
190.000,00 

160.000,00 
190.000,00 

120.000,00 
128.000,00 
165.000,00 

315.000,00315.000,00 
1 
2 

1 

1 
2 

1 
2 

KIT 

1 

2 

3 

1 
2,

SANTOS 

PERUfsE 

UBATUBA 

MONGAGUÁ 

SÃO VICENTE 

PRAIA GRANDE 

SÃO SEBASTIÃO 

,- ".,' ­

320.000,00 320.000,00 

2.200.000,00 2.200.000,00 

140.000,00 210.000,00 

250.000,00 430óOOOOO 
75.000,00 180.000,00 

90.000,00 122.000,00 

150.000,00 380.000,00 140.000,00 140.000,00 

350.000,00 350.000,00 

500.000,00 1.650.000,00 

•
 

I IPesquisa Estadual - Setembro / 20 I7 CRECISP - 62 ­
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- -
- -
- -
- -
- -

- -

- -

- -
- -

- -

- -

t 
"• 

.~ 

VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

~~8-:-~~~;~~~=j:-,~._l;,~~~~~RI~~,S~'7~·E~~~.8f:~~i~r~~N~~~~B~~~'~~"~~~~~~~~~~sCi~:~~~~~R~~~~ ~!~E~I~ES,
 
4 3.112,03 3.112,03
 

CARAGUATATUBA 2 3.230,77 3.800,00
 
GQARUJÁ 3 1.750,00 1.750,00
 
ILHA BELA
 

2 2:$83;~ITANHAÉM '~,:~~3;~5
 
3 1,6'66.67 3;58~'i~' ..
 

MONGAGUÁ 2 1.250,00 2.636,36
 
PERufBE
 

1 3.050,00 3.050,00
 
PRAIA GRANDE 2 2.083,33 4.338,46
 

3 2.333,33 2.333,33
 
SANTOS 

SÃO SEBASTIÃO 2 3.764,71 3.764,71 

3 7.857,14 7.857,14UBATUBA 
4 2.500,00 9.166,67 

DE~AIS REGIOESAPTOS. DOR~S, NOBRE CENTR~ 

2 2.241,38 2.241,38 
BERTIGGA 12.686.57; 12,686,'673 

9;04762" ;17,287,234' 
CARAGUATATUBA 4.342,11 4.342,113 

GUARIJJÁ 
ILHA BELA 

ITANHAÉM - -
1 3.555,56 3.555,56

MONGAGuA 
2 2.794,12 2.794,12--

PERUIBE 
~ -- -

4.000,00 5.000,00 

3.555,56 3.555,56 

--
3.272,73 3.272,733.714,29 3.809.52

PRAIA GRANDE 
2.692,31 3.709,68 

2.217,74 2.217,74 
2.357,14 4.444,442.647,06 3.552,63 

--
-, ' 

SANTOS
 

SÃO SEBASTIÃO
 1 4.883,72 4.883.72 -
1 --SÃO VICENTE 
2 2.466,67 2.466:;67 -

3.000,00 3.000,005.750,00 5.750,001UBATUBA 
4.000,00 4.000,002 3.937.50 3.937,50 -

II Pesquisa Estadual- Setembro / 2017 CRECISP - 64 ­
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SÃO SEBASTIÃO 

~;l:"·t~l(~q~1!~";;'ti 

UBATUBA 
2 

3 

4 
700.000,00 700.000,00 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

MONGAGuA 

!~i;ij: .'~~~liJlE!E':;:;: 

PRAIA GRANDE 

135.000,00 

•
 

•
 

UBATUBA 
1 

2 
3 

265.000,00 450.000,00 

150.000,00 

180.000,00 

386.000,00 

190.000,00 

430.000,00 

386.000,00 

I Pesquisa Estadual - Outubro / 2017 CRECISP - 61 - I 
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VALaRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL : , - S~G f 1( 
~ ... ~-,,_ .._......... -- .,.
 

• -_0 ._~. _,o =­

MONGAGUÁ 

PRAIA GRANDE 

UBATUBA 
2 

3 
4 

4.827,59 

• 

UBATUBA 
1 
2 
3 

4.076,92 5.921,05 

3.333,33 

3.103,45 

4.948,72 

4.634,15 

6.323,53 
4.948,72 

I Pesquisa Estadual - Outubro /2017 CRECISP - 63 - I 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL <,,~S~CI1(...... ,,-.. .....
_._.~,. .__.:~-- -- ~ 

• 

CASAS 

SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 

2 

3 

4 

5 

595.000,00 

850.000,00 

595.000,00 

850.000,00 

180.000,00 180.000,00 

280.000,00 280.000,00 

• 

I Pesquisa Estadual - Novembro / 20 I7 CRECISP - 60 - I 



VALORES MÉDIOS DO M' DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

•
 

•
 

2 2.959,18 2.959,18 4.000,00 4.000,00 

UBATUBA 3 4.250,00 4.250,00 2.750,00 3.916,67 

4 4.047.62 4.047,62 2.533,33 5.416,67 

5 6.746,03 6.746,03 

APTOS. OORMS. 

I Pesquisa Estadual- Novembro / 2017 CRECISP - 62 - I 



VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

•
 

•
 

190.000,00 
360.000,00 

190.000,00 
360.000,00 

330.000,00 

900.000,00 900.000,00 
4.950.000,00 4.950.000,00 2.550.000,00 2.550.000,00 

2 
3 

4 
5 

UBATUBA 

SÃO SEBASTIÃO 

.~I.~~ 

PRAIA GRANDE 
\C",Z;.J~~.r~·· . 

MONGAGuA 

:"j~t~ám§~!d,ª/;'f:?jr~; 

ILHA BELA 

gf~;~~~~mtt~Mê,t;·ti;~ 

MONGAGuA 

PRAIA GRANDE 

95.000,00 95.000,00 
280.000,00 280.000,00 

, ....., .. 
L._ ; < _",.;'~~,;-:;,:;;~;,; -:~~.:n ;~'. ~::r,;-~,s~,;~_: 'J;,t;:~,~.~.~ 

UBATUBA 
1 

2 

3 1.100.000,00 1.100.000,00 

170.000,00 
200.000,00 

170.000,00 250.000,00 250.000,00 
200.000,00 

I Pesquisa Estadual - Dezembro / 2017 CRECISP - 62 - I 
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 
;' !J.~."... .

,----------,------,----------r-----------,--------=--..;.
DEMAIS REGIOES l 

~ 

t 

• 2 2.714,29 2.714,29 

UBATUBA 3 2.000,00 2.000,00 

4 6.000,00 6.000,00 

5 8.684,21 8.684,21 7.264,96 7.264,96 

• 
UBATUBA 

1 
2 

3 9.401,71 9.401,71 

3.400,00 

3.636,36 

3.400,00 

3.636,36 

3.571,43 3.571,43 

IPesquisa Estadual - Dezembro / 2017 CRECISP - 64 - I 
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. I
 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL '5d,O In' 

•
 
UBATUBA 

APTOS. DORMS. NOBRE 
{;F·~~tf[:~~'t,~it~,.:~·'··, ';{.97Q:ôô.oiõtli;11'1'YlQ;OfQ:QOiôQ" 
CARAGUATATUBA KIT 

3 580.000,00 580.000,00 

DEMAIS REGIOES 
, itit~lii~.~.611I~;&J~O 

200.000,00 200.000,00 

•
 MONGAGuA 

M~~~~~ggtI1t~Jilii~,t,0;: 

PRAIA GRANDE 

UBATUBA 
800.000,00 800.000,00 

160.000,00 160.000,00 

I Pesquisa Estadua1- Janeiro / 2018 CRECISP - 61 - I 



• 

VALaRES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

• 
PRAIA GRANDE 

2 
3 5.333,33 

IPesquisa Estadual- Janeiro / 2018 CRECISP - 63 - I 



VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 
.' 

•
 

•
 

UBATUBA 1.500.000,00 1.500.000,00 

1.500.000,00 2.300.000.00 

450.000,00 450.000,00 
'i"'fªtJ~~b~I~~!rflIIQ~[ã~1i:L 

230.000,00 230.000,00 

UBATUBA 2 420.000,00 420.000,00 199.000,00 199.000,00 

I Pesquisa Estadual - Fevereiro / 2018 CRECISP - 61 - I 
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 
§~o '.1 f 

• 2 

3 

1~IBc_tê'tí:ngl* ~ifi~~A~~~ 
2 

UBATUBA 3 

5 

• 

I Pesquisa Estadua1- Fevereiro / 2018 CRECISP - 63 - I 



• 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

, 

!-1,. 
i 
i 

i' 
[ 
~ 

i 
i 

UBATUBA 
1 
2 

3 

>J~ ' ... '<.,'; .. ,""_, .f.-.: _~;;.~"'""': "_,:_~"_,.,.,, __ ', _ 'c 

250.000,00 250.000,00 
160.000,00 

290.000,00 

320.000.00 
290.000,00 

\ 

•
, 

I
 

I 

I 

t 
l, 

t 
l 

165.000,00 165.000,00 

1 Pesquisa Estadual - Março / 2018 CRECISP - 62 - I 



------------==f=--'J-r1 

•
 

VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

SÃO SEBASTIÃO 

i;~;~~lWlç§l~J;jfê~~'KJ 

UBATUBA 
1 
2 

3 

5.000,00 5.000,00 
3.272,73 

2.761,90 

4.923,08 3.666,67 3.666,67 

2.761,90 

IPesquisa Estadual - Março / 2018 CRECISP - 64 - I 
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VALaRES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

• 
UBATUBA 

DEMAIS REGIOES ~I 

l 
~ r, 
I 
}" 

~ 

•
 MONGAGUÁ 

:~~~._.~,\"1~,'~ 

PRAIA GRANDE 

IPesquisa Estadual- Abril / 2018 CRECISP - 60 - I 
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• 

VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

MONGAGuA 

UBATUBA 

I Pesquisa Estadual- Abril / 2018 CRECISP - 62 - I 



•
 

•
 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

350.000,00 350.000,00 

170.000,00 180.000,00 

100.000,00 100,000,00 

']26'Ó:ô'b1i;~Q~1kr2iiºrQI~~[aI;&'f;;'·'~'~ÊW.~~jlG~t\V;~L···:·' 
2 

APTOS. DORMS. NOBRE CENTRO DEMAIS REGiÕES 
7';;);,~~~~~~~"~.';~'~.~ }:§5ÔiêQ:Qt~ô;~i$&~IÔQQtQ,Õ'~~~;~'íQfº~~i1B~I'5It<ttíl.;:;~~~:;_, 
CARAGUATATUBA 

I Pesquisa Estadual - Maio / 2018 CRECISP - 61 - \ 
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VALORES MÉDIOS DO M2 DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

2.750,00 

•
 

I Pesquisa Estadual- Maio / 2018 CRECISP - 63 - I 
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VALaRES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 
5~C. (~'( 

• 
UBATUBA 

• 

I Pesquisa Estadual - Junho / 2018 CRECISP - 60 - I 
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• 

• 

VALORES MÉDIOS DO MZ DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

L1BATUBA 

IPesquisa Estadual- Junho /2018 CRECISP - 62 - I 
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VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

UBATUBA 

APTOS. 

f'!h$ a,<; ~ 
.~-

rr~~. SeiO ( 1('.. .............- ... 

300.000,00 300.000,00 

UBATUBA 
1 

2 

3 

380.000,00 380.000,00 

130.000,00 

300.000,00 

425.000,00 

130.000,00 

418.000,00 

425.000,00 

290.000,00 290.000,00 

•
 

I Pesquisa Estadual - Julho / 2018 CRECISP - 61 - I 



VALORES MÉDIOS DO M' DE VENDA APURADOS NO LITORAL 
' . .'.' 5J.,C ( 1'(

• -l> •.....•...••.. • 

r---::-:--=-=-=--------r:::-=-:::--::-~-------r-----:----.,-D-E-M-A-IS-R-E-G--cIÕ;;-E~S--; ....; 

• 
UBATUBA 

2 

3 
4 

2.071,43 

2.000,00 

4.761,90 

2.071,43 

2.000,00 

4.761,90 2.068,97 2.068,97 

DEMAIS REGiÕES CENTRO 

•
 

UBATUBA 
1 
2 

3 
6.785,71 6.785,71 

2.280,70 
4.000,00 

4.250,00 

2.280,70 
5.971,43 

4.250,00 

4.603,17 4.603,17 

IPesquisa Estadual- Julho 12018 CRECISP - 63 - I 
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SÃO SEBASTIÃO 

UBATUBA 

PRAIA GRANDE 

3 
4 

5 

550.000,00 
750.000,00 
850.000,00 

550.000,00 
750.000,00 
850.000,00 

--------------L..,~30 I 
I----------------=------------------=-d-~ q 

VALORES MÉDIOS DE VENDA APURADOS NO LITORAL 

r----------,-----,--------------,-------------,----------:::---
-~ 

•
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-------~---------! 

VALORES MÉDIOS DO M' DE VENDA APURADOS NO LITORAL 
.' 

•
 

•
 

UBATUBA 
3 
4 

5 
3.086,42 

2.833,33 

3.086,42 

2.833,33 

IPesquisa Estadual- Agosto I 2018 CRECISP - 64 - I 



25/1212017 r'-rzap - Tendências do mercado imobiliário, compra e locação""" imóveis. 

J 
IN_ PESQUISAS E CALCULADORA PAINEL FIPEZAP NOl1_ IMPRENSA 

RELATORlOS' DE ALUGUelfipezap Q. 

ÚLTIMAS NOTIcIAS VER TODAS 

Indice FipeZap de novembro 

aponta sexta queda consecutiva ... 

Indice FipeZap registra leve alta 

no preço de ... 

Preços de imóveis comerciais 

mantém trajetória de declínio ... 

Maioria das cidades monitoradas 
apresentaram retração nos preços no 
mês; maiores reduções foram no Rio... 

No acumulado dos últimos 12 meses, 
entretanto, preço médio dos imóveis 
residenciais acumula quedas de ... 

IV,,,,..~_~_.....,·--••,_.~,A.~,"""""""""",,,,,,~,,,,,,,,~,,,,~~,,.~,,,,,,,",,,,,! 

Preço médio de imóveis comerciais à 
venda recuou 0,67% em outubro, 
enquanto o preço de ... 

'f"IT'··.""'~-'~""'~"'~r~'-"'-""""',1<'.~-,:-""",,~""'.e,.o',7"_"''''''''''''''r 

" ~ íNDICE DE VENDA INDICE DE LOCAÇÁO rAI3ELA DE íNDICES 

VARIAÇÃO DO [NDICE FIPEZAP - VENDA 

DORMITóRIOS 

.... Todos . 40 % 

FIPEZAP VENDA: <'8 '1"/( - jun 2012 a nov 2017 

CIDAOEJ\.OCAIS 

FIPEZAP VENDA 

30 % 

20 ,\" 

,.. ~ 

• 0 ' 

.0 .... 
00' 

. 
~ - -. 

COMPARAR COM íNDICE 

Nenhum 

10% 

o ~. 

f • 
I •••• 

.'.'.' 
:•.!' •• -

IUN 10Il NOV 

!(II} 

~H2011 r[VZDI<;ILJI ~V14 D[l2(l14 NIl,I~Olí 

101 ~ 

M" 
lOI05 

ACO JAN ll,l17 JI,;r.Z017 

J{}11 

ANO ATUAL '.. '2 MESES ,. TODO PERIODO 

<: COMPARTILHAR ,1-',1 .,_, 'D ENTENDA O GRÁFICO 

_.\If::":"'-'-:­
a'!"'\I" ."':,. 

.-­
-

-­ ./ 

VARIAÇÃO DO INDICE FIPEZAP - LOCACAO 

DORMITÓRIOS 

..... Todos 

CIDADE/LOCAIS 

FIPEZAP LOCACAO 

<: COMPARTIL HAR 

FIPEZAP LOCACAO: 98138'% - fev 2008 a nov 2017 

ANO ATUAL 12 MESES • TODO PERIODO 

C.f\ 
g.;

:CJ 
lU 
O' 
...:. 

-'" 
<>1\ 

f;"COMPARAR COM INOICE 

( 

htlp:/Ifipezap.2apimoveis.com.brl 1/4 
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~50% . • .,.... .)
"Nenhum .,

• 

100 % 

50 % 

0% 
rtll~OI)$ "io.... 

NO!! 

II,CO 

2009 

.... ,11,11010 n\<zoll NO',! 

.'011 

AGQ 

,[012 

MA/'O\' rlYl,)\~ ~'rN ..co 

l(ll; 

r,j 

~AJ.zoJ~ nV21')l7 

<>0';' 

ENTENDA o GRÁFICO 

INDICES FIPEZAP ­ CIDADES 

Venda 

CIDADE/LOCAL 

FIPEZAP VENDA 

SAO PAULO 

BELO HORIZONTE 

BRASILlA 

NO 
M~S 

"i, i 

•. 1 

NO 
ANO 

-0.54 

-2.51 

12 
MESES 

-{lA 1 

, 4.' 

-2.63 

36 
MESES 

-4.69 

locação 

CIDADE/LOCAL 

FIPEZAP LOCACAO 

SAOPAULO 

BELO HORIZONTE 

NOM~S 

-0.14 

-0.34 

NO ANO 

·0.18 

,.. 1-./ 

12 MESES 36 MESES 

-0.81 -7.12 

-3.09 

Mostrar mSI!'l cidades • 

CAMPINAS 0.0 -0.67 -0.62 

CONTAGEM -0.32 -0.91 -1.06 

CURITIBA 1 ~14 1 )2 

FLORIANOPOLlS i,;{< ,l I) -114 

FORTALEZA f,'h -3.34 -3.38 

GOIANIA -:'1 í)'J ~J ~J~' t -H. 

GUARUJA -0.05 -0.74 -0043 

GUARULHOS ('" !LI3 .<' -'.62 

NITEROI -0.21 -3.27 -3.21 -7.6 

OSASCO -0.09 -2.54 -2.5 -1.63 

!!.jf ......
 
iUI 
!~ = I 

8Jia 
CJ'Ij ­
!'J

I~ 

E 
( 

hltp:/lfipezap.zapimoveis.com.brl 
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Venda " ­PORTO ALEGRE -0.03 -0.26 -0.18 4 nn 

PRAIA GRANDE ':v: -, !) , >' '1')1.\ 

RECIFE .y., -1.17 -0.76 1", 

RIO DE JANEIRO -0.37 -4.21 -4.28 -7.08 

SALVADOR -0.07 -0.66 -0.39 _11.\ 

SANTO ANDRE -0.06 -0.62 -0.52 1\ )1 

SANTOS -0.27 -0.67 -0.6 /; 

SAO BERNARDO DO 
CAMPO -0.15 0.0 

SAO CAETANO DO SUL ).':'j -1.4 -1.13 :.,j-~ 

SAOVICENTE -0.46 -1.83 -1.92 'j ,l:~ 

VILA VELHA ' 1(, '1 ~:. '-)1. 

VITORIA -0.49 -0.57 1 I ~~ / 

Mostrar mf!lt\OS Cidades 

o INDICE FIPEZAP ~ 

Resultado de uma parceria formada em 2010 entre a Fipe e o portal ZAP. o índice FipeZap de Preços de Imóveis Anunciados é o 
primeiro indicador a fazer um acompanhamento sistematizado da evolução dos preços do mercado imobiliário brasileiro. Utilizando 
uma base de dados confiável e robusta, tornou-se referência como fonte de informações sobre o setor, tanto para as famflias, como 
para agentes do mercado e analistas. 

COMO É FEITO O CALCULO 

Mensalmente são coletados milhões de anúncios de venda e locação, para imóveis residenciais e comerciais. Após rigoroso 
tratamento estatístico, são consideradas apenas as informações adequadas. A partir daí, são calculados os preços representativos 
de cada uma das cidades contempladas que, seguindo ponderações específicas, são agrupadas e acompanhadas ao longo do 
tempo, com a evolução dos preços sendo mensurada por meio do Indice FipeZap. 
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Dentre 100 cidades do país, Bertioga tem maior valorização 
imobiliária 

(.'~ 
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Seja o primeiro de seus amigos a curtir isso. 
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26 27 28 29 30 1 2 

3 4 5 6 7 B 9 
Dlvulgaçãonmp,ansa de BettJoga 

10 11 12 13 14 15 16BERTIOGA - Pelo segundo ano consecutivo. a valorização imobUiana de Berlioga (SP) se toma destaque na edição de maio 

da revista Exeme, da Editora Abril. Uma das praias da Cidade está entre as 100 plincipais pesquisadas em todo o pais. De 
17 lB 19 20 21 22 23 

lodo o Estado de São Paulo foram avaliadas 32 cidades. como o municlpio berlioguense obteve a maior valorização no 

preço do metro quadrado de imóveis novos no ano passado. Nos últimos 12 meses a aka foi de 34,7%. Em 2013, de 24,6%. 24 25 26 27 28 29 30 

Ao total. o preço médio do metro quadrado no ano passado foi de R$ 8 mil. 
31 1 2 3 4 5 6 

Na publicação da revista, nenhuma das 100 cidades brasileiras pesquisadas valorizou tanto quanto Berlioga. De acordo com ~ 
o prefeito Mauro Oriandini, isto é reflexo dos inveslimentos públicos em mobilidade urbana e infraestrutura. :~ RJ 

e;,O 
Em 2013, a Fundação Instiluto de Pesquisas Econômicas (Flpa) avaliou a Cidade no momento em que a avenida Anchieta f'o... 

:­
se encontrava em reurbanização. Já no periodo anterior, o Prefeito lembra que a primeira fase de reurbanização da orla da 

,. ~ 

praia, que se localizava do Forle São João alé a Pista de Skate, com 1.200 metros. estava concluido. "Hoje já estão 

praticamente concluldos mais BOO metros até a Avenida 19 de Maio e outros 800 metros no Canal de Berlioga, totalizando 

mais de 2.800 melros de nova paisagem". diz. 

~ Segundo o secretário de Obras e Habitação, Ideval Gorgõnlo Primo, o Miranda. outro investimento do governo municipal que 
N 

reflete na valorização imobiliária é a obra de implantação em andamento das avenidas Marginal Norle e Sul. da SP-55 '-./ 
(Rodovia Rio-Sanlos). no bairro Vista Linda. "Trata-se de um complexo viário que vai facilitar a circulação de veiculos e 

http://santaportal.com.br/9498-dentre-1 OO-cidades-do-pais-bertioga-tem-maior-valorizacao-imobili aria 
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Pesquises ne região
 

Houve avaliaçAo também de outras cidades da região, como Santos, que teve avaliaçAo imobiliária de 1,4%, e Guarujá com,
 

3,90/0. A alta em Bertioga foi impulsionada pela Riviera de São Lourenço, onde o melro quadrado no M6dulo 8, por exemplo,
 

ultrapassa R$ 24 mil. Entretanto, mesmo sem considerar a Riviera de São Lourenço, Bertioga ainda se mantém como a
 

cidade com a maior valorizaçAo em imóveis novos, com preço médio do metro quadrado em R$ 8 mi, enquanlo em Santos é
 

de R$ 6.798,00 e em Guarujá, R$ 6,253,00.
 

[=;-~:(l,).-lt~.~ 

Mais notícias da Baixada 

~ 
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. "Natal especial em dobro: 
Mãe e filha fazem . . . "li;' ,,_'"o 00 d" 25 d' 

'" dezembro 

--........ 
'''''';, ~::~1""" ...~,P:l'· 

"'SCAlIZAÇÓ 

Operação da Polícia 
Rodoviária autua 49 
motoristas em Guarujá 

só CARTAo 

Cartões do VlT serão 
vendidos apenas na 
máquina a partir desta terça­
feira (26) 
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GNATAl!I'I 

Papai Noel mergulha no 
Aquário e manda 
mensagens de paz e de 
preservação da natureza 
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ConltjtoI _j_"orno el 
BertI0'93· SP 

Buscar Receba n01lsa edlçllo dIgitaI. SIGA NOS '" 
l'\L:. ."' .; '.... r'" ': :",' ,_.'.~ ' ...C>. 

'i ""'o'''''-'r''''''''''-'Irl.b,',''.:, ia 
Um jornal de Opinião 

HOME COLUNAS ESPORTES FATOS E MOMENTOS GERAL INFRAESTRUTURA POUTICA ANUNCIANTES FALE CONOSCO 

Os Investimentos públicos que vêm ocorrendo em Bertloga ao longo dos últimos cinco anos vêm dando resultados posi\lvos que vão muito além da melhona da 

qualidade de vida para cidadãos e mais atrativos para tUristas. Os negócIos imobiliários também e!ilão se 

aquecendo 

Recentemente. a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (F!pe) divulgou pesquisa. publLcada na revisla 

Exame da Editora AtJrtl, do dia 14 deste mês maiO, com o resultado da análise do mercm10 imobllláno de 82 

das maiS Imponantes cídarJes do paIS, entre elas Ber1loga. e que respondem por 351:lfr, da população e metade 

do PrOdulo Interno Bruto /PIB) brasileiro. 

Entre as 25 cIdades do Estado de São Paulo pesqulsadas, Bertloga é a que teve maior valorização dos preços 

de imóveis no litoral Em 2013. foi de 24.6%. O motIVO, segundo especialistas, é a valonzaçào con!lPU2 o 

investimentos publicos em segurança e infraestrutura. o que atrai mais compradores. 

Para o prefeito de Berlioga, Mauro Orlandlni. a Cidade VIve um excelente momento, não somentl3 por conta dos 

lIweshmentos publicos, mas também pelo pape( de destaque na Baixada Santista, com a posslbilrdade de 

Investimentos fp.derals na região metropolitana. ~Bertjoga faz parte de uma das principaís reglóes 

metropolitanas do pais, o que jO reflete positivamente em seu desenvolvimento' 

Sobre os Ulvestimentos públicos, o prefeito destaca as obras de reurbanizaçâo da orla da praIa e a duollcação 

da Avenida Anchieta. "Nào são somente obras de embelezamento, que atraem tUristas. e de mobIlidade que 

favorecem o deslocarnenlo de moradores, mas também estruturantes. como as galerias de drenag8m. Que vão 

permítlr a pavimenlaçào definitIva de ruas ()as proxlmidades~ 

p;;;: -r"~~;* 

<li 1.1. Comercias ajudam MISs Mirírn a realizar sonho 06104/201712:01.02 

Bertloga é destaque na Flpe 

28/051201412.0435 ARl!á>;à:>·Fob:CWt:w_ o 326B 

Fipe destaca valorização imobiliária acentuada em Bertioga 

Estudo vincula valorização ao conjunto de obras desencadeadas na cidade, e que estáo sendo intensificadas 

Os investimentos um segurança também foram destacados por Orlandini, que criou no ano passado a Secretaria de Segurança 8 Cldadanía Uma das metas da 

nova pasta é o fortalecimenlo da Guarda Civil Municipal. uTrala-se de um importante apoio ao trahalho ostensivo realil.i!do pelas poliCias, o que aumenta a 

sensaçao de segurança da comunidade~ 

O aumerrto dos pontos de i1l1minação na Cidade é outro proj~to tia munICipalidade que está sendo IInpl';Jntado e que. na opInião da prefeito, também reflele em 

StJgurança, "Implantamos nla,s de 200 pontos de Ilwninaçãr) em diversos bairros. Além disso toda í:l Ciclovia que faz parte da obra da Avenida Anchieta, totalizando 

seis qUIlômetros, tarnbém será Ilummada" ,r~._, 
Sem surpresa 

Para o diretor da R Amaral A&50clados, Rodotro Amaral. r) resulladl) da pesquisa não foí surpresa Ele explica que a valorlzaçao 1105 imovels na Cidade não e fruto N 
do boom lmobillano Que ocorreu na cerca de sete anos -A realldade de Benioga hoje é bem olfEuente. porque não sofreu a eufofl<1 Imoblliána, que fOl3bsorvida na r1~ ~ 

()'I 

~ 
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Cidade pela Riviera de Sêo Lourenço 41 .,• 
Com a saturação das imóveIs no loteamenlo e passada a euforia Imobiliána. os Inv~stldores começaram a ocupar outros bairros, como São Lourenço, Indal.:! e o 

Cenlra, de acordo com o diretor. MEm paralelo. neSSe período a municipalidade reiorçou os investimentos em obras de infraestrutura, o que atrai InvesUdores" 

afirmou. reforçando que os tmóveis sêo de alto padrão de qualidade e com preços compat!veis 

Avenida Anchfeta 

Um bom exemplo oesses investlmentos, de acordo com Amaral, é a obra de duplicação da Avenida Anchieta. Com a execução completa dos serviços. que além da 

dupliCação também contam com implantação de canais de drenagem. cidovia e ilumlfwç~o, a 'Via poderá ser comparada a AvenIda Paulls1a, .,a Capital que 

concentra grande quanlidade de imóveiS comerCiaIS. "A Avenkja AnchIeta será .a 'vadeIe' da Cidade e, com certeza, já está atraindo Investimentos em imóveis 

residencIais, comerciaIs e de serviços e que trarão reflexos positivos para as prÓXlnltlS três décadas" 

E essa característIca da Avenida AnchIeta Jé era observada pelo preieito Orfandlnl htl cerca de 20 anos, ~Em sua pnmeira administração ete prolongou a via até o 

bairro lndaiá, o que Ja garantiu grandes l1lveslimentos. Essa Avenida está eslrafegicamente localizada, próxImo ~ orala, o que fa\lorece a !mplantação de Imóveis 

residenciais. e é a IIgaçào entre os bairros, o Que favorece a construção de comércios" apontou Amaral. 

Produto 

Os corretores de lmO....sls consideram Bertioga urn bom produto para us negoClos Llndornar Rodrigues de AraUJO. propnetárm da lindo Im6vels, destaca algumas 

caractenstlças naturais, como 11 proximidade com São Paulo e Santos e a possibilidade de implantação de pródlos. "As mudanças Que vêm ocorrendo, como a 

reurbantlaç~o da orla da praia e as obras de infraeslrulura, também s~o rnUll0 importantes~ 

o corretor Joâo H€l1nque Ângelo ainda deslaf..;a outras obras' "a Prefeitura vem ampliando a rede de iluminação. o que renet~ na segurança e JJ:iSO é mUito 

Importante para quem quer investir na Cidade~. CO"lltJnlou. 

Prêço por bairros 

A pesquisa d.a Fipe divulgou tambêm o ....alor médio do preço do melro Quadrado em Bertloga de imóveis usados: R$ 4,944,00. Em Santos, o valor é de R$ 

4.397,00, em GuaruJá, RS 3.912.00: e em Pr... Grande, R$ 3 191,00. 

o bairro com o metro quadrado maIs valorizado para Imóveis no.... os é a Ri ....iera de 5.30 Lourenço, com valores entre R$ 11,000,00 a R$ 12,000.00 E as regiôes 

com menor ....alor do metro quadrado, também para imóveiS novoS são Maitinga e RIO da Praia, com valores entre R$ 2,700,00 a R$ 3.800,00. 

li 
Comente a Notícial 
Seu nome, 

Seu e--matl. (não divulgaremos o seu e·mall) 

Seu comentario: 

Enviar 

Comentários 
Alnrja não eXIstem con1t~ntários para esta noticia. 

o 
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Geral
 

Em seis anos, Bertioga somou mais
 
10 mil pessoas à população local
 

Com os atuais 5~942 hab~antes.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

BertlOQ,õ 
iliiijiimTlCIilmur. 

N a semana passada. o 
Instituto Brasileiro 

de Geollrafía e EsUtistica 
(IBGE) divulgou as estimati­
vas populacionais atualizadas 
e, em Bertioga. o número de 
habitantes saltou para 57 .942. 
Desde o illtimo censo reali­
zado pelo órgão, no ano de 
2010, este número representa 
um aumento de 21%. com a 
inclusio de 10.297 moradores 
à cidade. 

Na prática, a mudança nào 
se restringe apenas à estima­
tiva populacional - já que isso 
também reflete no aumentada 
demanda dos mais variados 
setores e. consequentemente, 
na necessidade de invt'stimen-

I
 

Bertiop ­
~.m"~.~•.I'!!1 

...~!'O. ~f!I!~ 
'Oll 48.997 
012 50.304 
OIJ 53679".'''''...• '" ",.,' ~ .. ".J!" -. '-'''''''< " 

'014 55.J38'-ois -"·56": SSS·­
'016 57.941 

ro Rodolfo Amaral, li porque 
a ampliação somente ocor­
re "quando há um aumento 
expressivo de moradores, pois 
a tabela de enquadramento de 
repasses do FPM tem faixas 
populacionais elásticas e, de 
um ano para o outro, dificil ­
mente uma cidade sai de uma 
faixa para outra". 

II 7' r t 262::_[ 

-CI, 

em infr&KbUtwI e segurança. 
A pesquisa revelou, na Ipoca, 
que o valor médio do metro 
quadrado dos imóveis usados 
era de RS 4944,00 Amda. que 
o bairro com o Illetro quadrado 
mais valorizado para imóveis 
novos ela a Riviera de Silo 
Lourenço, com valores entre 
RS 11.000,00 a RS 12.000,00.
I' as regiões com menor ,,-alar 
do metro quadrado de imó"l!is 
novos eram Maitinga e Rio da 
Praia, enm RS 2.700,00 a RS 
3.800,00. 

Aliado à valorizaçAo dos 
imóveis, Bertioga também 
possui uma série de l.imi.taç~s 

para a ocupação de solo de\"i­
do à legislaçio ambiental, e 
05 novos moradores precisam 
se adequar a esta realidade 
nAra vn.J'tlT nn mnnirinin n 
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~ o Fundo de PUtícipaçio dos Administraçio e Finaaças 
Municípios (FPM). Apesar acrescenta: ·Uma parcela 
do aumento populacional. o significativa desse aumen­
valor do repasse deve perma­ to populacional acontece por 
necer inalterado. conforme meio de invasdes em .ireas de 
infonnou o secr!!lário muni­ preservação permanente. como 

~cipal de Administração e o bairro Slo Joio, na regiiloEm 2014, a FundaçãoFinanças. Fernando Moreira sul do município; e o bairrolnstituro de Pesquisasde Oliveira. No aDO passa­ Chácaras. na região mlfdia,a­Econômicas (Fipe) divul­do, segundo dados do Portal grB\'ando os problemas sociais Sou uma pesquisa na qualda Tnnsparéncia do governo do município e aumentando o Bemoga figurou como a cida­federal, o município recebeu nsco de crescimento desorde­d. de maior valorizaçilo deRS 20.792.131,49por meio do nado. que podera traZl!T sérias preços de imóveis no litoral,tundo. A razlo para o repasse consequindas no futuro". na ordem de 24.6%. Segundonlo sofrer alteração, segundo O secretário demcou qu.,"pfCialiltas. as possíveis cau­explica o consultor financei· nos municípios da regiAo. sas seriam os investimentos 

~~WÍ>~~~\j\j~~~ 

"Uma parcela significativa desse 
aumento populacional acontec~ 

por meio de invasões em áreas d~ 

preservaçào permanente, como o 
bairro São João, na região sul do 
município; e o bairro Chácaras. 
na região média, agravando os 
problemas sociais do município e 
aumentando o risco de crescimento 
desordenado, que poderá trazer 
sérias consequéncias no futuro". 

FtI'IWMIo MJrera de ().a"a 

secretá"o de Aínns~ao eFI'lénÇaS 

inva5Õ@S e a ocupaç~ desor­
denada aumentaram signifi­
cativamente a demanda por 
polftici5 sociais, especialmen­
te saúde. educasl0. babitação 
I' segurança. NÉ fundamental 
investir fortemente em pla­
nejamento urbano, monitora­
mento e conlrOle das ireas 
de proteçio ambiental. Neste 
último aspecto, é necessário 
buscar parcerias com o gover­
no do estado e implantar uma 
politic a de tolerância zero con­
tra invasdes·, afinna Oltveira 

A pref.itura 010 possui 
infonnaçOes de quau os bair· 
ros que mais crescKam nos 
últimos anos porque, segundo 
mforrnado pela Secretaria de 
Habitação, o último diagnósti­
co do Plano Local de Habllaçio 
• Intel't$st Social (PlHIS) fOI 
rulizado em 2009. o que o 
toma defasado, Segundo a 
secretána intenDa da pasta. 
Daniela Mariano, o Conselbo 
Municipal de Habitaçio está 
trabalhando para \;abilizar a 
contrataçlo de uma empresa 
e~pecializida pua a atuali· 
zação dos dados contidos no 
PLHIS 

Ernprep • Renda 
O desenvoh'Íll1ento da gera­

ção de emprego e renda. @ 

outro desafio apontado pelil 
prefeitura. O ~io li que pr0­

blemas sociais e de segurança 
, !!hm>M 

'i'!Ii!U'_'._<"- -_--_ ..~,-':- ~"'~'-" 

realizado por SUII consultoria. tacou qué (] munidpio nlo 
em 2011, foi demonstrado comporta um alto crescimento 
que o empreendimento movi­ populacional: "Infelizmente. 
mentava valores ex.pressivos Benioga é um município que 
de recursos tribuWios e dI' nAo vai poder comportar toda 
salmos, conforme destaca. a população do mundo que 
Ele analisa: •Atualizados os queira morar aqui. Os espaços 
dados da @poca, cremos quI' existem e também possuem 
o empreendimento reúne con­ capacidade de limite. [...] Você
 
diçÕfS de serar, apenas em vai cbegar a um determina­

impostos diretos locais (JPTI1. do momento em que il cidade
 
JSSQN t ITBJ). nos próxi­ atingirá um nível populacio­

mos 15 anos, mais de RS 600 nal que nlo poderá mais ter
 
milb6es, com as obras projeta­ [nolo'as) pessoas·.
 
das pua este penedo, e c.rca
 
de RS 3 bilhões 800 milbões, Futllra
 
na fonna de palam.ntos sala­ O aumento populacio­

riais· nal s!m aumento de nocur·
 

50S é um aspecto preocupante 
~ para o futuro gestor. Para ')

Ocupado pelo Parque Rodolfo Amaral, os desafios ..
Estadual da Sena do Mar slo muitos. "É grande o risco 

<•.
' 

(PESM) t Parque Estadual da de Berti08a perder uma boa 
R!Stinla Bertioga (PERB). parcela da sua remunera,lo
as'!, do municlplo s4ocons- de royalties, alio em tomo 
tituidos por área de prestr- de até RS 30 milhões lJIuais. 
\laçA0 permanente. Na vi~o Desta forma, o futuro prefeito 
do gestor ambienw Valdlzar prKisar.á rtorglJl1Z8r as finan· 
Albuquerque, a preservaçAo ças locais e !Stabelecer um 
ambiental da cidade li tam- programa de prioridades para 
Wm SfU potencial, entretanto, superar esta época de crise 
é necl!ssãria fiscalização e••ti· ,..J~~~'~a"~.__~~~-:_... 
va. DisSf ele: ·0 que mai5 me Para e e. la mente a 
preocupa com o Cf@SCimento futura administraçlo municio 
populacional. resumidamente. pai evitará a necessidade de 
é isso: é a ocupaçlo de áreas nover a Planta Genérica de 
que deveriam ser preservadas. Valores, loso no primeiro 
por causa da nossa qualida- ano de lestão, paril ajustar a 
de ambiental sendo ocupadas cobrança do lPTU de 2018. 
desonleGadamente e sem a fls- Além disso. possivelmente. 
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VALORIZAÇÃO 

Por~aYUIniRjtarnura 

Duas pesquisas divulgadas durante a semana apontam Bertioga como a 
p.ira colocada do estado tanto em crescimento populacional quanto em 
v~Jrizaçãoimobiliária. De acordo com os índices, a população cresceu 3,24% 
ao ano, enquanto a valorização do metro quadrado de imóveis novos em 2014 

foi de 34,7%, em comparação ao ano anterior. 

Aprojeção populacional foi analisada pela Fundação Seade em todo o estado, 
com base na dinâmica populacional, a partir dos principais componentes 
responsáveis pelo seu crescimento - fecundidade, migração e mortalidade. A 
partir destes levantamentos, sobre o período de 2010 a 2015, foram realizadas 
projeções da população paulista, até 2050. Segundo a pesquisa, nestes cinco 

anos, o estado de São Paulo teve crescimento de 0,87% ao ano, totalizando, em 
maio, o registro de 43 milhões de habitantes, um acréscimo de 1,7 milhão em 
relação ao último censo do IBGE, realizado em 2010. 

Ainda, pelo levantamento, os maiores graus de urbanização no estado são 
registrados nas Regiões Metropolitanas de São Paulo (98,8%)j da Baixada 
Santista (99,8%); e na Região Administrativa (RA) de Ribeirão Preto (97,9%), 



enquanto os menores índices ocorrem nas RAs de Registro, Itapeva, Sorocaba e 
Presidente Prudente, todas com menos de 90% de suas populações vivendo em 
áreas urbanas. 

Para o Seade, espera-se que a desaceleração populacional permaneça com 
crescimento próximo de zero, até 2040, e negativo, no final da metade desse 
século. De acordo com a projeção da fundação, neste ano, Bertioga registra uma 
população de 55.660 habitantes, número próximo da estimativa oficial do 
IBGE, para 2014, um total de 55.138 residentes. 

Pelos dados do Seade, a maior parte da população é formada por pessoas com 
idades entre 25 a 29 anos, totalizando 5.043 indivíduos, seguido por jovens 
com idades de 15 a 19 anos, que somam 5.169 residentes. 

Locação de Imoveis em Santos - A _....... . ..
 
ue \."UIIUUIIIJI JlU~ 

A.nuncio Locação de Imoveis e Administre 
Faça Sua Pesquisa. 

jhsadm.com.br 

Saber mais 

Mercado imobiliário 

Já a pesquisa encomendada à Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
(Fipe), pela revista Exame, Bertioga figurou pelo segundo ano consecutivo 
como uma das cidades litorâneas com maior valorização imobiliária. Oestudo 
utilizou informações do banco de dados da corretora Brasil Brokers sobre 
i~is novos e de classificados eletrônicos para os usados àvenda em 100 

c~...ddes brasileiras, que respondem por 37% da população e representam 54% 
do Produto Interno Bruto (PIB). 

AFipe avaliou 32 cidades do estado de São Paulo, e Bertioga despontou como a 
maior valorização no preço do metro quadrado de imóveis novos no ano 
passado. Aalta, em 12 meses, foi de 34,7%, com o preço médio do metro 
quadrado a R$ 8 mil. Em 2013, a valorização foi 24,6%. 

Para a prefeitura, os números resultam dos investimentos públicos em 
infraestrutura e mobilidade urbana. Oprefeito Mauro Orlandini lembra que, em 
2013, a reurbanização da avenida Anchieta estava em andamento, e somente a 
primeira fase de reurbanização da orla da praia, do Forte São João até a pista de 
skate, estava concluída. Ele explicou: llHoje, já estão praticamente concluídos 
mais 800 metros até a avenida 19 de Maio e outros 800 metros no canal de 
Bertioga, totalizando mais de 2.800 metros de nova paisagem, que promove a 
valorização imobiliária da região". 



o secretário de Obras e Habitação Ideval Gorgônio Primo, o Miranda, também 
destaca a obra de implantação das avenidas marginal norte e sul, da SP-55 
(rodovia Rio-Santos), no bairro Vista Linda, como reflexo da valorização 
imobiliária: UTrata-se de um complexo viário que vai facilitar a circulação de 
veículos e pedestres pelo local, e é uma das principais reivindicações da 
comunidade, por causa da segurança". 

Para o sócio da Veja Riviera Consultoria Imobiliária, Antonio Domingos, estes 
valores, mesmo diante do cenário de crise econômica no país, são favoráveis: 
uÉ um bom momento para os compradores. Os preços pedidos estão à altura 
dos produtos produzidos e, a seguir a tendência das pesquisas da Fipe, ainda 
darão grande retorno aos seus proprietários na hora de vender os produtos 
prontos". 

Aalta em Bertioga foi impulsionada pela Riviera de São Lourenço, na qual o 
metro quadrado no Módulo 8, por exemplo, ultrapassa R$ 24 mil. Entretanto, 
mesmo sem considerar a Riviera de São Lourenço, Bertioga mantém-se como a 
1l19Ávalorizada sobre imóveis novos, com preço médio do metro quadrado a 
1, Tmil. Outras cidades da região também foram pesquisadas, como Santos, 
que teve valorização imobiliária de 1,4%, e Guarujá, com 3,9%. Ometro 
quadrado de Santos é cotado em uma média de RS 6.798,00 e Guarujá, a RS 
6.253,00. 

Comentários estão fechados 

-. 
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Imóveis de alto padrão elevam média 
de preço em Bertioga 

Pesquisas apontam que o preço médio do metro quadrado da Cidade já empata com o de Santos 
MARCELO SANTOS 151051'2017 - 08:30 • AI"ahzad,am 1&10512017 - 08:30 

A Riviera de sao Lourenço, em Bertioga, hoje o bairro mais caro da Baixada Santista, deixou de ser uma espécie de ilha do alto padrao 

e já puxa a valorizaçâo de bairros na cidade. Pesquisas recentes mostram que o preço médio do metro quadrado de Bertioga ja empata 

com o de Santos. Levantamentos realizados pelo Conselho Regional dos Corretores de Imóveis do Estado de Silo Paulo (Crecisp) e 

-.
 Fipe/Revista Exame apontam altos preços disseminados por Bertioga.
 

De acordo com a Fipe/Exame, Santos tem preço médio por metro quadrado de R$ 5.177. Em Bertioga, o valor é quase o mesmo - R$ 

5.146. Para efeito de comparaçao, as outras cidades da região ficam bem atras: Guaruja (R$ 4.646), São Vicente (RS 4.203), Cubatão 

(R$ 3.980). Praia Grande (R$ 3.740). Itanhaém (RS 3.369), Mongaguá (R$ 3.280) e Perulbe (R$ 3.122). 

Na mesma pesquisa, a Riviera é disparado o bairro mais caro da Baixada e do Litoral (sO Tabatinga. de Caraguatatuba, se aproxima 

dela), com média de R$ 11.400-R$ 11.500 o mO Em Santos, os mais caros estilo no Gonzaga. Pompeia e Ponta da Praia. na faixa de R$ 
5.600 a R$ 6.100 o mO/médio. 

Outras áreas valorizadas de Bertioga já são mais caras que o top de Santos. Enseada e Vila Agaó custam entre R$ 7 mil e R$ 7.400 o 

m' e Centro, Jardim Lido, Jardim Rio da Praia e Morada da Praia variam de R$ 6.100 a R$ 6.700. 

A pesquisa mensal do Creci também aponta a força altista de Bertioga. Entre as vendas de casas apuradas em fevereiro, a área nobre 

de Bertioga registra um valor médio de R$ 11.960 o 1Tl' de casas de cinco quartos. o dobro do registrado em Perulbe e quatro vezes o de 

Praia Grande. 

Na RivÍ'3ra de São Lourenço, edifíç,os modemos e tranquilidede na praia atra<:11l' t",ristas (Foto: Rogério Soare.) 

Considerando-se apartamentos. Santos aparece em primeiro com R$ 8 mil o m' vendido na área nobre. mas Gllarujá e Bertioga estão 

coladas, respectivamente, com R$ 7.646 e R$ 7.467. Mas se observadas as áreas mais em conta das cidades, ,.Mamadas de Centro e 

Demais RegiOes, Bertioga tem médias mais caras que Santos. Em Bertioga. o m' para dois quartos variou de R$ 3.600 a R$ 4.753. 

frente a R$ 2.333 a R$ 4.558 em S3ntos. 

Ainda nas áreas Centro e Demais Regiôes. no caso de três dormlt6roos, Bertioga aparece com a media de R$ 4.712 e Santos. com R5 
3.409. 

Em valores absolutos. a pesquisa do Creci registra R$ 3.05 milhões para lima casa de três quartos em Bertioga. A que mais se aproxima 
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é Perulbe, com R$ 1,15 milhao e Praia Grande com R$ 1 mllhao. 

Para apartamentos em médias absolutas, há um registro na área nobre de Guaruja de R$ 1,13 milhao, de Santos de R$ 720 mil e em 

Bertioga de R$ 575 mil. No critério Centro e Demais RegiOes, para dois quartos Bertioga supera Santos (R$ 540 mil contra R$ 500 mil). 

Com três quartos. Santos lidera frente a Bertioga (R$ 600 mil contra R$ 410 mil). 

Deve-se considerar que Santos tem um mercado de casas bem menor devido à falta de espaço e que os preços médios dos bairros 

(Pompeia. Gonzaga e Ponta da Praia) consideram imoveis de padrões diversificados (de quitinetes e imóveis antigos a apartamentos de 

luxo). Na orla, há vários imóveis com m2 acima de R$ 10 mil. lembrando que, devido à crise, acabam caindo pela força da negociaçao 

em tempos diflceis. 

Entenda a Rlvlera 

i­
r 
; 

A Riviera de sao Lourenço é um empreendimento da incorporadora Sobloco lançado em 1979. Ela fica no Km 212 da Rio-Santos e 
ocupa 8,8 milhOes de metros quadrados (8,8 Km", o equivalente a 1,8% da extensao territorial de Bertioga ou um quinto da área insular 

de Santos). 

A Riviera é um bairro aberto e a '120 km da Capital. Conforme o site do empreendimento, ele está 60% ocupado e tem 11 mil unidades 

habitacionais, além de shopping canter, outros comércios, serviços de saúde, complexos esportivos e hotéis. De acordo com o site. a 

Riviera é 100% planejada e responsável por mais de 50% da arrecadaçao da Prefeitura em IPTU e ITBI. 

Mais lidas no Facebook 
PM é morto a tiros em frente a padarta em São Vicente 

(http://atdig,netl2x2QQLO&utm_sour(::e=social_monitor&lJlm_medium=vlidgel_verti('.aI) .. Justiça profbe bailes funk em vias públicas de GuaruJá 

._--------' 
(http://WoNW.atribuna.com.br/noticiasínoticías<1etaihe/ddadesljustica-proibe-bailes-lunl<.-em-lIías-publicas­
de"9uarujaJ? 
cHash=cc24dObd8bf8822b76452ddde9b3d96b&utrn_source=social_monltor&utlTl_rnediurn=widget_verticaJ) 

Dias quentes devem continuar até chegada da primavera. no dia 
22 

(hltp:I/WNW.atribuna.com.br/notiCiaslnotlcias<1elalhe/cidadesldias-quentes<1evem-eontínuar-ate-chegada­

da-primavera-no-dia-22J7
 
cHash=C04f16fd342gee553c1 Bda9151593b59&utm_50urce=sociaLmonitor&utm_medium=widget_lIertical)
 

Sociol Moni~or (hltp.i!:l.ocis;I''rI:,)njtór.co,".br?raf=uttibunajon~aI; 

1 A ,lAr. I'") r. I ~ 
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Bertioga foi destaque na revista Exame. da Editora Abril, deste mês de maio. 

A publicação divulgou pesqUIsa da Fundação Instituto de Pesquisas Econõmicas (Fipe) com o 

cesultado da analise do mercado imobiliário de 32 das mais importantes cidades do pars, e que 
re,;pon,jom por 350,;, ela população e metad.) ,jQ Produto Interno Bruto (PIB) brasileiro. 

EntrE é]" 25 cidades do Estado de São Paulo pesquisadas, Bertioga é a que leve maior valorizacão 

dos preços d2 irnóveis no litoral. Em 20; 3. foi de 24,6%. Um dos motivos, segundo especialistas 
~idos pela reportagem ela Exame. são os inves.tirnentos públicos em infraestrutura e segurança, o 
que atraem mais compradores 

o prefeito de Berticga. destaca as obras de reurbani<:::açSo da orla da praia e a duplicação da 
Avonlda Anchieta. "N<'JQ são somente obras de embelezamento, que atraem turistas. e de 

mobilidade que favorecem o deslocamento de moradores, mas também estruturantes, como as 

(j.'llenas de drenagem. que vão permitir.'i pavimentaçào definitiva de ruas nas proximidades". 

Pnr;, C: n;ratGí (ja F~ Arnarai .~.ssociados F\odQ]fa .Ã,rTlaral, com a execução completa dos serviços da 
!4,\i(~;"Jd ;~.11Chk~iél, que aiérn da dupilcélçao também contam com implantação de canais de 

dl·2,nélçJ8r1;. ddoVI3 e iluminação. a ',fia poderá ser Gomparada a Avenida Paulista, na Capital, que 
,'Xi'lO''lntra grande Quantid,xfe ,je imóveis corn8rciai>. ''/\ Avenida Anchieta será a 'vedete' da Cidade 

http:/hiww.bertioga.sp.gov.br/... http:/':\.",'\,vw.bcrtiog8.sp.gov.brl... 22/12/2017 
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e, com certeza..já está atraindo investimentos em imóveis residenciais, comerciais e de serviços e 
que trarão reflexos positivos para as próximas três décadas". 

Prüqc'l por bairros. 

P-. pe~;qLii;:::.:; {j:.;i-:-;pe divul9DU L~nlt'êm o valor rnédio ;']0 preço do metro quadrado em Bertioga de 
nn{j"/~IS U:",dlj(J~ R$ 4.h144.0G. () ~)atrr:..:· :..:orn () rnetru quadr-arJo rl1êlS valorízado para irnóveis novos é 

a F;:VI'õ'Cd ,j8 :::;:8<] LüLJrcnÇ:o, ;:G:!I '''<1,01'88 Cn\:'~ R$ 'íOGO,OO a RS 12.000.00. E as regiões com 
roenor valoí do nletro quadrado. tan,bénl paf2 in:6vl9'is neves são ~J'aitinga e Rio da Praia. entre R$ 
2700,00 a R$ 3800.00 

....cessib'liOade Mapa do si1e Contato 

Rua Luiz Pereira de Campos, 901 
Horário de atendimento ao público:"313319-8000 
Das 9h as '\6 r\Oras 

1.................. ,'/ .... ,.. .. " .. , I""'.:-•••i·;r..... ,..., "I"'" ,")".'tr I'"\~,I ??11 ?.1?.01 7
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Bertioga tem a maior valorização imobiliária 
entre 100 cidades do Brasil 

Área:
 

Governo
 

Texto:
 

Ana Cláudia Gomes
 

r-·.·.·.·.------------·-------·-------·----------------------,
FOlos (arquillú;
 

Marcos Pertinhes
 

Respcnsilvel
 

Maria Izab&1 ROdrigues
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• A valor:zação irnobiiiària de 8ertioga é destaque na revista Exame, da 
2~ df5: fi1aio de 2015 

Editor8 Abril. deste mês de maio. E~.ta é 3 segunda vez consecutiva que a 

publicação menciona a Cidacie como uma das praias com maior valorizaçâo, 

entl'C' ôf.:· "100 princfp3is ciclades p0squis~lda::~ ;;~n-l toclO (: Brasil. 

~)C':Yi:-:,j;:(="· :~'~l est8d0 dp: S:~~~: P::;ll,l\:,) for;.; n-: a\/ajl,'3(1<J~. ~.;? cidades e Bertioga tevE: a maior valorização 
:li:) prs(>~: r:':J rneÜ·:) '~~u~Fl:ado d~ j!T1ÓV~!5 n:Y'F::~~ nc.' ~i;() passad~ P. alta em 12 meses foi de 34j 7°k. 

t:1i~ 20; ~~, a \i.=110rlza~:?:ic h")! 24,f.:~{, O prf~ço rnédio da (n~;tro quadrado no ano passado foi de R$ 8 -
De acordo com a plJblicaç30; nenhum:a das '100 cidades brasileiras pesquisadas valorizou-se tanto 

quanto Bertioga. Para o prefeito de Bertioga, esse é o reflexo dos investimentos públicos em 
infraestrutura e mobilidade urbana. Na ava!iaçao realizada pela Fipe com base nos dados do ano de 
201 :3. estava em andamento a reurbanização da fwenida Anchieta. "No ano passado, a obra estava 
prat;,-.81l1pnte. consolidada e lá re~tiltJndo em be.npfícios para a comunidade". ressalta o prefeito. 

t::c' ~"'l!:idf:-:i [l..::.':;'"lL\1él. qu::.· r';c~ ~y.:.·::~yju 'j::; :1\:d::Ié:il~~ÜU a!'ltç~~iOt. s.;:,~rnente 8; pr'irlleira fase de reurbanização 

_uIJ~~ :jr::J j.] P(;:.:!i0. elo Fone: ~3i:V) Ji);)O di': d e;s.ta de 3~~.~lt(:. u;n trectlü de 1.~:OO n)ctros - estava 

C,;i1(:~uiclc 'TiojE~ jé~ f3st,§() pratíc:::.lllente cor:çluhi(:f-i ill.:=.is 800 nletros até a I\venida 19 de Maio e 

outros ~:.()[) metros no Cana! (ie Bertloga; totalizaodo mais de 2.800 metros de nova paisagem, que 
proalc·'.}e ~ \.s8k'jnzdç~o Irlloo,iiána da renião". 

http://\vww.bcrtiogn.sp.gol! .br:', ,. http://\VWW,bcrtioga.sp,gov,br/,,. 22112/2017 
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<] secretário je Obras e Habitação, iambém destac" outro investimento do govemo.municipal que 
f"pfípTe "lii v:'lforiZ2çác 'mobiliaria: i'l obra de irnp!<'ln!açiio das avenidas Marginal Norte e Sul, da SP­
s'" (F<odoVliJ "',()-Santos) no bairro Vista LInda, Gue esta em andamento "Trata-se de um complexo 
'.. Jari:.) que vai facilitai a circulaçGJo tJe veículos 8 ped"-'s!les pelo local e é urna das principais 

reivindi'~açõesda Gomunidacle, por conta Lia segllrança", comentou o secretário. que reforçou: "com 
ess.e~, investimentos, garantimos também a valorização imobiliária da Cidade", 

Há quatro anos a revista Exame publica pesquisa da Fundação Instituto de Pesquisas EconOmicas 
(Fipe) com a análise do mercado imobiliário. Essas i 00 cidades respondem por 37'% da população 
brasilei;a e representam [,4% do Produto Inteil10 Bruto (PIS) brasileiro 

/';. C8V;,C;(::; [xarne ainda 8va"ou ouüas (;iuades do 18º!~O, corno Santos, que teve valorização 

:n;,:;!j;;'-'lnó\ d(' 1.4'%. e GJmujá. cüm 3.9':'0 A alta orn Bel1ioga foi impuisionada pela Riviera de São 
I ourenço, onde o metro quadrado no Módulo 8, por exemplo, ultrapassa R$ 24 mil. Entretanto. 
me~.mo sem considerar a Riviera de São Lourenço, Bert.ioga ainda se mantém como a cidade com a 
maIor valonzação em ,m6veis novos, com preço medio áo metro quadrado em R$ 8 mil, enquanto 

em Santos r2 de R$ 6.788,00 e ern GuaruJá, RS 6,25·=',00, 

Mapâ tJo site Contate 

RU:i LUIZ F'f~reif') d~~; Cafl'lpOS, 901 
jiorúrlO tiE: nTendi!nento ao pliblíco: 

htto://www.bcrti012(l ,SD.120V, bri". htro:i/vVvv"V, bcrtio12u.SD. 120V,br!." 22/12/2017 
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Veja, nas próximas 84 páginas, 
as conclusões da maior pesquisa 
imobiliária do país, que analisou 
precos em 259 cidades, 
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ESPECIAL IMOVEIS ESTADO DE 8AO PAULO • LITORAL 
BERTIOGA. ITANHAÉM. MONGAGUÁ. PRAIA GRANDE ESÃO VICENTE 

.. .....- _.- .."" 

Balneário 
MnD'iann 

A vez de 
Praia Grande 
Pi!ssad~ J "'tilOna com ., e.\plor'h;:h) .lu 
pre-sal. qUe pro\'OCOLJ um dc]Il<;l'imC:lllLi 

momentâneo das vendas. <1 mercaJu 
do litoral paulista rema se recuperaI 

Raros lançamentos e quelIna de êsroque. 
ainda elevado. caracterizam as cJ(1ades 
da região. ConsIderando o periodo 
de julho de 2014 a Junho de 201-;-. 

o total de imóveb encalhados 

na Baixada SanrislJ.l.lIminuiu 31 0 

A oferta hnallimóveIs vendidos nlellO' 

lançados' roralizou -4 146 unidade, 
À expecta[Iva e que a redu,'ào 
do ~stoLjue abra ~sl'a<;o para a ,'etlJlllada 
dos lançamentos, Are 2011. 
a crescimemo mais fone' no lira;,,] 
ocorria em Santos por Gl'Jsa dus 
impactos do pre-saL .-'l.gora. Praia 
Grande puxa a reromada ..-\ cidadc' 
foi responsavel por 51°" da::, u!1ldade~ 

lançadas é por S6~'o das unidades 
vendidas na Baixada Santisra 
em 2017. seguida por SanlOs 132°" t' 21')". 

respectivamente I. "Praia Grande e a bola 
da vez. Os preços sao mais realIS1.ló é Ilcil' 

int1aram como em Sanros" afimld Cal lu, 
;\\eschil1l, dono clt: lIIll,I illlutli1Idl 1,1 

na região. JIANE CARVALHO 

BERTIOGA
 

\1M:, rEMOVEiS USADDS 
Bairros por faixa de preço r:lédlo 
GC rreiro cl'JJ.orado 8rn reais 

Jd. Vista Linda 

Jd RlOda Praia Jd Rafael 

Jd Albatroz 

V. Agào 

Jd, Paulista Maltll1ga 

V. Itapanhaú Enseada 
Jd	 Lido Centro 

Centervllle 

uSADOS 

De 3 200 a4200 
Balnear'o MOgI3"C Jardl111 Raiael. 
JarC1!rr Vista Lirlela. PralCl de dO r 3Cêl3 

;:> \!I:a !taD3r~nal,... 

De4201a5300 

. ~ de Sào Lourenço 
IndalCt 

De530186100 
Indaia eJardim Albatroz ''g 

.~~!:!!:.Jil""~
 
e Jardim Lido	 'i~ 

iEnseada e Vila Agào	 '\ 

Rivlera de São Lourenço 

NOVOS 
PREÇO MÉDIO POR M"l1 092 REAIS 

De 11 000 a 11100 
K'vlera ele Sào Lo~rellço 

PRAIA DA ENSEADA, EM BERTIOGA: os imO'lelS da Cidade valorizaram em 2017. os mais caros estào na Riviera de São Lourenço 



, 
ITANHAEM 
USADOS 
PREce \)'EJ!:~:, ~C:k \' ,-l.~ ;:;t:;,,:,c 

ALT.A E~'/\ l2 MESES 2.G~ ~ 

oel100 a 1500 
Ceso.
 
Jardim Sabaúna
 
e UmUar2'11a
 

Oe1501a3000 
Belas A,',,!, 

Suarào e Tup) 

Oe3001 a4500 
Cibrate:
 
Jard'm Iberá.
 
Praia de Senho
 
e Satélilf
 

Oe4 501 a5 000
 
Centro
 
e \illa Sáe Paulo
 

NOVOS 

Oe2700a2800 
Bopirang;; 

PRAIA GRANDE 

SÃo VICENTE 

USAJOS 
;.< ~~..,' E]I'~ 'h' ,./. ._. 

oe2 500 a3500 
Blquinha. Cidade Nautlca. 
Jardim Independência 
P~rOL,;e Sâo 'jlcc:Ilte Sarlê:r,t?l 

~ . "~, S{lC Jcr~~ 

De 3 501 a 4 000 

"JÍor"o cios Barbosas 
Vila Cascatmha e Vila Nossê. 
Senhora de Fátima 

De4 001 a4 500 
802 Vista, Centr'o, GonzagUlfihéi 
It~jrar~ c- Vil?, VO·U"U2 

Oe4501 a5100 

NOVOS 

Oe2 900 a 5400 
Jc.ç;"'ey Ci,,;b 
e \i:i(~ \/Gr~jrua 

MONGAGUÁ
 

USADOS 
PREGO MÉDIO POR M" 3 269 REAIS 
QUEDA EM 12 MESES: -0,1% 

Oe3000a3300 
Agenor de Campos, Balneário Flórida
 
Mirim, Balneário Itaoca.
 
Balneário Plataforma,
 
Jardim Praia Grande,
 
Oceanópolls. Pedreira.
 
Santa Eugênia
 
e Vila Atlântica
 

oe3 301 a 3 500 
Jardim Aguapeu.
 
Vila Anhanguela
 
e Vila Arens
 

Oe3501 a4300 
Balneário Mongaguá. Centro,
 
Jardim Marrna. Vera Cruz
 
e Vila Sào Paulo
 

NOVOS 
PREÇO \1EO\0 POR M': 4700 REAIS 

Oe4500a4700 
Centro 

USADOS MAPA DE IMÓVEIS USADOS 
PREce ~iEJIO PJR~" ? n:' R:::~I'o Bairros por faixa de preço médio 
')'LTA E10;2 r..IESES 3.2· c do metro Quadrado, em reais 

Oe3100a3600 Oe4000 a 4 500 
Jardim Reao. Solemar e T,:O 

Oe3601 a3900 Oe 4 501 a5 200 
Av!açàc 8a\nearlc=IOfldã 

Guilherrn:nZi. rvl',rlm. Oela" 
e Vila Calçara Tupi BOQueirão 

GuilherminaDa39(ll a4200 Ocian 
AViação

Mirim
8alneá~,o Maracan,i 
Boquellào 
e Canto (;:-1 cene .Balne<!lIo Maracanã 

V. Caiçara 

Jd. Rea' 

Balnearro FJDClUá 

Solelllar 
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'~~~ário 
.....,,~:;';. 

":"-. 

ElÍSIl<Ida 

Sorocotuba 

~it~t.j€.f~ 
. (';;,jíe-~g(jê 

loteamento 
Joâo Batista 
Juliào 

Paq~etá 

Jd. 
Virgínia 

MAPA DE IMÓVEIS USADOS 
Bairros por faixa de preço médio 

do metro quadrado. em reais 

MAPA DE IMÓVEIS USADOS 
Bairros por faixa de preço médio 

do metro quadrado, em reais 

Encruzilhada 

Jd. Ana Marta 

jd. Sta 
Genoveva 

i Jd. Belmar 

j Jd. das Conchas 
j J 

I i Baln. Cid. 
! I I AtlânticaII 

1 
. 

11 

Centro 

Jabaquara V. 
Matias 

V. Belmiro 

:·P/..1( 

'5~O /1'6 

Marapé 

Morro 
Nova 
Cintra 

Tombo 

V Alma 

Jd. Vitórta .... 
Jd. Pralano . 

Jd. Três Manas 
j 

Morrinhos i 
Jd. S. Miguel 

V. Julia !
, I 

Jd. TeJereb~ j I 
Centr9 i I . 

V.Mala ; . 

Barra i Morro do 
Funda Maluf 

Pitangueiras 

V Luís Amônia 

i Astúrras 

Vicente de 
Carvalho 

Guaiuba 

Jd. Las 
Palmas 

Jd Concclçãozinha 

Jd. Areia 
Castelo Branca s. 

Jorge 

Jd Sta Marta 

Jd. dos Passaras 

De 6 700 a 7100 
Boquelrào 

De 7101 a7900 

Rádio 
Clilbe 

NOVOS 
PREÇO r,H~DIO POR M' 7155 REAIS 

De 3500 a5 000 
Enseada II e Santo AntôniO 2 

NOVOS 
PRECO .\1[DIO POR VI ~ i' "'I:~IS 

Oe3201a4400 
8aineáno Cidade Atlântica. 

Enseadô. Gualuba. Jardim Belmar. 

Jard"n Las Palmas Jard"n Pral8~o 

Jardlnl Santa Gelloveva Jardlnl Telel'PtlJ 

Jardllll Sào Miguel Jardllll Vltórta 

Loteanwf1to Joào Batista -J:)!?lO Pereuue 

Jard"" r'és Ma',as 'J'cent8 de Ci" "i l ' 
Vda Juila e V!I8. Mala 

);D.8,1i800a 3200 

Jd ConcelçàoZlnhJ Jd. dos Pássaros 

Jd. Santa Mana e Mornnhos 

SANTOS 

USADOS 
,:JREÇD MÉDIO POR \'~ S =~l- RE.J.:0 

Oe4301 aSOOO 

Aparecida. Areia Branca 

Centro Campo Grande. 

Embare. Encruzd'lada. Marapé. 

Morro Nova CInIra. Vila Belmlro 

e Vila Matlas 

CARAGUATATUBA. CUBATÃO. GUARUJÁ. PERUíBE. SANTOS EUBATUBA 

.m&'2'900Jaa'.&0O 
Saboó Sào Jorge e Rádio Clube 

Oe3 501 a4300 
ES\'Já'lo. Jabaquara Jardln1 C"s,clc 

Macuco e Paquetà 

I

GUARUJA 

USADOS 
PREÇO MEDIO PO'\ 'Ir ,,615 ;lEAiS 
QUEJA EM 12 MESES 'S 9­

Z~J)l!'5 OOl.aiS:SOO 
Boquelrào e Jose Menino 

ESPECIAL IMÓVEIS. ESTADO DE SÃO PAULO· LITORAL 

............_..._._ .._.. :~!J 

De4401 a5100 

Barra Funda Centro. Jardl'" Ana Mana 

Jardim das Conchas. Ja'oll11 Vlrgl'r1la 

PernambLJCo. PitangueIras. SOroc8tuoi. 

Tombo e Vila Alma 

':,IDe51Ola 6500 
Acapulco. Astú"as e Morro do Malu! 

~O:liá]~0{l,l1f. 
Vila Luís AntôniO 

98 www.exame.com 

I'f.iilt~100s3·$:'<.;~~;~_:"-. 
Gonzaga. Pomoela e Ponta da Pral8 

I tl"ii~~~.*, 
Vila Rica 



ORLA DE SANTOS: a cidade continua sofrendo os efeitos da dimll1uiçào da atividade da rndústria de petróleo 

CUBATÃO
 

USADOS 
PREÇO MÉDIO POR M' 3 83C RE AIS 

De1700a3500 

Parque Sâo Luiz 

De3501 a4000 
Casquelro e Vila Nova 

De4001 a 5 300 
Jardim São Francisco
 
e Vila Couto
 

PERUíBE 

USADOS 
PREÇO MÉD!O POR M' 3 ~7~ REA!S 
QUEDA EM 12 MESES. '0.4°, 

De2400a3000 
8elmlra Novaes e Jardim Icaraiba 

De3001 a3 500 
Nova Peruíbe. Parque Balneárro 
OaSls e Trés Marias 

De3501 a4000 

Balneário Sambura. Centro
 

e São João Batista
 

lIBATUBA 

USADOS 
PREce 'vlÉDIO POR Ik 4519 RE!<IS 
.'_TA ~t\1:2 ~"lESES 3;:"· 

De3 500 a4 500 
Centre. Maranduba.
 
Perequé-Açu.
 
Saco da Ribeira
 
e Sapé
 

De4 501 a 5 200 
Estufa.ltaguá
 
e Tel1orlo
 

De 5 201 a6400
 
Enseadéi
 
Pta,tl Gr 2nlie
 
e: fonlnnos 

NOVOS 
DRECO MEDIO POR M 3136 ~EAIS 

De 1900 a 3100 
Pereqé Açu
 
e TOlllf1!las
 

De3101a3500 
Itagua. Sesmarra
 
e Umuarama
 

CARAGUATATUBA
 

USADOS 
PREÇO MÉDIO POR M' 4455 REAIS 
ALTA EM 12 MESES: 1.2% 

De2800a4000 
Balneário dos Golfinhos,
 
Balneário Recanto do Sol,
 
Golfinho.
 
Jardim Britânia,
 
Jardim das Gaivotas.
 
Massaguaçú
 
e Pontal de Santa Marina
 

De4001a5000 
Centro. Jardim Cilpricórnio.
 
Jardim Casa Branca,
 
Martim ae Sá.
 
Porto Novo.
 
Praia das Palmeiras
 
e Sumaré
 

De 5 001 a 6 000 
Indaiá. Jardim Aruã,
 
Jardim Primavera,
 

Parque Balneário Poiares
 

e Prainha
 

De 9000 a10 000 
Tabatinga 
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Preço de imóvel de luxo em Bertioga supera R$ 20 milhões - A Tribuna21/05/2018 

Preço de imóvel de luxo em Bertioga
 
supera R$ 20 milhões
 

ALto padrão da Riviera puxa para as aLturas o metro quadrado da cidade 
17/05/2018 - 16:36 - Atualizado em 17/05/2018 - 17:49MARCELD SANTOS 

• 

• 
A valorização da Riviera de São Lourenço deu a Bertioga o título de cidade mais cara da região no setor imobiliário. No ranking de um 

site de busca de imóveis, a unidade que lidera os preços é uma casa de 750 metros quadrados e cinco quartos por R$ 21 milhões, 
seguida por um apartamento de cobertura de 551 metros quadrados a R$ 19 milhões. 

O primeiro tem condomfnio de R$ 1.500 e o segundo, de R$ 4 mil. Ambos ficam exatamente na Riviera. 

Já em Santos, a residência mais cara é um apartamento de frente para o mar. próximo ao canal 3. Ele tem 440 metros quadrados. com 
cinco quartos e preço de R$ 15 milhões. Entretanto, o condomínio dele é o mais salgado - R$ 5 mil. 

Os preços da Riviera já competem com os dos bairros mais caros da Capital. Santos, entretanto, se destaca por ter uma oferta maior de 

imóveis de luxo, que começaram a ser lançados por volta de 2007 e até pouco antes de 2014, quando o mercado já esfriava na véspeia 
da recessão de 2015 e 2016. 

A expectativa do mercado é que Santos volte a ganhar a partir de 2019 apartamentos de padrão médio-alto. que é o perfil que as 
construtoras acham que vai se reaquecer primeiro. 

AlIo padrão da Riviera de São Lourenço alrai compradores de São Paulo (Foto: Rogério Soares/Arquivo) 

htto:l/www.atribuna.com.br/noticias/noticias-detalhe/economialpreco-de-imovel-de-luxo-em-bertioga-supera-r-20-milhoes/?cHash=4a0374cdf91ge5048220a7i 



Processo: 

Entidade: 

Assunto: 

•
 
Prefeito:
 

CPF N. 0:
 

Periodo:
 

Relator: 

Instrução: 

.1	 q f IR r 15'­

TRIBUNAL Df CONTAS 00 eSTADO DE SÃO' PAULO 
ga DIRETORIA DE FISCAUZAÇÃO '- DF.8 

TC-1454/026/11 

Prefeitura Municipal de Bertioga 

Contas m\.ua.is 

2011 

Sr. José Mauro Declamo Orlandini 

745,379.038-72 

1°.1.2011 a 31.12.2011 

Declaração as fls. 2 do anexo. 

Conselheiro Antonio Roqu~ C~tadini 

DF-8 I D8F-II 

Ft17 
i:C"'14~tl

aP"'
 

Senbor Di.ret:or Técnico, 

• 
T-.r.~a t:aru- so ·~ja ::; :_:\.:)n t d S z,\ l-\r e sen tacla. s ern fac-e do artigo
 

irleis() II, da Lei. Comp.l.erne.nL:u: !l.c 709, de 1993 .
 

o	 n::s1,Jl t2.(io da fiscalj.z.ação l.D loc.o apresenta-se neste 
relatório, sendo isso antecedido por pl.anejamento que indicou a 
necessária exteI1S~() cios e.xames~ 

P·,:u:a tarl!:o .. i:·o3S'.:;01,;-5·':'. êi Fiscalização nas seguintes fontes 
dOC1.1mentais: 

I 
1.	 Prestação d(~ contas do exercício em exame, encaminhada pelo 

Chefe do Poder 8x.ecuti\ro; 
2.	 Resultado do aCGmpanhament·:;· simu.lt.?oneo do Sistema AUDESP, bem 

como acesse- êl'.)S dados.. i ntct'maçôes e análises disponíveis no 
referido arnbjen~e; I3.	 P.n.::ill. se da.~. ·~~é-.'L G!\(' ] .::<: .. ,eF-lé~ :S'"l-] 'r;:;(;(,"S e expecl ient es diversos r 

.~ 

4.	 Leitura anaLLI:ic::; UOD f_rés ólt.:Lmos relatórios de fiscalização, 
nisso t<'1mbérn '/erifLcada.s n:~:35al1Jas e recomendações; 

5.	 Análise das inform~ç6e5 ccns~antes dos bancos de dados ã 
disposição ('ja F.:í.sçaJ i :>3.ção, as~"~m como d.~quelas obtid'sS po·r 
intermédio do SIAP, PFIS, endereços eletrônicos, entre outroS. 
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As justificativas, a nosso ver, nao são elucidat:l~s a 
permitir opinar conclusivamente sobre a matéria. 

Entretanto, é possível se deduz'ir, ainda que 
superficialmente, qt.le o descompasso de info.çOes entre O,S 

setores envolv,idos, deçorre da distorção da 4el1..-nação dos i.'teas 
demonstrados nos relatórios gerados pel.Q $·i~.~~~ da. esCAM'. que 
proces3~ ,as, várias esp,ecies de e~t~~jjH:!.~& da Q'1vida 
ativa, ut~ll. zando o ~P:!.s!'__!:~~~~.'?: ~'QaJl~ == ~'J '* 

• 
Por E"~;..~emp.LO, (; documento de tIs ~ 22 do ane~o, ex;plica 

como o sist~m.':\ processa os dados do can.cfZl.aJnen~o-; "Sempre que se....... 
rea~i2a um ,e~~_~:~~!..~~~QSg, ocorre à .incor:pol:'sç!t<> de l'lttilta e jU:J:f>S à:.t:é o at 
do efetivo acordo; sempre que há um cance1.amelrto~ os valores de Jlll.d-ta e 
juros apurados até o ato do efetivo acordo não rstornam para a divida 
ativa (grifas nossos) I.,. 

Assim, conforme se depreende as fls. 13 do anexo, a 
Procuradoria ào Município manifesta que; "a·cred,ttamos que o sa.ldo a'té 
31/12/11 possa ser de R$ 95.844.681,86" (griro IJQ$sb.1, Ol,1aeja, nem 
mesmo a própria Prefeitura conhece com certeza o montante total 
inscrito em sua dívida ativa, o que in-vi.:!b:2.U.. a esta 
fiscalização ratifiear os dados informados ao sistema AOOEsP. 

Destacamos, por oportuno, a ausência de Onere GÜ.fttro no 
setor (divida ativa)! no período de 01/06/2010 a 26/01f2-(Jl2 (-fl,s. 
17 do anexo) . 

• Consta tamos que a Pretei tura não re-aliza pe.rio.àl;i.camente G> 

atualização da Planta G'~'méríca, apenas corrige 0$ valores já 
existentes, a t :ra~;é-;-----d-;----"'~-~p';-;Tç'~() 00 indice in! lacionârio (fls. 
24/25 ào anexo). 
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CONCLUSÃO
 

} Observada a instrução constante no artigo 24 da Lei 
Complementar tI.o 709/93 t a Fiscalizaçâo, em co.rK:lus~ão a seusI trabalhos, aponta as seguintes falhas: 

t 

I
i 

1.	 ITEM A.l PLANE~ DAS POún~ a~,~ Plan'o 
Municipal ele Saneamento Básico, ainda em fasé deapr:ovaçSo; 
A LOA nào preve Reserva de Contingência;

) 
I. 2. ITEN B. 1. 1 RESULTADO DA EXECUÇÃO O,~: DéÍ±-cit da 

execução, Superestimação das Receitas de Capital, Fixa~o 

das DeBpesas superi.or: à previsão das Receita.s; ~rtura de 
Créd.i to .::mplenH,::nt,:n: por. excesso d.e arrecadação que nãp 
OCOJ.l:8U; 

3.	 ITEtv] B.l. 3 DÍVIDA DE CORTO PRAZO: Ausência de liquidez 
frente a esses compromissos; 

4.	 ITEM B. 1. 5 FISCALIZAÇÃO DAS ..~;: Di f ~r~nça não 
conciliada refe;rente à receita do I.':P\PA.; 

5.	 ITEM :a . 1 . 6 DívIDA ATIVA: Valores discrepantes éntre o-S 
exercícios de 2010 e 2011 T referentes a cancé,1.&nant.o ei 
inscrições; A própria Prefeitura descunhece o montantel correto dos Cl~éditos inseri tos na Divida at-i.vª; Ausência de

f:	 

•j	 Chefia no setor ljurante o exerclcio de 2011; Não 
atualt zi')ção da Planta genérica: 

6.	 ITEN B.3.1 ENSINO: !\p1.:i.cação cle 21,07%; Aplicação de 91,7'6t 
das rec8it~t.s (l(J E';_~rlder-=j; 

7.	 I1'Et'1 B.:3. 3.1 ROYALTIES: Aplicação dos recursos em 
finalidade::, aiversas daquelas disciplinadas na Lei de 
regência: 

8.	 ITEtvl B. 3.3.2 F'ONESPA: l.ançamentos financeiros não :r:e·fletem 
com fidelidade a movimentação; 

9.	 ITEM B.4 PRECATÓRIOS: Saldo não pago no exercicio, referente 
aos requisit6rios de baixa monta; 

10. ITEt"1 B.S.3.1 ADIANTAMENTO: Diversas falhas verif~'cadas; 

11. ITEM B.S.3.2 COMBUSTÍVEL: Controle carente de complemento: 
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Entidade: Pr9feitura Municipa~ de Bêrtioga 

Assunto: Contas Anu'ilis 

• 
ExQrcic.io: 2012 

Sr. JOSQ Mauro OQ'i&ulo Orla.ndi.ni 

CPF N.": 745.379.038-72 

J?êriodo: 

Certidão as fls. ;,l do anexo. 

R~lator:	 ConsQlh.ü.ro Dr. Sidney Estani.JS1.au Bera,1do 

DF-8 - 8.3/ D5F-I 

Senhora Agente	 da Fiscalização Finanoeira-chefe, 

2 00Tratam-se dãs contas ar'resentadas em face do artigo • 

inci~Q 11, da Lei ComplemenLar n.' 709, de 1993. 

o resu.lr.ado da fiscali::. ~ção in loco apresenta-se neste 
reldtõrio, sendo isso ant;;;cedido po:r- planejamento que ind,icou a 
necessária extensão dos exames. 

PiHô tan~o, baseou-se a Liscalizaçào nas seguinte-s fonte-s 
clocumen Ui t;~ : 

1.	 Prest:::'-;:21u de C~)!lt,as do exerc].( » em e x.ame , encaminhada pelo 
(::tlefe do P(}(1er EXet~t3r i'j~); 

~:.	 P.esul1:.ddu de a.c<)mpônham(~[l':o simd.tânco do Si s tema AUDESP, bem 

COl'tl() acesso dOS rJad(i:3, informa, ões e análises disponiveis no 
referidc, arnbient.e; 

3.1'ÜJálise àas	 denúncias, representie:;ões e expedient.es diversos; 

-1.	 Leitura analítica dos trê:'.) últiiT>QS relatórios de fiscalização, 
ni.s$o tambem'V'eri f~çadas res~{;\lv,.s e recomendações; 

:;;.	 l'..náll.sç' da.'; in formações u:::nst·Jnte·s dos bancos de dados à 
disp'':',,;.iç-30 da Fi.scHJ.izaçao, assim çomo daql,.l<i::l.as obtidas per 
inte.r:;lédic do SIAP, fFI~ir endereç:>s eletrônicos, entre outros. 

f 
1 

f 
i 
I 

I 
~ 

I 
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Assim, esse procedimento, ôlétl1 de causar diverg:ências 
em:;re os próprios setor.:-es internos da Prefeitura, tem provoeadó 
dif~renças quanto <'lO saldo fir.tal da divida ativa ent.re os sistemas 
AUDESP e ÇEÇ~~ (fls. 14/16 do anexo). Tal imprecisão ~v4abi11ta a 
sua ratificação ent.re c.s Si:3 t.emas, CCHnO podemos observar a sequtr: 

Destacamos, por oportuno, que a fiscalização do exercicio 
anterior verificou a aus~!cia de C.hefe direc:o no setor (divida 
ativa}. No eXl'.~rcici0 ,=m e}; utle (2012) essa ausência foi sup.ida de 
26/01/2:012 ':".;:., 01/U4/2Ul3. (fls. 17), quando, então, voltou a 
vagar- • 

Const.ararnos que .':1 Prefeir:ura não realiza periodicalDente d 

atuaEzação 
existente5. a
do ~ne:-to) .. 

da 
tra

Pl.anta GEmiu:i.ca, 
vés da reposição 

úpenas 
ào indice 

corrige 
inflaci

os 
onário 

valores 
(fls. 

já 
18 

B.2 LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

5.2.1 ANÁLISE DOS LllUTES E CONDIÇÕES DA LRF 

Se1.etividad<ê> ~	 Rêsul tade. Pri.miu,'"io Previsto na LOA inferi.or ao con­
signado no Anex::> de Me t.as 

Verificamos o atendimento tiOS limites estabelecidos pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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i OéfIQt 

~ 

los~nft;is$:l 

I E~. 0$ IliIO!illhirt\ontoa aQ••. 

I Foi~~o 'l!)dé" ? 

! o retl3SSlt à C~ M. V8f~MwÓinOOu ao 

fll 

Observada o instrução conSLante no artigo 24 da Lei 
Complement.ar n.o 709/93, a Fiscalização, em conclusão a seus 
trabalhos, aponta as seguintes falhas: 

1..	 I TEI'1 A. 1. P.LA..~<JAMENTO DAS POLÍTICAS PlJBL:ICAB; Plano Muoici.pa.l 
de San·~arr"::mt.o Básico, c..lnda em fase de aprovaçB.o·; Não 
",,1 ",!--,,""'O\) ,~ Pl;-!-'!!e;. de :.~:p::;L'.lC: Inteqract.a de Residuos S6lidos; 

2.	 I TEl1 .A • .2 A LEI DE ACESSO À nU'Qmmçi.o E A LEI DA 
TRANSPARÊNCIA FISCAL: A página eletrônica n<1io regístrava os 
Repasses ao Terceirc· Setor- e 0$ P r.<.><:edimentos Lici tat6I:"ios; 

J.	 I TEl'/; A. 3 00 CONTROLE INTERNO: Não houve das ignaçâo de 
res por. sãv,:; l; 

ODI'\....--:i.'&"T'll.. 
~~,.4. 1TE!vl B.l.l RESULTADO DA 

Superestimativc. das Receitas de Capital; 

:5. ITE!"l ;e. 1. 5 FI:SCALIZAÇÃO DAS RECEITAS: Diferença não 
conciliaàa referente à r~çei ta de; 1PIJA; 

http:�.�.�...�
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6. ITE:H B.1.6 DfvI:DAATIVA: ,:!I.umento de 412,91~ dos valores nã'o 
.r.eceb.i..dos em 2012; Inconsistência entre 05 valore5 
contabilí zados e ':::'>::> constantes do Setor da Dl'lida Ativa; 
Não atuallzaç60 da Plan~a genérica: 

7	 I TEH B. 2 . 1 ANÁLISE nos LIMITES E COND:tçôSS DA J:;RI': 
Resul tadQ Primário previsI.o na LOA inferior ao consi9J1ado 
no Anexo d(,,: l'-letas dá LDOi 

8.	 ITn1 B.3.1 ENSINO: Aplicação de 21.,4.2,\; hplicação de 98.2~% 

das récêi t~l::; do Fünde.b; Não apL1.caç~o do Fundeb diferido; 

.~ 

9.	 ITEM 8.3.3.3 ROYAL'l'IES: t..plicaçc':í.o dos recursos em 
finalidades diversas àaquelâs disciplinadas na Lei de 
re/jéncia; 

lO. ITEM B.3.3.4 FUNES.PA: Lançamentos financeiros n30 refletem 
com f.idel1.dode a movimentacão: 

11 . I TEM B. 5.2. 1 PAGAMENTO <AntElcJ.pação de Subsí.dios): Pa9amento 
antecipado de 8ubsidios 8':) P:re..fei to, V.ice-Prefeit.Q e 
Secretário5i lv~., Declarações ae Bens não são entregues 
anualInent~; 

12.ITEf.i 8.5.3.1 ADIANTAMENTo: Diversãs falhas verifícadas 

13.J'l'Et-j 6.5.3.2 COMBUSTÍVEL: Controle carente de complementoi 

14 . ITEN B. 5 . 3 . 3 DESPESA COM MATERIAL nE ESClUmaro ~ Adquiridos 

por adiantamento, o valor exígia procedimento lícitat6rio: 

15 • I TEM B. 5 . 3. 4 DESPESAS COM EVENToS FESTZVOS: Diversas despesas 
Com valores elev~dos; 

1 ;:-; • r TEM B. 5 . 3 . 5 DESPESA IMPRÓPRIA: Despesa que não guarda 
'Jincul0 com o intE>resse púbLi.co; 

17. ITEM B. 6.1 TESOi.;:nARIA: Disponibilidades movimentadas em 

banc.:; privado; 80letim Caixa em atra50i Valores elevados 
parados há pelo menos um ano ~~lTI conta vinculada; 

18. In-:;N B. 6.3 PATRIMôNIO: Lev.:mtament.o p.:lrcial dos bens 
móveis; Ausência. de fOtlilêll.ização dos Termos de
Responsabilidade por Setor; 

19. ITEM B. a ORDEM CRONOLét(HCA: Descumpr imentos: 
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Município: Bertioga.
 

Prefeito: José Mauro Dedemo Orlandini.
 

Exercício: 2012.
 

Requerente: Prefeitura Municipal de Bertioga. ;
 

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câmaral em sessão
 

de 18-11-141 publicado no D.a.E. de 16-12-14.
 

Advogados: Monica Liberatti Barbosa Honorato e outros.
 

Acompanham: TC-002043/126/12 e Expedientes: TC-025301/026/,07 1
 

TC-ü23188/ü26/12, TC-037287/026/12, TC-033544/026/13 1
 

TC-035003/026/13 e TC-042887/026/13.
 

Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
 

1. RELATÓRIO 

1.1 Trata-se de PEDIDO DE REEXAME interposto P,ela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTlOGA contra o v. acórdão da C. Segunda 

Câmara\ que emitiu parecer desfavorável à aprovação de suas contas l 

relativas ao exercício de 2012. 

Para tantol considerou caracterizados: 

a) a descumprimento do artigo 212 da Constituição Federal l 

tendo a aplicação no ensino atingido apenas 21,42% das receitas de 

impostos e transferências; 

b) A infringência do artigo 21, parágrafo único1 da Lei· de 

Responsabilidade Fiscal (Aumento da Despesa de Pessoal nos últimos 180 dias de 

mandato); 

c) As demais falhas, consignadas nos itens "Planejamento das 

Prolatado em Sessão de 18-11-14, pelo voto dos Conselheiros Sidney Estanislau Beraldo, 

Relator, Antonio Roque Citadini, Presidente e do Auditor Substituto de Conselheiro Josué Romero. 

1 
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Políticas Públicas", "A Lei de Acesso à Informação e a Lei da Transparência 

Fiscal", "Do Controle Interno", "Resultado da Execução Orçamentáría", 

"Fiscalização das Receitas", "Dívida Ativa", "Análise dos Limites e 

Condições da LRF", "Royalties", "FUNESPA", "Pagamento - Antecipação de 

Subsídios", "Adiantamento", "Gastos com Combustível", "Despesa com 

Material de Escritório", "Despesas com Eventos Festivos", "Despesa 

Imprópria", "Tesouraria", "Patrimônio", "Ordem Cronológica", 

"Formalização das Licitações, Dispensas e Inexigibilidades", "Livro~ e 

Registros", "Fidedignidade dos Dados Informados ao Sistema AUDES,P",, 
"Horas Extras", "Conversão em Pecúnia do Período Integral de Férias" e 

"Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal". 

1.2 Inconformado, a Recorrente (fls. 492/524) sustentou que: 

No que se refere à aplicação no Ensino, o repasse, de 

R$ 4.556.000,00, realizado por meio do Termo de Parceria celebrado cpm 

a Associação Civil Cidadania Brasil - ACCB, por intermédio da Secretaria; de 

Educação e Desenvolvimento Cultural visou à obtenção de apoi~ à 

execução de projeto de gestão e implantação de política pública 

educacional e teve amparo na Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, bem como na Constituição Federal, não merecendo prosper~r a 

glosa realizada. Tanto é verdade que o próprio Governo Federal 

determinou a implantação da educação inclusive através das chamadas 

Salas de Recursos nas escolas brasileiras e no chamado Atendimehto 

Educacional Especializado - AEE, que é oferecido em salas de recursos 

multifuncionais ou em outras instituições, como escolas especiais, 

também no turno inverso ao do ensino regular. Portanto, não resta dúvida 

de que as atividades são de fundamental importância para., o 

desenvolvimento do ensino, tanto que nas contas da Prefeitura de Leme
2 

(TC-001997/026/08) tais despesas foram aceitas. 

Em relação à glosa de "Restos a Pagar", no montante de 

l TC-001997/026/08 - Contas da Prefeitura Municipal de Leme do exercício de 2008, Sessã~ da 
Primeira Câmara de 30-11-10, Parecer Desfavorável, Relator E. Conselheiro ANTONIO ROQUE CITAOINI, 

Pedido de Reexame Conhecido e Provido, Sessão do Tribunal Pleno de 20-07-11. 

2 
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R$ 789.740,91, a posição adotada por este Tribunal feriu o princípio da 

competência, bem como as normas técnicas editadas pela Secretaria ,do

• 

, 
Tesouro Nacional. Desta forma, com os devidos ajustes, o percenwal 

aplicado atingiu 25,10% das receitas próprias, cumprindo-se, assim,! as 

normas constitucionais. 

Quanto ao descumprimento do artigo 21, parágrafo único, da 

LRF, não foi expedido atos de gestão que tivesse aumentado as despe~as 

com pessoal nos últimos 180 (cento e oitenta) dias. A contratação de s~lva 
) 

vidas e guardas costas é prática que ocorre em todos os exercícios ~m 

razão do enorme aumento na população flutuante, uma vez que Bertioga 

é um dos quinze municípios paulistas considerados como estân~ias 

balneárias. Conforme quadro de pessoal anexo (fls. 523/524), o aumento, 

ocorreu em dezembro nos itens 01 (Vencimentos e vantagens fixas), 103 

(Terceirização de mão de obra) e 05 (Encargos Sociais). Além disso, em dezembro 

todos os professores da rede municipal de ensino saem de férias, o que, 

juntamente com o pagamento de 13Q salário, ocasiona uma vultf;>sa 

elevação da folha. Por fim, deve ser levado em consideração que o 

percentual apurado com despesa de pessoal ficou muito aquém do Iirrjite 

prudencial estipulado pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

• Por estas razões, requereu seja dado provimento ao pedjdo 

de reexame. 

1.3 Instado (fI. 525), o Setor de Cálculos da Assessoria Técni~o­

Jurídica (fls. 526/529), observou que as razões recursais não trouxerrm 

nenhum fato novo capaz de alterar o percentual de aplicação apurado"de 

24,42%, que ora reitera. 

No que se refere ao aumento da despesa de pessoal nos 

últimos 180 (cento e oitenta) dias do mandato, analisando o contido: no 

disposto no artigo 21, parágrafo único, da LRF, entendeu que o espírito; da 

lei é evitar que nova despesa seja contraída sem que haja a contrapartida 

de recursos, no encerramento de uma administração e passe a onerar, 

imprudentemente, exercício financeiro futuro sob a responsabilidade~de 

. 3 
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outro gestor. Assim, não vislumbrou nenhum ato expedido após 

05-07-12, que resultasse no referido aumento, tanto que o percen~ual 

apurado no encerramento do exercício atingiu 41,81%, abaixo do limite 

máximo de 54% previsto no artigo 20, 111, "b", da LRF. Assim, considerou 

• 

que tal impropriedade poderá ser afastada. 

A Unidade de Economia (fI. 530) remeteu os autos às dell'1ais 

Unidades, uma vez que as causas determinantes para o juízo desfavorá,Vel 

não abrangiam temas de sua área de atuação . 

A Unidade Jurídica (fls. 531/533) considerou que as razpes, 

• 

apresentadas acerca da aplicação no setor educacional (21,42%) não for~m 

capazes de modificar a situação de irregularidade encontrada ~os 
demonstrativos ora em exame, uma vez que desprovidas de quaisquer 

elementos que pudessem reverter o descumprimento do artigo 212: da 

Constituição federal. No entanto, acompanhou a manifestação do S~tor 

de Cálculos e propôs o afastamento da questão atinente ao aumento: da 

despesa com pessoal nos últimos 180 dias de mandato. Concluiu pelo não 

provimento do pedido de reexame, sendo acompanhado por sua Chefia 

(fI. 534) e Ministério Público de Contas (fI. 535). 

É o relatório. 

2. VOTO - PRELIMINAR 

2.1 O parecer foi publicado no DOE de 16-12-143 (fI. 272), de sorte 

que o recurso interposto em 30-01-15 (fie:;. 492/524), é tempestivo. 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, voto pélo 

conhecimento. 

Ato da Presidência de 01/2014, publicado no DOE de 15-01-14 suspendeu o Expediente d~ste 
Tribunal de 18-12-14 até 02-01-15. Assim, a contagem do prazo iniciou em 17-12-14 e foi suspens(j em 
18-12-14 (total de um dia) e reiniciou em 05-01-15, findando o prazo em 02-02-15. 

2.2 

4 
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3. VOTO - MÉRITO 

3.1 Inicialmente, no que concerne ao descumprimento do art:~go 

21, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, as justificativas 

apresentadas pelo Recorrente podem ser acolhidas. 

Digo isso porque foram admitidos4
, por tempo determinado, 

11 (onze) Salva-Vidas e 30 (trinta) Guardas Civis Municipais, no mês: de 

dezembro de 2012, objeto de análise do processo eletrônico 

TC-004018/989/13-7, e os respectivos contratos vigoraram até o mês!de 

fevereiro de 2013, justificando a necessidade de tais admissões devidp à 

demanda populacional no Município neste período, de modo a atend~r a 

segurança dos cidadãos locais e dos turistas, bem como a proteção; do 

patrimônio municipal. 

Ressalto, ainda, que a vedação para novas admissões no 

último ano de mandato também é regulamentada pela Lei federal 

n!? 9504/97 (Lei Eleitoral) em seu artigo 73, V, assim dispõe: 

• 
"Artigo 73: São proibidas aos agentes públicos, servidores 

ou não, as seguintes condutas tendentes a afetar a iguaJdade~ de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

(. ..) 

V - nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir 

sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por ouUos 

meios dificultar ou impedir o exercício funcional e, ainda, ex offiCio, 

remover, transferir ou exonerar servidor público, na circunscrifão 
do pleito, nos três meses que o antecedem e até a posse dos 

eleitos, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados: 

(... ) 

d) a nomeação ou contratação necessária à instalação ou 

ao funcionamento inadiável de serviços públicos essenciais, com 

Nº de admissões baseado nas planilhas do rC-004018/989/13-7, sob a Relatoria do E. Audítor 
ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS, pendente de julgamento (Processo Eletrônico de Admissílo 
de Pessoal - Tempo Determinado). 

5 
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prévia e expressa autorização do Chefe do Poder Executiti;o." 

(g.n.). 

5 ' 
Além disso, comparando a RCL, de dezembro/2012 

(R$ 253.973.030,14), período em que normalmente ocorre o aume~to 

vegetativo da folha de pagamento (férias, 132 salário, etc.), com a: de 

junho/2012 (R$ 239.265.6ü6,19L constatei que a variação foi de aperas 

6,15% e que, ao final do exercício, as despesas com pessoal atingiram 

• 41,81%, abaixo do límite máximo de 54%, ratificando o cumprimento,do 

mandamento legal. 

Portanto, diante das justificativas apresentadas ~Ia 

Prefeitura, em consonância com as ressalvas previstas na Lei Eleitoral, 

afasto a irregularidade apontada. 

3.2 No entanto, a questão atinente à aplicação de apenas 21,4Z% 

no ensino permaneceu inalterada. Isso porque o Recorrente repisou; as 

mesmas argumentações apresentadas no r. voto originário. 

Em relação às despesas oriundas do Termo de Parceria 

firmado com a Associação Civil Cidadania Brasil - ACCB, restou decidido: 

• 
1/(... ) 

A instrução dos autos dá conta de que os gas,tos 
relacionados ao Termo de Parceria celebrado com a ACCB já fo(am 

glosados do cômputo do ensino nos exercícios de 2009 e de 2011, 

nos autos dos TC's 000584/026/09 e 001454/026/11, precisam~te 

porque, tal como destacado neste último feito, a entidqde 

MÊS/2012 

I 
R.CL VARIAÇÃO EM RELAÇÃO AO APURADO NO 

MÊS ANTERIOR 
Junho R$ 239.265.606,19 -
Julho 

- ­ R$ 244327.012,48 +2,12% 

Agosto R$ 242.935.234,02 -0,57% 
Setembro 

Outubro 
-" 

R$ 245.752.751,42 

R$ 248.312.961,82 

+1,16% 

+1,04% 
Novembro 

I Dezembro 
I R$ 247.795.408,58 

R$ 253.973.030,14 

-0,21% 
+1,02% 

", 

6
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"desenvolve, em parceria com o Município de Bertioga diversos 
projetos educacionais, esportivos, culturais e sociais, realizados 

através das Secretarias Municipais de Educação (projeto de gestão 
e implantação de política pública social) e de Ação Social (profeta 

de inclusão social de jovens, idosos e moradores de rua), motivo 

pelo qual tais gastos não podem ser considerados como desp$as 

exclusivas do ensino. 

• 
A Fiscalização salientou, ademais, em seu relatório, que o 

valor não é estipulado por projetos, ou pelos serviços prestaqos, 
1 

mas, sim, por percentual predeterminado pela Prefeitura sob~ o 

total contratado com a empresa. f, "como a fórmula' não é c/ara, 

há dificuldade em se estabelecer um parâmetro de correlação 

entre valor e serviço, principalmente porque o recibo emitido é 

feito de forma global, envolvendo áreas de atuação da ACCS' no 

Município, como por exemplo: na área da assistência sodial, 

cultura e esporte. A ausência de critérios objetivos inviabiliza a 

mensuração dos resultados. N 

• 
No que se refere aos Restos a Pagar, este E. Tribunal editou o 

Manual Básico "Aplicação no Ensino e as Novas Regras", Revisado, 

Atualizado e Ampliado, Dezembro de 2012, página 33, o qual dispõe: 

"24 - o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO EiAS 
I 

GLOSAS MAIS COMUNS SOBRE A DESPESA OBRIGATÓRIA 'DA 

EDUCAÇÃO 

O não atendimento aos mínimos da Educação tem sido o principal 

motivo para a negação da conta do Prefeito. 

Para tanto e baseado nos mencionados artigos 70 e 71 da LDB, 

realiza este Tribunal impugnações sobre a despesa apresentada 

pela Prefeitura. Em boa parte dos casos, essas glosas alcançam o 

que segue: 

Restos a Pagar não quitados até 31 de janeiro do ano seguinte~ 

Tal impugnação é para evitar a não liquidação e posteriores 
cancelamentos de empenhos contabilizados na Educaçfio, 

7 
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assegurando que estes, no ano examinado, revertam em beri,s e 
serviços para o ensino público municipal. 

De todo modo, a despesa glosada pode ser incluída no ano em 

que ocorre o efetivo pagamento", (g.n) 

Assim, tendo em vista que o Recorrente não trouxe aos autos 

documentação capaz de afastar a irregularidade apontada, permaneceu 

comprovado o descumprimento do artigo 212 da Constituição Federal. i 

3.3 Por fim, as "Demais Falhas" consignadas nos it~ns• 
! 

"Planejamento das Políticas Públicas", "A Lei de Acesso à Informação e a 

Lei da Transparência Fiscal", "Do Controle Interno", "Resultado .da 

Execução Orçamentária", "Fiscalização das Receitas", "Dívida Ativ.a", 

"Análise dos Limites e Condições da LRF", "Royalties", "FUNESPA.", 

"Pagamento - Antecipação de Subsídios", "Adiantamento", "Gastos com 

Combustível", "Despesa com Material de Escritório", "Despesas cpm 
; 

• 

Eventos Festivos", "Despesa Imprópria", "Tesouraria", "Patrimôní,o", 

"Ordem Cronológica", "Formalização das Licitações, Dispensas' e 

Inexigibilidades", "Livros e Registros", "Fidedignidade dos Dados 

Informados ao Sistema AUDESP", "Horas Extras", "Conversão em Pecúria 

do Período Integral de Férias" e li Atendimento à Lei Orgânica, Instruçõgs e 

Recomendações do Tribunal" reforçam a manutenção do pare~er 

desfavorável a aprovação das contas. 

3.4 Diante do exposto, voto pelo desprovimento do pedido: de 

reexame, afastando, porém, dentre as causas de decidir, a falha referente 

ao descumprimento do artigo 21, parágrafo único, da LRF, mantendo, os 

demais fundamentos do parecer recorrido. 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2015. 

SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

CONSELHEIRO 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO eSTADO DE SÃo PAULO 
UN1DADE REGiONAL DE SANTOS - UR.20 

Processo: TC-2111i026/13
 

Entidade: Prefeitura Municipal de Bertioga
 

Assunto: Contas r..nua.is
 

Exercício: 2013
 

Prefe:i.to: Sr. José Mauro Dedemo Orlandin~
 

745.379.038-72
 

• Período: 1°.1.2013 a 31.12.2013
 

Relator: Conselheiro Dr. Robson Marinho
 

Instrução: UR-20 / DSF-I
 

Senhor Diretor Técnico de Divisão
 

.te. ,Tratam-·se cla~: ,_'onrd~~ àpresent:acias em face do artigo ') c 

lI, dQ L~i C01r.p]~~~:nt21~ E~t2du~j f tO 709, de 1993. 

in loco apresenta-se neste 
planejamento que indicou a 

• Para tarlto, baseou-se a Fiscalizaçao nas seguintes fontes 
document.ais: 

1. Prescaç:t!o ôe contas do cx~?rcício em exame I encaminhada pelo f.f.• 

Chefe do fl,::cier 1.:.;){ecut..-i-r../(].: ~ 

2 .. Resl1} taci\.~; {j:) a ~::()n1~C;a n!la~'n{.:;n t·:) ~~.i!nu.1 tl~Jle(J do Sistema A"UDESP, bem 
CUIne; d c-e:s~, ;~; a (;' ..(~' ,:;,_-2 (i,~;:::,- l ~- ;";' r.,-.:) [".lria ç..·ôe!:3 e a:ná -l1 s es di sponivei.s no' 
referido an1bj(?I1te: 

3. Análise àas c'erlúrlcias , representações e expedientes d:iversos; 
4. Lei tt.J.r.:? r.}!}c-:.? 5. ri. c:a cJc)s três 0ltimos relatórios de fiscalizaç30 e 

I 
I 

Em atendimento ao '1'C-1\-30.973/026/00, r-egistramos a 
not if j, caçac do .Sr. José: ~f;êil.lrD Dedemo Orlandini, responsável pelas 
contas em exame (fl. 6) 

desta Corte, sobretudo no tocante aciec i. 53[:=-,'-..: 

de dados como o 
[ 

r 
I 
i. 
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Dur-ar:t:E. a .inSf::E:çãe .In loco, verificamos divergênçias 
entre os va2.ores :nÍc,rmados a Contabilidade e os encontrados no 
Seto!~ de D~(\l..í(~a At,i\l";-i, ccas~::)nç:':~j() ()s ajtistes a seguir de·s·cr-it·os: 

a) C ctJuste r~allzddo e~ 2012 no item "Juros e 
Atualizaçócs do C~viaa" t0ve como f~nalidade a adequação do saldo 
final de 2GL~ E inicL:il de 2013 apresentados ao Sistema Ar,:J:DESP, 
tendo em -J .'. SLa (r~C; '-",,:, .sa 1c:k) njo f oram cons iderados os juros 
incidente.::: 

em 2013 nos itens 

• 
a:;:nSCL j.<,óes" del'2m-"s,:" em r-3ZdO ela migração de 

saldes do :-:-; i s r:t:-~!r:;: :tc:.-r,ecidc pt:;la cmprc:sa CEC.P-.l'1 para o Sistema da 
empresa Sr-1J.\.RP,F::). Come n() Sist.:.emd da CECAM parcelamentos nào 
cumpridos geravam nova:3 certidões para a mesma inscrição, na 
migração estas oÕ'rtidóes foram consideradas ativas ou em 
duplicidade (fls. 1~~1/154 de Anexo 1) 

P .i.n.pi()pr i ecL:uj,:c ac in-id J a foi ebj eto de apontamento nos 
Rela~6rios d2~ Contas de ~Oll e 2012 (TC-1454/026/11 e TC­
2043/026/J..Lj, qLe relataram que o Sistema da empresa CECAM 
prc,cessa as -'.';.~J',ç!~' PS::"2C}"'~S de ext.ln(;:<'~o dos créditos da D'ívicia 
Ativa utili.z(::~·::c.ic~ -:.e:r:r;C' P·c2n(.:e~a.mer)tofF .. 

• 

i~S:- .. "' t :.~ !~:<.:.'::; '.= ~ ~ :.'.~ ::", .":. ri.f .::: r:Tld çc>e s en "..i i aàa s pe lo Órgào 
demonst:cale:: .;;~.a:::,::i~.. ç,:;:,. ;:::t l é.n'~ nos cancelamentos, a mesma não 
pode ser cc;:'::, ~.:-:cr-c::ja ~ :,.c::ecj gLa viste q;Je o Sistema da empresa 
CECAI'1, Ln.L.izôdo ,::;x ')6/02:/20J.3, nau Leto.cnava para o saldo da 
Dívida l;,,;:j.vd c;s va~.;:)rcs de multas e juros incorporados a 
parcelamentos n§o c~lmprldos~ 

certifica que os valores 
informados d flsccilizaçJo (f1. J52 do Anexo 1), mesmos que 
divergentes daqueles informados à Contabilidade, são os corretos, 
ficando inviabi~jzada a ratificação dos dados informados ao 
Sistema j\U DE:::? 

CC:1 ~:,=<LLlÇâc 3':)5 I"::cebi.mento5 verificamos que, enql.lanto em 
2012 a 0I:jqf";,(p(:,~heu '), .:1Ci ',Y·:· :"êllcJc, ant.er1.or, em 2013 recebeu 
17,30%. Crz'.::-~l'::,=" · ·:::L :,;.,>:,::,::\.,,-~: 3D P:cocp:'ama de Recuperação::,,:'] 1- e ..>c: 
Piscal., :;rJ!:~').:L: (;l':id .,C.: 'cnc'·'l.a:::· Municipal nO 9'7/13, cujo 
valor arrecadado e:-n: .2C:~Lj :;',CT:é:c:: d H~~ lD. 8-')2.023, S3 (fls. 142/148 do 
Anexe; 1) ~ 

A P:"(Cd:c·it:ur,:; r-i(JC real j z.a c2riodicarnente a atualização da 
Planto Gene L i.':':.::'" e lô.bc; [,-:,:dó em 1999, ",endo <",penas atualizada 

monetariami;'Tlte atrai/ós de lridiCt":'s inflacionáríos (fl. 155 do Anexo 
1 , 
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:.'TI, ;-«L r~;.,r." ':4,1'~ elt: 
r; '):-n E r: t. c ,; ri E f, f E E:TI' :;: 01 Ci 

LO}:!_ 
~U.. l 

8,70 

Lê.sc.idcs 'l)ivo!:) 
l"dice de m~E:s 

em 2011 ([ente: 

0.5.1 PARECERES DOS TRÊS t,TLTIMOS EXERCíCIOS 

• 
20"11 

2010 

....__ "__·_.0 . . 

14541026i11 
2~á2iõ26/1Ó""--

.. ':.". >:( 

~ _ 

desfavorável 
. --._. ~-"------·dês1avorável-------·: 

NÃO e> 

.. ;
i , 

• 

Exercicio
•-._ 2012 

2043j02~6/{i" .._­ -~----~-imapreaaÇãõ------~' . 

CQ]·Jst.2nte no artigo 24 da Lei 
.-.., r, ,~. " o" "Complemen".::d::': ~:cta':"'L:dl " "-...; -:. ,I .:: ~) ( _ Fi~3calizaçào, em conclusão a 

A.l PLJLNEJAMENTO DAB POLITICAS PUBLICAS 

• COnfvLm~ lni:)rmcç:>e:::; fornecidE.:~;' pelo órgão aQ Sistema AUDESP,
.!_---_ ..-.. !:.. __ .:-. ..... n. _ '1 _ .... J.. _.": ... 
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~mpossibilitando, assim, as 
an t:.l.i ~-.;~;: S ~-~ ç~ l.:- ,1.:-~lF~)": <~. r:":E:J-·~. (:: ':..:.:; ~~ l'~ J.~ e \/5. S ()f:; S (~C)rl s t. a,n tes nas peças de 
plane -; L,:me:-: -::,-::;.; 

•	 A I..·OF~ dutc~:r'izó cc.. e.::-tura ci(~ cr,~~di tos suplementares em percê.n.tu-a·l 

•	 Cs i.,'';,' (:'-;::~-: .:,,'j ('(.~:c.·::jo:::: "e cy.c,·an.ç:;r:tc para at.ençào prioritária à 
crianço c: ac:, acic, 1':::",C(c·:·;t,<~ :Ci'2.m cles-:i.nadcs, basicamente, ao 
custei_~.; -jG [~_;1I'l'~ \je fJaqan:ento de C::or1selrlo lTutelar; 

• o de Saneamento Básico, 
11, 17 e 19 da Lei. Federal nO 

• • O tvluni. c ip':' () ,ide edi t.ou o Flanc de Gestào Integrada de Residuos 
Sólidos es~abcJecjdo artigo 18 da Lei Federal n° 12.305/10. 

A.2 A LEI DE ACESSO A INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNC~A FISCAL 

•	 (I 5erv ccçc de Tnfcrmaç,}c aCI CicJacijCi é realizado apenas de forma 
presencial. Nàc está di.spcní vel no si te oficial do órgão na 
internc,t, c::n descompasso cem c § 2 c do artigo 10 da Lei. Ferleràl 

•	 os repasses 
be!~ COlDO i.nformações alusiva.s a 

[-"l' c;c"ec~":"lL{;:; r: ~_ :~;::: : i~.:; i t é~ :_ ':.. . .: :. ~.):::; f= G. çüe S c.Jc)ve r namen t a i s , em desacordo 
corn () § ~t, :.~jO ....:-~.rti_(Jc· B{'~ (ia 1.:8] F'ecier.:;l.l rl o 12.527/11. 

A.3 DO CONTROLE INTERNO 

• • O respo~sj~o~ pe~c Controle Inrerno não produziu nenhum 
relaté:é'i.::: q"dnt') .....' ~,(;,,:~ a:::;','/LdélCh:'.E institucionais, lacuna que 
desatei·;·j"" i).C::~ i;2:~.:.GC::C ~n c "(4 cln Const:ituiçào Federal e às 
Norma:'.; E:.:j:',:J\:'.LC.'-lS dE Cuntab.i.l:ldade NBC T 16.8 Controle 
Irlterno, aprev2da pela Resolução crc n° 1.135/08; 

•	 o servidor nome2do para o cargo de controlador demonstrou 
desccnh,'?ceI· ds:::;tiv:idadEoS e responsabilidades que são 
atribui.das 

B.l . .2.1 - INFLv~NCIA DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO SOBRE O 
RESu~TADO FIN1L~CEIRO. 

•	 O défici.L Ur.(,~dIHeL!..:ü::) .:>::' 2013 fez 3ur'gir um antes inexistente 

déficit financeiro. 

2.1.3 DIVIDA DE Cv~TO PRAZO 

prazo. 
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B.l.5 FISC~IZAÇÀO DAS RECEITAS 

B2~ancete da Receita com as 
Secf-Etaria Estadual da Fazenda, 
Mi~is~ério da Fazenda/STN, Banco 
Arrecadação Federal) e Portal da 

B.l.6 DÍVIDA ATIVA 

•
• Divergência enr.ote os valores i.nformados pela contabilidade e o 

Setor de Di \l ida lltiva, em prejuízo da fidedignidade da 
informação; 

•	 l\juizarnent.c de 6çóes de cobrança .sem a devida documentação 
comprobatória aa reqularidade da inscrição (Petições iniciais e 
Certidõe5 de Divida Ativa)i 

• Não há atu31~z3çjc pericdica da Planta Genérica. 

B.2.2 DESPESA DE PESSOAL 

• Diferenças 

• Oespesa.:-o 
Tu ~_ e 1 d.r 

8 corn 
elemento 

o Conselho 
econ6mico 

B.3.1 ENSINO 

•
• Não aplicação cio mínolmo de 25% dos recursos próprios na educação 

descumprindo o artigo 2J.2 da Constituiç~o; 

Sistema AUDESP e 05•	 Divergência entre 
pub1.icad~)ô:~ pi:-'J.a ['t't,fe:il::uJo''ó'l, em afronota aos princípios da 
transparência e da evidenciação contábil; 

•	 As despe'=:oa.s da educação não são arquivadas separadamente, em 
desatendimento ao artigo 4 D das Instruçbes TCE n° 02/2008; 

•	 Não é :o,i.:::a.:ia (:');;to-:"o bdly:árja específica para a parcela'00 

diferida .j:=:-: t':JLDE~~~: .~~;. dcsatc:r;.clime~~to a.o Comur~icado S:OG n° 
07/G:J, ~~;'~ ~-:::-o oL: c;J:' \o:j'o) :', dei L",.o, Federal nO 11.494/07; 

• As foJil,:; ::i .0 

" 

•	 PagamenLo 0e servidores em desvio de função com recursos 
,. , .

proprlos ao enSlnOi 

•	 PagamentD C<2 proletos rc~cúizado5 por entidade do 3° setor,n.ão 
amparados pelo Artigo 70 da LDA: 

•	 Transporte Poortaria DETRAN nO 
1.153/02~ 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Conselheiro-Substituto Samy Wurman
 
Tribunal Pleno
 
Sessão: 19/10/2016
 

79 TC-002111/026/13 PEDIDO DE REEXAME
 
Município: Bertioga.
 
Prefeito(s): José Mauro Dedemo Orlandini.
 
Exercicio: 2013.
 
Requerente{s): Prefeitura Municipal de Bertioga.
 
Em Ju1gamento: Reexame do Parecer da E. Segunda Câmara, em
 
sessão de 06-10-15, publicado no D.O.E. de 11-11-15.
 
Advoqado{s): Monica Liberatti Barbosa Honorato (OAB/SP n
 
191.573), Alexandre Santos BaIla Ribeiro (OAB/SP n° 161.020),
 
Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP n° 17.111) e outros.
 
Acompanha(m) : TC-002111/126/13 e Expediente (s) TC­


006150/026/14, TC-006213/026/14, TC-037792/026/14 e TC­
006488/026/15.
 
Procurador (es) de Contas: Renata Constante Cestari.
 
Fiscalização atual: UR-20 - DSF-I.
 

Relatório 

Nos aut,os, pedido de reexame interposto pela 

Prefeitura Municipal de Bertioga contra decisão da e. 

Segunda Câmara que, em sessão de 6/10/2015, decidiu emitir 

parecer desfavorável à aprovação das contas relativas ao 

exercício de 2013, tendo em vista a ausência de pagamento 

da totalidade dos precatórios, a insuficiente aplicação de 

recursos no ensino (23,67%) e a falta de comprovação de 

aplicação da parcela diferida dos recursos do FUNDEB no 

primeiro trimestre de 2014. 

O parecer combatido foi publicado no DOE de 11/11/2015 

e o apelo protocolizado em 11 de dezembro desse mesmo ano. 

Nesta oportunidade, o recorrente procura 

descaracterizar as impropriedades, em suas razões recursais 

e documentos (fls.452/489). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Alega em síntese que: os precatórios não foram pagos 

devido à uma suspensão judicial, porém foram posteriormente 

quitados; as glosas efetuadas pela fiscalização no cômpúto 

do ensino não devem prevalecer; houve a aplicação dos 

empenhos no valor faltante do FUNDEB o que comprova a 

aplicação de 100% dos recursos. 
N 
Ul 
U") 

.....
Reitera praticamente a mesma argumentação já I 

•	 
"" '" 

apresentada por ocasião da primeira defesa prévia.	 '"""I 
r-
Ul 
o 
I 

Ul 
Assessoria Técnica Especializada (fls.491/491) o 

""
coobservando que nenhum fato novo foi carreado aos autos, \D 

ratificou os cálculos de aplicação no ensino gloqal ti' 
o 
.., 
-o 
u(23,67%) e de utilização dos recursos provenientes do 
-o 

o 
<J)FUNDEB até o 10 trimestre de 2014 (99,19%)	 E 
I.< 
o 

'H 

''';Assessoria Técnica, sob o enfoque econômico 
c: 

QJ 

o(fls.493/494), ao analisar os argumentos de defesa, entende 
:: 
<J) 

inalterada a situação processual. Conclui pela manutenção ":l U 
o 

do parecer desfavorável emitido.	 -o 
I.< 

•	 
--­.o 

Quanto ao aspecto jurídico (fls.495/497, considera que °"t!' 
Q, 

as justificativas prestadas não revertem a situação '" 
QJ 
U 

proces sual, j á que praticamente repete os argumentos já '-'

3' 
3' 

analisados e rechaçados em la Instância. Dessa forma, 
3' 

o. 
'-'permanecendo as irregularidades motivadoras da rejeição, '-' 
.c 

conclui, acompanhada de Chefia de ATJ (fls.498), pelo não 
''';

B 
lIi 
'-' '" provimento do pedido de reexame.	 
<J) 
:: o 
E <J) .... lfl 

QJ '" pelo .,.;MPC (flS.499) manifesta-se, em preliminar,	 '-''" u 
tJO ro 

·rI 
-a 

''';conhecimento do presente pedido de reexame. Quanto 'ao '" o u 
'0 :: 
c: I.<mérito, tendo em vista a ausência de elementos capazes de	 .,.; '" <<J) 

'" '" 'H 
::'" oalterar os termos do r. parecer recorrido, opina pelo não u '" 
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'H I.<provimento.	 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

É o relatório. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Voto 
TC-002111/026/13 

Preliminar 

Por ser tempestivo e proposto por parte legítima, 

conheço do pedido de reexame. 
N 

"' "'.-< 

• 
Mérito 

No mérito, conforme conclusão dos órgãos técnicos, as 

razões de defesa ofertadas não foram suficientes para 

I... 
'" '" ... 
I .­

on 
o 
o 
I 

tJ) 

'" '" afastar as incorreções motivadoras da rejeição das contas. 
ço 
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·ri 

de AssessoriamanifestaçõesdasconstouConforme "O,o 
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TécnicaAssessoriadee(fls.491/492)Especializada o 
", 
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(fls.493/494), não restaram comprovadas a aplicação dos 
H 
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'" C 

recursos no ensino (23,67%) nem a utilização da totalidade 
·ri 

", 

o 
dos recursos do FUNDEB (99,19%) e o Município pagou a L> 

C 

'" " . 

• 
em março de 2014. 

Bertioga,deMunicipalPrefeiturapela 

tí tulo judicial montante inferior à total idade do débi to 

restando saldo significativo cuj a quitação se deu somente 

Nessas circunstâncias, voto pelo não provimento do 

presente pedido de reexame, mantendo os termos do parecer 

desfavorável emitido pela e. Segunda Câmara sobre as contas 

apresentadas 
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referentes ao exercício de 2013. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Conselheiro-Substituto Samy 
Tribunal Pleno 
Sessão: 19/10/2016 

79 TC-Q02~11/ü26/13 PEDIDO DE 
Município: Bertioga. 

Preieito(s): José Mauro Dedemo 
Exercício: 2013. 

Wurman 

REEXAME 

Orla~dini. 

• 
Requerente(s): Prefeitura Municipal de Bertioga. 
Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Segunda 
sessão dé J6-:J-15, p~bllcado no D.O.E. de 11-11-15. 
Advogado(s): Monlca LlberaLci Barbosa Honorato 
191.573), Alexandre Santos BaIla Ribeiro (OAB/SP 
Antonio Sérgio Baptista (OAB/SP n° 17.111) e outros. 
Acornpanha(rn): TC-002111/126/13 e Expediente(s):
 

006150/026/14, TC-006213/026/14, TC-037792/026/14
 
006488/026115.
 

Procurador (es) de Contas: Renata Constante Cestari.
 
Fiscalização atual: üR-20 - DSF-I.
 

Relatório 

Nos a1..:.tos, pedido de reexame interposto 

PrereiLura Municipal 

SegU::Qcl U1Irtora que, em 

• parecer desfavorável à 

exercício de 2013, 

Câmara, em 

(OAB/SP n° 
n 161.02Ql), 

TC­, 

e TC-

p~la 

de Bertioga contra decisão da e. 

sessão de 6/10/2015, decidiu emitir 

aprovação das contas relativas ao 

tendo em vista a ausência de pagamel1to 

da totalidade dos precatórios, a insuficiente aplicação ,de 

recursos no ensino (23,67%) e a falta de comprovação .de 

aplicação da parcela diferida dos recursos do FUNDEBno 

primeiro trimestre de 2014. 

o parecer combatido foi publicado no DOE de 11/11/2Q15 

e o apelo protocolizado em 11 de dezembro desse mesmo anq. 

f\}est:a oport_un Idade, o recorrente procura 

descaracterizar as ~mpropriedades, em suas razões recursais 

e docurner,tos (fls.452/489). 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Alega em síntese que: os precatórios não foram pagos 

devido à uma suspensão judicial, porém foram posteriormeryte 

quitados; as glosas efetuadas pela fiscalização no cômputo 

do ensino não devem prevalecer; houve a aplicação dos 

empenhos no valor faltante do FUNDEB o que comprova a 

aplicação de 100% dos recursos. 

• 
praticamence a :TleSma argumentação já 

apresentada por ocasião da primeira defesa prévia. 

Assessoria Técnica Especializada (fls.491/491) 

observando que nenhum fato novo foi carreado aos autos, 

ratificou os cálculos de aplicação no ensino gloRal 

(23,67%) e de utilização dos recursos provenientes do 

FUNDEB até o 10 trimestre de 2014 (99,19%) 

Assessoria Técnica, sob o enfoque econômico 

(fls.493/494), ao analisar os argumentos de defesa, enteride 

inal terada a situação processua 1. Conclui pela manutenção 

do parecer desfavorável emitido. 

• 
Quanto ao aspecto jurídico (fls.495/497, considera que 

as justi.ficativas prestadas não revertem a situação 

processual, Já que praticamente repete os argumentos já 

analisados e rechaçados em la Instância. Dessa forma, 

permanecendo as irregularidades motivadoras da rejeição, 

conclui, acompanhada de Chefia de ATJ (fls.498), pelo não 

provimento do pedido de reexame. 

t--1PC (fls.499) manifesta-se, em prel iminar, pelo 

conhecimento do presente pedido de reexame. Quanto ao 

mérito, tendo em vista a ausência de elementos capazes de 

al tel:ar os termos do r. parecer recorr ido, opina pelo não 

provimento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAUU.O 
GABINETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

É o relatório. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABli'iETE DO CONSELHEIRO ROBSON MARINHO 

Voto 
TC-002lll/D26/l3 

Preliminar 

Pcr ser tempestivo e proposto por parte legíti~a, 

conheço do pedido de reexame.	 
' ­

'" lfJ 
OI) 
.-< 

Mérito	 
I 

'" 
~ 

...'"
I 

No mérit.o, cOLforme conclusão dos órgãos técnicos, as o­
({\ 

o 
o 
I4D razõe5 de defesa ofertadas não foram suficientes para OI) 

'D '" 
afastar as incorreções motivadoras da rejeição das contas. 

00 

o 
.5r 
-uConforme constou das manifestações de Assesso:qia -o 
u 
oEspecializada (f1s.491/492) e de Assessoria Técnica 
~ 
o(fls.493/494), não restaram comprovadas a aplicação dos '" "-' c 

recursos no ensino (23,67%) nem a utilização da totalidade 
.~ 

'" 
Edos recursos do FUNDEB (99,19%) e o Município pagou: a c 
E '" 

título JudiciaJ montante inferior à totalidade do débito	 "u 
o -u-. ...restando saldo signi:: i ca ti vo cuj a qui tação se deu somente 
~ 

oem marçD ce 20~4.	 
> 

a. 

•	 
'fi 

'" 

Nessas circunstâncias, vot.o pelo não provimento do V 
U.., 
ipresente pedido de reexame, mantendo os termos do parecer :l 
:l ..... .....desfavorável emitido pela e. Segunda Câmara sobre as contas 
a. 
..,

apresentadas pela Prefeitura Municipal de Bertioga,	 .c '"
...,'"....refcrenLes ao exercíci~ de 2013.	 .,;.., '" c o 
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Bertioga, 03 de dezembro de 2018. 

OFÍCIO N. 589/2018 - SG
 
Processo Administrativo n. 9522/18
 
(Favor mencionar esta referência)
 CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA 

Protocolo 

Datalt 

Hora 1:=j, 05Excelentlssimo Senhor, 

•
 
F"UnCIOnérlo_t--,--,~~+- _
 

--:...........:..~---

Com os nossos cordiais cumprimentos e reiterando os protestos de 
estima e consideração, servimo-nos do presente para encaminhar a esta Egrégia Casa de 
Leis, para apreciação e votação dos Nobres Edis, o Projeto de Lei que "Edita a Planta 
Genérica de Valores - PGv, regula aforma de apuração do valor venal de imóveis do 
Município para fins fiscais e dá outras providências". 

Considerando a relevância que cerca o presente projeto de lei, 
requeremos o Regime de Urgência Especial, nos termos do artigo 153, inciso I, da 
Resolução n. 68/2004, Regimento Int 

Atenciosament , 

• 

da C~ a Municipal de Bertioga. 

Eng. Caio 
Prefeito do 

Ao Excelentíssimo Vereador 
NEY VAZ PINTO LYRA 
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga 


